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Preâmbulo

O presente relatório de atividades procura dar conhecimento da missão atribuída à Direção de Serviços de

Alimentação e Veterinária (DSAV) e, pretende responder objetivamente aos desafios das diversas áreas de

atuação no âmbito das suas competências.

Na sua elaboração foram considerados os relatórios anuais das tarefas executadas por cada uma das três

unidades orgânicas flexíveis, nomeadamente a Divisão de Proteção Pecuária e Veterinária, a Divisão de

Controlo da Cadeia Agroalimentar e a Divisão de lnspeção Veterinária e Agroalimentar.

A DSAV, à semelhança dos últimos anos, tem enfrentado com determinação os enormes desafios para a

execução das inúmeras atividades, face às fortes limitações operacionais, de meios financeiros e humanos,

que se têm vindo a refletir num esforço acrescido de toda a organizaçã0,

A opção estratégica ao longo destes anos assentou em três pilares: o licenciamento da atividade pecuária, a

execução dos planos de erradicação de zoonoses e a execução do Plano de Controlo Oficial do Leite Cru.

Apesar de um contexto adverso da conjuntura economica que condicionou necessariamente a atuação da

DSAV, prosseguiremos numa ação que incida, fundamentalmente, na racionalização dos recursos financeiros,

humanos e materiais, na execução das nossas competências e prosseguindo o reconhecimento da atuação

desta Direção de Serviços, a nível regional e nacional,

Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária

1. HISTORIA

A Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária, de acordo com Portaria n,o 38/2016, de 12 de fevereiro,

que fixou a estrutura nuclear, bem como a definição do limite máximo das unidades orgânicas flexíveis dos

serviços da Direção Regional de Agricultura, é o serviço da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas que,

tem por missão promover o desenvolvimento do setor pecuário regional, a defesa da saúde animal, assegurar

a conformidade, genuinidade e a segurança alimentar dos géneros alimentícios na Região Autonoma da

Madeira.

Especificamente à DSAV compete:

a) Assegurar a proteção e a valorização dos recursos genéticos animais, designadamente através da

execução de ações que visem a defesa, a gestã0, o melhoramento e a conservação do patrimonio

genético regional;

b) Propor e implementar estratégias que visem a revitalização dos diferentes setores da pecuária regional,

designadamente do papel da Estação Zootécnica da Madeira e do Centro de Ovinicultura da Madeira;
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c) Supervisionar as atividades de melhoramento animal, nomeadamente a inseminação artificial, o

contraste leiteiro, a inscrição em registos zootécnicos ou livros genealogicos, e promover a avaliação

genética de reprodutores;

d) Articular, com outras entidades públicas ou privadas, a definição e aplicação de medidas legais ou

regulamentares, destinadas ao reforço da proteção e ao bem-estar dos animais, os de interesse

pecuário, de companhia, selvagens e os utilizados na investigação ou experimentaçã0, espetáculos e

exposições;

e) Desenvolver açÕes de defesa sanitária, inerentes a programas de epidemiovigilância, controlo e

erradicação das doenças infetocontagiosas e parasitárias dos animais, incluindo as questões

relacionadas com o trânsito animal, seu controlo higiossanitário e dos seus meios de transporte;

0 Promover análises epidemiológicas e o tratamento de informação nosologica das doenças animais e a

sua notificaçã0, organizar a informação relativa à saúde animal compatibilizando-a com os sistemas

nacionais de base de dados e proceder à recolha de informação estatística referente às ações

profiláticas e de saneamento;

g) Executar os planos oficiais de controlo relativos à sanidade animal e higiene pública veterinária,

incluindo ações de inspeção higiossanitária dos produtos de origem animal e a implementação de

programas de prevenção e luta relativamente a epizootias ou doenças.de caráter zoonotico;

h) Propor medidas de emergência, designadamente de planos de alerta;

i) Coordenar o licenciamento das exploraçÕes pecuárias e manter atualizado os registos destas e dos

respetivos efetivos pecuários;

j) Emitir parecer sobre instalações, condições de transporte, maneio de explorações, licenciamento de

parques zoológicos, estabelecimentos de comercialização e de prestação de cuidados a animais de

companhia e exoticos;

k) Gerir a aplicação dos sistemas nacionais de identificação e registo de animais;

l) Proceder ao registo, aprovação e controlo das atividades de produçã0, de introdução no mercado e de

utilização de alimentos para animais;

m) Coordenar e/ou participar, no âmbito do regime de exercício da atividade industrial, nos processos de

licenciamento dos estabelecimentos do setor agroalimentar, incluindo os da pesca, aquicultura e

apicultura;

n) Executar os planos de controlo oficial relativos à produção e transformação dos géneros alimentícios,

das respetivas matérias-primas, ingredientes e aditivos, dos materiais em contato com géneros

alimentícios e dos subprodutos de origem animal e dos alimentos para animais;

o) Executar, em articulação com outras entidades públicas competentes, as ações de inspeção e controlo

de produtos de origem vegetal e animal, frescos ou hansformados, no âmbito das trocas

intracomunitárias, das importações e das exportações;
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p) Proceder ao conholo da importação e exportação de géneros alimentícios de origem não animal;

q) Assegurar, em articulação com o organismo nacional competente, a execução das açoes de controlo

físico indiretamente, à atribuição de ajudas à produçã0, ao rendimento, à comercialização, bem como

as relativas à intervenção;

r) Gerir o sistema de segurança alimentar no âmbito de regime de exercício da atividade indushial e

assegurar a coordenação da informação relativa aos registos de operadores do setor alimentar;

s) Assegurar o controlo e inspeção do fabrico, da comercialização e da utilização dos medicamentos

veterinários, biocidas de uso veterinário, e alimentos medicamentosos para animais;

t) Emitir a certificação sanitária de acompanhamento de produtos de origem animal, executando as ações

relativas à exportação no âmbito das suas atribuições;

u) Garantir os controlos veterinários nos postos de lnspeção Fronteiriços (PlF);

v) Participar no Sistema de Alerta Rápido (RASFF - Rapid Alert for Food and Feed) para os géneros

alimenticios e alimentos para animais.

w) lnformar por escrito todos os documentos e processos que sejam presentes a despacho de decisão do

Gabinete do Secretário Regional, fundamentando a sua proposta em razões de fato e de direito bem

como da competência para a prática do ato;

x) Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe sejam superiormente

atribuídas.

Esta entidade, herdou as competências e funcionalidades outrora desempenhadas primeiramente pela então

lntendência de Pecuária, pela posterior Direção de Serviços Veterinários, pela sequente Direção Regional de

Pecuária e, finalmente, pela extinta Direção Regional de Veterinária, que em 2005 viu as suas competências

reduzidas no que concerne ao melhoramento animal, tendo este hansitado para a então Direção Regionalde

Agricultura e Desenvolvimento Rural, através da criação da Direção de Serviços de Desenvolvimento Pecuário.

Em 2008, extingue-se a Direção Regional de Veterinária e as suas competências e serviços passam a estar

repartidas por três unidades orgânicas, a Direção de Serviços de Produção e Saúde Animal, a Direção de

Serviços de Qualidade e Segurança Alimentar e a Direção de Serviços de Laboratórios Agroalimentares;

lmporta recordar e saudar com admiração e respeito os médicos veterinários e os seus colaboradores, que nos

antecederam nos serviços veterinários oficiais desta Região Autonoma, pela qualidade do seu trabalho, que

desde o século XIX desenvolveram em prol da coisa pública e do desenvolvimento economico-social da

Madeira, bem como sublinhar e agradecer a todos aqueles que comigo colaboram e apoiam no desempenho

das minhas funções, enaltecendo o trabalho realizado, quer pelos dirigentes, quer pelos demais funcionários,

pelo seu estoico empenho, dedicação e lealdade,
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2. UNIDADES ORGÂNICAS FLEXÍVEF

Através do Despacho n.0 156/2016, de 18 de abril, foram criadas três estruturas orgânicas flexíveis para esta

Direção de Serviços, a saber:

A Divisão de Proteção Veterinária e Pecuária (DPVP), dirigida por uma Chefe de Divisã0, cargo de

direção intermédia de 2.0 grau, licenciada em medicina veterinária, direta e hierarquicamente

dependente da DSAV que, resumidamente, desenvolve as suas açoes em duas grandes áreas, a da

Saúde e Bem-Estar Animal e a da Produção Pecuária;

A Divisão de Conholo da Cadeia Agroalimentar (DCCA), dirigida por uma Chefe de Divisã0, cargo de

direção intermédia de 2.0 grau, licenciada em medicina veterinária, direta e hierarquicamente

dependente da DSAV que, resumidamente, desenvolve as suas ações na coordenação e execução

dos planos de controlo oficial relativos à agroindústria, à produção primária, à transformação dos

géneros alimentícios, das respetivas matérias-primas, ingredientes e aditivos, dos materiais em contato

com os géneros alimenticios e dos subprodutos de origem animal. Para além disso recebeu as

atribuições e competências no âmbito do controlo das ajudas à produção e ao comércio;

A Divisão de lnspeção Veterinária e Agroalimentar (DIVA), dirigida por uma Chefe de Divisã0, cargo de

direção intermédia de 2,0 grau, licenciada em medicina veterinária, direta e hierarquicamente

dependente da DSAV que, resumidamente, desenvolve as suas ações na coordenação e execução

dos planos de controlo oficial relativos à inspeção sanitária, à pesquisa de resíduos, à pesquisa de

contaminantes, aos postos de inspeção fronteiriços e aos pontos de entrada do viajante,
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Conclusão

A Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária é uma entidade com uma realidade única na dependência

da Direção Regional de Agricultura, sendo responsável pela coordenação e execução de 40 planos de controlo

oficiais anualmente,

Esta especificidade, obriga à garantia da existência de meios humanos e materiais para a concretização das

nossas tarefas, desde a saúde animal à inspeção sanitária.

No plano de recursos humanos, contabilizámos a saida de 11 técnicos superiores, 11 assistentes operacionais

e ausência ao serviço por baixas de longa duração de um técnico superior e dois assistentes técnicos. No seu

todo existem em funçoes 22 técnicos superiores, 31 assistentes técnicos, 1 coordenador subsistente e 1B

assistentes operacionais,

Acresce elucidar para a abertura de procedimentos concursais para dois técnicos superiores e dois assistentes

operacionais, no entanto manifestamente abaixo do número de colaboradores que saíram desta estrutura.

Relembro a primordial necessidade na criação da Carreira lnspetiva para os técnicos que efetuam inspeção

sanitária, bem como a alteração do diploma de domicilio necessário, para estes funcionários e finalmente a

contratação de auxiliares de inspeção sanitária, que poderão libertar os médicos veterinários oficiais para outras

funções,

No entanto, apesar de todos os constrangimentos sofridos, com dedicaçã0, empenho e profissionalismo temos

assegurado a confiança dos concidadãos madeirenses nos géneros alimentícios consumidos na regiã0,

revelando o melhor das nossas capacidades, em cenários exigentes e difíceis,
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lntrodução

A Divisão de Proteção Veterinária e Pecuária (DPVP) é uma das três unidades orgânicas flexíveis da Direção

de Serviços de Alimentação e Veterinária, que integra a estrutura orgânica da Direção Regional de Agricultura

da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas da Região Autonoma da Madeira, cujas atribuiçÕes e

competências foram aprovadas através do Despacho n.o 15612016, de 18 de abril, por conseguinte de

configuração bastante recente, tendo recebido as competências e atribuiçoes que eram detidas por outros

serviços,

A DPVP e dirigida por um médico veterinário, Chefe de Divisã0, direta e hierarquicamente dependente do

Diretor de Serviços de Alimentação e Veterinária e, resumidamente, desenvolve as suas ações em duas

grandes áreas: a da Saúde e Bem-Estar Animal e a da Produção Pecuária.

Saúde e Bem-Estar Animal

Nesta área, a missão genérica da DPVP é a de assegurar a proteção e o bem-estar animal, desenvolver

programas de vigilância, controlo e erradicação das doenças infectocontagiosas e parasitárias dos animais,

acompanhar a evolução das zoonoses e executar as medidas de polícia sanitária, possuindo para tal

competências específicas, para além de outras que lhe estão ou venha a estar cometidas, ou seja:

' Coordenar, controlar e assegurar o funcionamento dos sistemas informáticos de natureza veterinária para

controlo sanitário dos animais de produçã0, de companhia e de lazer, nomeadamente o PlSA,Net e o

SIRA-RAM.

' Executar os planos oficiais de controlo relativos à saúde animal, bem como os programas de prevenção e

de luta contra as epizootias e as doenças de caráter zoonotico.

' Assegurar o controlo higiosanitário da movimentaçã0, da utilização dos meios de transporte, dos locais de

concentraçã0, de apresentação ou de exposição dos animais e garantir os controlos veterinários de

animais vivos, alimentos simples e compostos destinados à alimentação animal, no âmbito das trocas

intracomunitárias e do mercado interno.

' Proceder ao licenciamento sanitário e emitir parecer técnico sobre a construção e funcionamento das

instalaçoes de criação e comercializaçáo de animais de estimação, animais selvagens, espetáculos e

exposiçoes de animais, parques zoologicos, centros de atendimento médico-veterinário e demais

estabelecimentos de prestação de cuidados a animais de companhia e exoticos.

' Promover e assegurar os controlos necessários no âmbito da proteção e bem-estar animal, relativamente

a animais de interesse pecuário, de estimaçã0, companhia e lazer, silvestres e selvagens, dos parques

zoologicos e em eventos públicos ou privados em que se utilizem animais,

' Assegurar o controlo e inspeção do fabrico, da comercialização e da utilização dos medicamentos

veterinários, biocidas de uso veterinário e alimentos medicamentosos para animais.
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Produção Pecuária

Nesta área, a missão genérica da DPVP é a de proceder ao licenciamento das exploraçoes pecuárias,

coordenar as atividades de melhoramento animal, supervisionar as atividades de produção, comercialização e

utilização de alimentos para animais, possuindo para tal competências específicas, para além de outras que

lhe estão ou venham a estar cometidas, ou seja:

. Coordenar, controlar e assegurar o funcionamento dos sistemas informáticos de natureza pecuária para

controlo zootécnico, identificação e registo dos animais de produção, designadamente o iDigital/SNlRA.

. Assegurar a proteção e a valorização dos recursos genéticos animais, designadamente através da

execução de açÕes que visem a defesa, a gestã0, o melhoramento e a conservação do património

genético regional.

. Assegurar a gestão dos centros de fomento pecuário, nomeadamente da Estação Zootécnica da Madeira

e do Centro de Ovinicultura da Madeira.

. Coordenar as atividades de melhoramento animal, nomeadamente a inseminação artificial, o contraste

leiteiro, a inscrição em registos zootécnicos ou livros genealogicos, assim como a avaliação genética de

reprodutores, bem como proceder ao registo, aprovação e controlo das atividades de produçã0, de

introdução no mercado e de utilização de alimentos para animais.

. Coordenar o licenciamento das exploraçoes pecuárias e manter atualizado os registos destas e dos

respetivos efetivos pecuários,

. Proceder ao registo, aprovação e controlo das atividades de produçã0, de introdução no mercado e de

utilização de alimentos para animais, bem como executar os planos de controlo oficial relativos à

produção e transformação dos mesmos.

Para além de participar da seguinte competência genérica da DSAV:

. Executar os planos de controlo oficial relativos à produção e transformação dos géneros alimentícios,

das respêtivas matérias-primas, ingredientes e aditivos, dos materiais em contato com géneros

alimentícios e dos subprodutos de origem animal e dos alimentos para animais.

Assim, o presente relatorio apresenta as ações desenvolvidas e as atividades levadas a efeito pela DPVP

durante o ano civil de 2016, enquadrando-as nas respetivas competências e atribuições, anteriormente

descritas.

Entre essas açÕes, gostaríamos de realçar o trabalho que tem vindo a ser feito em matéria de licenciamento

das exploraçÕes pecuárias, pela sua complexidade e dimensão e que dará um grande contributo para o

ordenamento pecuário da Região Autónoma da Madeira.
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l. Saúde e Bem-Estar Animal

1. Coordenação, controlo e execução do funcionamento dos sistemas
informáticos de natureza veterinária para controlo sanitário dos animais
de produção, de companhia e de lazer, nomeadamente o PlSA.Net e o
SIRA.RAM

1.1 PlSA.Net

O PlSA.Net é o sistema oficial para a gestão da saúde animal, adotado pelo Estado português desde 1990.

Com este sistema, os Planos de Erradicação de Doenças, que combinam inúmeras variáveis e exigem o

acesso e a atualização da informação pelas diversas entidades intervenientes, transformam-se em

procedimentos simples e de fácil controlo. Trata-se de um poderoso sistema de informação com 20 anos de

existência, especialmente desenhado para auxiliar entidades oficiais governamentais na gestão sanitária

animalde um dado território permitindo a identificação, controlo de movimentos entre exploraçÕes e

proprietários, registo individual ou coletivo dos animais e classificação sanitária de explorações, entre muitas

outras funçoes,

O PlSA.Net foi implantado na RAM em 2006. Todos os animais de interesse veterinário constam assim de

uma base de dados única e ilimitada à escala nacional.

Em Portugal, o PlSA.net envolve 180 entidades oficiais responsáveis pelo controlo da Saúde Animal em

Portugal Continental, Regioes Autónomas dos Açores e da Madeira. São mais de 1 000 utilizadores que

garantem diariamente a gestão da informação aliada à sanidade dos ruminantes numa base de dados que

comporta cerca de 4 milhoes de animais ativos, compostos por aproximadamente 1,5 milhoes de grandes

ruminantes (bovinos) e 2,5 milhões de pequenos ruminantes (ovinos e caprinos). Detem atualmente o

historico de mais de 17 milhoes de animais, incluindo suínos.

As entidades envolvidas são:

o A Direção Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) - que tem a seu cargo a gestão nacional da

base de dados e que define as alteraçÕes a introduzir no PlSA.net;

o As DireçÕes de Serviços Veterinários Regionais (DSVR) - que aprovam e gerem as estratégias

sanitárias regionais e têm a seu cargo a gestão regional da base de dados;

. As Direçoes de lntervenção Veterinária (DlV) e Núcleos de lntervenção Veterinária (NlV) - que tem a

seu cargo as conclusÕes das acçÕes sanitárias, as decisÕes sanitárias e a gestão local da qualidade

da base de dados;

. As Organizaçoes de Produtores Pecuários (OPP) - que são responsáveis pelos proyetos sanitários e

pelas ações sanitárias de campo;
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o Os Laboratórios - que efetuam as análises das amostras;

o A Região Autonoma dos Açores - através dos competentes serviços regionais;

. A Região Autonoma da Madeira - através da Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária

(DSAV/DPVP), da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo e do Laboratorio

Regional de Alimentação e Veterinária.

Não obstante o interesse e a importância que representa o PlSA,Net, vários têm sido os constrangimentos

que têm impossibilitado o seu pleno funcionamento na RAM, designadamente a falta de adequados meios

informáticos e a necessidade de estruturá-lo de modo a possibilitar o seu uso por todos os técnicos

envolvidos nas açÕes de saúde animal, nomeadamente os médicos veterinários oficiais e as associaçÕes de

produtores, por exemplo,

Para o periodo em referência, infelizmente não foi possível obter dados estatísticos fiáveis sobre as

existências de produtores, explorações e animais das espécies bovina, ovina, caprina e suína.

Urge, por conseguinte procurar, com a maior brevidade possível, propiciar formação adequada aos

colaboradores que trabalham diariamente com o PlSA,Net, nomeadamente as assistentes técnicas D. Clotilde

Faria e D. Paula Gomes.

1.2 SIRA-RAM

1.2.1 Generalidades

0 SIRA-RAM (Serviço de ldentificação e Registo de Animais) é o serviço que na Região Autonoma da

Madeira tem a seu cargo a gestão informática dos animais de companhia e lazer, identificados

eletronicamente. Este serviço funciona em estreita colaboração com os médicos veterinários que exercem

clínica em animais de companhia e com os centros de recolha oficiais de cães e gatos, ou seja, o canil

municipal do Funchal, através da sua entidade gestora e o canil do Porto Santo. Colabora ainda, sempre que

solicitado, com as entidades oficiais com competências de policiamento, nomeadamente a GNR e a PSP,

bem como com as entidades gestoras das vias públicas, ou seja, a Via Litorale a Via Expresso,

Neste âmbito, o SIRA-RAM presta um serviço que é ímpar no nosso país. Perante o conhecimento da

ocorrência, extravio ou encontro de animal identificado eletronicamente (com microchip), emite de imediato

um aviso de alerta por e-mail a todos os médicos veterinários cínicos, às entidades policiais e outras

entidades gestoras de vias públicas, bem como coloca a informação num espaço da Web cedida

especialmente para o efeito pelo domínio VETBIBLIOS (www.vetbiblios.pt ), dando conhecimento público do

desaparecimento em tempo real.

Este serviço tem vindo a contar com coordenação do médico veterinário Dr. João Carlos de França Doria e

com a colaboração a tempo parcial da coordenadora técnica Valéria Gouveia (atendimento ao público,

arquivo e emissão de alertas) e da assistente técnica Ana Paula Gomes (introdução de dados).

6



O SIRA-RAM encontra-se ao serviço de todos os cidadãos que a ele recorram, quer para atualização dos

dados relativos aos seus animais de companhia, quer para declararem o desaparecimento dos mesmos, quer

ainda para a emissão de novos documentos de suporte à identificação e registo, bem como para o

esclarecimento de qualquer dúvida respeitante à detenção de animais de companhia.

O SIRA-RAM também presta apoio a alguns municípios, nomeadamente ao Centro de Recolha Oficial (CRO)

do Porto Santo, às juntas de freguesia, aos Centros de Atendimento Médico Veterinário (CAMV), aos médicos

veterinários clínicos, às associações de proteção animal e aos detentores de animais de companhia. Este

apoio consiste no seguinte:

o Prestar esclarecimentos sobre regras e procedimentos legais relativamente à detençã0, identificação e

gestão de animais de companhia;

o Fornecer dados de identificação dos animais registados nas bases de dados, quer do SIRA-RAM, quer

do SICAFE, sempre que solicitado pelas autoridades e pelos médicos veterinários que o solicitem;

. Proceder à consulta das várias bases de dados existentes, quer a nível nacional quer a nível

internacional, para conferência de números de identificação eletrónica (microchip), com vista ao contacto

com os detentores de animais perdidos e ou encontrados, sempre que solicitado por um CAMV ou CRO,

na sequência da recolha de ;

o Emitir documentação de suporte à identificação eletronica dos animais constantes da base de dados do

SIRA-RAM, para substituição da Ficha de Registo de ldentificação Animal original, com vista ao seu

registo e licenciamento junto das juntas de freguesia, nomeadamente.

. Emitir um alerta relativamente ao desaparecimento de animais de companhia, devidamente identificados

eletronicamente, o qual é enviado por correio eletrónico a todos os CAMV, médicos veterinários clínicos,

GNR, PSP, CRO do Porto Santo, SPAD, VIAEXPRESSO e VIALITORAL.

1.2.2 Fichas de Registo de ldentificação Animalentradas no SIM.RAM de 2012 a2016

4.8504.1203.1462.8882.173Total
46731479374234Dezembro
M9393400250214Novembro
3281891722371750utubro
5251ô1440534149Setembro
53962484131217Aqosto
452538238167136Julho
349205316142152Junho
2'.10361190167165Maio

443291287322134Abril
416228272132309MarÇo

421481155347126Fevereiro
25133551385162Janeiro

201620'1520'1420132012Mês

Ì

t-
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10ISuínos

624Psitacídeos

523Leporideos

'126oEquideos

7.4075.4671.940Felídeos

25.96914.49111.478Canídeos

TotalN.o de FêmeasN,o de MachosEspécies

1.2.3 Animais registados no SIRA-RAM à data de31-12-2016, por espécie

1.2.4 Animais registados no SIRA-RAM à data de31-12-2016 por concelho

* Concelhos fora da RAM (Continente, Açores e Estrangeiro)

1.2.5 Alertas efetuados na sequência de declaração de desaparecimento de animais

25,51351Total

27,3311Felideos

251040Canídeos

YoN.o de RecuperadosN.o de Alertas

I

,l
65127.40725.969Total

00201362.995Outros *
03001.1092.093Porto Santo

00041.1593.884Sta. Cruz

00003211.435Machico

000046439Santana

000058397S. Vicente

0000119168P.o Moniz

00002121.226Calheta

001252738P.'do Sol

0201393656R.'Brava

00003391.249C.'de Lobos

11253.4ô310.689Funchal

SuínosPsitacídeosLeporídeosEquídeosFelídeosCanídeosConcelhos



2. Execução dos planos oficiais de controlo relativos à saúde animal e
programas de prevenção e de luta contra as epizootias e as doenças de
caráter zoonótico

2.í Plano de Vigilância de Gripe Aviária (PVGA)

1000/0120120Total

100%

5

10
Jose N. Gouveia

(Capoeira domestica)
Patos

25t07t2016

5

António Marcelino Rodrigues
(Capoeira doméstica)

Patos
11t07t2016

100%1010

IFCN, IPRAM - Aves cinegéticas
Perdizes

Galinhas Poedeiras
11t07t2016

100%

20

40

Ovo do Santo
Galinhas Poedeíras

02112t2016

2510712016

20
MadOvo

Galinhas Poedeiras
02t12t2016

03/06/201 6

't00%2020
Avipérola

Galinhas Reprodutoras
30/08/201 6

09/05/201 6

1000/o

10

20
Freshbio

Frangos Biológicos
18t05t2016

10
Fábio Viveiros

Frangos Biológicos
23t03t2016

100%2020
Ecosanto

G. Poedeiras Biológicas
02t12t2016

0B/03/201 6

Taxa de Execução
N.o de Amostras

Recolhidas

Total das
amostras

Empresa a que pertencem as
aves/teste efetuado

Data da colheita
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100%

5

Negativo

886/ 24S/ 6709 aves5

Avipérola

17t10

5BB4/ 50 S/ 6504 aves503/10

5885/25 S/ 6653 aves525t07

5883/50 S/ 6477 aves522t06

5884/265 / 6929 aves519t04

5BB2/ 53 S/ 6547 aves505/04

Taxa de
Execução

N.o de

Amostras
Previstas

Resultado
Bando/ldade/
N.o de Aves

N.0

Amostras
AviárioData

2.2Plano Nacional de Controlo de Salmonelas (PNCUM)

2.2.1 Galinhas Reprodutoras

2.2.2 Galinhas Poed e i ras

2.2.3 Frangos de Carne

100%3Negativo
B01-15/ 74S/

22278 aves
3

Ovo do Santo

MEP O2O
13/09

100%3

Positivo:

Salmonella sp.

Serotipificação:

Salmonella e nte ritidis,

estirpe vacinal

R1P2-2014/111S
13 718 aves

3
Nunes & Freitas

MEP 006
02/09

100%3Negativo
82-20151 79 S I

15 230 aves
3

MadOvo

MEP 015
16/05

Taxa de
Execução

N.o de
Amostras
Previstas

Resultado
Bando/ldade/
N.o de Aves

N.o

Amostras
AviárioData

100%1Negativo
04-20161 28 dias/

1 2 000 aves
I

Delfìno &

Nóbrega

MEP 033

30/09

Taxa de
Execução

N.o de
Amostras
Previstas

Resultado
Bando/ldade/
N.o de Aves

N.o

Amostras
AviárioData
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2.2.4 Visitas de Controlo e Colheitas (PNCUM)

2.3 Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis

2.3.1 Monitorizaçôes

23t201607t12t2016Suínos / Ovinos / CaprinosErnesto Luís Faria Gonçalves
242U622t11t2016BovinosGama & Gama, Lda.
21t201624fl2016SuínosSantos & Góis, Lda.
20t201617111t2016GalináceosAviário Franqo Gordo Sociedade Unipessoal, Lda.

19t201617111t2016BovinosBOVIMADEIRA, Lda.
181201611t11t2016SuÍnosHumberto Samuel GonÇalves
17t201611111t2016BovinosLIVRERELEVO, Lda.
16t201611t11t2016OvinosMaria Celeste Pereira Fernandes
15t201609111t2016BovinosJosé Luís da Gama e Freitas
14t201609111t2016BovinosOrlando GonÇalves da Silva
13t201607t11t2016Bovinosllda Pestana de Gouveia Soínola
12t201607t11t2016BovinosManuel Carlos Nóbreqa
11t201607t11t2016BovinosManuel Teixeira de Sousa
10t201604t11t2016Bovinos / GalináceosAna Lúcia Rodrigues Pestana
09/201604111t2016BovinosManuel Gouveia de Sousa
08/201628t10t2016BovinosRoberto dos Santos Cabral
07t201626t10t2016BovinosMaria dos Santos Ferreira Fernandes
06/201626110t2016BovinosJosé Avelino Fiqueira Silva
05/201626t10t2016BovinosAntónio de Abreu
04t201624t10t2016Suínos / GalináceosGabrielAuqusto Fiqueira de Souza
03/201617t10t2UAGalinhas ReprodutorasAVIPEROLA, Lda.
042u630/09/2016FranoosDelÍino e Nóbreqa
01t201602109t2016Galinhas PoedeirasNunes & Freitas

N.o Relatório
de Visita

Data do
Controlo

AptidãoExploração

26MTotal

Negativo

510dezembro
34novembro
31outubro
45setembro
15aqosto

15iulho

22iunho

23mato

11abril
11marÇo

21fevereiro
I6lanerr0

ResultadosN.o de OvinosN,o de BovinosMeses
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2.4 Plano de Controlo e Erradicação da Doença de Aujeszky

A 13 de julho de 2016, a DSAV/DPVP, tendo em conta o Decreto-Lei n.0 85/2012, de 5 de abril, alterado pelo

Decreto-Lei n.o 22212012, de 15 de outubro e o Despacho n.o 29112015, de 12 de janeiro, fez publicar na

DICA uma Nota lnformativa que dá a conhecer o Edital da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária,

tornando público o seguinte:

1 , Durante o mês de agosto de 2016, os proprietários de todas as explorações de suínos foram obrigados

a declarar os efetivos que possuíam, no dia 1 daquele mês;

2. Esta declaração pode ser efetuada diretamente pelo produtor na área reservada do portal do IFAP, ou

nas DSAV, através do Mod. 800/DGV;

3. Os dados referentes às Declaraçoes das Existências são inseridos no SNIRA-iDigital, pela entidade

recetora ou diretamente pelo proprio produtor;

4. A declaração das existências de suínos é considerada medida sanitária visando o combate à Doença

de Aujeszky e o seu não cumprimento acarreta as penalizaçoes previstas nos Decreto-Lei acima

referido.

2.5 Profilaxia da Raiva e Outras Zoonoses

Com a colaboração do Dr. Eduardo Antonio Capeans Teixeira, da clínica veterinária VETFUNCHAL e do Dr,

João Carlos de França Doria, tendo em conta as especificidades da Região Autónoma da Madeira, foi

aprovada uma proposta pela DSAV/DPVP, a qual deu origem ao Despacho n,o 307/2016 de 27 de julho, do

Diretor Regional de Agricultura, publicado no JORAM ll-Serie n.o 132, Suplemento 2, o que define as regras a

serem aplicadas na campanha de vacinação antirrábica e na campanha de identifìcação eletronica dos cães

existentes na Regiã0.

Deste modo, deu-se cumprimento às normas técnicas de execução regulamentar do Programa Nacional de

Luta e Vigilância Epidemiológica da Raiva Animal e Outras Zoonoses (PNLVERAZ) e às medidas de

prevenção da raiva animal e de vigilância clinica e epidemiologica na RAM, conforme previsto na Portaria n,o

26412013, de 1ô de agosto, tendo em conta as especificidades administrativas e técnicas da Região

Autonoma da Madeira.

Sublinha-se que, na sequência deste Despacho e pela primeira vez na RAM, foram levadas a efeito em 2016

quatro campanhas oficiais de vacinação antirrábica e identificação eletronica, a saber, nos concelhos de

Machico, Calheta, Ponta do Sol e Porto Santo.
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3. Licenciamento sanitário e pareceres técnicos sobre a construção e
funcionamento das instalações de criação e comercialização de animais
de estimação, animais selvagens, espetáculos e exposições de animais,
parques zoológicos, centros de atendimento médico.veterinário e demais
estabelecimentos de prestação de cuidados a animais de companhia e
exóticos

3.1 Centros de Atendimento Médico-Veterinário (CAMV)

A autorização do exercício de atividade do CAMV, rege-se pelo Decreto-Lei n.0 18412009,11 de agosto e

respetivas adaptaçoes à MM, nomeadamente pela Portaria n.o 6612012,de23 de agosto e pelo Despacho

n.o 2912015 de 10 de fevereiro,

A 15 de setembro, através do Despacho n.0 1/DSAV12016, do Diretor de Serviços de Alimentação e

Veterinária, foram designados membros da Comissão Técnica de Classificação o Dr. João Carlos dos Santos

de França Dória, que preside, em representação da Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária da

Direção Regional de Agricultura, o qual será substituído, nas suas ausências e impedimentos pela Dra. Luísa

Maia Jardim Fernandes ou pela Dra. Mariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso.

Presentemente, existem em funcionamento na Região Autonoma da Madeira 23 CAMV (Centros de

Atendimento Medico Veterinário), dos quais 8 estão classificados como "clínica" e 15 como "consultório", não

havendo nenhum hospital veterinário.

Em 2016, foi autorizado a atividade e funcionamento a 5 consultórios, em regime de declaração prévia e a 1

clínica, em regime de autorização prévia, esta última com decisão favorável condicionada, encontrando-se

ainda outras 2 clínicas em processo de licenciamento.

3.2 Alojamento para hospedagem de animais de companhia

O exercício da atividade de exploração de alojamento para hospedagem de animais de companhia rege-se

pelo Decreto-Lei n.0 27612001, de 17 de outubro, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.o 26012012, de 12

de dezembro. Este conceito abrange os cenÍros de recolha (CRO), os alojamentos para hospedagem, com ou

sem fins lucrativos, alojamentos destrnados ao comércio desses animais, bem como os alojamentos com fins

lucrativos desÍrnados à reprodução e criação de animais potencialmente perigosos, nomeadamente os cães

das raças potencialmente perigosas, mencionadas na Portaria n.o 42212004,de24 de abril,

Neste âmbito, no ano em referência, foi licenciado um estabelecimento que se dedica ao treino e alojamento

de cães e gatos, bem como à sua reabilitação física e higiene, Por outro lado, foi dada continuidade a um

processo relativo a alojamento para hospedagem sem fins lucrativos.
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3.3 Animais selvagens, espetáculos e exposições de animais

Relativamente a este âmbito, foi efetuado um controlo documental aos animais do circo que permaneceram

na RAM durante a época natalicia 201512016, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 25512009, de 24 de setembro, que

estabelece as normas de execução na ordem jurídica nacional do Regulamento (CE) n.o 173912005, da

Comissã0, de 21 de outubro, relativo ao estabelecimento das condições de polícia sanitária aplicáveis à

circulação de animais de circo e outros números com animais entre Estados membros e que aprova as

normas de identificaçã0, registo, circulação e protecção dos animais utilizados em circos, exposiçoes

itinerantes, números com animais e manifestaçÕes similares em território nacional.

3.4 Parques zoológicos

A atividade e funcionamento dos parques zoologicos rege-se pelo Decreto-Lei n.0 10412012, de 16 de maio

que procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.0 59/2003, de 1 de abril, relativa à detenção de fauna

selvagem em parques zoologicos.

Durante o período em apreço, foram retomados contactos com o Município do Porto Moniz, no sentido de dar

seguimento ao processo de enquadramento legal do "Aquário da Madeira", localizado no Forte São João

Baptista, naquele município.

De igual modo foram estabelecidos contactos e decorreram reuniões com o Município do Funchal, mais

propiamente com os responsáveis pelo Museu de Historia Natural do Funchal e pelo Aquário aí existente,

designadamente com a Vereadora do pelouro da ciência e conhecimento, Dra. ldalina Perestrelo Luís, com o

então Diretor do Departamento de Ciência da CMF, Doutor Manuel Biscoito, que contaram com a participação

e colaboração do lnstituto das Florestas e da Conservação da Natureza, através dos técnicos da Divisão de

Conservação da Natureza e Bio(geo)diversidade, Eng.o Duarte Barreto e Dra. Carolina, com vista ao

enquadramento legal do referido aquário.

Este processo encontra-se em fase de instruçã0, sendo necessários diversos melhoramentos estruturais, tais

como a zona de quarentena e a beneficiação do quadro elétrico.
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4. Controlos no âmbito da proteção e bem-estar animal, relativamente a
animais de interesse pecuário, de estimação, companhia e lazer,
silvestres e selvagens, dos parques zoológicos e em eventos públicos ou
privados em que se utilizem animais

4.1 Plano de Proteção Animal nos Locais de Criação

200T01+1 no Porto Santo100T01102Caprinos
2000/o21000/01107Ovinos
250o/o10100%4813Bovinos
100%4100T0421Suínos
100o/o1100To111Franqos
100%11000/oIIGalinhas Reprodutoras
2000/o2100%14Galinhas Poedeiras

Taxa de Execução
N.o de

Controlos Efetuado
Meta

N.o de
Controlos
Previstos

N.o de
Explorações
Existentes

Espécies

4.2 Controlos Aleatórios de Bem-Estar Animal durante o Transporte Rodoviário

27Total
LeitÕes20t12t2016Sérgio Manuel Duarte Gouveia
Ovinos20t12t2016José lsidro Menezes
Caprino20t12t2016Manuel Sérqio Escórcio Brito
SuÍnos19t12t2016Francisco de Abreu
Bovinos15112t2016António Fernando da Câmara
Aves15t11t2016NUNES & FREITAS, Lda.
Aves27t10t2016AVIAÏLANTICO
Aves03/06/201 6Gaiola do Vento
Aves07t04t2016AVIATLANTICO
Leporídeos21104t2016José Norberto de Gouveia
Leitões18t10t2016Sérqio Manuel Duarte Gouveia
Suínos10t10t2016BOVIMADEIRA
Bovinos10t10t2016João Batista Ornelas
Galinhas Reprodutoras29t08t2016AVIPEROLA
SuÍnos1 5/08/201 6BOVIMADEIRA
Bovinos2510712016Vitor Mendes
Leitões26t07t2016Sérqio Manuel Duarte Gouveia
Suínos26106t2016SUINOSANTO
Leitões25105t2016Humberto Paulino Carreira Fiqueira
Bovinos2210512016GAMA & GAMA, LdA

Bovinos13t04t2016GAMA & GAMA, LdA

Suínos20t03t2016Luís Alves
Caprinos16t03t2016Luís Lino Vieira
Ovinos16t03t2016Luís Lino Vieira
Aves22t02t2016Pedro Freitas Gouveia
Suínos10t02t2016SUINOSANTO
Bovinos07t02t2016GAMA & GAMA, Lda.

Espécie/ResesData do ControloEmpresa
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4.3 Controlos Aleatórios de Bem-Estar Animal no Abate

23Total

Aves15t11t2016SODIPRAVE

Aves27t10t2016SODIPRAVE

Aves25t08t2016SODIPRAVE

Aves28/06/20't6SODIPRAVE

Aves14t04t2016SODIPRAVE

Aves15t02t2016SODIPRAVE

Ovinos/Caprino20t12t2016CARAM

Leitões20t1012016CARAM

Bovinos11t10t2016CARAM

Suínos11t10t2016CARAM

Suínos1 6/08/201 6CARAM

Leitões26t07t2016CARAM

Bovinos26t0712016CARAM

Suínos27t06t2016CARAM

Leitoes25t0512016CARAM

Bovinos23t05t2016CARAM

Leporídeos21t04t2016CARAM

Ovinos17t03t2016CARAM

Caprinos17t03t2016CARAM

Bovinos14t04t2016CARAM

Suínos11t02t2016CARAM

Suinos21t03t2016CARAM

Bovinos08/02/201 6CARAM

Espécie/ResesData do ControloMatadouros

4.4 Plano de Proteção em Transporte Rodoviário nos Locais de Destino (Matadouros)

600%6BimestraloAvesSODIPRAVE

100%1Anual1CoelhosCARAM

400%4Anual1LeitõesCARAM

600%6Semestral2SuinosCARAM

200%2Semestral2CaprinosCARAM

200To2Semestral2OvinosCARAM

600%oTrimestral4BovinosCARAM

Taxa de ExecuçãoN.o de Controlos
Efetuados

Frequência
N.o de Controlos

Previstos
Espécie
Animal

Locais de
Destino

(Matadouros)

4.5 Plano de Proteção em Transporte Marítimo

100%4Trimestral4

2016t121050uUNov/Dez

2016t08129Jul/Aqo/Set

201 6/06/06Abr/Mai/Jun

2016/03/14Jan/Fev/Mar

Taxa de ExecuçãoN.o de Controlos
Efetuados

Frequência
N.o de Controlos

Previstos
Data do
Controlo

Trimestre
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4.6 Plano de Proteção dos Animais no Abate

600%6Bimestral6AvesSODIPRAVE
100%1Anual1CoelhosCARAM
4000/04Anual1LeitõesCARAM
600%6Semestral2SuínosCARAM
200o/o2Semestral2CaprinosCARAM
2000/02Semestral2OvinosCARAM
600%6ïrimestral4BovinosCARAM

Taxa de Execução
N.o de Controlos

Efetuados
Frequência

N.o de Controlos
Previstos

Espécie
Animal

Matadouro

Nota - Os controlos mencionados nos pontos 4.2,4.3,4.4 e 4.6 foram executados pela Divisão de lnspeção

Veterinária e Agroalimentar (DIVA),

5. Controlo higiosanitário da movimentação, da utilização dos meios de
transporte, dos locais de concentração, de apresentação ou de exposição
dos animais e garantir os controlos veterinários de animais vivos,
alimentos simples e compostos destinados à alimentação animal, no
âmbito das trocas intracomunitárias e do mercado interno.

5.1 Controlos no Comércio lntracomunitário de Animais Vivos

*Certificados 
TRACES recebidos na unidade veterinária local (UVL)

I
I

10o/o I 1000/o260%,100%2121
2739
670

Total

03378370
Seriola

dumerili

íCharuteiro)

11313
2629
000

Sparus aurata
(Dourada)

15532 300
Gallus gallus

(Pintos do Dia)

Controlos Físicos
Previstos /

Executados

Controlos
Físicos (N.o

Efetuados)

Controlos
Documentais

Previstos I
Executados

Controlos
Documentais

(N.o

Efetuados)

N.o de
Certificados
Recebidos*

N.o de
Animais

Espécie
Animal
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ll. Produção Pecuária

1. Coordenação, controlo e garantia do funcionamento dos sistemas

informáticos de natureza pecuária para controlo zootécnico, identificação

e registo dos animais de produção, designadamente o iDigital/SNIRA

1.1 ldentificação de Bovinos, Pequenos Ruminantes e SuÍnos

236198252M762Total

39bb149111Porto Santo

1476009BSanta Cruz

I154025Machico

30145777Santana

20003São Vicente

344545Porto Moniz

2I116295Calheta

4406113Ponta do Sol

0B0182Ribeira Brava

4133I4Câmara de Lobos

15026267IFunchal

1.' ldent.1.e ldent.1.' ldent.Recolocação1.'ldent.
Concelhos

SuínosOvinosCaprinosBovinos

2. Coordenação das atividades de melhoramento animal, nomeadamente a

inseminação artificial, o contraste leiteiro, a inscrição em registos

zootécnicos ou livros genealógicos, assim como da avaliação genética de

reprodutores. Registo, apÍovação e controlo das atividades de produção,

de introdução no mercado e de utilização de alimentos para animais

2.1 lnseminação Artificial

111728Total
Porto Santo

11Santa Cruz

I1Machico

Santana

São Vicente

11Porto Moniz

1ICalheta

325Ponta do Sol

B10't8Ribeira Brava

Câmara de Lobos

11Funchal

Não RealizadasRealizadasPedidosConcelhos

O quadro anterior reflete a incipiência deste serviço, que outrora teve grande relevo e foi reconhecidamente

importante no âmbito do melhoramento animal, permitindo a redução das doenças sexualmente

transmissÍveis, por um lado, e a introdução mais rápida de raças mais produtivas, por outro.
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Tal incipiência deve-se à falta dos meios adequados, nomeadamente de meios de conservação de sémen

(produção de nitrogénio líquido) proprios e, sobretudo, de pessoal especializado nesta técnica de reprodução,

para além de ter havido uma redução no número de animais da espécie bovina, sobretudo os de produção

leiteira.

Espera-se, no entanto, que num futuro se possa recuperar este serviço, nomeadamente através da

requalificação da EZM,

3. Coordenação do licenciamento das explorações pecuárias e atualização
dos registos destas e dos respetivos efetivos pecuários

3.1 Licenciamento de Explorações Pecuárias

O licenciamento da atividade pecuária rege-se pelo Decreto Legislativo Regional n,o 71201511'/l de 20 de

agosto, que adapta à Região Autonoma da Madeira o Decreto-Lei n.o 8112013, de 14 de junho, retificado pela

Declaração de Retificaçãton0 3112013, de 24 de julho e alterado pelos Decretos-Leis n! 16512014, de 5 de

novembro, e n,0 85/2015, de 21 de maio, que aprova o Novo Regime do Exercício da Atividade Pecuária

(NREAP),

A obrigatoriedade dos detentores de animais de uma ou mais espécies pecuárias terem a sua exploração

devidamente registada/licenciada é fundamental para garantir o respeito pelas normas de bem-estar animal, a

defesa higio-sanitária dos efetivos pecuários, a prevenção de risco pa.a a saúde pública e para o ambiente e

para o ordenamento do território.

'148043810682150Total
B5371BP. Santo

2326151120S. Cruz

7Io25Machico

174131319Santana
211201725P. Moniz
53255S. Vicente
1B414B1BCalheta
B2333IP. Sol

2241B0oR. Brava
145o57C. Lobos

5231119Funchal

SubtotalGlasse 1Classe 2Classe 3
Detenção
Caseira

lniciados
em 2016

Novos
Requerimentos

2016
Concelhos

Concluídos
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Relativamente aos vulgarmente designados por licenciamentos pecuários, estes enquadram-se em "detenção

caseira" ou numa de três classes (1,2e 3). 0s processos relativos às classes 1 e 2, são complexos e exigem

a participação de várias entidades, além de requererem a apresentação de várias peças processuais.

No contexto de trabalho da DPVP, estes processos requerem uma atenção especial, atendendo que a DRA é

a entidade coordenadora e licenciadora, 0s processos passam por diversas fases, desde vistorias a

conferências decisórias, durante largos meses, até que a conclusão dos mesmos seja possível.

Sã0, muitas vezes, exigidas obras de melhoramento e remodelação das instalaçÕes pecuárias existentes, o

que no contexto atual é certamente um constrangimento economico e financeiro para o produtor,

0s processos referentes a explorações de classe 3 e os de detenção caseira, ou seja, aqueles em que o

número de animais de espécies pecuárias é mais pequeno, têm requerido um grande esforço humano e

logístico por parte da DPVP, atendendo ao número de pendentes. São processos que em termos de

execução são mais simples, mas os melhoramentos implementados requerem uma visita de verificação às

explorações. Geralmente as melhorias solicitadas são de pequenas dimensões mas, mesmo assim, os

produtores levam algum tempo a realizá-las,

Nestes casos, a dinâmica e atitude da DPVP tem sido a de proximidade e acompanhamento.

Os quadros que se seguem comparam a situação existente nestes serviços à data da sua criação com a

situação atual, no que se refere aos processos de licenciamento de explorações pecuárias, para as diferentes

classes e produções.

2,3o/o4N.o de processos anulados ou outros

23,3%40N.o de processos por iniciar

74,4o/o128N.o de processos concluídos e em curso

172N.o de processos novos

Taxa de execuçãoMaio de 2016 a Maio de 2017

. 16,0 %309368N.o de processos em curso

.66,5 %120358N.o de processos por iniciar

- 40,90/o429tloN.o de processos existentes

Comparação homólogaMaio de 2017Maio de 2016Detenção Caseira e Classe 3

25

32N.o de processos em fase de conclusão

101N.o de processos em curso

B0N.o de processos concluÍdos após maio de 2016

5IN.o de processos iniciados após maio de 201ô

I0N.o de processos concluidos até maio de 2016

172N.o de processos iniciados até maio de 2016

TotalClasse 2Classe 1Classe 1 e 2
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2230N.o de processos em curso

0400N.o de processos concluídos após maio de 2016

0010N.0 de processos iniciados após maio de 2016

5130

0

0

N.o de processos iniciados até maio de 2016

N.0 de processos concluídos até maio de 2016

I172

Detenção caseiraClasse 1Classe 2Classe 1Processos de licenciamento

285N.o de vacas instaladas

30N.o de explorações existentes

Explorações de produção leiteira

4. Gestão dos centros de fomento pecuário, nomeadamente da Estação
Zootécnica da Madeira e do Centro de Ovinicultura da Madeira

4.1 Estação Zootécnica da Madeira

Generalidades

A Estação Zootécnica da Madeira (EZM), é tutelada pela Secretaria Regional da Agricultura e Pescas,

Direção Regional de Agricultura, com gestão técnico-administrativa da Direção de Serviços de Alimentação e

Veterinária. Situa-se nas Portas da Vila, Concelho do Porto Moní2, a uma altitude de cerca de 650m e ocupa

uma área total de 38,54 ha. A exploração divide-se em 11 parcelas, praticamente planas, divididas por

taludes com coberto vegetal (enrelvamento). A Superfície Agrícola Util (SAU) ocupa uma área de 18,ô2 ha,

dividida pelos parcelários com os números 2956359973005 (16,60 ha); 2956363425010 (0,68 ha);

29563ô6403007 (1,02 hr); 2956367907018 (0,17 ha) e 2956367907019 (0,15 ha) com pastagens

permanentes de sequeiro para alimentação animal. Está registada uma área florestal arborizada com 17,56

ha dividida pelos parcelários 2956354973001 (12,71 ha) e 2956363425012 (4,85 ha) com espécies

endémicas e algumas espécies exoticas como o pinheiro e o eucalipto, A restante área, equivalente a 2,3ô ha

está ocupada por instalações para animais, edificações sociais (Parcelário n0 2956367907011), improdutivos

e vias de acesso.

A EZM está registada na plataforma iDigital com a marca de exploração PTZFAOI e o processo de

licenciamento está em curso. Em 2016 foram estabelecidos contactos com diversas entidades e solicitada

colaboração no sentido de reunir todos os requisitos necessários para a regularização do registo da atividade

pecuária, E o caso da Câmara Municipal do Porto Moniz, com o pedido de licença de localização da atividade

e de fornecimento de água potável, da Direção Regional do Trabalho e da Ação lnspetiva para aexecução de

um plano de saúde, higiene e segurança no trabalho. Também teve lugar a aquisição de serviços a entidades

privadas, para a realização das peças desenhadas e descrição detalhada das edificações e superfÍcies

impermeabilizadas, assim como paru a elaboração de projeto de arquitetura de recuperação da EZM,
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lnternamente, foi elaborada a memoria descritiva e justificativa, assim como o Plano de Gestão de Efluentes

para juntar ao processo, de acordo com o exigido pelos normativos legais em vigor,

Nesta intenção de recuperar o potencial produtivo da Estação Zootécnica da Madeira e voltar a dinamizar

este centro de produção animal, foi elaborada e submetida uma candidatura ao Programa de

Desenvolvimento Rural da Região Autónoma da Madeira - PRODERAM 2020 através da Submedida 8,2

<Apoio à implantação e manutenção de sistemas agroflorestaisr que tem por objetivo relançar a EZM como

um modelo sustentado de integração pecuária, na tentativa de demonstrar novos sistemas aos produtores

regionais.

Ainda antes da aprovação do proleto e de qualquer investimento na área agroflorestal da EZM, com recurso a

mão-de-obra dos quadros da DSAV e ainda com o apoio do lnstituto de Florestas e Conservação da

Natureza, foi feita uma intervenção na limpeza de faixas e taludes que estavam cobertos de vegetação

invasora, nomeadamente silvado e carqueja, aumentando a ârea útil de pastoreio.

Relativamente às edificaçÕes produtivas, a requalificação envolve custos avultados, pelo que durante o ano

de 2016 foram realizados apenas pequenas reparações e remedeios de forma a continuar a desenvolver a

atividade pecuária sem comprometer a segurança e bem-estar de funcionários e animais.

Os espaços reservados aos serviços administrativos estão desativados há já vários anos, pelo que foi

efetuada uma limpeza e arrumaçã0, que permitiu voltar a utilizar o espaço de forma provisoria, até que seja

realizada uma ação mais profunda de recuperação dos edifícios.

Maneio Alimentar

Como qualquer exploração pecuária, a alimentação, na EZM, desempenha um papel fundamental na

produtividade, sanidade e bem-estar dos animais. A alimentação dos bovinos, baseia-se na ingestão de erva,

respeitando a fisiologia digestiva dos animais e otimizando a sua capacidade de aproveitamento de alimentos

não diretamente utilizáveis pelo Homem, com a aposta num sistema autossuficiente baseado na manutenção

de encabeçamentos reduzidos de animais rústicos e na satisfação das necessidades nutritivas com alimentos

produzidos na propria exploraçã0, nomeadamente através do pastoreio rotacional. Este sistema tem como

princípio básico a otimização da utilização dos recursos tendo em conta as características de interação entre

o solo, a planta e o animal no processo produtivo, preservando o ecossistema da pastagem.

Através da divisão de grandes áreas em parques mais pequenos, com a utilização de cercas elétricas, o

pastoreio rotacional apresenta resultados favoráveis, possibilitando o aumento da carga animal e uma maior

produção por hectare, além de reduzir o efeito da degradação dos pastos. São registados os tempos de

permanência dos animais nas pastagens e os tempos de repouso da erva que vão variando consoante o

desenvolvimento da erva, condicionados pela proprio pastoreio e pelas condiçoes climáticas, que durante

2016 foram pouco favoráveis devido aos longos períodos sem precipitação e calor intenso, registados nos

meses de verão.
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Quanto aos tempos de ocupaçã0, estes são normalmente curtos, variando entre um ou dois dias de

permanência, com o consumo total da forragem disponível, mas sem deixar o solo exposto e sem

comprometer a recuperação das plantas, Com esta metodologia pretendeu-se diminuir ou eliminar a

dependência de fatores externos, isto é, a aquisição de alimentos concentrados comerciais.

Durante o ano de 2016 e atendendo ao sislema rotacional, ao encaheçamento e área cultivada foi possível

fenar a erva colhida em algumas parcelas, mas devido a condições excecionais, como o alojamento, de longa

duraçã0, de animais vitimados pelos incêndios ocorridos na serras da Madeira, em Agosto, todo o feno foi

consumido e foi necessário recorrer a alimentos obtidos fora da exploraçã0,

No pasto, a distribuição de água e feita através de recipientes portáteis ou através de autotanque,

A suplementação mineral, foi assegurada através da distribuição de blocos minerais adaptados a esta

espécie.

Maneio Reprodutivo

Atualmente, a Estação Zootécnica da Madeira conta com um efetivo de bovinos reprodutores, constituído por

4 fêmeas da raça Minhota, devidamente registadas no Livro Genealogico da raça, 5 fêmeas da raça Minhota,

não registadas na Associação de Criadores da Raça Minhota, 3 fêmeas cruzadas e 1 macho da Raça

Limousine.

Durante o ano 2016, nasceram 4 animais na Estação Zootécnica da Madeira, 3 machos e 1 fêmea, sendo que

esta deverá permanecer na exploração para reproduçã0, enquanto que, os restantes animais serão vendidos

para recria.

A recuperação da EZM, passa por retomar a atividade produtiva e o seu objetivo de fornecer animais de

qualidade aos produtores regionais e, na impossibilidade de entrada na Região de um macho reprodutor da

raça Minhota, por questoes sanitárias, foi adquirido um macho da raça Limousine com origem na Região

Autónoma dos Açores, que entrou na exploração a24 de Junho de 201ô.

Após o período de quarentena, o macho reprodutor foi colocado com as vacas, esperando-se os primeiros

partos para o mês de Maio de 2017.

Acolhimento de bovinos vitimados pelos incêndios deflagrados nas serras da Madeira

A 10 de Agosto de 2016 e para Íazer face à situação dramática que se vivia nas serras da Madeira, com

centenas de hectares a arder e com risco iminente para a segurança dos animais que pastavam livremente

nas zonas altas e a própria vida dos criadores que na tentativa de salvarem os seus animais, circulavam

muito perto das chamas, a Estação Zootécnica da Madeira, abriu as portas da exploraçâo para receber todos

os animais que de uma forma ou de outra, foram considerados, pelos seus criadores, vitimas dos incêndios.

Na urgência do momento, não foi imposta qualquer restriçã0, ou efetuado qualquer avaliação da condição dos

animais ou da sua legalidade relativamente ao seu registo e identificação ou ainda questionada a verdadeira

necessidade de apoio a todos os animais deslocados.
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No rescaldo da situaçã0, foram contabilizados na Estação Zootécnica da Madeira,64 animais de 18

criadores, divididos por vários parques e devidamente separados da manada "residente", composta por 13

bovinos, Os animais por identificar, foram posteriormente brincados por técnicos da DPVP e devidamente

registados de acordo com as normas em vigor para a atividade pecuária.

Apesar da razoável superficie agrÍcola ocupada pelas pastagens permanentes que poderia ser considerada

suficiente para alimentar todo o efetivo, durante algum tempo, a inexistência de vedação fixa na EZM,

impossibilitou a manutenção dos animais recém-chegados no pasto e a estabulação de vacas habituadas a

pastoreio livre, onde mantêm distâncias de conforto entre si, levou à criação de uma estrutura hierárquica das

manadas por parque, que conduziu inevitavelmente ao enfraquecimento de determinados animais pela

dificuldade de acesso ao alimento, provocado pelas vacas dominantes, Alóm disso, a falta de chuva e o

tempo demasiado quente retardou o crescimento da erva, o que diminuiu a eficiência da colheita e dificultou a

regeneração depois do corte, inviabilizando o corte com gadanheira,

Na tentativa de salvaguardar a integridade física, a saúde e o bem-estar de todos os animais, por diversas

vezes foram feitos ajustes nos grupos, com o objetivo de separar os animais mais fracos, ou com maiores

necessidades, nomeadamente devido ao seu estado fisiologico, como a prenhez ou a idade, usando todos os

parques, boxes ou áreas disponíveis,

Para garantir a satisfação das necessidades alimentares de todo o efetivo providenciou-se a entrada de

alimentos e suplementos alimentares de várias origens, nomeadamente da Empresa de Gestão do Sector da

Banana, Lda. (GESBA), de onde chegaram subprodutos da cultura e comercializaçáo da banana (6 camiões),

erva e feno do Centro de Ovinicultura da Madeira (4 camiÕes de erva e 3 de feno), erva e residuos das

colheitas, como a rama da batata-doce de diversas exploraçoes agrícolas e ainda, resultado da colaboração

de outros serviços públicos, dentro e fora da Secretaria Regional da Agricultura e Pescas e de diversas

autarquias que identificaram locais onde poderia ser cortada erva, com algum valor nutricional, foi possivel

colher, transportar e fornecer alimento aos animais deslocados para a EZM.

A alimentação e atenção prestada ao efetivo, durante feriados e fins de semana, foi assegurada por um

funcionário da Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária, Para compensar a falta de pessoal,

haduzido em 4 funcionários que asseguram o serviço 7 dias por semana, foi solicitada a colaboração da

Direção de Serviços de Mercados Agroalimentares com o destacamento de mais 1 funcionário em

permanência e outro, de forma pontual, que facilitaram a execução das tarefas que os criadores mostraram

indisponibilidade para realizar, Saliente-se, no entanto, que alguns produtores, nomeadamente, com

exploração localizada na zona dos Prazeres, deslocaram-se, semanalmente, à EZM, assegurando a limpeza

das camas dos seus animais,

Com o início das primeiras chuvas, e apenas em meados de setembro, começaram a sair os primeiros

animais, de uma forma muito lenta e gradual, processo que depois apenas no início de 2017 .
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Durante o tempo de permanência dos animais recolhidos, foram prestados todos os cuidados de maneio e

saúde, nomeadamente tratamento de queimaduras e traumatismos, assistência aos partos, fornecimento de

alimento e água de qualidade, limpeza das camas, identificação e registo de crias e substituição de brincos

por perda dos mesmos.

A falta de recursos humanos e logísticos para tratar um total de 77 animais, alguns deles abrigados em boxes

individuais, o que implica necessariamente mais mão-de-obra, resultou num apelo aos produtores, no sentido

de colaborarem na limpeza das camas e no corte de erva para distribuição à manjedoura, com uma resposta

inicialmente favorável por parte destes, mas que na prática veio a revelar-se infrutífera por parte da maioria,

uma vez que, por um lado, alguns produtores responderam positivamente, participando em operações de

limpeza e entregando "alimento composto" para fornecimento aos seus animais, mas por outro, houve

criadores que nunca colaboraram com a Estação Zootécnica da Madeira.

Em 2016 registaram-se 2 mortes entre o efetivo acolhido e 1 abate de urgência entre os bovinos da EZM.

Atualmente, os obstáculos que se colocam à revitalização da EZM, são essencialmente materiais e resultam

do estado de degradação a que chegaram as infraestruturas produtivas e sociais, impondo-se urgentemente

uma intervenção de requalificação.

Por outro lado, a falta de determinadas máquinas e equipamentos, como as vedações, tornam a atividade

muito dependente da mão-de-obra disponível que também é escassa para o plano de atividades que se

pretende desenvolver. Mais uma vez, a regularização do processo produtivo, nomeadamente o seu

licenciamento de acordo com a legislação em vigor, deve constituir um exemplo para outros operadores,

estando condicionado pela recuperação de determinadas condições, nomeadamente de higiene e segurança

no trabalho e proteção do ambiente, pelo que a falta de intervenção nestas áreas, poderá inviabilizar o

projeto,
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Perspetivas para2017

Perspetiva-se uma melhoria das condiçoes de funcionamento da EZM, nomeadamente através da realização

de investimentos, quer na área agroflorestal, se a candidatura aos fundos comunitários, submetida em 2016

for aprovada, quer na vacaria e ârea social. A sua reabilitação, permitirá, como é objetivo da DSAV, alavancar

a pecuária madeirense, criando um modelo de integração e sustentabilidade, focado na gestão dos recursos

naturais e dos meios localmente disponíveis para criar valor.

Nesta perspetiva, interessa criar sinergias, solicitando a colaboração de diversas entidades que nos permitam

reunir as condiçÕes de adoção e divulgação do sistema a implantar, Assim, foram já iniciados contactos para

que num futuro próximo a EZM possa desenvolver um modelo de produção baseado no pastoreio racional ou

holístico, com a introdução de novas espécies vegetais e florestais, assim como a implementação de uma

rede de distribuição de água com o objetivo de aumentar a fertilidade de solos pobres e erosionados,

aumentar a produtividade das pastagens, acelerar o processo natural de sucessão e instalação de formações

vegetais e produzir carne de qualidade de baixo impacto ambiental.

A Estação Zootécnica da Madeira deve ainda constituir um polo de formação e educação ambiental,

recebendo e sensibilizando a comunidade escolar para a necessidade de práticas ecológicas de produção de

alimentos e para a importância dos sistemas mistos/agroflorestais na manutenção da paisagem e

preservação dos recursos naturais como o solo, a água e a biodiversidade. Este centro de fomento pecuário

funcionará como um sistema dinâmico de informação e de sensibilizaçã0, vocacionado para a receção de

todas as pessoas interessadas nas temáticas ambientais, mas essencialmente dirigido aos alunos com a

realização de projetos didático-pedagogicos de várias temáticas.
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4.2 Centro de Ovinicultura da Madeira

Generalidades

Tendo sido originariamente uma exploração privada de criação de ovinos, insolvente, o Centro de Ovinicultura

da Madeira (COM), situado no Pico do Eixo em Santana, com uma área total de cerca de 12ha, dos quais 10

ha são de pasto, foi criado em 1976 tendo por objetivo estimular a produção animal no que respeita às

espécies ovina e caprina,

A sua acção direcionava-se para a venda de reprodutores de boa qualidade, adaptados às características das

explorações agropecuárias da Madeira, bem como para a colaboração com os criadores, fornecendo os

elementos julgados necessários pa"a a instalação de unidades produtivas de pequena e média dimensão.

Como actividade complementar, o COM dedicou-se à produção artesanal de queijo curado e queijo fresco,

muito apreciados nos estabelecimentos de restauração dazonade Santana e pelo público em geral,

Neste centro zootécnico ensaiaram-se diversas raças de ovinos, nomeadamente a raça Montanhesa

Austríaca, variedades branca e preta, a raça Merino Precoce Alemã0, a nça Caraculo (Karakul) e

posteriormente a raça Bordaleira da Serra da Estrela. No que se refere aos caprinos, o destaque vai para a

raça Branca de Saanen, importada da Alemanha mas de origem israelita, isto para além do denominado

Ovino Tradicional Madeirense.

Ao longo dos anos, diversos foram os estudos e projetos zootécnicos e veterinários desenvolvidos no COM e

na sequência da grande procura de animais para criaçã0, foi elaborado no início dos anos 2000 um plano

para dotá-lo das estruturas necessárias ao aumento da produção de animais reprodutores, bem como à

instalação de uma pequena fábrica de transformação do leite em queijo do tipo "serra", aproveitando o "know

how" existente, fruto dos ensinamentos de um casal da Serra da Estrela, que se deslocou à Madeira nos anos

60 do séc. XX.

A técnica foi ensinada a uma funcionária da então Junta Geral do Distrito Autonomo do Funchal, que por sua

vez passou esses ensinamentos às suas filhas, ambas funcionárias da atual DPVP.

lnfelizmente, devido aos diversos constrangimentos financeiros existentes e à mudança de orientação política

para a pecuária em geral e para a Direção Regional de Pecuária em particular, esse plano nunca se

concretizou, verificando-se uma diminuição gradual na actividade do COM, com a consequente degradação

das suas estruturas,

Em junho de2014, o Governo Regional deu a conhecer publicamente que iria lançar concurso para conceder

a exploração do COM a quem se mostrasse interessado, dando preferência a jovens do concelho de

Santana, e chegou a anunciar, a 29 do mesmo mês, que este centro teria como destino a exploração privada

de ovinos e caprinos, nomeadamente para a produção de queijo, o que também não se concretizou,

Mais recentemente, o atual Secretário Regional de Agricultura e Pescas, a quando da apresentação do

Programa de Governo, a 20 de maio de 2015, afirmou que é pretensão deste revitalizar e melhorar a
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rentabilidade e utilidade do Centro Ovinicultura de Santana e do Centro de Reprodução Animal do Porto

Moniz,

Em dezembro de 201ô, existiam no COM ô8 ovinos, dos quais lTmachos e 51 fêmeas e 63 caprinos, dos

quais 12 machos e 51 fêmeas. Em agosto, o produtor Manuel de Castro de Vasconcelos, no Porto Santo,

cedeu à DSAV 50 caprinos, dos quais 7 machos e 43 fêmeas, Estes animais encontram-se no COM e

destinam-se a engorda e posterior abate,

Em apoio à EZM, após os incêndios que deflagraram nas serras da Madeira, o COM cedeu palha para a

alimentação quer dos animais residentes quer dos que aí foram alojados como medida de proteção ao gado

que se encontrava a pastar em zonas afetadas pelos incêndios.

Existências e Movimentos

437002161516Total

00000121dezembro

00000000novembro

00000010outubro

00000000setembro

437000000aqosto

00002000iulho

00000080iunho

0000012012maio

00000000abril

00000232marÇ0

00000111fevereiro

00000000ianeiro

IdIdIdId
N.o de CaprinosN.o de OvinosN.o de CaprinosN.o de Ovinos

EntradasSaídasMeses

Perspetivas para2017

O futuro do COM está dependente de decisoes Superiores. No entanto e até decisão contrária, prevê-se

durante o ano de 2017 aumentar o efetivo, proporcionando a venda de pequenos ruminantes a preço de

fomento. Será mantido o efetivo dos caprinos, provenientes da llha do Porto Santo, até decisão quanto ao

destino dos mesmos, salvaguardando-se o bem-estar dos mesmos.

Embora também dependente de decisão superior, é intenção da DPVP voltar a receber a comunidade escolar

e outras, de forma a sensibilizar a população para as questões relacionadas com o maneio e o bem-estar

animal, promovendo o contacto com os animais,
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5. Execução dos planos de controlo oficial relativos à produção e
transformação dos géneros alimentícios, das respetivas matérias.primas,
ingredientes e aditivos, dos materiais em contato com géneros
alimentícios e dos subprodutos de origem animal e dos alimentos para
animais

5.1 Plano de Gontrolo de Alimentos para Animais (PCAA)

Face aos objetivos estabelecidos, o CM tem como objetivo garantir que as empresas do setor dos alimentos

para animais, em todas as fases da produçã0, transformação e distribuiçã0, funcionem de acordo com

requisitos relevantes e devidamente harmonizados através das normas básicas da legislação alimentar,

complementadas por legislação específica em matéria de alimentação animal, de forma a defender um

elevado nível de proteção do consumidor em matéria de segurança e salubridade dos alimentos para animais

e para consumo humano.

Permite-se ainda garantir o funcionamento normal do mercado, proteger os interesses dos utilizadores finais,

para além de restabelecer a confiança dos consumidores para os produtos de origem animal.

Este plano teve o seu inicio em 2000 e dá cumprimento às disposições comunitárias constantes

da Diretiva n.0 95/53/CE do Conselho de 25 outubro, que fixa os principios relativos à organização dos

controlos oficiais no domínio da alimentação animal, transposta para o direito nacional através do Decreto-

Lein.0 245199de 28 junho, alterado e republicado peloDecreto-Lei n.o 24712002de 08 novembro. Desde

2008 integra o Plano Nacional de Controlo Plurianual lntegrado (PNCPIU), previsto ao abrigo do REG. (CE)

n.o 88212004, do PE e do Conselho de 29 abril,

O PCAA visa as diversas atividades dos operadores das empresas do setor dos alimentos para animais, em

todas as suas fases, desde a produção primária de alimentos para animais até à sua colocação no mercado,

incluindo a alimentação de animais produtores de géneros alimentícios e a importação de alimentos para

animais provenientes de países terceiros.

Na Região Autonoma da Madeira a execução do PCAA é da competência da Direção Regional da Agricultura

através da DSAV/DPVP e a execução analítica é assegurada por laboratorios devidamente habilitados em

função das suas áreas de competência.

No ano em apreço, o plano foi realizado na íntegra e dentro dos prazos. Apenas não foi colhida uma amostra

na RAMA, pois não existia o tipo de ração pretendida (Bovinos Acabamento).

Neste momento ainda aguardamos a chegada dos resultados das amostra que foram enviadas para o

laboratorio da ASAE.
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100%91,67%

711712Total

11Sub-total

I1Ouhos (Sêmea de triqo)

RacãoRacãoProdutores de Derivados e Subprodutos

23Sub-total

I1Suínos - Enqorda/Acabamento

1IAves - Franqos Enqorda/Crescimento

01Ruminantes - Bovinos/Acabamento

RacãoRacãoFabricantes

7B78Sub-total

11Aquiculturas

3333Suínos - Enqorda/Acabamento

I111Aves - Franoos Enqorda

3333Ruminantes - Bovinos/Acabamento

AquaRaçãoAquaRacãoExoloracões Pecuárias

ObsExecutadoPrevistoAmostras colhidas

5.2 Produção de leite com destino à transformação e consumo

1 ,1 16.21 1 ,60245.681,001.361.892,ô0Total
86.490,1020.500,00106.990,1028Dezembro

89.291,9020.005,00109.296,9029Novembro

92.811,5022.550,001 15.361,5029Outubro

87.937,9021.690,00109.627,9031Setembro

98.617,5022,560,0012t.177 ,5031Aqosto

101.489,6024.440,00125.929,6032Julho

97.1 50,7022.749,001 19.899,7033Junho

94.086,1 022.012,001 1 6.098,1 033Maio

90.180,5019,987,001 1 0.1 67.5033Abril

97.777,5018.347,001 16.1 24,5036Marco

82.961,2016.756,0099.717,2037Fevereiro

97.417,1014.085,00111.502,1039Janeiro

SANTOQUEIJOREQUEJEMA

Leite Vendido
(Litros)

N.o de
Produtores

201 6

Leite Comprado
(Litros)

As empresas que compram leite em natureza na RAM, destinado à transformação, nomeadamente ao fabrico

de "Requeijão Madeirense" e queijo fresco, entre outros, são apenas duas, a REQUEJEMA e a

SANTOQUEIJO.

Relativamente ao leite para consumo, o único distribuidor ao domicílio existente, vulgarmente designado por

leiteiro, não exerceu a atividade durante o ano de 2016, tendo vindo a suspendê-la em novembro.
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lll. Ações Diversas

1. Controlos de Condicionalidade Animal

*Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis

t-
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2. Feira do Gado do Porto Moniz

No dia 17 de Junho de 1955, realizou-se pela primeira vez a Feira de Gado e Concurso Pecuário do Porto

Moniz, nos baldios da Santa, mais propriamente no lugar das Portas da Vila.

Essa feira foi organizada por iniciativa da Câmara Municipal do Porto Moniz, com o patrocínio da Junta Geral

do Distrito Autónomo do Funchal e com a colaboração da Direcção-Geral dos Serviços Pecuários, da Junta

dos Lacticínios da Madeira e do Grémio da Lavoura do Funchal e teve como objectivos principais, por um

lado, estreitar o contacto dos técnicos com os criadores e, destes, uns com os outros, de modo a serem

difundidas as boas práticas e ajustadas as condiçoes da sua realização e, por outro, despertar entre os

criadores um salutar espírito de emulação, de "sã inveja", levando esses criadores a tentarem produzir melhor

gado, através do "fomento".

Lá estiveram presentes, em exposição,192 cabeças de gado, das quais 114 vacas em produção leiteira, 10

vacas secas, ô5 novilhas e 3 touros,

Esses animais foram previamente selecionados por técnicos dos serviços veterinários oficiais, que os

identificou, examinou e submeteu a provas que permitissem afirmar, com relativa segurança, que era bom o

seu estado de saúde.

Entre 30 de junho e 3 de julho, decorreu a ô1.a edição dessa feira. A seleção dos animais da espécie bovina

aí presentes deconeu no concelho do Porto Moniz e na freguesia da Ponta do Pargo, concelho da Calheta,

nos dias 7 e 8 de Junho, por um júri de classificação constituído pelos técnicos superiores Dra. Rosalina

Coelho (Presidente), o Dr. Pedro Delgado e o Dr. João Carlos Doria, tendo sido selecionados 28 bovinos,

pertencentes a 12 produtores,

Para além destes, marcaram presença as empresas GAMA & GAMA, ESMOITADA e BOVIMADEIRA, que

apresentaram os seus animais, da espécie bovina, essencialmente vocacionados para a produção de carne.

De igual modo, o evento contou com a presença do produtor de suínos CELESTINO DOS LEITOES e do

produtor de aves de capoeira FERNADES & GOMES.

Estiveram também em exposição outras espécies animais, designadamente caprinos, coelhos e aves

exóticas. Para além disto, decorreram três demonstrações sobre educação canina, levadas a efeito pela PSP,

pelo grupo K-9 e pelo Departamento Cinotécnico do Grupo Recreativo Cruzado Canicence/Mondioring

Madeira,

Foram atribuídos prémios de presença aos expositores de animais e aos melhores exemplares. Foram de

igual modo atribuídos vários prémios, distinguindo os produtores de carne dos produtores de leite,

Realçamos, também, a atribuição de prémio aos novos produtores pecuários.
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3. Controlos Subsequentes a Denúncias/Reclamações
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SatisfatórioSatisfatórioCanídeo1

Casa
Particular

O dono entregou o cão ao cuidado
da GNR

Canídeo1

Cão PerioosoSatisfatórioSatisfatórioCanídeo1

SatisfatórioSatisfatórioCanideo1

Cão oerioosoNão SatisfatórioSatisfatórioCanídeo1

Não SatisfatórioCanídeoI
Canídeo1

Processo ainda não concluído.Não SatisfatórioCanÍdeoI
Autos de notícia n.o 24125126Não SatisfatórioSatisfatório1

Autos de notícia n.o 27SatisfatórioSatisfatórioCanídeo1

Autos de notícia n.o 19Não SatisÍatórioSatisfatórioCanídeo2

Autos de notícia n.o 22Não SatisfatórioCanídeo1

Autos de notícia n.o 21

Animal aleqadamente falecido
Canídeo1

Autos de notícia n.o 20 e23Não SatisfatórioSatisfatórioCanÍdeo1

SatisfatórioSatisfatórioSatisfatórioCanídeo1

Não foi levantado Auto de notíciaSatisfatórioSatisfatórioCanídeoI
Autos de notícia n.o 6/7/8Não SatisfatórioNão SatisfatórioCanÍdeo1

Ainda por concluir. Não estava
ninquém em casa.

Canídeo1

Autos de notícia no 3141512016Não SatisfatórioNão SatisfatórioCanídeo1

SatisfatórioSatisfatórioSatisfatórioBovino1

Exploração
Pecuária

Verificação do PalheiroNão SatisfatórioSatisfatórioBovino2

Gabinete JurídicoNão SatisfatórioSatisfatórioBovino1

SatisfatúrioSatisfatórioBovino1

Processo arquivadoSatisfatórioSuíno1

Observaçôeslrregularidades
Documentais

lrregularidades
de Bem-Estar

lncidência
dos

Controlos

Controlos
Efetuados

Locais
Resultado do Controlo
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Declaração de Existências de Ovinos e Caprinos - AVISO*Veterinária/Saúde Animal28-Dez202

Febre Catarral dos Ovinos (Língua Azul)-.Veterinária/Saúde Animal28-Dez202

Aviários de Frangos de Carne - Declaração da Superficie Utilizável**Veterinária/Saúde Animal21-Dez201

Nota lnformativa sobre a Gripe Aviária de Alta Patogenicidade (HPAI) do

SubtiPo H5N8.*
Veterinária/Saúde Animal14-Dez200

Nota lnformativan.o 1l2016lPSA (Peste Suina Africana)**Veterinária/Saúde Animal07-Dez199

Febre Catanal Ovina ou Doença da Língua Azul**Veterinária/Saúde30-Nov198

Aviso sobre o Plano de Controlo e Enadicação da Doença de Aujeszky**Veterinária/Saúde30-Nov198

EDITAL - Febre Hemorrágica Viral**Genérico da página n.o 19723-Nov197

A Parvovirose Canina*Veterinária/Saúde23-Nov197

Atendimento aos Produtores Pecuários Retomado no Centro de

Bananicultura do Luqar de Baixo*'
Veterinária/Diversos23-Nov197

Declaração de existências de Galinhas Poedeiras'*Veterinária/Produção Animal19-Out192

Orientação Técnica sobre Condicionalidade (RLG 13)*Saúde Animal05-0ut190

Orientação Técnica sobre Condicionalidade (RLG 12)*Saúde Animal2B-Set189

Vitela nasce na Estação Zootécnica da Madeira (EZM) - Uma Historia com

Final Feliz!***
Veterinária/Diversos21-Set188

A Direção Regional de Agricultura Colabora com Produtores de Gado

Afetados pelos lncêndios**
Outros Temas/Diversos11-Ago182

lncêndios no Funchal - Recolha de Animais de Companhia**Outros Temas/Diversos11-Ago182

A Declaração de Existências de Suínos**Diversos03-Ago181

NOTA INFORMATIVA - Plano de Controlo e Erradicação da Doença de

Auieszky**
Saúde Animal1 3-Jul178

O que e o Fomento Pecuário?*Produção Animal29-Jun176

Feira de Gado do Porto Moniz - História*Eventos29-Jun176

Palestra sobre Medicamentos Manipulados para Animais de Companhia:

0 Medicamento Preparado "à medida" da espécie, peso e temperamento

do seu animal de estimaÇão***

Diversos22-Jun175

Cães perigosos e Raças Potencialmente Perigosas*Diversos1 5-Jun174

Feira de Gado do Porto Moniz - Concentrações de Gado**Agenda01 -Jun172

ldentificação Eletrónica de Pequenos Ruminantes no Porto Santo***Saúde Animal1B-Mai170

NOTA INFORMATIVA - Dermatose Nodular Contagiosa (Lumpy Skin

Disease)**
Saúde Animal18-Mai170

EDITAL - Febre Catarral Ovina (Língua Azul)--Saúde Animal1B-Mai170

0 Veterinário no lnfantário.Diversos11-Mai169

ldentificação Animal - o Registo e Licenciamento de Cães e Gatos*Diversos20-Abr166

ldentificação Animal - Generalidades*Bem-Estar Animal't3-Abr165

A Declaração de Existências de Suinos**Diversos16-Mar161

A Raiva * Factos e Recomendaçoes*Saúde Animal10-Mar160

O SIRA-RAM, o que é e como funciona*Diversos02-Mar159

A Medicina Veterinária na Madeira - de 1862 a 1974* (2.' parte)-Diversos02-Mar159

A Medicina Veterinária na Madeira - de 1862 a 1974* (1.' parte)-Diversos24-Fev158

PublicaçãoSeparador/VeterináriaDataEdição N.o

4. Publicações no portal de Divulgação de lnformação do Comércio
Agroalimentar da Direção Regional de Agricultura (DICA)

*Artigo de autor

**Edital/Aviso/Nota lnformativa

***Noticia
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lV. Recursos

1. Recursos Humanos

1.1 Pessoal afeto à DPVP

No ano em referência, a DPVP teve afetos aos seus serviços os colaboradores seguintes, alguns dos quais

transitaram de ou para ouhos serviços:

COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMário Ornelas Leça

COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMaria Rodriques Lucas Ponte

DRA/DSMAGeralAssistente OperacionalMariaPazJardim Brazão

EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalMaria José Sousa Ferraz Sousa

EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalMaria Clemenciana Lima Ponte

COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMaria Cecília Ribeiro Fernandes
EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalManuel Jesus Baneto
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalManuel Jardim Rodriques
Destacado no IDRAMGeralAssistente OperacionalJosé Silva Sousa
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalJosé António Martins Florenca
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalJosé António Luís Feneira
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalGabriel lsidro Rodriques Gomes
COM - SantanaGeralAssistente 0peracionalElda Azevedo Teixeira
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalDionísio Marques MendonÇa

EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalCesário Caldeira Sousa
EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalAntónio Evanqelista Ferreira Delqado
COM - SantanaGeralAssistente OoeracionalAna Maria Mendonca
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoYolanda de Gouveia Pestana Nunes
Sede - FunchalCiências da CulturaAssistente TécnicoSara Maria da Câmara Babau

EZM - Porto MonizGeralAssistente TécnicoMaria ïeresa Jardim Farinha Brazão
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoLina Marta MendonÇa Dionísio Rebolo
EZM - Porto MonizGeralAssistente TécnicoJuvenal Jardim Brazão
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoJosé António Nunes Nóbreqa
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoClotilde lolanda da Luz Goncalves Faria
DSDA - SantanaGeralAssistente ïécnicoAntónio Martinho Freitas Rodriques
Sede - FunchalGeralAssistente ïécnicoAna Paula da Silva Rodriques Gomes
COM - SantanaGeralAssistente TécnicoAna Maria Ribeiro Fernandes
EZM - Porto MonizGeralCoordenador TécnicoMaria Joana Jardim Brazão Rodriques
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoMaria Graca Costa Fiqueira Jesus
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoJoão de Andrade
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoCidália Valeria Silva Gomes Gouveia
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoAntónio André Pestana
COM - SantanaMedicina VeterináriaTécnico SuperiorVítor Dionísio Gouveia de Casho
Sede - FunchalEnoenharia ZootécnicaTécnico SuperiorSusana Fabíola C. Fernandes Cardadeiro
Sede - FunchalEnqenharia de Pr. AnimalTécnico SuperiorSílvia Cristina Sousa Silva

Chefe de Divisão - SedeMedicina VeterináriaTécnico SuperiorPedro Miouel Alves Deloado
Sede - FunchalEnqenharia ZootécnicaTécnico SuperiorPedro Manuel Fontes Teles de Sampaio
Sede - FunchalEnoenharia Aoronómicaïécnico SuperiorPaulo Filioe Freitas Rodrioues
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorMariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorMaria Paula Correia da Cruz e Silva
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorMaria GraÇa de F. C. da Silva Lemos Gomes
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorJoão Carlos dos Santos de Franca Dória

Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorFlorinda Rosa Coelho Perestrelo dos Santos
Sede - FunchalEnqenharia ZootécnicaTécnico SuperiorAna SÍlvia dos Santos

Obs.Formação académicaCategoria ProfissionalNome
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1.1 Organizaçáo dos serviços da DPVP

A nova orgânica das unidades orgânicas flexíveis da Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária,

plasmada no Despacho n.o 15ô/2016, de 18 de abril, que entre outros assuntos consagra as competências e

atribuiçoes da DPVP, as quais se destacam pela sua diversidade e abrangência em áreas específicas,

requereu uma nova organização e metodologia de trabalho.

Foi desde logo reconhecido que determinados colaboradores têm vindo a ter um papel fundamental no

desempenho de algumas funções, não obstante a importância de todos eles. lmportava, no entanto, atribuir a

esses colaboradores determinadas responsabilidades de coordenaçã0, de forma a maximizar-se os trabalhos,

por um lado, e a agilizar alguns procedimentos, por outro. Tal responsabilizaçâo não determina o direito a

qualquer compensação remuneratória complementar, devendo os "coordenadores" reportarem diretamente

ao Chefe de Divisão de Proteção Veterinária e Pecuária.

Esta metodologia veio a merecer a concordância do Diretor de Serviços de Alimentação e Veterinária e do

Diretor Regional de Agricultura, através de despacho exarado na nossa informação datada de 08 de julho de

2016, vindo o mesmo a reproduzir efeitos a partir de 31 de novembro desse ano.

Assim, foram atribuídas algumas funçoes de coordenação especifica aos seguintes colaboradores

Licenciamentos REAP/NREAP em Santana*Vitor Dionísio Gouveia Casho

Comunicacão com o IFAP / lDiqitalSusana Fabíola C. Fernandes Cardadeiro

Licenciamentos REAP/NREAP, excepto Santana e Porto SantoPedro Manuel Fontes Teles de Sampaio

EZM/COM, na dependência direta do Diretor de ServiçosRosalina Coelho

Assessor Principal do Chefe de Divisão / SIRA-RAM / CAMVJoão Carlos dos Santos de FranÇa Dória

GoordenacãoCoordenadores

* Estas funçoes foram desempenhadas até 18 de julho de 2016, data em que este técnico superior transitou para a
Direção de Serviços de Desenvolvimento da Agricultura (DSDA).

De igual modo, foram atribuídas tarefas específicas de caráter administrativo às seguintes colaboradoras:

Arquivamento de exoedienteClotilde lolanda da Luz GonÇalves Faria

Despacho e diskibuição de expediente / CORRESPMaria Graca Costa Fiqueira Jesus

Recolha e katamento de dados / Apoio diversoCidália Valeria Silva Gomes Gouveia

TarefasCoordenadores Técnicos

2. Recursos Materiais

2.1 Viaturas ligeiras de passagelros

A DPVP não possui viaturas proprias, pelo que a partir de meados de 201ô o transporte do pessoal que

executa os diversos serviços externos passou a ser antecipadamente requisitado à Gestão de Frota.

Deste modo, os serviços externos sã0, sempre que possível, programados na semana anterior à sua

execuçã0.
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Conclusão

Para o proximo ano, a DPVP terá como principais objetivos continuar a desenvolver as atividades em curso,

pois considera-se que o resultado final de 2016 foi bastante positivo.

Para além de manter o acompanhamento e execução dos vulgarmente designados "licenciamentos

pecuários", procurar-se-á que até o final de 2017 os processos relativos às "detenções caseiras" e às

explorações da classe 3 estejam concluídos ou, pelo menos, que a sua conclusão não dependa destes

Serviços.

Para além disto, acrescentam-se alguns novos objetivos, no âmbito e competências da DPVP:

Desenvolver programas de sensíbilização sobre o bem-estar animal na comunidade escolar;

Desenvolver os Planos de Sanidade Animal, no que se refere à Tuberculose, Brucelose e Leucose

Enzoótica Bovina;

Promover a autorização de exercício e funcionamento (licenciamento) para todos os Centros de

Atendimento Medico-Veterinário (CAMV) da RAM;

Executar, com as devidas adaptaçÕes, ao Plano de Controlo dos CAMV, que decorre a nível

nacional.
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lntrodução

A Divisão de Proteção Veterinária e Pecuária (DPVP) é uma das três unidades orgânicas flexiveis da Direção

de Serviços de Alimentação e Veterinária, que integra a estrutura orgânica da Direção Regionalde Agricultura

da Secretaria Reglonal de Agricultura e Pescas da Regiâo Autónoma da Madeira, cujas atribuições e

competências foram aprovadas através do Despacho n.o 15612016, de 1B de abril, por conseguinte de

configuração bastante recente, tendo recebido as competências e atribuiçoes que eram detidas por outros

serviços.

A DPVP e dirigida por um médico veterinário, Chefe de Divisã0, direta e hierarquicamente dependente do

Diretor de Serviços de Alimentação e Veterinária e, resumidamente, desenvolve as suas ações em duas

grandes áreas: a da Saúde e Bem.Estar Animal e a da Produção Pecuária.

Saúde e Bem-Estar Animal

Nesta área, a missão genérica da DPVP é a de assegurar a proteção e o bem-estar animal, desenvolver

programas de vigilância, controlo e erradicação das doenças infectocontagiosas e parasitárias dos animais,

acompanhar a evolução das zoonoses e executar as medidas de polícia sanitária, possuindo para tal

competências específicas, para além de outras que lhe estão ou venha a estar cometidas, ou seja:

. Coordenar, controlar e assegurar o funcionamento dos sistemas informáticos de natureza veterinária

para controlo sanitário dos animais de produção, de companhia e de lazer, nomeadamente o

PISA.Net e o SIRA-RAM.

o Executar os planos oficiais de controlo relativos à saúde animal, bem como os programas de

prevenção e de luta contra as epizootias e as doenças de caráter zoonotico,

. Assegurar o controlo higiosanitário da movimentaçã0, da utilização dos meios de transporte, dos

locais de concentraçã0, de apresentação ou de exposição dos animais e garantir os controlos

veterinários de animais vivos, alimentos simples e compostos destinados à alimentação animal, no

âmbito das trocas intracomunitárias e do mercado interno.

. Proceder ao licenciamento sanitário e emitir parecer técnico sobre a construção e funcionamento das

instalaçoes de criação e comercialização de animais de estimaçã0, animais selvagens, espetáculos e

exposiçÕes de animais, parques zoológicos, centros de atendimento médico-veterinário e demais

estabelecimentos de prestação de cuidados a animais de companhia e exoticos,

o Promover e assegurar os controlos necessários no âmbito da proteção e bem-estar animal,

relativamente a animais de interesse pecuário, de estimaçã0, companhia e lazer, silvestres e

selvagens, dos parques zoologicos e em eventos públicos ou privados em que se utilizem animais.
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o Assegurar o controlo e inspeção do fabrico, da comercialização e da utilização dos medicamentos

veterinários, biocidas de uso veterinário e alimentos medicamentosos para animais.

Produção Pecuária

Nesta área, a missão genérica da DPVP é a de proceder ao licenciamento das explorações pecuárias,

coordenar as atividades de melhoramento animal, supervisionar as atividades de produçã0, comercialização e

utilização de alimentos para animais, possuindo para tal competências específicas para além de outras que

lhe estão ou venham a estar cometidas, ou seja:

. Coordenar, controlar e assegurar o funcionamento dos sistemas informáticos de natureza pecuária

para controlo zootécnico, identificação e registo dos animais de produçã0, designadamente o iDigital

/ SNIRA.

o Assegurar a proteção e a valorização dos recursos genéticos animais, designadamente através da

execução de açoes que visem a defesa, a gestã0, o melhoramento e a conservação do patrimonio

genético regional.

. Assegurar a gestão dos centros de fomento pecuário, nomeadamente da Estação Zootécnica da

Madeira e do Centro de Ovinicultura da Madeira.

. Coordenar as atividades de melhoramento animal, nomeadamente a inseminação artificial, o

contraste leiteiro, a inscrição em registos zootécnicos ou livros genealógicos, assim como a

avaliação genética de reprodutores, bem como proceder ao registo, aprovação e controlo das

atividades de produção, de introdução no mercado e de utilização de alimentos para animais.

. Coordenar o licenciamento das exploraçoes pecuárias e manter atualizado os registos destas e dos

respetivos efetivos pecuários.

o Proceder ao registo, aprovação e controlo das atividades de produçã0, de introdução no mercado e

de utilização de alimentos para animais, bem como executar os planos de controlo oficial relativos à

produção e transformação dos mesmos.

E ainda participar da seguinte competência genérica da DSAV:

o Executar os planos de controlo oficial relativos à produção e transformação dos géneros

alimentícios, das respetivas matérias-primas, ingredientes e aditivos, dos materiais em contato com

géneros alimentícios e dos subprodutos de origem animal e dos alimentos para animais,

o Assim, o presente relatório apresenta as açoes desenvolvidas e as atividades levadas a efeito pela

DPVP durante o ano civil de 2017, enquadrando-as nas respetivas competências e atribuições,

anteriormente descritas.
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l. Saúde e Bem-Estar Animal

1. Coordenação, controlo e execução do funcionamento dos sistemas
informáticos de natureza veterinária para controlo sanitário dos animais
de produção, de companhia e de lazer, nomeadamente o PlSA.Net e o
SIRA.RAM

1.1 PlSA.Net

O PlSA.Net é o sistema oficial para a gestão da saúde animal, adotado pelo Estado português desde 1g90.

Com este sistema, os Planos de Erradicação de Doenças, que combinam inúmeras variáveis e exigem o

acesso e a atualização da informação pelas diversas entidades intervenientes, transformam-se em

procedimentos simples e de fácil controlo. Trata-se de um poderoso sistema de informação com 20 anos de

existência, especialmente desenhado para auxiliar entidades oficiais governamentais na gestão sanitária

animalde um dado territorio permitindo a identificaçã0, controlo de movimentos entre explorações e

proprietários, registo individual ou coletivo dos animais e classificação sanitáría de explorações, entre muitas

outras funções,

O PISA,Net foi implantado na RAM em 2006. Todos os animais de interesse veterinário constam assim de

uma base de dados única e ilimitada à escala nacional,

Em Portugal, o PlSA,net envolve 180 entidades oficiais responsáveis pelo controlo da Saúde Animal em

Portugal Continental, Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. São mais de 1 000 utilizadores que

garantem diariamente a gestão da informação aliada à sanidade dos ruminantes numa base de dados que

comporta cerca de 4 milhões de animais ativos, compostos por aproximadamente 1,5 milhÕes de grandes

ruminantes (bovinos) e 2,5 milhÕes de pequenos ruminantes (ovinos e caprinos), Detém atualmente o

historico de mais de 17 milhoes de animais, incluindo suínos.

As entidades envolvidas são:

o A Direção Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV) - que tem a seu cargo a gestão nacional da

base de dados e que define as alteraçoes a introduzir no PlSA.net;

. As Direções de Serviços Veterinários Regionais (DSVR) - que aprovam e gerem as estratégias

sanitárias regionais e têm a seu cargo a gestão regional da base de dados;

o As Direções de lntervenção Veterinária (DlV) e Núcleos de lntervenção Veterinária (NlV) - que tem a

seu cargo as conclusões das acçoes sanitárias, as decisões sanitárias e a gestão localda qualidade

da base de dados;

o As Organizaçoes de Produtores Pecuários (OPP) - que são responsáveis pelos projetos sanitários e

pelas açoes sanitárias de campo;
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. Os Laboratórios - que efetuam as análises das amostras;

o A Região Autónoma dos Açores - através dos competentes serviços regionais;

o A Região Autonoma da Madeira - através da Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária

(DSAV/DPVP), da Direção Regional para a Administração Pública do Porto Santo e do Laboratorio

Regional de Alimentação e Veterinária.

Mantêm-se os constrangimentos relativos ao PlSA.Net, aflorados no relatorio de atividades do ano transato,

no entanto aguardam-se para breve algumas melhorias, nomeadamente a possibilidade de vir a ser

carregado diretamente nos serviços da DPVP,

1.2 SIRA.RAM

1.2.1 Generalidades

0 SIRA-RAM (Serviço de ldentificação e Registo de Animais) é o serviço que na Região Autónoma da

Madeira tem a seu cargo a gestão informática dos animais de companhia e lazer, identificados

eletronicamente, Este serviço funciona em estreita colaboração com os médicos veterinários que exercem

clínica em animais de companhia e com os centros oficiais de recolha oficiais de cães e gatos (CRO)

Sempre que solicitado, colabora também com as entidades oficiais que detêm competências de policiamento,

como é o caso da GNR e da PSP, bem como com as autoridades que têm a seu cargo a gestão e a

fiscalização de animais de companhia, designadamente as juntas de freguesia e as câmaras municipais.

Neste âmbito, o SIRA-MM continua a prestar um serviço que é ímpar no nosso país, ou seja, perante o

conhecimento das ocorrências de perda de um animal, desde que este esteja identificado eletronicamente

(com microchip), o SIRA-RAM emite de imediato um aviso de alerta, por e-mail, a todos os médicos

veterinários clínicos, às entidades policiais e a outras entidades gestoras de vias públicas, bem como coloca a

informação num espaço da Web cedida especialmente para o efeito, no domínio www.vetbiblios.pt, dando

assim conhecimento público do desaparecimento com a maior brevidade possível.

Quando alertado para o aparecimento de um cão ou gato, quer por um médico veterinário quer por um CRO,

desde que esse animal possua igualmente um microchip de identificaçã0, o SIRA-RAM fornece ao declarante

interessado os dados do animal e os elementos de contacto com o detentor, registados na base de dados,

quer regional quer nacional (SICAFE), quando aplicável.

0 SIRA-RAM desenvolve as suas competências, do seguinte modo:

. Presta esclarecimentos sobre regras e procedimentos legais relativamente à detençã0, identificação e

gestão de animais de companhia,

. Fornece dados de identificação dos animais registados nas bases de dados, quer do SIRA-RAM, quer do

SICAFE, sempre que solicitado pelas autoridades e pelos médicos veterinários que o solicitem;
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Procede à consulta das várias bases de dados existentes, quer a nivel nacÍonal quer a nível

internacional, para conferência de números de identificação eletronica (microchip), com vista ao contacto

com os detentores de animais perdidos e ou encontrados, sempre que solicitado por um CAMV, CRO,

médico veterinário, associação de proteção animal ou qualquer autoridade policial;

Emite documentaçao de suporte à identificação eletronica dos animais constantes da base de dados do

SIRA-MM, para substituição da Ficha de Registo de ldentificação Animal original, com vista ao seu

registo e licenciamento junto das juntas de freguesia, nomeadamente,

Emite alertas relativamente ao desaparecimento de animais de companhia, devidamente identificados

eletronicamente, os quais são enviados por correío eletrónico a todos os CAMV, médicos veterinários

clinicos, GNR, PSP, CRO do Porto Santo, SPAD, VIAEXPRESSO e VIALITORAL.

Este serviç0, da DPVP, é coordenado pelo médico veterinário Dr. João Carlos de França Doria e com a

colaboração da coordenadora técnica Valéria Gouveia e da assistente técnica Ana Paula Gomes, no

registo de fichas de identificaçã0, atendimento ao público, emissão de alertas e arquivo, mas tendo em

conta o crescente aumento do número de animais identificados, foi solicitada a colaboração de mais dois

elementos que iniciarão as suas funçÕes em janeiro de 2018.

í .2.2 Fichas de Registo de ldentificação Animal entradas no SIRA.RAM de 2012 a 2017

5.3224.8s041203.1462.8882.',173Total
42546731479374234Dezembro
551449393400250214Novembro
605328189172237175Outubro
752525161440534149Setembro
33753962484131217Aqosto
343452538238167136Julho
281349205316142152Junho
777210361190167165Maio

372443291287322134Abril
274416228272132309Marco
137421481155347126Fevereiro
468251335513B5162Janeiro
201720í62015201420132012Mês

1.2.3 Animais registados no SIRA-RAM à data de31.12-2017, por espécie

101Suínos
624Psitacídeos
523LeporÍdeos

1367Eouideos
8.5506.2622.288Felideos

29.15016.16812.982Canídeos
TotalN.o de FêmeasN.o de MachosEspécies
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1 .2.4 Animais registados no SIRA-RAM à data de 31-12-2017, por concelho

* Concelhos fora da RAM (Continente, Açores e Estrangeiro)

1.2.5 Afertas efetuados na sequência de declaração de desaparecimento de animais em2017

22,2627Total
20,015Felídeos

22,7522Canídeos

YoN.o de RecuperadosN.o de Alertas

1.2.6. Outros dados relevantes à data de31-12-2017

'1.2.7 Total de registos efetuados entre 2001 e2017

,lI65138.55029.í 50Total

000204553.126Outros *
003001.1972.177Porto Santo

100041.2914.454Sta. Cruz

000004721.769Machico

0000072532Santana

0000059425S. Vlcente

00000193204P.o Moniz

000002441.419Calheta

0001263836P." do Sol

00201143765R." Brava

000004291.381C." de Lobos

011263.93212.062Funchal

MustelídeosSuínosPsitacídeosLeporídeosEquídeosFelídeosCanídeosConcelhos

7N.o de cães-quia

20N.o de cães declarados como periqosos
962N.o de cães de racas ootencialmente Deriqosas

109N.0 de médicos veterinários reqistados

23.055N.o de detentores reoistados

439N.o de animais falecidos

381 ô544264420397531 9028642330264221 08245827711 3ô422887499783241 25622

Total20'17201 6201 520142013201220112010200920082007200620052004200320022001
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2. Execução dos planos oficiais de controlo relativos à saúde animal e
programas de prevenção e de luta contra as epizootias e as doenças de
caráter zoonótico

2.í Plano de Vigilância de Gripe Aviária (PVGA)r
t

t"

t"
I

t

t

l

i

100To'120120Total

100%

1010Funchal
IFCN, IPRAM

Aves cinegéticas
23105t2017

55Funchal
Vanda Coneia

Capoeira
1410612017

55Santana
Quinta do Lombo

Capoeira
23105t2017

2020Sta. Cruz

Zino CPS, Lda.

Frango do Campo
(Ar livre)

13t11t2017

1010Sta. Cruz

Fábio Viveiros
Frango do Campo

(Ar livre)

26t05t2017

1010Santana

Ventos do Boqueirã0, Lda.

Galinhas Poedeiras
(Ar livre)09t11t2017

13t07t2017

2020C.a Lobos

Nunes & Freitas, Lda.

Galinhas Poedeiras
(Jaulas)03t11t2017

03t07t2017

2020Sta. Cruz

Ovo do Santo

Galinhas Poedeiras
(Jaulas)20t09t2017

07t04t2017

2020Sta. Cruz
Avipérola

Galinhas Reprodutoras
21t09t2017

02t03t2017

Taxa de execução
N.o de Amostras

recolhidas

Total das
amostras
orevistas

Concelho
Empresa a que peÉencem as

aves/teste efetuado
Data da colheita

I

I
I



2.2Plano Nacional de Controlo de Salmonelas (PNCS)

2.2.1 Galinhas Reprodutoras

(1S. kirkee

2.2.2 Galinhas Poedeiras

2.2.3Frangos de Carne

100%405'.1.8'.1240Total

100%

5Negativo6.503P2lB90l24 Semanas5

Avipérola

12t12t2017

5Positivo (')6.424P4lB88/50 Semanas520t11t2017

5

Negativo

6.814P1lBgBl27 Semanas505t09t2017

56.095P3/887/50 Semanas52410712017

56.755P41388124 Semanas516t05t2017

56.380P2l886/50 Semanas521t04t2017

56.670P31BB7l23 Semanas518t01t2017

5ô 1 7 1P11885/50 Semanas517t01t2017

Taxa de
Execução

N.o de
Amostras
Previstas

Resultado
N.o

Aves
Pavilhão/Bando/ldade

N.o

Amostras
AviárioData

100%

3

Negativo

22.848P2t01t163

Ovo do

Santo

MEP O2O

02t05t2017

314.427P1lP1-2016167 Semanas3
MadOvo

MEP 01505/06/201 7

319.571PANP2t20163

Nunes &

Freitas

MEP 006

26t04t2017

Taxa de
Execução

N.o de
Amostras
Previstas

Resultado
N.o de
Aves

PavilhãolBandoÍldade
N.o

Amostras
AviárioData

100%1Negativo11.835P1eP2lB5l2017l27 dias1
Atingir o

Agradável
09t10t2017

Taxa de
Execução

N.o de
Amostras
Previstas

ResultadoN.o de AvesPavilhãolBando/ldade
N.0

Amostras
AviárioData
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2.3 Plano Nacional de Gontrolo de Utilização de Medicamentos e Biocidas de Uso
Veterinário (PNCUMBUV)

2.4 Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (EET)

2.4.1 Monitorizações

23t201714t12t2017SuínosCâmara de LobosAdriano GonÇalves da Silva
242U7Mna2u7SuínosFunchalHumberto Paulino Correia Fiqueira
2u201714t12t2017SuínosSão VicenteOscar Heliodoro Xavier Andrade
20t2017fl12t2017SuínosFunchallnstituto São João de Deus

19t2017141A2017SuÍnosFunchal
Assoc. de Surdos, Pais, Familiares e
Amioos da Madeira

18t201712t12t2017SuínosFunchal
Província Portuguesa dos Sacerdotes
do CoraÇão de Jesus

17t20171U12t2017SuínosMachicoJosé Franco Teixeira
16t201712t12t2017SuínosSanta CruzGonÇalo F. de Castro Cabral Fernandes
151201712112t2017Galinhas ReprodutorasSanta CruzAvipérola
'1u201728t11t2017SuínosSanta CruzSuinoDias
13t201724110t2017Suínos/OvinosCâmara de LobosTito da Silva
12t201709t10t2017Bovinos/Caprinos/Ovinos/Su ínosSanta CruzPecuária Dias
11t201709t10t2017Franqos de carneSanta CruzAtinqir o Aqradável
't01201704110t2017BovinosSanta CruzHugo Dinarte Freitas Gouveia
09t201727109t2017BovinosMachicoLivrerelevo, Lda
08t201722t09t2017BovinosPonta do SolNunes & Freitas, Lda.
071201714109t2017BovinosCalhetaJoão Moniz Paulo Júnior
06t201704t05t2017Bovinos/Caprinos/Ovinos/Su ínosPorto SantoMaria Rita Gomes Pais Sousa
051201704105t2017SuínosPorto SantoRúben Jose Velosa Brito
04t201704105t2017Su ínos/Ovinos/CaprinosPorto SantoJosé Romualdo da Silva
03t201703t05t2017Su ínos/0vinos/CaprinosPorto SantoAlvaro de Jesus Rodriques
02t201703105t2017Suinos/CaprinosPorto SantoManuel Jesus Soares
01t20170405t2017Galinhas PoedeirasSanta CruzOvo do Santo

N.0

Relatório de
Visita

Data do
ControloAptidãoConcelhoExploraçào

Negativo

155350Total
115dezembro
4145novembro
000outubro
000setembro
074aqosto
340iulho

046iunho

074maio
122abril

06ImarÇo

143fevereiro
5413lanerr0

ResultadosN.o de CaprinosN.o de OvinosN.o de BovinosMeses
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2.5 Profilaxia da Raiva e Outras Zoonoses

lmporta recordar que a Raiva é uma zoonose causada por um vírus (rhabdovirus do género lyssavirus, com 6

serotipos) que afeta o sistema nervoso central, podendo ser transmitido ao ser humano, normalmente através

da mordedura de um animal infetado. 0 vírus da Raiva transmite-se através da saliva dos animais infetados,

na sua maioria cães, mas também de outras espécies de animais tais como o lobo, a raposa e o morcego.

0 período de incubação varia entre alguns dias e vários meses, mas uma vez manifestados os sintomas, a

doença é fatal, terminando em morte, quer para os animais quer para os humanos.

De acordo com a OMS (Organizaçëro Mundial de Saúde) e o OIE (Organização Mundial da Saúde Animal), a

Raiva existe em dois terços dos países e cerca de metade da população mundial vive em áreas endómicas,

ou seja, áreas onde a doença existe permanentemente,

Mais de 80% das mortes ocorrem nas zonas rurais, onde o acesso aos cuidados primários de saúde e a

profilaxia apos a mordedura por animal infetado é limitado ou não existe. Mais de 95% dos casos de morte de

pessoas causada pela Raiva ocorrem em Africa e na Asia e são devidos à mordedura de cães infetados.

A vacinação em massa dos cães é o método de escolha para evitar os casos de Raiva em humanos e por

isso é que em Portugal a vacina antirrábica é a única vacina obrigatória por lei, para esta espécie animal.

Esta é sem sombra de dúvida a razâo principal pela qual o nosso país não é endémico da doença desde

1952.

Neste contexto e dando cumprimento às normas técnicas de execução regulamentar do Programa Nacional

de Luta e Vigilância Epidemiologica da Raiva Animal e Outras Zoonoses (PNLVERAZ), às medidas de

prevenção da raiva animal e de vigilância clínica e epidemiologica na RAM, conforme previsto na Portaria n.o

26412013, de 1ô de agosto e tendo em conta as especificidades administrativas e técnicas da Região

Autonoma da Madeira, foi publicado o Despacho n,0 30712016 de 27 de julho, do Diretor Regional de

Agricultura, que define as regras a serem aplicadas nas campanhas de vacinação antirrábica e nas

campanhas de identificação eletronica dos cães existentes na R.A.M.

Tendo em conta a legislação referida e na sequência da publicação do EDITAL, de 18 de maio de 2017,do

Diretor Regional de Agricultura, relativo à "Profilaxia da Raiva e Outras Zoonoses - Vacinação Antirrábica e

ldentificação Eletronica", deu-se continuidade às açoes levadas a efeito no ano anterior, tendo aderido às

campanhas oficiais de vacinação antirrábica e identificação eletronica 7 municipios, distribuÍdos por 28

freguesias, a saber:
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7591.145Total

Dra. lsabel Gonçalves
2265Subtotal
226521109 e22109Porto SantoPorto Santo

Dr. Eduardo Teixeira

7598Subtotal

7598

05/08

02t09
07t10

MachicoMachico

Dra. Amélia França
22Subtotal

2218/06Ponta DeloadaSão Vicente

Dra. Florinda Santos

67149Subtotal

13

6

21

2

5

5

2

13

28
7

34

12

13

20
7

28

27t05
27t05
27t05
27t05

03/06
03/06

03/06
03/06

Calheta
Jardim do Mar
Arco da Calheta
Paúl do Mar
Ponta do Pargo
Prazeres
Fajã da Ovelha
Esheito da Calheta

Calheta

Dra. Florinda Santos

49110Subtotal

26

I
14

5B

22
30

06/05
06/05
06/05

Ponta do Sol

Madalena do Mar
Canhas

Ponta do Sol

Dra. Florinda Santos

4162

21

I
1

10

28
12

3

19

20t05

20t05
20/05

20t05

Ribeira Brava
Campanário
Sena de Agua
ïabúa

Ribeira Brava

Dra. Rubina Abreu

50566íSubtotal

5B

92

53

47
19

76

66

45

44
5

74

119
88

56
23
B6

76
68

64
7

22107 e26107

29/07 e 08/08
26/08 e 30/08
09/09 e 1 3/09

18110 e21110
28110 e06111

08111 e 11111

15111 e 18111

18t11

25t11

Sta, Luzia
S. Martinho
l.C. Maria
S. Roque
S. Pedro

Monte

S. António
Sta. Maria Maior
S. Gonçalo
Sé

Funchal

Médico Veterinário
Responsável

ldentificaçõesVacinasDatasFreguesiasConcelhos

t

I

t_
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3. Licenciamento sanitário e pareceres técnicos sobre a construção e

funcionamento das instalações de criação e comercialização de animais
de estimação, animais selvagens, espetáculos e exposições de animais,
parques zoológicos, centros de atendimento médico-veterinário e demais
estabelecimentos de prestação de cuidados a animais de companhia e
exóticos

3.1 Centros de Atendimento Médico-Veterinário (CAMV)

Por despacho do Diretor de Serviços de Alimentação e Veterinária, de 15 de setembro de 2016, a Comissão

Técnica de Classificação (CTC), para além do Dr. João Carlos de França Dória, que a preside, em

representação da Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária da Direção Regional de Agricultura, é

ainda constituída pela Dra. Mariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso e pela Dra. Luísa Maia Jardim

Fernandes, que o substituem nas suas ausências e impedimentos, bem como por um representante da

Ordem dos Médicos Veterinários (OMV) e pelo médico veterinário municipal/de município de cada concelho

em que está localizado o CAMV em causa.

lmporta, no entanto, sublinhar que em todos os processos de autorização de atividade de CAMV's, até à data,

não houve a participação de nenhum médico veterinário municipal/de município, dada a sua inexistência na

R.A.M.

A data de 31 de dezembro de 2017, existiam na R.A.M., devidamente autorizados,25 Centros de

Atendimento Medico Veterinário, dos quais t hospital, 9 clinicas e 15 consultórios,

3.1.1 Processos de Autorização de Atividade

Quanto a processos de autorização, de acordo com o Decreto-Lei n.0 184/2009 de 11 de agosto e demais

legislações aplicáveis, foram concluídos os seguintes:

Hospital Veterinário (autorizaÇão prévia)

* "Hospital Veterinário da Madeira"(PT/RAM 001 HS), a 14 de setembro (licença condicionada);

ínicas Veterinárias a d

x "Vetconsulting" (PT/RAM 007 CL), a22de março;

* "Vetmedis-Madalenas" (PT/RAM 008 CL), a 3 de maio (licença condicionada);

* "Biovetnatura" (PT/RAM 010 CL), a 30 de novembro (pedido de alteração/reclassificação);

Consultórios Veterinários (declaração prévia)

x "Dogtel" (PT/RAM 013 CN), a 31 de março;

* "Vetmedis-Boa Nova" (PT/RAM 014 CN), a 10 de maio;
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{. "Consultório dos Animais" (PT/RAM 006 CN), a 15 de dezembro.

Para além destes processos, no final do ano transato, deu entrada um processo de alteração da clínica

veterinária "AUQMIA'e deu-se o encerramento do consultório "VETCONSULTING', o qual reabriu em local

dlstlnto e foi reclassificado como clínica veterinária,

Acresce referir que todos os CAMV que se encontravam em funcionamento ao abrigo da anterior legislação

foram regularizados exceto um, sito no Caniç0, mas já foi contactado para o efeito por diversas vezes, pelo

que se aguarda o respetivo pedido de autorização para se proceder à sua regularização.

Por outro lado, continuamos convictos da importância em haver um diploma que adapte à R.A.M. o Decreto-

Lei n,0 18412009, de 11 de agosto, em alguns aspetos, que tenha em conta as especificidades desta Regiã0,

designadamente em matéria de internamento de animais para fins médico-veterinários, tendo estes serviços

submetido superiormente uma proposta nesse sentido,

3.1.2 Plano de Controlo dos GAMV

Em Abril de 2017, sob a coordenação da Dra, Mariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso e com a

colaboração do Dr, João Carlos de França Doria, aplicou-se pela primeira vez nesta Região o Plano de

Controlo dos Centros de Atendimento Medico Veterinários (PCAMV), proposto pela Direção-Geral de

Alimentação e Veterinária (DGAV), em consonância com o previsto no art.o 35.0 do Decreto-Lei no 1841200g,

de 11 de agosto, no que se refere às competências atribuídas a estes Serviços, em matéria de fiscalização

das normas constantes no referido diploma.

A prática adquirida desde a publicação do Decreto-Lei n0 18412009, de 11 de agosto, veio fazer sentir a

necessidade de ir para além do procedimento administrativo, procurando fazer uma avaliação do processo,

com vista a melhorar e harmonizar procedimentos, detetar eventuais irregularidades e corrigi-las ou, pelo

contrário, confirmar o modo de atuaçã0.

Os princípios orientadores e as ações a desenvolver no âmbito deste plano de controlo decorrem das

disposiçoes legislativas relativas ao exercício da atividade nos CAMV, designadamente os requisitos quanto a

instalações, organização e funcionamento, aí estabelecidos.

Através do plano de conholo definido para 2017 pretendeu-se avaliar o cumprimento das normas legais para

o exercício da atividade dos CAMV, quer no que se refere ao pedido de declaração prévia ou autorização

prévia, quer no que se prende com o cumprimento dos requisitos exigíveis para manutenção das condições

que orientaram a permissão de funcionamento, dada pela autoridade competente,

Ainda que não represente o objetivo do Plano de Controlo dos CAMV, o seguimento das ações de controlo

poderá conduzir à aplicação do Decreto-Lei n,0 433182, de 27 de outubro, alterado pelos Decreto-Lei n,o
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356/89, de 17 de outubro e Decreto-Lei n.o 244195, de 14 de setembro, que define o regime geral das

contraordenaçoes,

Assim, os controlos incidiram sobre 7 CAMV existentes na R.A.M. com diferentes tipologias e na sua escolha

deu-se prioridade aos consultórios e aos que a autorizaçâo de atividade tinha sido atribuída há mais tempo,

Deste modo, foi cumprida na totalidade a execução proposta pela Direção Geral de Alimentação e

Veterinária,

Não foi

detetada

nenhuma
irregularidade

digna de

registo.
Santa Cruz - VilaVet Santa CruzPT/RAM OO5 CNConsultorio2017-10-11

Santana - VilaBioVetnaturaPT/RAM 006 CNConsultório2017-08-22

Santa Cruz - CanicoVet GaraiauPT/RAM OO2 CNConsultório2017-07-26

Funchal- São MartinhoVetmedis-AiudaPÏ/RAM OO4 CNConsultório2017-06-21

Funchal - São PedroVetfunchalPT/RAM OO2 CLClinica2017-06-21

Funchal - São MartinhoSanta TeresinhaPT/RAM OO1 CLClínica2017-05-12

Sâo Vicente - FeiteirasVet NortePT/RAM OO1 CNConsultório2017-04-07

ResultadoLocalDesignação
N.o de

Autorizacão
TipologiaData

Plano de Controlo dos CAMV

3.2 Alojamento para hospedagem de animais de companhia

O exercicio da atividade de exploração de alojamento para hospedagem de animais de companhia rege-se

pelo Decreto-Lei n,0 27612001, de 17 de outubro, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.o 26012012, de 12

de dezembro, que estabelece as normas mínimas de proteção dos animais de companhia.

Este conceito abrange os centros de recolha oficial (CRO), os alojamentos para hospedagem, com ou sem

fins lucrativos, alojamentos destinados ao comércio desses animais, bem como os alojamentos com fins

lucrativos destinados à reprodução e criação de animais potencialmente perigosos, nomeadamente os cães

das raças potencialmente perigosas, mencionadas na Portaria n.o 42212004,de24 de abril.

3.2.1 Plano de Gontrolo a Alojamentos de Animais de Companhia

0 Plano de Controlo a Alojamentos de Animais de Companhia, proposto pela Direção-Geral de Alimentação e

Veterinária, pretendeu dar cumprimento ao previsto no artigo 67.0 do Decreto-Lei n.'27612001, de 17 de

outubro, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.o 26012012, de 12 de dezembro atrás mencionado, no que

diz respeito à obrigatoriedade de se realizarem açoes de controlo regulares, na área do bem-estar animal.

No que à detenção de determinadas espécies animais concerne, aplicam-se as disposiçoes da Portaria no 359/92

de 19 de novembro, que proíbe a detenção de determinadas espécies de animais vivos provenientes da fauna

selvagem e exótica e na Portaria no 122612009, de 12 de outubro, Através deste plano de controlo, cuja

execução na R.A,M. esteve a cargo da Dra. Mariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso, com a colaboração

da Dra. Maria Graça de Freitas C. da Silva Lemos Gomes, pretendeu-se avaliar o cumprimento das normas
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mínimas de bem-estar animal nos alojamentos para animais de companhia, com particular incidência nos

destinados à hospedagem de animais com fins lucrativos, quer sejam exclusivamente para venda (lojas de

animais), quer para alojamento temporário (hoteis). Ainda que não represente o objetivo do Plano de Controlo

dos Alojamentos para Animais de Companhia, o seguimento das ações poderá conduzir à aplicação do Decreto-

Lei n,0 433182, de 27 de outubro, alterado pelos Decreto-Lei n.n 350/89, de 17 de Outubro e Decreto-Lei n.o 2441g5,

de 14 de Setembro, que define o regime geral das contraordenaçÕes. Os controlos aos alojamentos de animais,

incidiram sobre os seguintes aspectos:

- Legalidade das estruturas (Licença ao abrigo do DL no 27612001, de 2001, ou comunicação prévia / permissão

administrativa, na redação dada pelo DL no 26012012, de 12 de dezembro);

- Conformidade dos alojamentos com as disposições legais;

- Condições de maneio;

- ldentificação dos animais;

- Estado sanitário (medidas profiláticas previstas na lei);

- Comercialização (identificação dos fornecedores e dos compradores);

- Registo de nascimentos, mortalidade, profilaxia e tratamentos;

- Legalidade dos animais, em particular dos cães potencialmente perigosos (DL no 31312003, de 17112, portaria no

42112004, de 21 de abril, Lei no 4612013, de 4 de julho e Portaria no 26412013, de 1ô de agosto).

Os controlos incidiram sobre 8 alojamentos, dos quais 7 lojas de animais e t hotel, não tendo sido possível

controlar o único centro de recolha oÍicial (CRO) existente na R,A,M., mais propriamente no Porto Santo, devido a

constrangimentos de natureza orçamental. Nesta conformidade, poderemos considerar ter sido executado o plano

proposto pela DGAV.

Nenhuma irregularidade a assinalar

Loropark 3 - Santa QuiteriaACFL - Loia2.a visita -2017110124

Loropark 2 - AiudaACFL - Loia2.4 visita -2017110124

Madfish, Lda.ACFL - Loia2.4 visita -2017110124

Mundo dos AnimaisACFL - Loia2.4 visita - 2017110120

Loropark 1-CCAnadiaACFL - Loia2." visita -2017109122

DoqtelPT 6 OO1 FLACFL - Hotel1.4 visita -2017110118

Cessou a atividade económica.
Canário da Madeira - António
Renato Barros

ACFL - Loja1.4 visita -2017110118

Notificação de infrações, tendo sido
dado um prazo de 90 dias para

cumprimento do legalmente exigido.

O Mundo do BambyACFL - Loia1 .a visita - 2017110131

Loropark 3 - Santa QuiteriaACFL - Loia1.4 visita -2017107118

Loropark 2 - AiudaACFL - Loia1.'visita -2017107118

Madfish, LdaACFL - Loia1.'visita -2017106114

Mundo dos AnimaisACFL - Loia1.'visita -2017106102

Loropark 1-CCAnadiaACFL - Loia1.4 visita -2017104121

ResultadoDesignação
N.o de

Autorização
TipologiaData

Plano de Controlo a de Animais de Companhia
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3.3 Animais selvagens, espetáculos e exposições de animais

Relativamente a este âmbito, foi efetuado um controlo documental aos animais do circo que permaneceram

na RAM durante a época natalícia 201612017, ao abrigo do Decreto-Lei n.0 25512009, de 24 de setembro, que

estabelece as normas de execução na ordem jurídica nacional do Regulamento (CE) n.o 1739/2005, da

Comissã0, de 21 de outubro, relativo ao estabelecimento das condiçÕes de polícia sanitária aplicáveis à

circulação de animais de circo e outros números com animais entre Estados membros e que aprova as

normas de identificaçã0, registo, circulação e protecção dos animais utilizados em circos, exposiçÕes

itinerantes, números com animais e manifestações similares em territorio nacional.

3.4 Parques zoológicos

lnfelizmente e não obstante as diligencias anteriormente iniciadas, não houve avanços significativos nesta

matéria, pelo que aguardamos que as entidades interessadas procedam às melhorias e adequaçoes

necessárias e procedam em conformidade.

4. Controlos no âmbito da proteção e bem-estar animal, relativamente a

animais de interesse pecuário, dê estimação, companhia e lazer,

silvestres e selvagens, dos parques zoológicos e em eventos públicos ou
privados em que se utilizem animais

4.1 Plano de Proteção Animal nos Locais de Criação

400%4120Caprinos

300%3142Ovinos

100%661.055Bovinos

100%151530Suínos

100%1111Franqos

100%111Galinhas Reprodutoras

100%I14Galinhas Poedeiras

Taxa de Execução
N.o de

Controlos Efetuados

N.o de
Controlos
Previstos

N.o de
Explorações
Existentes

Espécies
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4.2 Controlos Aleatórios de Bem-Estar no Transporte Rodoviário

Nota - Estes controlos são efetuados pelos médicos veterinários da DIVA

4.3 Plano de Proteção dos Animais no Abate

Nota - Estes controlos são efetuados pelos médicos veterinários da DIVA

4.4 Plano de Proteção em Transporte Marítimo

23Total
Aves (Franqos)2017-12-21SODIPRAVE - Soc. Dist. de Produtos Avícolas SA.

Aves (Frangos)2017-12-19SODIPRAVE - Soc. Dist. de Produtos Avícolas SA.

Aves (Franqos)2017-10-25SODIPRAVE - Soc. Dist. de Produtos Avícolas SA.

Aves (Franqos)2017-06-28SODIPRAVE - Soc. Dist. de Produtos Avícolas SA.

Aves (Poedeiras)2017-04-240V0 DO SANTO Lda.

Aves (Franoos)2017-02-24SODIPRAVE - Soc. Dist. de Produtos Avícolas SA.

Bovinos2017-12-26João Batista Nunes Ornelas
Bovinos2017-05-24Manuel Celestino R. Correia
Bovinos2017-08-02GAMA & GAMA Lda.

Bovinos2017-04-23BOVIMADEIRA Lda.

Bovinos2017-02-20João Batista Nunes Ornelas
Suínos2017-12-16Sérqio Manuel Duarte Gouveia
Suínos2017-10-09Sérgio Manuel Duarte Gouveia
Suínos2017-09-11Sérqio Manuel Duarte Gouveia
Suínos2017-06-12Sérgio Manuel Duarte Gouveia
Suínos2017-04-23Sérqio Manuel Duarte Gouveia
Suínos2017-02-20SANTAGRO - Empresa Aqropecuária Lda.

Suínos (Leitões2017-09-26Sérqio Manuel Duarte Gouveia
Suínos (Leitões)2017-01-17Sérqio Manuel Duarte Gouveia
Caorinos2017-12-10João Augusto de Andrade
Caprinos2017-04-09José Jorqe Catanho
Ovinos2017-08-28CARAM - Centro de Abate da RAM

Ovinos2017-04-09José Jorqe Catanho
Espécie/ResesData do ControloTransporte

100%6Bimestral6AvesSODIPRAVE
0o/o0Anual1LaqomorfosCARAM

'1250/o5Trimestral4BovinosCARAM
1000/o2Semeshd2CaprinosCARAM
150%6Trimestral4SuinosCARAM
'1000/o2Semestral2Suínos (Leitões)CARAM
'1000/o2Semestral2OvinosCARAM

Taxa de Execução
N.o de Controlos

Efetuados
Frequência

N.o de Controlos
Previstos

Espécie AnimalMatadouro

457384Total

Não satisfatórioBovinos

144121Novembro
120101Julho

6 autos de notÍcia92BIMaio

101I1Fevereiro

0bs.ResultadolncidênciaN.o de Animais
N.o de

Contentores
N.o de Gontrolos

Efectuados
Mês
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5. Controlo higiosanitário da movimentação, da utilização dos meios de

transporte, dos locais de concentração, de apresentação ou de exposição
dos animais e garantir os controlos veterinários de animais vivos,
alimentos simples e compostos destinados à alimentação animal, no

âmbito das trocas intracomunitárias e do mercado interno.

5.1 Entrada de Animais Vivos na RAM

2.33s.825Total
0PortuqalEquídeos

845.500Espanha
Alevins (Sparus aurata)

1.200.000FranÇa

1PortuoalCães

22.500Espanha
Pintos do dia (Ga//us gal/us)

229.415Portuqal

115PortuqalPsitacídeos

45PortuqalPorcos da lndia

695PortuqalPassariformes

95PortuqalCoelhos (de companhia)

295PortuqalHamsters

600PortuqalTartaruqas

33.752PortuqalPeixes hopicais

2.812AÇoresBovinos

TOTALORIGEMESPECIES

Nota - Este quadro refere as comunicações feitas à DPVP

5.2 Controlos no Gomércio lntracomunitário de Animais Vivos

*Certifìcados 
TRACES recebidos na unidade veterinária local (UVL)

10% I 100%360% I 100%2929
3 690

875
Total

03322000
Serio/a

dumerili
(Charuteiro)

32323
3 646

000
Sparus aurata

(Dourada)

03322875
Gallus gallus

(Pintos do Dia)

Controlos Físicos
Previstos /
Executados

Controlos
Físicos (N.o

Efetuados)

Controlos
Documentais

Previstos /
Executados

Controlos
Documentais

(N.o

Efetuados)

N.o de

CeÉificados
Recebidos*

N.o de
Animais

Espécie
Animal
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ll. Produção Pecuária

í. Coordenação, controlo e garantia do funcionamento dos sistemas
informáticos de natureza pecuária para controlo zootécnico, identificação
e registo dos animais de produção, designadamente o iDigital/SNIRA

ldentificação de Bovinos, Ovinos, Caprinos e Suínos

t

t

í50146í66305869Total
00004Porto Santo

4519196140Santa Cruz
15ô3540Machico
33451673Santana
2023B17São Vicente
017342Porto Moniz
071037294Calheta
320123154Ponta do Sol

0109391Ribeira Brava

4312491Câmara de Lobos

1331523513Funchal

í.4 Vez1.4 Vez1.4 Vez
Pedidos de

recolocacão
LaYez

Concelhos
SuínosOvinosCaprinosBovinos

2. Coordenação das atividades de melhoramento animal, nomeadamente a
inseminação aÉificial, o contraste leiteiro, a inscrição em registos
zootécnicos ou livros genealógicos, assim como da avaliação genética de
reprodutores. Registo, aprovação e controlo das atividades de produção,
de introdução no mercado e de utilização de alimentos para animais

lnsem i nação Artificial

161026Total
000Porto Santo

000Santa Cruz
426Machico

011Santana
000São Vicente
325Porto Moniz
000Calheta
224Ponta do Sol

325Ribeira Brava
000Câmara de Lobos
415Funchal

Não RealizadasRealizadasPedidosConcelhos

Mantém-se a falta dos meios adequados, sobretudo, a existência de pessoal especializado nesta técnica de

reproduçã0, que permita que este serviço evolua favoravelmente, como é desejado e necessário,
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3. Coordenação do licenciamento das explorações pecuárias e atualização
dos registos destas e dos respetivos efetivos pecuários

Licenciamento de Exploraçoes Pecuárias

O licenciamento da atividade pecuária rege-se pelo Decreto Legislativo Regional n,o 7l2015llll, de 20 de

agosto, que adapta à Região Autonoma da Madeira o Decreto-Lei n.o 81/2013, de 14 de junho, retificado pela

Declaração de Retificação n0 31/2013, de 24 de julho e alterado pelos Decretos-Leis n.0 165/2014, de 5 de

novembro, e n.0 85/2015, de 21 de maio, que aprova o Novo Regime do Exercício da Atividade Pecuária

(NREAP)

A obrigatoriedade dos detentores de animais de uma ou mais espécies pecuárias terem a sua exploração

devidamente registada/licenciada é fundamental para garantir o respeito pelas normas de bem-estar animal, a

defesa higio-sanitária dos efetivos pecuários, a prevenção de risco pan a saúde pública e para o ambiente e

para o ordenamento do território.

3.1 Número de Processos de licenciamento

5236058314834183Total

0120057210P. Santo

02901721335S. Cruz

21'.|002I0IMachico

244001133424Santana

016007I113S. Vicente

0I002o212P. Moniz

0540029251729Calheta

012001110IP. Sol

123001013211R. Brava

0'120345015C. Lobos

015015I316Funchal

Desistências
TotalClasse 1Classe 2Classe 3

Detenção
Caseira

lniciados*
Novos

Requerimentos
Concelhos

Processos concl u ídos/l icenciados

Considera-se iniciado a partir da primeira visita técnica à exploração{.

Relativamente aos vulgarmente designados por licenciamentos pecuários, estes enquadram-se em "detenção

caseira" ou numa de três classes (1 ,2 e 3). 0s processos relativos às classes 1 e 2, são complexos e exigem

a participação de várias entidades, além de requererem a apresentação de várias peças processuais.

No contexto de trabalho da DPVP, estes processos requerem uma atenção especial, atendendo que a DRA é

a entidade coordenadora e licenciadora. Os processos passam por diversas fases, desde vistorias a

conferências decisorias, durante largos meses, até que a conclusão dos mesmos seja possível.
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São, muitas vezes, exigidas obras de melhoramento e remodelação das instalações pecuárias existentes, o

que no contexto atualé certamente um constrangimento económico e financeiro para o produtor.

Os processos referentes a explorações de classe 3 e os de detenção caseira, ou seja, aqueles em que o

número de animais de espécies pecuárias é mais pequeno, têm requerido um grande esforço humano e

lugístiuo por parte da DPVP. São processos que em termos de execuçâo sâo mais simples, mas os

melhoramentos implementados requerem uma visíta de verificação às exploraçÕes. Geralmente as melhorias

solicitadas são de pequenas dimensões, mas, mesmo assim, os produtores levam algum tempo a realizá-las.

Nestes casos, a dinâmica e atitude da DPVP tem sido a de proximidade e acompanhamento.

3.2 Explorações pecuárias na R.A.M

* lnclui exploraçoes Tipo A

Os valores constantes do quadro anterior respeitam apenas às explorações que se encontravam licenciadas

à data de 31 de dezembro de 2017, desde 2008.

64324322.2363385377061431.6732t0400425837Total
4912225642218202900't81735P. Santo
760243.074B91002034012713375091S. Cruz
6001.04314163137701232953Machico

003103514606323700717ô147Santana
0013515B2056200162137S. Vicente

3420377111335011500284169P. Moniz
003181826220413007964143Calheta

60015.60826034412202322559P. Sol
0220.0891032322820810404182R. Brava

30040.218292838021703283465C. Lobos
261083927791490660I282756Funchal

CoelhosCavalosAvesSuínosCaprinosOvinos
LeiteGarne
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N.o de Animais (Capacidade máxima)
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4. Gestão dos centros de fomento pecuário, nomeadamente da Estação
Zootécnica da Madeira e do Centro de Ovinicultura da Madeira

4.1 Estação Zootécnica da Madeira

Generalidades

A Estação Zootécnica da Madeira (EZM), tutelada pela Secretaria Regional da Agricultura e Pescas, Direção

Regional de Agricultura, com gestão técnico-administrativa da Direção de Serviços de Alimentação e

Veterinária situa-se nas Portas da Vila, Concelho do Porto Moniz, a uma altitude de cerca de 650m e ocupa

uma área total de 38,54ha, A exploração divide-se em 11 parcelas, praticamente planas, divididas por taludes

com coberto vegetal (enrelvamento). A SuperÍície Agrícola Util ocupa uma área de 18,62 ha, dividida pelos

parcelários com os números 2956359973005 (16,60 ha); 2956363425010 (0,68 ha); 2956366403007 (1,02

ha);2956367907018 (0,17 ha) e 2956367907019 (0,15 ha) com pastagens permanentes de sequeiro para

alimentação animal. Está registada uma área florestal arborizada com 17,56 ha dividida pelos parcelários

2956354973001 (12,71 ha) e 2956363425012 (4,85 ha) com espécies endémicas e algumas espécies

exoticas como o pinheiro e o eucalipto, A restante área, equivalente a2,36 ha está ocupada por instalações

para animais, edificaçoes sociais (Parcelário n0 295ô36790701 1), improdutivos e vias de acesso.

A EZM está registada na plataforma iDigital com a marca de exploração PTZFAO1 para a Classe 3 do

NREAP, autorizada para um limite de 15 CN. No entanto, a dimensão da exploraçã0, quer em superfície

forrageira, quer em instalações para animais permite aumentar a sua capacidade nominal, pelo que deverão

ser criadas condições adicionais, nomeadamente no que diz respeito à zona social, de modo a cumprir com

as recomendações de higiene e segurança no trabalho para que se possa aumentar o efetivo animal e

reclassificar a exploração.

Com este objetivo de otimizar o potencial produtivo da Estação Zootécnica da Madeira e relançar este centro

como um modelo sustentado de integração pecuária, foi submetida uma candidatura ao Programa de

Desenvolvimento Rural da Região Autonoma da Madeira - PRODERAM 2020 através da Submedida 8.2

<Apoio à implantação e manutenção de sistemas agroflorestais> no valor de cerca de 1 milhão de euros que

mereceu favorável pela entidade gestora dos fundos comunitários prevendo-se o início dos investimentos em

2018.

Maneio Alimentar

Como qualquer exploração pecuária, a alimentação, na EZM, desempenha um papel fundamental na

produtividade, sanidade e bem-estar dos animais. A alimentação dos bovinos, baseia-se na ingestão de erva,

respeitando a fisiologia digestiva dos animais e otimizando a sua capacidade de aproveitamento de alimentos

não diretamente utilizáveis pelo Homem, com a aposta num sistema autossuficiente baseado na manutenção
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de encabeçamentos reduzidos de animais rústicos e na satisfação das necessidades nutritivas com alimentos

produzidos na própria exploração, nomeadamente através do pastoreio rotacional.

Com este sistema, que permite otimizar a produtividade forrageira constata-se que é possível aumentar o

efetivo animal da EZM sem afetar a sustentabilidade da exploraçã0. A manutenção de um encabeçamento

demaslado balxo, como o que se regista atualmente, pode pelo contrário pôr em causa a qualidade das

pastagens, uma vez que as espécies pratenses, para manterem o seu ciclo de desenvolvimento e reprodução

precisam de ser cortadas ou entram em senescência. Resultado do maneio de gestão da pastagem e devido

à quantidade de animais mantidos na exploraçã0, foi possível aumentar a quantidade de erva cortada para

conservaçã0, através da fenaçã0, apesar dos meios reduzidos.

Com a colaboração do pessoal do Centro de Ovinocultura da Madeira, efetuou-se, no Verão de 2017, o corte

de erva para fenação numa área aproximada de 3 hectares que originou o armazenamento de 30 atrelados

de erva. Por falta de balança não foi possível contabilizar o peso do feno armazenado.

Maneio Reprodutivo

En 2017 foi feita uma aposta clara na raça Limousine, com a entrada de 4 fêmeas e 1 macho reprodutor, O

objetivo de criação desta raça é a multiplicação de animais de aptidão carne para venda, a preço de fomento,

a produtores interessados, que entretanto já manifestaram intenção em adquirir animais desta raça exótica e

altamente especializada com um registo de 20 pedidos apenas durante este ano.

Os animais entraram à cobrição no fim do ano 2017 , pelo que ainda não se registou nenhum nascimento.

A Estação Zootécnica da Madeira contava ainda, em 2017, com um efetivo de 14 bovinos reprodutores,

constituído por 4 fêmeas da raça Minhota, nascidas em 2004 e devidamente registadas no Livro Genealogico

da raça, 5 fêmeas da raça Minhota, não registadas na Associação de Criadores da Raça Minhota, 5 fêmeas

cruzadas e 1 macho da Raça Limousine,

Durante o ano 2017, nasceram 7 animais na Estação Zootécnica da Madeira, 3 machos e 4 fêmeas com uma

taxa de fertilidade registada de 540/0, contabilizando todos os animais colocados à cobriçã0, Deve, no entanto

sublínhar-se que das 14 fêmeas reprodutoras, 4 saíram da exploraçã0, por morte ou venda, durante este ano.

En2017 registaram-se 2 mortes entre os animais mais velhos da exploraçã0, ambos nascidos em 2004 e da

raça Minhota, devido a um caso de Hematúria Enzootica Bovina e uma suspeita de septicémia. Durante o

ano, saíram para outras explorações 6 animais pelo que no final de 2017 permaneciam na EZM um total de

20 animais.

Plano sanitário

Não existe nenhum plano sanitário aprovado para a Estação Zootécnica da Madeira. No entanto, em Agosto

de 2017 foi efetuado uma pesquisa de infestações por parasitas, com a recolha de amostras de fezes do

efetivo, que revelou um grau de contaminação baixo por estrôngilos e Eimeria spp., o que contribui
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naturalmente para o reforço imunitário da manada, não tendo sido realizado nenhum tratamento ou

intervenção profilática.

Outras atividades

Durante o ano de 2017,iniciaram-se os trabalhos de uma horta pedagogica, com cerca de 770m2,junto à

zona social da EZM, com a mobilização do solo, a construção de uma cerca em uze e a sementeira e

plantação de algumas espécies florestais, frutícolas, horticolas, arvenses e aromáticas com o objetivo de dar

a conhecer o seu modo de cultivo e diversas utilizaçÕes, nomeadamente na alimentação e sanidade dos

animais de interesse zootécnico.

Perspetívas para 2018

Durante o ano de 2018, perspetiva-se uma melhoria das condiçoes produtivas da Estação Zootécnica,

nomeadamente através da realização de investimentos, financiados pelo PRODERAM, embora se

desconheça ainda quais as açÕes aprovadas no âmbito deste projeto.

Espera-se, a par da manutenção e crescimento do efetivo bovino Limousine, uma vez que existem já

produtores interessados em adquirir exemplares desta raça, voltar a apostar numa estratégia de promoção e

divulgação do patrimonio genético português, com a aquisição de animais de raças portuguesas de diversas

espécies de interesse zootécnico e iniciar o desenvolvimento de trabalhos paru a multiplicação, dispersão e

conservação in situ de raças que pela sua situação atual, adaptabilidade às condiçÕes regionais e

importância, mereçam a nossa atenção e estudo.

A Estação Zootécnica da Madeira deve ainda constituir um polo de formação e educação ambiental,

recebendo e sensibilizando a comunidade escolar pa,a a necessidade de práticas ecologicas de produção de

alimentos e para a importância dos sistemas mistos/agroflorestais na manutenção da paisagem e

preservação dos recursos naturais como o solo, a água e a biodiversidade. Este centro de fomento pecuário

funcionará como um sistema dinâmico de informação e de sensibilizaçã0, vocacionado para a receção de

todas as pessoas interessadas nas temáticas ambientais, mas essencialmente dirigido aos alunos com a

realização de projetos didático-pedagogicos de várias temáticas,

Constrangimentos

A semelhança do ano interior, os obstáculos que se colocam à revitalização da EZM, são essencialmente

materiais e resultam do estado de degradação a que chegaram as infraestruturas produtivas e sociais,

impondo-se urgentemente uma intervenção de requalificação que se espera ver solucionado com os

investimentos a iniciar em 2018.
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A falta de mão-de-obra é outro fator que condiciona quer os trabalhos diários que exigem uma exploração

animal, quer o desenvolvimento de outras ações de demonstração, divulgação e experimentaçã0, que

poderiam ser realizados neste local, com o grande potencial que possui.

Constituem obstáculos indiretos à dinamização da EZM, a falta de uma estratégia objetiva de

desenvolvlmento do sêctor pecuário na Madeira e os constrangimentos da atividade, nomeadamente a

burocracia e complexidade processual em que está envolvida a produção animal, assim como a imagem

negativa que se atribui ao pastoreio pelo facto de, erradamente, e por si só ser uma atividade conotada com a

destruição das florestas e do ambiente em geral.

Assim, considera-se que uma das funções da EZM no futuro, passará também por fazer parte de uma

estratégia global de sensibilização para a importância do papel dos animais e da atividade pastoril na

recuperação da economia regional, na preservação da paisagem e dos ecossistemas agrícolas e florestais,

na regeneração dos solos e na prevenção de catástrofes, como os incêndios e aluvioes,

4.2 Centro de Ovinicultura da Madeira

O COM encontra-se numa fase de manutenção mínima, com um efetivo animal bastante reduzido, uma vez

que foi proposito inicial do Governo Regional alienar os terrenos afetos a este centro experimental, não tendo

sido tomada ainda uma decisão final sobre o que será o seu futuro.

De qualquer dos modos, tem-se vindo a procurar dotar a exploração das condições mínimas que permitam o

seu o seu licenciamento ao abrigo do Novo REAP, designadamente como exploração pecuária da classe 3.

Refira-se que durante o ano passado, na sequência de alguns casos de morbilidade e mortalidade dos

animais, bem como alguns casos de aborto, foi diagnosticada a presença de LisÍeria monocytogenes,

confirmada laboratorialmente,

Na sequência deste surto foram implementadas medidas preventivas, nomeadamente o vazio sanitário de

alguns parques no início de 2018, medidas essas que serão mantidas ate à obtenção de controlos favoráveis.

No entanto, não obstante a situação atual, já descrita, os terrenos anexos foram mantidos em produção

forrageira, com vista à obtenção de feno/palha, na sua maioria de natureza espontânea, o que muito

conhibuiu não so para o uso no COM como também pan a Estação Zootécnica da Madeira e outras

explorações pecuárias privadas em situaçÕes de manifesta necessidade, nomeadamente na sequência de

incêndios florestais.

t

t
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5. Execução dos planos de controlo oficial relativos à produção e

transformação dos géneros alimentícios, das respetivas matérias-primas,
ingredientes e aditivos, dos materiais em contato com géneros

alimentícios e dos subprodutos de origem animal e dos alimentos para

animais

5.1 Plano de Controlo de Alimentos para Animais (PCAA)

En 2017 a execução do Plano de Controlo da Alimentação Animal (CAA) na RAM foi integralmente realizada

de acordo com o Plano Nacional.

Assim, foram recolhidas as necessárias amostras (alimentos compostos e águas de abeberamento) em

exploraçÕes pecuárias bem como em unidades industriais que produzem este tipo de produto,

Estas amostras foram enviadas para análise em diversos laboratórios, designadamente para o laboratorio. da

ASAE, labora do INIAV e para o laboratorio privado NEOTRON, em ltália, e de acordo com os resultados

obtidos não foram detetadas quaisquer inconformidades.

66Total

I1
Cereais e

subprodutos
OGM'sMatérias-primas de origem vegetal

11Afimento
Substânclas p roibidas - Demetridazole

Ronidazole, Cloranfenicol, Nitrofuranos,
Nitroimidazois

Peixes
- Aquiculturas

I1Agua

SubsÍáncias p roibidas - Demehidazole
Ronidazole, Cloranfenicol, Nitrofuranos,
Nitroimidazóis

Frangos de Carne/Crescimento
- Explorações pecuárias

11Alimento

11Alimento
Substânclas indesejâveis - Micotoxinas
(Ocratoxina)

Frangos de Carne/Crescimento
- Fabricantes

11Alimento
SubsÍáncras indesejáveis - Micotoxinas
(Deoxivalenol, Ocratoxina, Zearalenona)

Suínos de Engorda/Acabamento
- Fabricantes

RealizadoPrevisãoAmostraObjectivoObjecto/Agente económico

Análises realizadas na NEOTRON

33Total

11
Cereais e
subprodutos

OGM'SMatérias-primas de origem vegetal

11Alimento

Dioxinas

Frangos de Carne/Crescimento
- Fabricantes

Substánclas indesejáveis - Micotoxinas
(Aflotoxinas)

I1Alimento

Dioxinas

SuÍnos de Engorda/Acabamento
- Fabricantes

SubsÍáncras indesejáveis - Micotoxinas
(Aflotoxinas)

RealizadoPrevisãoAmostraObjectivoObjecto/Agente económico

Análises realizadas na ASAE
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2929Total

11AlimentoSalmonellaMatérias-primas de origem vegetal

I1AlimentoDNA Ruminante
Peixes

- Aquiculturas

55AguaSubsÍánclas p roibidas - Olaquindox +

Carbadox

Su ínos Engorda/Acabamento
- Exploraçoes pecuárias

SubsÍáncias proibidas - Beta-Agonistas

55Alimento

DNA Ruminante

Subsfáncr'as p roibid as - Olaqu indox +

Carbadox

SubsÍáncr,as proibidas - Beta-Agonistas

55AguaSubsÍánclas p roibidas - Beta-Agonistas

Bovinos/Acabamento
- Exploraçoes pecuárias

55Alimento
DNA Ruminante

Subsfáncras p roibidas - Beta-Agonistas

22AguaSubsÍáncras p roibidas - Beta-Agonistas

Frangos de Carne/Crescimento
- Explorações pecuárias

22Alimento
DNA Ruminante

SubsÍánclas proibidas - Beta-Agonistas

11Alimento

DNA Ruminante

Suínos Engorda/Acabamento
- Fabricantes SubsÍáncras lndeselávers - Metais

pesados (Mercúrio, Cádmio e Chumbo)

Coccidiostáticos (resíduos)

Aditivos (cobre e zinco)

Salmonela

11Alimento

DNA Ruminante

Frangos de Carne/Crescimento
- Fabricantes Coccidiostáticos/Aditivos

Constituintes analíticos

Salmonela

I1Alimento

DNA Ruminante

Bovinos/Acabamento
- Fabricanles

SubsÍánclas rndeselãverb - Metais

_pesados (Mercúrio, Cádmio e Chumbo)

Coccidiostáticos (resíduos)

Salmonela

RealizadoPrevisãoAmostraObjectivoObjecto/Agente económico

Análises realizadas no INIAV

De igual modo, nos controlos documentais realizados não foi assinalada qualquer inconformidade

significativa.
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0
Armazenistas sem funções

comerciais

0II19
Retalhistas de alimentos para

animais de criacão

002
Transportadores de alimentos
para animais

0
Grossista de alimentos
medicamentosos íDGAM)

01I13
Distribuidor de alimentos para

animais

0
Produtor de subprodutos e
derivados de oriqem mineral

0
Produtor de subprodutos e

derivados de oriqem animal

0113
Produtor de subprodutos e

derivados de oriqem veqetal

0lndustrial de aditivos

0lndustrial de pré-misturas

001
Fabricantes de alimento
medicamentoso (FAM) ***

0
Autoprodutores de alimento

composto

0112
lndustriais de alimento

composto

Não

aDlicável **
Misturadores Móveis

01010
Não

aplicável **
Explorações pecuárias

Medidas
corretivas

Tipo de não

conformidades
detetadas

N.o de não
conformidades

detetadae

N.o de
controlos

executados

N.o de
controlos
previetoa

Existências
*Actividades

* Planifìcado a partir do SIPACE ** Amostra da Condicionalidade *** lndustriais e autoprodutores

5.2 Produção de leite com destino à transformação e consumo

260,660.001.205.309.601.465.969.60Total
18.215,00117.052,50135.267,5027Dezembro

25.265,00103,699,50128.964,5027Novembro

23.736,0099.694,00123.430,00280utubro

2't.900,00100.335,60122.235,6027Setembro

23.150,00105.61 3,00128.763,0026Aqosto

21.950,00105.619,10127.569,1 025Julho

21.900,0099.785,40121 .685,4024Junho

22.930,00104.921 ,ô0127,851 ,6023Maio

20.850,0099.029,701 19.879,7027Abril

21.724,00101 .598,90123.322,9030MarÇo

18.570,0082.700,20101.270,2029Fevereiro

20.470,0085.260.10105.730.1029Janeiro

REQUEJEMASANTOQUEIJO

Leite Vendido
(Litros)

N.o de Produtores2017

Leite Gomprado
{Litrosì
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lll. Ações Diversas

1. Ações de sensibilização

1.1 "O que eu preciso saber sobre o meu animal de companhia"

A Secretaria Regional de Agricultura e Pescas e o Conselho Regional da Ordem dos Médicos Veterinários

celebraram no dia 30 de março de 2017 um Protocolo de cooperação tendo por objetivo principal levar a cabo

ações de sensibilização junto da comunidade escolar e educativa, nomeadamente sobre o bem-estar animal

e cuidados a ter com os animais de companhia, contribuindo também para a prevenção na transmissão de

doenças infetocontagiosas e de zoonoses.

Tendo em conta a problemática do abandono de animais de companhia, que vem adquirindo proporções

preocupantes, há uns anos a esta parte, as várias entidades públicas e privadas com responsabilidades nesta

temática estão de acordo que o incitamento à adoção responsável, a par de medidas de controlo da

reprodução dos animais errantes, dará forte contributo para a sua minimizaçã0,

Além disso, dada a importância que os animais de companhia podem ter junto das crianças e dos

adolescentes, a diferentes níveis, importa ter presente que conviver com um animal de companhia requer

muitos e variados cuidados, nomeadamente com o seu alojamento, higiene, alimentação, saúde, etc., para

além de alguns requisitos legais, tais como a identificação eletrónica, a vacinação antirrábica, o registo e o

licenciamento da posse dos animais, pelo que se torna fundamental kansmitir às crianças e jovens, que com

eles privam ou venham a privar, os ensinamentos adequados e as experiências de sucesso comprovado.

Assim, na sequência deste Protocolo deu-se início a um programa sob a designação de "O que eu preciso

saber sobre o meu animal de companhia", tendo como suporte visual uma apresentação em "Power Point",

com o objetivo de sensibilizar e consciencializar os alunos, sobretudo do primeiro ciclo de ensino, para dois

temas problemáticos de especial interesse, ou seja, o abandono de animais de companhia e os maus tratos

que por vezes lhes são infligidos.

Este programa foi dado a conhecer à rede oficial de escolas do ensino básico e pré-escolar com a

colaboração da Secretaria Regional da Educaçã0.

O início das atividades de sensibilização teve lugara 8 e 10 de novembro, na Escola EB1/PE Prof. Eleutério

de Aguiar, no Funchal e têm vindo a ser executadas pelos médicos veterinários da DPVP: Pedro Delgado,

João Carlos Doria, Graça Gomes e Mariana Afonso, para além da colaboração da Dra. Tânia Freitas, em

nome da Ordem dos Médicos Veterinários.

Em 2017, o programa abrangeu 5 escolas, em 4 concelhos, Funchal, Ponta do Sol, Câmara de Lobos e

Santana, num total de 630 alunos, conforme se pode ver no quadro abaixo.
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Dr. João Carlos Dória122

2 turmas de pré-escolar

1 turma de 1.o ano

1 turma de 2.0 ano

1 turma de 3.0 ano

1 turma de 4.0 ano

Ponta do SolEB1/PE/C Ponta do Sol27 e28111

Dr. Pedro Delgado

Dra. Graça Gomes
Dra. Mariana Afonso

273
8 turmas de 5.o ano

6 turma de 6.o ano
Câmara de Lobos

B2+3 do Estreito de

Câmara de Lobos
21t11

Dra. Tânia Ornelas
(0MV)

132 turmas de 5.0 e 6.oanoSantana
B2+3 de São Jorge
Cardeal D.Teodósio de

Gouveia

20t11

Dra. Tânia Ornelas
(OMV)362 turmas de 2.0 anoSantana

B+S Bispo D. Manuel

Ferreira Cabral
14t11

Dr. Pedro Delgado

Dr. João Carlos Doria

Dra. Graça Gomes
196

5 turmas de pré-escolar

3 turmas de 1.0 ano

2 turmas de 2.0 ano

1 turma de 3.o ano

1 turma de 4.0 ano

Funchal
EB1/PE/C Prof.

Eleutério de Aguiar
8e10/11

SensibilizadorN.o de AlunosNíveis escolaresConcelhoEstabelecimentoData

Estabefecimentos de ensino envolvidos em2017

De registar é o modo ativo como os alunos participaram nestas açoes de sensibilização, demonstrando um

elevado interesse nos temas abordados, com destaque para a distinção e caraterização das várias espécies

de animais de companhia, sobretudo para as mais comuns como o cão e o gato, as suas condiçÕes de

adoçã0, alojamento, alimentaçã0, higiene, cuidados médico-veterinários e as regras que visam uma detenção

consciente e responsável desses animais.

2. Controlos de Condicionalidade Animal

* Uma das explorações possui bovinos, suínos e ovinos e ouha possui bovinos e suínos

3. Feira do Gado do Porto Moniz

A 62.a edição da Feira Agropecuária do Porto Moniz, vulgarmente designada como a "Feira do Gado",

decorreu entre 30 de junho e 2 de julho.

0 júri de seleção e classificação do gado que participou no certame foi constituído pelos médicos veterinários

Dr, Pedro Delgado, Dr, João Carlos Doria e o Dr. José Manuel Fonseca, que o presidiu a convite da DSAV,

uma vez que este distinto técnico já se encontrava aposentado.

9220Total

2525252520Subtotal

33333Suínos

1111IOvinos

1919191919Bovinos

Segurança
Alimentar

HormonasEET
Bem-estar

animal

Exploraçoes
Controladas

Espécies
Controladas

Atos Efetuados
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A concentração e seleção dos animais da espécie bovina aí presentes foi efetuada no concelho do Porto

Moniz e na freguesia da Ponta do Pargo, concelho da Calheta, nos dias I e 9 de Junho, nos seguintes sítios:

. Dia 8 - Achadas da Cruz, Lamaceiros, Pico Alto, Levada Grande, Salão e Pombais;

o Dia I - Lombada dos Marinheiros, Lombo, Lombadinha, Salã0, Serrado, Lombada Velha, Ribeira da

Vaca e Cabo.

Durante este processo foram selecionados 34 bovinos, pertencentes a 13 produtores e foi produzido, pela

primeira vez, um pequeno vídeo para memória futura e que pode ser visionado no YouTube no endereço

httos://www.voutube.com/watch?v=B3UNlcT3aBk&t=65s, sob o título "Concentrações de Gado 2017'.

Quanto à Feira propriamente dita, foram retiradas do interior do seu espaço as bancadas dos feirantes com

objetos que habitualmente povoam os arraiais, tais como chapéus, brinquedos, roupas e outros, de modo a

separá-las do convívio íntimo com os produtos regionais, típicos de um espaço desta natureza, tendo sido

também restringido ao um local denominado "Largo do Til" as barracas de comes e bebes,

Dando continuidade aos melhoramentos iniciados no ano anterior, designadamente nos pavilhoes situados na

ala carinhosamente denominada "5.a Avenida", este ano foram desenvolvidos trabalhos de repavimentação

dos arruamentos bem como de escoamento das águas pluviais,

Nesta ediçã0, estiveram presentes em exposição 149 expositores e para além dos criadores de bovinos

estiveram também presentes 9 produtores de coelhos, 1 produtor de caprinos, 3 produtores de suínos (2 a

titulo individual e 1 empresa), 3 produtores de aves para consumo (2 a título individual 1 empresa), 1 produtor

de aves exoticas de adorno e 1 produtor de ovinos.

A DSAV aproveitou esta oportunidade para dar a conhecer um núcleo de bovinos da raça Limousine

recentemente chegados dos Açores e o interesse em desenvolver esta raça na RAM com vista a se obter

entre outros objetivos, carne de bovino certificada na nossa Regiã0.

Neste sentido, contámos com a colaboraçâo do Dr. David Catita Daniel, Presidente da Associação da Raça

Limousine, que nos brindou com várias apresentações sobre aruça, no proprio local da feira,

Em 2017, a Direção Regional de Agricultura, na prossecução das medidas de fomento pecuário que tem

levado a cabo, associou-se ao Centro de Abate da Região Autonoma da Madeira (CARAM), para que os

produtores que adquirissem bovinos durante o leilão de gado, que teve lugar no sábado, ficassem isentos do

pagamento das respetivas taxas de abate.
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4. Controlos Subsequentes a Denúncias/Reclamações

23Total

Arquivado. 0 produtor desistiu da

actividade
Não satisfatórioCaprinos1

Exploraçoes
pecuárias

Aguarda-se pedido de registo de

actividade. Deverá construir abrigo

Dara os animais

Não satisfatórioOvinos1

Registo da actividade pendente de

0arecer do Município (localizacão)Não satisfatórioCaprinos1

Reqisto da actividade concluídoSatisfatórioAves/Coelhos1

Registo da actividade pendente de

oarecer do Município (localizacão)Suínos1

Decisão do Município para

encerramento da actividade
Não satisfatórioSuínos/Aves1

Arouivado. Suspendeu a actividade.Não satisfatórioSuínos1

Arquivado. Localização não

autorizada pelo Município
Não satisfatórioSuínosI

ArquivadoSatisfatórioSuínos1

Encaminhado para a DSABovinos1

ArquivadoBovinos/Caprinos1

Não satisfatórioBovinosI

- Redimensionamento da zona seca
para as tartarugas;
- Aumento da frequência da limpeza

no verã0.

N/ANão satisfatório
Peixes (carpas) e

tartarugas
1

Chafariz do

Palácio do

Governo

Auto de Vistoria 011P512017SatisÍatórioSatisfatorioGatos1

Habitações
privadas

OÍìciado o Município do Porto SantoNão satisfatórioNão satisfatórioPombos1

Retirada de alquns animaisNão satisfatorioNão satisfatórioCães1

Autos de noticia n.os, 12,13 e 14Não satisfatórioNão satisfatórioCães1

Retirada dos animaisNão satisfatórioNão satisfatorioCães/Gatos1

Retirada dos animaisNão satisfatórioNão satisfatorioGatos1

Cão periqosoSatisfatórioSatisfatorioCão1

Auto de Notícia n.o 37 (cãto periqoso)Não satisfatórioSatisfatórioCão1

Auto de Noticia n.o 33Não satisfatórioNão satisfatorioCães1

Processo arquivadoSatisfatorioSatisfatorioCães1

Observações

DocumentosBem-Estar

lncidência
dos Controlos

Controlos
Efetuados

Locais
Resultado do Controlo
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5. Publicações no portal de Divulgação de lnformação do Comércio
Agroalimentar da Direção Regional de Agricultura (DICA)

Em 2017 , publicaram-se na revista digital de Divulgação dc lnformação do Comércio Agroalimentar - DICA,

da Direção Regional de Agricultura, com o endereço eletronico httos://dica.madeira,qov.oV, 44 artigos, nos

quais se incluem Artigos de Autor, Editais, Avisos e Notas lnformativas, relacionados com o conteúdo

funcional da DSAV/DPVP.

I

I

AVISO - Plano de Controlo e Erradicação da Doença de Aujeszky**Veterinária/Saúde Animal2017t07t19231

A importância de manter as orelhas do seu animal limpas*Veterinária/Saúde Animal2017t07t19231

Aviso n.o 14, que altera o Aviso n.o 13 - Gripe Aviária de Alta
Patogenicidade**

Veterinária/Saúde Animal2017t07t12230

62.' Feira Agropecuária - as fotos***
Eventos/Certames de

Promocão
2017t07t05229

Feira Agropecuária com um programa variadol ***Eventos/Agenda2017t06t28228

O que fazer quando um cão ou gato muda de proprietário? *Veterinária/Diversos2017t06t28228

Animais leiloados na Feira Agropecuária isentos do pagamento da taxa de
abate***

Eventos/Agenda2017t06t21227

A obesidade em animais de companhia*Veterinária/Saúde Animal2017t06t21227

Escola Profissional de Alternância francesa em visita de estudo à
Madeira***

Outros temas/Diversos2017t06t21227

O que e a DPVP e qual o seu papel? *Veterinária/Diversos2017106t13226

A introdução da raça de bovino "Limousine" na RAM***Veterinária/ProduÇão An imal2017t06t07225

A segurança e saúde no trabalho em explorações pecuárias**Veterinária/Diversos2017t05t31224

AVISO - Campanha de profilaxia da Raiva e outras zoonoses e de
identificação eletrónica - concelho da Calheta**

Veterinária/Saúde An imal2017t05t10221

Edital n.o 44|DGAV, referente à Febre Catarral Ovina (Língua Azul)**Veterinária/Saúde Animal2017t05t10221

AVISO n.o 13 - Gripe Aviária de Alta Patogenicidade do Subtipo HSNB**Veterinária/Saúde Animal2017t04t26219

lnscrições abertas para a participação da 62.a Feira Agropecuária do Porto
Moniz***

Eventos/Certames de

PromoÇão
2017t04t12217

Recolha de resíduos e de embalagens de medicamentos veterinários**Veterinária/Diversos2017t04t12217

Atendimento aos Produtores Pecuários***Veterinária/Diversos2017t04t12217

Secretaria Regional de Agricultura e Pescas e Conselho Regional da
Ordem dos Médicos Veterinários celebram Protocolo de Cooperacão***

Veterinária/Bem-estar animal2017t04t05216

lncubação de pequenas quantidades de ovos na própria exploração***Veterinária/Bem-estar animal2017t04t05216

Novas regras para a comercialização de ovos na Região Autónoma da
Madeira***

Veterinária/Produção Animal2017t04t05216

AVISO - Declaração de Existências de Suínos**Veterinária/Saúde An imal2017t03t28215

EDITAL - Profilaxia da raiva e outras zoonoses, vacinação antirrábica e
identifìcação eletrón ica**

Veterinária/Saúde Animal2017t03t28215

EDITAL - Doença Hemorrágica Viral dos coelhos**Veterinária/Saúde Animal2017t02t15209

AVISO n.o 12 - Gripe Aviária de Alta Patogenicidade do Subtipo H5N8*Veterinária/Saúde Animal2017t02t15209

AVISO - Gripe Aviária de Alta Patogenicidade do Subtipo H5N8**Veterinária/Saúde Animal2017t01t31208

EDITAL - Febre Catanal dos Ovinos (Língua Azul)**Veterinária/Saúde Animal2017t02t01207

AVIS0 - Declaração de existências de Galinhas Poedeiras**Veterinária/Saúde Animal2017t01t25206

NOTA INFORMATIVA - Declaração de existências de Ovinos e Caprinos**Veterinária/Diversos2017t01t18205

Gripe Aviária de Alta Patogenicidade (HPAI) do Subtipo HSNB**Veterinária/Saúde Anlmal2017t01t04203

PublicaçãoSeparadorlVeteri náriaDataEdição N.o
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Formação de treinador e detentor de cães perigosos e potencialmente

0eriqosos*'
Veterinária/Diversos2017t12t20253

A produção de coelhos*Veterinária/Produção An imal2017t12t13252

SRAP enkega medicamentos à ANIMAD*-Outros temas/Diversos2017t12t06251

EDITAL - Febre Catarral Ovina ou Doença da Língua Azul**Veterinária/Saúde Animal2017t11t22249

Certifìcação de treinadores de cães perigosos e potencialmente
periqosos**Veterinária/Diversos2017t11t15248

DRA e OMV dão início a Ciclo de Ações de Sensibilização***Outros temas/Formação2017tl1t08247

EZM recebe o evento JOïA-JOT|***Outros temas/Diversos2017tl|t08247

Febre Aftosa - reforço das medidas preventivas e de biossegurança***Veterinária/Saúde Animal2017 t1lt01246

AVISO - Campanha de profìlaxia da Raiva e outras zoonoses e de

identificação eletrónica - frequesia do Monte**
Veterinária/Saúde Animal2017t10t25245

AVISO - Campanha de profilaxia da Raiva e outras zoonoses e de

identificacão eletrónica - concelho do P. Santo**
Veterinária/Saúde Animal2017t09t20240

AVISO - Campanha de proÍilaxia da Raiva e outras zoonoses e de

identiÍìcacão eletrónica - frequesia de S. Goncalo**
Veterinária/Saúde Animal2017t09t13239

Conhecer um pouco melhor a DSAV*Outros temas/Diversos2017t08t23236

Foco de Peste Suína Africana (PSA) em suínos domésticos na Roménia e

Reoública Checa**
Veterinária/Saúde Animal2017t08t09234

A epidemíologia da teniose/cisticercose na Europa, uma revisão

sistemática da literatura científica da Europa Ocidental*
Veterinária/Saúde Animal2017t08t02233

* Artigo de autor

**Edital/Aviso/Nota lnformativa/Nota Explicativa

***Notícia

6. Outras publicações/divulgações

A DPVP, sempre que considerou oportuno e ou para tal foi solicitada, a proposito dos variados assuntos da

sua área de intervenção e competência, promoveu a divulgação de regras de execução e de boas práticas

através do correio eletronico,

As entidades-alvo foram essencialmente os municípios, as juntas de freguesia, as casas do povo, os médicos

veterinários clínicos e respectivo Conselho Regional da Ordem, as corporações da PSP e da GNR, as

associações privadas de proteção animal, etc,

Continua-se a manter uma colaboração estreita com o sítio www.vetbiblios.pt relativamente à manutenção de

uma página da web com a lista atualizada dos animais de companhia desaparecidos e recuperados, uma vez

que se trata do único sítio da web que concentra essa informação na RAM.
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lV. Recursos

1 Recursos Humanos

No ano em referencia, a DPVP teve afetos aos seus serviços os colaboradores seguintes:

(

COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMário Ornelas Leça
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMaria Rodriques Lucas Ponte
DR//DSMAGeralAssistente 0peracionalMaria Paz Jardim Brazão
EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalMaria José Sousa Ferraz Sousa
EZM - Porto MonizGeralAssistente 0peracionalMaria Clemenciana Lima Ponte
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMaria Cecilia Ribeiro Fernandes*
EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalManuel Jesus Barreto
COM - SantanaGeralAssistente 0peracionalManuel Jardim Rodriques
Destacado no IDRAMGeralAssistente OperacionalJosé Silva Sousa
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalJosé Antonio Martins Florenca
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalJosé António Luís Ferreira
COM - SantanaGeralAssistente 0peracionalGabriel lsidro Rodriques Gomes
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalElda Azevedo Teixeira
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalDion ísio Marques MendonÇa
EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalCesário Caldeira Sousa
EZM - Porto MonizGeralAssistente OoeracionalAntónio Evanqelista Ferreira Delqado
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalAna Maria Mendonca
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoYolanda de Gouveia Pestana Nunes
Sede - FunchalCiências da CulturaAssistente TécnicoSara Maria da Câmara Babau
EZM - Porto MonizGeralAssistente TécnicoMaria Teresa Jardim Farinha Brazão
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoLina Marta Mendonca Dionísio Rebolo
EZM - Porto MonizGeralAssistente TécnicoJuvenal Jardim Brazão
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoJosé António Nunes Nóbreqa
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoClotilde lolanda da Luz Gonçalves Faria
DSDA - SantanaGeralAssistente TécnicoAntónio Martinho Freitas Rodriques
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoAna Paula da Silva Rodriques Gomes
COM - SantanaGeralAssistente TécnicoAna Maria Ribeiro Fernandes
EZM - Porto MonizGeralCoordenador TécnicoMaria Joana Jardim Brazão Rodriques
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoMaria Graça Costa Fiqueira Jesus
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoJoão de Andrade
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoCidália Valeria Silva Gomes Gouveia
Sede - FunchalEnqenharia ZootécnicaTécnico SuperiorSusana Fabíola C. Fernandes Cardadeiro

Sede - FunchalEngenharia de Produção
Animal

Técnico SuperiorSílvia Cristina Sousa Silva

Chefe de Divisão - SedeMedicina VeterináriaTécnico SuperiorPedro Miquel Alves Delqado
Sede - FunchalEnqenharia ZootécnicaTécnico SuperiorPedro Manuel Fontes Teles de Sampaio
Sede - FunchalEngenharia AqronómicaTécnico SuperiorPaulo Filipe Freitas Rodrigues
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorMariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorMaria Paula Correia da Cruz e Silva

Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorMaria GraÇa de F. C. da Silva Lemos Gomes
Sede - FunchalMedicina Veterináriaïécnico SuperiorJoão Carlos dos Santos de Franca Doria

Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorFlorinda Rosa Coelho Pereshelo dos Santos

Sede - FunchalEnqenharra ZootécnicaTécnico SuperiorAna Sílvia dos Santos
Obs.Formação académicaCategoria ProfissionalNome

*Licença sem vencimento
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2. Recursos Materiais

A DPVP não possui viaturas proprias, pelo que a partir de meados de 2016 o transporte do pessoal que

executa os diversos serviços externos passou a ser antecipadamente requisitado à Gestão de Frota,

Deste modo, os serviços externos sã0, sempre que possível, programados na semana anterior à sua

execuçã0.

No entanto, importa referir que por diversas vezes estes serviços foram confrontados com alguns

constrangimentos que impediram a execução atempada de alguns serviços, entre quais destacamos a não

atribuição de viatura a alguns pedidos e o não cumprimento escrupuloso com o horário previamente

estabelecido (hora de saida).
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Gonclusão

Tendo consciência de ser uma tarefa permanente, que se mantém ao longo do tempo, o acompanhamento e

execução dos designados "licenciamentos pecuários" é algo que nos orgulhamos de poder considerar como

tendo evoluído favoravelmente, graças ao frutuoso e empenhado trabalho dos técnicos envolvidos nesse

proposito,

Além disso, gostaríamos de sublinhar o trabalho desenvolvido junto das escolas, por alguns médicos

veterinários da DPVP, com a colaboração do Conselho Regional da Ordem dos Médicos Veterinário, que

procuraram sensibilizar um grupo etário entre os 3 e os 11 anos, bem como os educadores que os

acompanham, para os cuidados de bem-estar dos animais de companhia e lazer, que resultará numa

apresentação finalde trabalhos executados pelos alunos a propósito deste tema.

Também é de referir que os processos de autorização para o exercício e funcionamento dos Cenhos de

Atendimento Medico-Veterinário (CAMV) da RAM, foram executados de acordo com as solicitações e foi

implementado, pela primeira vez, o Plano de Controlo dos CAMV,

São principais objetivos da DPVP para o próximo ano continuar a executar e desenvolver as atividades em

curso, tais como executar os Planos de Sanidade Animal, no que se refere à Tuberculose, Brucelose e

Leucose Enzoótica Bovina, nos ruminantes,

Conscientes do papel e importância que tem vindo a assumir o SIRA-RAM, nomeadamente em matéria de

controlo dos microchips dos animais de companhia e a sua relação com o respectivo detentor/proprietário,

bem como o nível de solicitação que estes serviços têm sido alvo por parte quer dos médicos veterinários

identificadores, quer pelas entidades oficiais com competências nesta matéria, é nosso proposito dotar este

serviço de mais e melhores recursos humanos e materiais.
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lntrodução

A Divisão de Proteção Veterinária e Pecuária (DPVP) é uma das três unidades orgânicas flexíveis da Direção

de Serviços de Alimentação e Veterinária, que integra a estrutura orgânica da Direção Regional de Agricultura

da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas da Região Autonoma da Madeira, cujas atribuiçoes e

competências foram aprovadas através do Despacho n,0 156/2016, de 18 de abril, por conseguinte de

configuração bastante recente, tendo recebido as competências e atribuições que eram detidas por outros

serviços.

A DPVP e dirigida por um médico veterinário, Chefe de Divisã0, direta e hierarquicamente dependente do

Diretor de Serviços de Alimentação e Veterinária e, resumidamente, desenvolve as suas açÕes em duas

grandes áreas: a da saúde e Bem-Estar Animal e a da Produção pecuária.

Saúde e Bem-Estar Animal

Nesta área, a missão genérica da DPVP é a de assegurar a proteção e o bem-estar animal, desenvolver

programas de vigilância, controlo e erradicação das doenças infectocontagiosas e parasitárias dos animais,

acompanhar a evolução das zoonoses e executar as medidas de polícia sanitária, possuindo para tal

competências específicas, para além de outras que lhe estão ou venham a estar cometidas, ou seja:

. Coordenar, controlar e assegurar o funcionamento dos sistemas informáticos de natureza veterinária

para controlo sanitário dos animais de produção, de companhia e de lazer, nomeadamente o PISA,Net

e o SIRA-RAM.

. Executar os planos oficiais de controlo relativos à saúde animal, bem como os programas de prevenção

e de luta contra as epizootias e as doenças de caráter zoonótico.

. Assegurar o controlo higiosanitário da movimentaçã0, da utilização dos meios de transporte, dos locais

de concentraçã0, de apresentação ou de exposição dos animais e garantir os controlos veterinários de

animais vivos, alimentos simples e compostos destinados à alimentação animal, no âmbito das trocas

intracomunitárias e do mercado interno.

. Proceder ao licenciamento sanitário e emitir parecer técnico sobre a construção e funcionamento das

instalaçÕes de criação e comercializaçâo de animais de estimaçã0, animais selvagens, espetáculos e

exposiçoes de animais, parques zoológicos, centros de atendimento médico-veterinário e demais

estabelecimentos de prestação de cuidados a animais de companhia e exóticos.

o Promover e assegurar os controlos necessários no âmbito da proteção e bem-estar animal,

relativamente a animais de interesse pecuário, de estimaçã0, companhia e lazer, silvestres e

selvagens, dos parques zoologicos e em eventos públicos ou privados em que se utilizem animais.
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a Assegurar o controlo da utilização dos medicamentos veterinários e alimentos medicamentosos para

anrmats,

Produção Pecuária

Nesta área, a missão genérica da DPVP é a de proceder ao licenciamento das exploraçÕes pecuárias,

coordenar as atividades de melhoramento animal, supervisionar as atividades de produçã0, comercialização e

utilização de alimentos para animais, possuindo para tal competências específicas para além de outras que lhe

estão ou venham a estar cometidas, ou seja:

. Coordenar, controlar e assegurar o funcionamento dos sistemas informáticos de natureza pecuária

para controlo zootécnico, identificação e registo dos animais de produçã0, designadamente o

iDigital/SNlRA,

o Assegurar a proteção e a valorização dos recursos genéticos animais, designadamente através da

execução de açoes que visem a defesa, a gestão, o melhoramento e a conservação do patrimonio

genético regional.

o Assegurar a gestão dos centros de fomento pecuário, nomeadamente da Estação Zootécnica da

Madeira e do Centro de Ovinicultura da Madeira,

o Coordenar as atividades de melhoramento animal, nomeadamente a inseminação artificial, o contraste

leiteiro, a inscrição em registos zootécnicos ou livros genealógicos, assim como a avaliação genética

de reprodutores, bem como proceder ao registo, aprovação e controlo das atividades de produção, de

introdução no mercado e de utilização de alimentos para animais.

. Coordenar o licenciamento das exploraçoes pecuárias e manter atualizado os registos destas e dos

respetivos efetivos pecuários.

. Proceder ao registo, aprovação e controlo das atividades de produçã0, de introdução no mercado e

de utilização de alimentos para animais, bem como executar os planos de controlo oficial relativos à

produção e transformação dos mesmos,

Assim, o presente relatorio apresenta as açÕes desenvolvidas e as atividades levadas a efeito pela DPVP

durante o ano civil de 2018, enquadrando-as nas respetivas competências e atribuições, anteriormente

descritas.
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I Saúde e Bem-Estar AnimalI

t

t

1. Goordenação, controlo e execução do funcionamento dos sistemas
informáticos de natureza veterinária para controlo sanitário dos animais de
produção, de companhia e de lazer, nomeadamente o PlSA.Net e o SIRA-
RAM

1.1 PlSA.Net

Mantêm-se os constrangimentos relativos ao PlSA.Net, aflorados nos relatorios de atividades dos anos

anteriores, no entanto aguardam-se para breve algumas melhorias, designadamente formação dos assistentes

técnicos e técnicos superiores da DPVP, uma vez que já estão a ser carregados os dados diretamente por

estes serviços,

1.2 SIRA.RAM

1.2.1 Generalidades

A partir de junho de 2018, tendo em conta os condicionalismos impostos pelos novos computadores atribuídos

à DSAV, bem como o respectivo software, tornou-se imperioso proceder à alteração do aplicativo informático

que até então suportou o SIRA-RAM, tendo-se solicitado para o efeito os bons serviços da Direção Regional

do Património e lnformática (DRPI), que prontamente disponibilizou para o efeito o técnico informático Sr.

Ricardo Abreu, o qual evoluiu o sistema para uma nova plataforma, em Microsoft ACCESS 2016, encontrando-

se desde 10 de outubro de 2018 em fase de testes operacionais.

Esta última versão veio melhorar significativamente a usabilidade do sistema, cujos aspetos mais relevantes

são os seguintes:

. A base de dados está apta para registar animais de companhia e de lazer de diversas espécies,

designadamente canídeos, felídeos, mustelídeos, lagomorfos, suínos, equídeos, aves e outras

espécies exóticas, se necessário;

. Permite a inclusão de uma imagem genérica da raça do animal identificado;

o Possui diversas tabelas relativamente às diferentes espécies de animais, raças, pelagens, médicos

veterinários, codigos postais, etc.;

o Permite imprimir a ficha individual do animal;

. Apenas aceita o registo de números de identificação com 15 algarismos, no entanto mantém os registos

alfanuméricos, antigos;
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a A tabela de registo dos proprietários tem por elemento identificador principal o Número de ldentificação

Fiscal (NlF, ou, eventualmente, o número de identificação nacional quando o proprietário é estrangeiro,

evitando-se deste modo a repetição de registos por erro ou insuficiência de digitação do nome;

Permite a elaboração de listagens estatísticas pré-definidas ou filtradas por diversos critérios de

seleção;

Os dados relativos a cada animal identificado eletronicamente são comunicados ao SIRA-RAM pelos

Médicos Veterinários, através do triplicado da "Ficha de Registo de ldentificação Animal", minimizando

deste modo o facto de alguns detentores não o comunicarem às respetivas juntas de freguesia, embora

tal seja legalmente obrigatorio;

Todos os lançamentos na base de dados são efetuados pelo mesmo grupo de pessoas, devidamente

informadas e treinadas para o efeito;

As consultas podem ser efetuadas segundo vários critérios, não se limitando apenas ao número de

identificação eletron ica (microch ip) ;

Os alertas de desaparecimento de animais são imediatamente comunicados por correio eletronico a

todos os médicos veterinários que exercem clínica na RAM, bem como a outras entidades

administrativas e policiais, sendo publicados na Web, em colaboração com o portal "Vetbiblios.pt";

0 acesso ao "FronlEnd" do sistema (Login) e feito através de um par Nome de Utilizador/Palavra-

Passe, previamente criado pelo Administador, sendo a palavra-passe do utilizador forçosamente

modificada, pelo próprio, aquando da primeira utilização;

O tipo de operaçÕes permitidas ao Utilizador é dependente do seu perfil, Nesta versão existem dois

perfis: "Utilizado/' e "Administrado/';

O acesso ao "Back-End" de configuração é feito apos o acesso ao "Front-End", atravós de uma palavra

passe mais complexa.

a

a

a

a

o

o

a

a

Não obstante as suas qualidades e importância, o SIRA-RAM apresenta algumas fragilidades que importa

referir, com vista à sua solução ou à sua minimização, ou seja:

. O seu âmbito é apenas regional,

. A base de dados do SIRA-RAM encontra-se estruturada em Microsoft ACCESS, o que não permite o

acesso direto a partir do exterior, nomeadamente através da WEB, embora este constrangimento tem

vindo a ser minimizado através do uso de um modo de acesso, a que denominámos SIRA-MOVEL,

através do qual os dados atualizados do SIRA-RAM são partilhados através de um aplicativo

DROPBOX,

. Por outro lado, não há qualquer obrigatoriedade legal no envio das fichas de registo de identificação e

outras comunicações ao SIRA-RAM.
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Continuamos a aguardar a aquisição de 4 leitores oticos que permitam fazer a leitura direta dos

números dos transponders para o sistema informático e, deste modo evitar erros de transposição, para

além de acelerar o processo de alimentação da base de dados.

1.2.2 Animais registados no SIRA.RAM de 2010 a2018

85024/,21441539753í902864233026422108Total
17639912425974272274150444Dezembro
584446354477352476182174347Novembro
405665369110602552182447206Outubro
6284387207420131121297Setembro

164722359635B31021846447Aqosto
4152462226093361941656710Julho
3402383932303ôB215205466165Junho
829359200272134233102659BMaio
81925838741820521413169228Abril
95412932539436223230813884MarÇo

58643342019623414419366B1Fevereiro
1119589305233440217292203401Janeiro

201820172016201520142013201220112010Mês

1.2.3 Animais registados no SIFIA.RAM até 31.12-2018, por espécie e sexo

101Suínos

826Psitacídeos
I35Laqomorfos

1477Equídeos
1104979823067Felídeos
355731947016103Canídeos
TotalN.o de FêmeasN.o de MachosEspécies

1.2.4 Animais registados no SIRA.RAM até 31.12-2018, por concelho

* Continente, Açores e Estrangeiro

1.2.5 Alertas efetuados na sequência de declaração de desaparecimento de animais em 2018

t345Total
211Felídeos

1134Canideos
N.o de RecuoeradosN.o de Alertas

a

7

I1II141 104935573Total
002002491360Outros *
0003015012603Porto Santo
100051 5985759Sta. Cruz
000007862255Machico
0000098675Santana
0000066541S. Vicente
00000212248P. o Moniz
000003061 880Calheta
00102BB1 033P.'do Sol
000212261122R.a Brava
000006261897C.a de Lobos
0153652931 6200Funchal

MustelídeosSuínosLaqomorfosPsitacídeosEquídeosFelídeosCanídeosConcelhos



2. Execução dos planos oficiais de controlo relativos à saúde animal e
programas de prevenção e de luta contra as epizootias e as doenças de

caráter zoonótico

2.1 Plano de Vigilância de Gripe Aviária (PVGA)

A Gripe Aviária é uma doença capaz de se disseminar amplamente, em curtos períodos de tempo, podendo

assim originar epizootias de grande dimensã0, constituindo uma ameaça à saúde animal e à produção avícola.

Certos subtipos de vírus da gripe aviária apresentam carácter zoonótico representando deste modo uma

potencial ameaça à saúde pública.

A vigilância em aves de capoeira incluiduas componentes: vigilância ativa e vigilância passiva.

A vigilância ativa tem por objetivo a recolha de informação sobre a circulação dos virus de gripe aviária, a fim

de permitir o controlo da doença de acordo com a legislação aplicável, através da colheita de amostras para

deteção de infeções subclínicas, quer de baixa quer de alta patogenicidade, em aves de capoeira.

A vigilância passiva tem por objetivo a deteção precoce de focos de gripe aviária através da investigação de

todas as suspeitas de doença em explorações avícolas a fim de permitir a sua rápida e eÍicazcontenção através

da operacionalização das medidas previstas no plano de contingência.

Colheitas de amostras efetuadas em aves de capoeira no âmbito da vigilância ativa no ano de 2018

100%

55Funchal
Vanda Correia

Capoeira Doméstica - Patos/PCR
1710812018

1010Santa Cruz
IFN, IPRAM

Aves cinegéticas - Perdizes/PCR
18/06/2018

2020
Câmara de

Lobos

Nunes & Freitas

G. Poedeiras/ELISA
26t09t2018

15/05/2018

2020Santa Cruz
Avipérola

G. reprodutoras/ELISA
07t11t2018

10/04/2018

1010Santa Cruz
Fábio Viveiros

Frangos Biológicos/ELISA
27t03t2018

2020Santa Cruz
Ovo do Santo

G. Poedeiras/ELISA
26t09t2018

08/03/2018

Taxa de
Execução

N.o de
Amostras

Recolhidas

N.o de
Amostras
Previstas

Concelho
Empresa

Tipo/Teste efetuado
Data da
colheita
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100o/o120120Total

55Santana
Fátima Freitas

Capoeira Doméstica - Patos/PCR
16t11t2018

2020Santa Cruz
J. Jorge Gonçalves

G. poedeiras ar livre/ELISA
06t12t2018

26t09t2018

1010Machico
Ecosanto

Frangos Biológicos/ELISA
25t09t2018

Nota - Todos os resultados analíticos foram negativos,

No que respeita a vigilância passiva, durante o ano de 2018, não surgiram suspeitas de infeção por vírus de

gripe aviária em espécies de aves de capoeira e/ou categorias produtivas, nem em aves selvagens.

2.2Plano Nacional de Gontrolo de Salmonelas (PNCS)

O PNCS em bandos de aves, aplica-se, à semelhança dos restantes planos executados por esta Divisã0, em

todo o territorio de Portugal Continentale nas RegiÕes Autonomas da Madeira e dos Açores.

A implementação deste plano tem como objetivo a redução da percentagem de bandos positivos a Salmonella

Enteritidis e/ou Sa/monella Typhimurium incluindo as estÍrpes monofásicas com a fórmula antigénica

1,4,151,12:ii, a fim de reduzir a sua prevalência e o risco que constituem para a saúde pública,

2.2.1 Galinhas Reprodutoras

100%3037 f8430Total

1000/o

5Negativo6 238P1l993l32 semanas5

Aviperola

04t12t2018

5Positivo*6 013P3/B91/50 semanas512t09t2018

5Negativo6 798P4lB92l24 semanas528t06t2018

5Negativo5 542P2lB90l51semanas515t06t2018

5Positivo*6726P3lB91l24 semanas515t03t2018

5Negativo6 467P1/889/52 semanas501/03/2018

Taxa de
Execução

N.o de
Amostras
Previstas

Resultado
N.0

Aves
Pavilhão/Bando/ldade

N.o

Amostras
AviárioData

* 
S. enteritidis, estirpe vacinal

2.2.2 Galinhas Poedei ras

L 100T03Negativo20 870P2102-17138 semanas3Ovo do Santo30/08/201 B

Taxa de
Execução

N.o de
Amostras
Previstas

Resultado
N.o de
Aves

Pavilhão/
Bandolldade

N.o

Amostras
AviárioData
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100%I43 035ITotal

3Negativo2 590NT1 71 1 5NP1 8/32 semanas3CostOvo12t09t2018

3Positivo*19 575P2lR0203201 8/26 semanas3
Nunes &
Freitas

30/08/201 I

100%INegativo4 674P112-2018124 dias1
Frango

Gordo
28t05t2018

N,o de AvesPavilhão/Bando/ldade
N.0

Amostras
AviárioData

* 
S. enteritidis, estirpe vacinal

2.2.3Frangos de Carne

Resultado

2.3 Plano Nacional de Controlo de Utilização de Medicamentos (PNCUM)

0 PNCUM tem como objetivo instituir o controlo oficial no âmbito dos medicamentos e medicamentos

veterinários a niveldas exploraçoes pecuárias. lntegra também os objetivos do Plano de Ação Nacional para a

Redução do uso de antibioticos nos animais, reforça o sistema de vigilância na prescrição, comercializaçã0,

detenção e utilização de medicamentos, em particular no que respeita aos medicamentos e medicamentos

veterinários que contêm substâncias antimicrobianas na sua composição.

N.o de

Amostras
Previstas

Taxa de
Execução

18t12t2018SuinosCâmara de LobosGabriel Augusto Figueira de Sousa

13t12t2018CaprinosPorto Santolsidro Valério Gois Mendonça

20t11t2018BovinosCalhetaJoão de Gouveia Feneira

20t11t2018BovinosCalhetaJoão Evangelista de Gouveia Abreu

20t11t2018BovinosCalhetaHumberto Manuel Gouveia Fernandes

16t11t2018BovinosRibeira BravaManuel Marciano Pestana Fernandes

15t11t2018BovinosSantanaManuel Carlos Sousa Nobrega

15111t2018BovinosSantanaCésar dos Santos Gerardo de andrade

15t11t2018BovinosMachicoManuel Luis Spínola de Sousa

14t11t2018BovinosS. VicenteJacinto Fernandes Santos

14t11t2018BovinosPorto do MonizJosé Marinha Caldeira Menezes

14t11t2018BovinosCâmara de LobosManuel Estevão da Silva

13t11t2018BovinosPonta do SolRoberto dos Santos Cabral

13t11t2018BovinosPonta do SolLuís Miguel Rodrigues Pereira

12t11t2018BovinosCalhetaManuel Sousa de Agrela

07111t2018Galinhas PoedeirasSanta CruzOvo do Santo, Lda.

1 9/09/201 BBovinosSanta CruzBovimadeira - Exploração de Bovinos da Madeira, Lda.

1 9/09/201 8Aves / OvinosSanta CruzZino - Consultadoria e Prestação de Serviç0, Lda.

28t05t2018Frangos de carneSanta CruzAviário Frango Gordo

Data do
Controlo

AptidãoConcelhoExploração
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2.4 Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis (EET)

2.4.1 Monitorizações

Negativo

146341Total
423dezembro
313Inovembro
000outubro
010setembro
0I5aqosto
034iulho

325iunho

012maio

010abril

1164marÇ0

315Ifevereiro
000lanerro

ResultadosN.o de CaprinosN.o de OvinosN.o de BovinosMeses

2.5 Profilaxia da Raiva e Outras Zoonoses

" A cada quinze minutos, alguém no mundo morre de Raiva. EsÍa é a Ínsfe realidade da situação ate hoje. Iodos

os anos, a raiva mata quase 60,000pessoas, principalmente crianças empaíses em desenvolvimento. Mais de

95% dos casos humanos são causados pela mordida de um cão infetado pela Raiva. No entanto, a doença

pode ser eliminada. De fato, ao contrário de muitas outras doenças, já Íemos Íodas as ferramentasnecessárns

para erradicá-la. Cada nova vítima é, portanto, demasiado." (OlE)

A 28 de setembro de 2016, em Paris, a Organização Mundial da Saúde (OMS), a Organização Mundial da

Saúde Animal (OlE) e a Organização das Naçoes Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) reiteraram o

seu apelo por um mundo livre da raiva humana, transmitida por cães, ate 2030.

0 tema desse ano - Educar, Vacinar, Eliminar - sumariza os passos necessários para alcançar esse objetivo,

em linha com a visão global resultante da Conferência Global da OMS / 0lE, organizada em colaboração com

a FAO e a Aliança Global para o Controle da Raiva (GARC) realizada em dezembro de 2015.

As crianças em populações carentes e rurais são particularmente vulneráveis e enfrentam uma ameaça diária

de raiva em quase todo o mundo. De todas as doenças tropicais negligenciadas, a raiva ó uma das mais

elevadas, com cerca de 59.000 mortes estimadas anualmente.

A raiva é 100% evitável com vacinas em animais e humanos. A maioria dos casos pode ser evitada através da

vacinação de cães, evitando mordidas de cães e aumentando a conscientização entre as comunidades. Não

há cura paraa raiva, uma vez que os sintomas se desenvolvam, e as vítimas mordidas, invariavelmente, morrem

com uma morte lenta e dolorosa, a menos que o tratamento pós-mordida seja prontamente administrado.
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Educar - Uma pedra angular da eliminação da raiva é aumentar a consciência pública sobre a raiva como uma

doença totalmente evitável. Campanhas de conscientização sobre a raiva adaptadas à situação local são

essenciais para motivar a posse responsável de cães, incluindo a vacinação de cães contra a raiva, prevenir

mordidas de cães e administrar primeiros socorros para vítimas de mordidas, incluindo lavagem de feridas e

injeções pós-exposição à raiva. A conscientização estimula as comunidades a combater a raiva e promove o

compromisso político nos níveis local, nacional, regional e internacional para alocar os recursos necessários,

Vacinar - A vacinação de cães previne a raiva na sua origem animal e impede a circulação do vírus da raiva.

As vacinas humanas reduzem as fatalidades induzidas por mordidas de possíveis cães infectados pela raiva.

E necessário um acesso mais amplo a vacinas e imunoglobulinas para cães e humanos seguras, eficazes e

acessíveis em todas as comunidades em risco de raiva. A vacinação em massa de cães em áreas de risco tem

se mostrado a intervenção de longo prazo mais eficazem termos de custo para interromper a transmissão da

raiva humana transmitida por cães,

Eliminar - Atingir zero mortes humanas por raiva transmitida por cães ate 2030 é viável, mas depende de

compromisso político e apoio. A Conferência Mundial contra a Raiva de 2015 promoveu uma abordagem

gradual para ajudar os países a eliminar com sucesso a raiva, priorizando ações e alocando recursos.

A OMS, a OIE e a FAO, juntamente com países e parceiros, visam a eliminação da raiva através da educação

e vacinaçã0, contribuindo para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Naçoes Unidas, garantindo

vidas saudáveis e promovendo bem-estar para todos, em todas as idades e em qualquer lugar.

Assim, dando cumprimento às normas técnicas de execução regulamentar do Programa Nacional de Luta e

Vigilânda Epidemiologica da Raiva Animale Outras Zoonoses (PNLVERAZ), às medidas de prevenção da raiva

animale de vigilância clínica e epidemiologica na RAM, conforme previsto na Portaria n.o 26412013, de 16 de

agosto e tendo em conta as especificidades administrativas e técnicas da Região Autonoma da Madeira, foi

publicado o Despacho n,0 307/2016 de27 dejulho, do Diretor Regionalde Agricultura, que define as regras a

serem aplicadas nas campanhas de vacinação antirrábica e nas campanhas de identificação eletrónica dos

cães existentes na R,A,M.

Tendo em conta a legislação referida e na sequência da publicação do EDITAL de 23 de janeiro de 2018, do

Diretor Regional de Agricultura, relativo à "Profilaxia da Raiva e Outras Zoonoses - Vacinação Antirrábica e

ldentificação Eletrónica", desenvolveram-se campanhas oficiais de vacinação antirrábica e de identificação

eletronica em 9 concelhos, nomeadamente:
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15222364Total

4304364064Machico

520521560116P. Sol

000707S. Vicente*

1895413528471213R. Brava

3327226059895503Calheta

60206029030903Funchal

1301328028P. Santo

9716811071790Santana

1943915521743174C. de Lobos

Total
GatosCães

Total
GatosCães

Concelhos
ldentificação eletrónicaVacinação antirrábica

*Apenas em Ponta Delgada.

2.6 Planos de Erradicação da Tuberculose, Brucelose e Leucose Enzoótica Bovinas e
da Brucelose dos Pequenos Ruminantes

0s Planos de Erradicação da Tuberculose, Brucelose e Leucose Enzootica bovina e da brucelose dos

Pequenos Ruminantes, tiveram início na Região Autónoma da Madeira (RAM) no ano de 2018,

O objetivo deste plano foi de ir ao encontro da diversa legislação comunitária e nacional, que determina que

todos os efetivos sejam objeto de classificação sanitária obrigatoria, além de toda a importância em termos de

saúde pública e animal.

Estes planos foram implementados nas ilhas da Madeira e Porto Santo com vista à obtenção do estatuto de

indemnidade para a RAM.

Numa primeira fase, visam a classificação sanitária de todos os efetivos e a avaliação epidemiologica das

explorações e numa fase seguinte a manutenção dos estatutos de oficialmente indemne, cumprindo com as

disposiçoes comunitariamente previstas, para ser declarada "região oficialmente indemne" destas doenças,

Efetivo Pecuário e Explorações Pecuárias Abrangidas no ano de 2018

36,84%287646,18%351760Pequenos Ruminantes

9,52o/o7275633,8%14414263Bovinos

Taxa de
Execução

N.0

Testadas
N.0

Previstas
Taxa de

Execução
N,0

Testado
N.0

Previsto

EXPLORAçOESANIMAIS

IJ



Dados Sobre os Testes de Diagnóstico

1

3Histopatologia

104434835115221 5361629
PROVA OFICIAL

ELISAFCRBFCRBIDTC

LEUCOSEBRUCELOSE
Peq. Ruminantes

BRUCELOSETUBERCULOSE

Teste Microbiológico

Em 2018, não foi possível dar cumprimento às ações dos programas em causa na totalidade das exploraçoes

pecuárias existentes na Região Autonoma da Madeira, por motivos que se prenderam com a insuficiência de

recursos humanos habilitados para a sua plena execuçã0.

De facto, face ao muito elevado número de exploraçÕes pecuárias existentes, a muito pequena dimensão das

mesmas, e a sua grande dispersão pelo territorio, com base exclusivamente em recursos internos, não foi

possível afetar e manter um número adequado de médicos veterinários que fosse permitindo, ao longo do

tempo, desenvolver com a melhor dinâmica os programas sanitários em consideraçã0.

Face a esta problemática, a Direção Regional de Agricultura procedeu à contratação de serviços externos

veterinários para o efeito, ainda assim, verificou-se insuficiente para assegurar o cumprimento dos objetivos

in icialmente estabelecidos.

3. Licenciamento sanitário e pareceres técnicos sobre a construção e

funcionamento das instalações de criação e comercialização de animais de

estimação, animais selvagens, espetáculos e exposições de animais,
parques zoológicos, centros de atendimento médico-veterinário e demais

estabelecimentos de prestação de cuidados a animais de companhia e

exóticos

3.1 Centros de Atendimento Médico-Veterinário

0s processos de classificação e autorização de atividade de CAMV's, em 2018, continuaram a não contar com

a participação de médico veterinário municipal/de município, dada a sua inexistência nesta Região AutÓnoma.

No entanto, de acordo com a informação dos municípios de Santa Cruz e de Câmara de Lobos espera-se que

tal venha a ser possível em 2019.

Também em 2018 e na sequência das dúvidas surgidas sobre a interpretação do Decreto-Lei n.0 184/2009, de

11 de agosto, relativamente à possibilidade dos consultorios veterinários, em determinadas condiçóes, poderem

exercer atividades de "grande cirurgia", no sentido do parecer conjunto da Direção-Geral de Alimentação

(DGAV), da Ordem dos Médicos Veterinários (OMV) e da Associação Portuguesa de Médicos Veterinários

Especialistas em Animais de Companhia (APMVEAC), foi publicado o Despacho n.0 32712018, de ô de

t+
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dezembro, que define a interpretação do disposto na alínea d) do número 1 do artigo 5.0 do Decreto-Lei n,0

18412009 de 11 de agosto, que veio estabelecer o seguinte:

. A grande cirurgia, na qual se incluem as esterilizações de canídeos e felídeos do sexo feminino, pode

também ser exercida nos CAMV classificados como Consultorio Médico Veterinário, desde que

possuam sala de cirurgia independente da sala de consulta, adequadamente equipada, bem como de

zona de recobro, dotada de meios adequados que evitem deambulação ou fuga dos animais e que

assegure, pelo menos, ventilaçã0, temperatura, protecção e sossego apropriados, devendo solicitar

autorização expressa para o efeito à autoridade competente, ou seja, à Direção de Serviços de

Alimentação e Veterinária da Direção Regionalde Agricultura.

o Na pequena cirurgia, a praticar nos CAMV, qualquer que seja a sua tipologia, estão incluídas as

orquiectomias em canídeos e felídeos do sexo masculino.

A 31 de dezembro de 2018, encontravam-se em funcionamento na RAM 28 Centros de Atendimento Médico

Veterinário (CAMV) (mais três do que no ano anterior), sendo t hospital, 15 clínicas (4 reclassificações)e 12

consultorios.

3.1.1 Processos de Autorização de Atividade dos CAMV

Quanto a processos de atividade, de acordo com o Decreto-Lei n.o 18412009 de 11 de agosto e demais

legislações aplicáveis, foram autorizados os seguintes:

Hospital Veterinário:

o A licença condicionada emitida a 14 de setembro de 2017, por falta de licença de utilizaçã0, foi

prorrogada por 150 dias, até 14-08-2018 e por mais 150 dias, até ao dia 14-01-2019.

Clínicas Veterinárias :

. "Auqmia" (PT/RAM 003 CL), a 10 de janeiro - pedido de alterações.

. "Vetmachico" (PT/RAM 009 CL), a 5 de abril- pedido de reclassificaçã0.

o "Centro Veterinário AMAW" (PT/MM 011 CL), a2de maio - autorização previa,

. "Espaço Gato" (PT/RAM 012 CL), a ô de julho - autorização prévia.

o "Vet Clinic" (PT/RAM 013 CL), a21 de setembro - pedido de reclassificaçã0.

o "Vet Santa Cruz" (PT/RAM 014 CL), a 10 de dezembro - pedido de reclassificaçã0,

o "Vet Santana" (PT/RAM 015 CL), a 12 de dezembro - pedido de reclassificação.

Consultórios Veterinários:

. "Vetcaniç0" (PT/RAM 007 CN), a 26 de outubro.
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Refira-se que a clínica veterinária "Centro Veterinário AMAW' (PT/RAM 011 CL) está licenciada penas para as

atividades de cirurgia do aparelho reprodutor, identificação e vacinaçã0.

Sublinhamos uma vez mais a nossa convicção sobre a importância em haver um diploma que adapte à R.A.M,

o Decreto-Lei n.o 184/2009, de 1 1 de agosto, tendo em conta as especificidades desta Regiã0, designadamente

em matéria de internamento de animais para fins médico-veterinários, conforme proposta apresentada em

tempo, nesse sentido.

3.1.2 Plano de Controlo dos CAMV

Em 20'18, sob a coordenação da Dra. Mariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso e com a colaboração do Dr,

João Carlos de França Dória, executou-se o Plano Regional de Controlo dos Centros de Atendimento Médico

Veterinários (PCAMV), baseado no elaborado pela Direção-Geral de Alimentação e Veterinária (DGAV), em

consonância com o previsto no art.o 35.0 do Decreto-Lei no 184/2009, de 11 de agosto, no que se refere às

competências atribuídas a estes Serviços, em matéria de fiscalização das normas constantes no referido

diploma.

Os princípios orientadores e as ações desenvolvidas no âmbito deste plano de controlo decorrem das

disposiçÕes legais relativas ao exercício da atividade nos CAMV, designadamente os requisitos quanto a

instalaçÕes, organização e funcionamento,

0 plano de controlo definido para este ano incidiu sobre o exercício da atividade dos CAMV, designadamente

em consultórios e clinicas,

Assim, os controlos incidiram sobre I CAMV, dos quais 7 consultórios e 1 clínica, tendo-se superado a execução

proposta pela DGAV.

Nenhuma

irregularidade a

assinalar
VETSANTACRUZPT/RAM OO5 CNConsultório11t0712018

Nenhuma
irregularidade a

assinalar

CONSULTORIO
VETERINARIO DE

CALHETA

PT/RAM 012 CNConsultório06/06/201 B

Nenhuma

inegularidade a

assinalar

CONSULTORIO
VETERINARIO DA

RIBEIRA BRAVA
PT/RAM 011 CNConsultório06/06/201 I

15 diasn.o 1 do art. 15.o;

n.o 1 do art. 14.o.

Notificação das
irregularidades

VETMEDIS CÂMARA
DE LOBOS

PT/RAM OO9 CNConsultório18t04t2018

Nenhuma
irregularidade a

assinalar

CONSULTORIO DOS

ANIMAIS
PT/RAM 006 CNConsultório18t04t2018

Prazo para

resolução
lrregularidades

detetadas
Resultado do

controlo
Denominação

N.o de
Autorização

Classificação
do CAMV

Data do
Controlo
Oficial

Plano de Controlo dos Centros de Atendimento Médico-Veterinário
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I 3.2 Alojamento para hospedagem de animais de companhia

0 exercício da atividade de exploração de alojamento para hospedagem de animais de companhia rege-se pelo

Decreto-Lei n.o 27612001,de 17 de outubro, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.o 26012012, de 12 de

dezembro, que estabelece as normas mínimas de proteção dos animais de companhia, pela Lei n.0 9512017,

de 23 de agosto, que regula a compra e venda de animais de companhia em estabelecimentos comerciais e

através da internet e pela Portaria n! 6712018, de7 de març0, que estabelece as regras a que obedece a

compra e venda de animais de companhia, bem como as normas exigidas para a atividade de criação comercial

dos mesmos, com vista à obtenção de um número de registo.

3.2.1 Licenciamento de Alojamentos de Animais de Companhia

ANIMADPT 6 OO3 SFLAbriqo/Associacão2018t06t22
VETCAï - HotelPT 6 006 FLHotel2018t06t26
Quinta do CardoPT 6 OO5 FLReproducão/Criacão2018t01t19

Cantinho dos AnimaisPT 6 OO4 FLHotel2018t01t20
D'Atlantic GoldenPT 6 OO3 FLReproducão/Criacão2018t01t09

Denominacão ComercialN.o de AutorizaçãoTipo de AloiamentoData da Comunicacão Prévia

Alojamentos Autorizados

3.2.2 Plano de Controlo a Alojamentos de Animais de Companhia

0 Plano de Controlo a Alojamentos de Animais de Companhia, proposto pela Direção-Geralde Alimentação e

Veterinária para 2018, pretendeu dar cumprimento ao previsto no artigo 67.0 do Decreto-Lei n3 27612001 , de

17 de outubro, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.0 26012012, de 12 de dezembro atrás mencionado, no

que diz respeito à obrigatoriedade de se realizarem ações de controlo regulares, na área do bem-estar animal.

Este plano de controlo esteve a cargo da Dra, Mariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso, com a colaboração

da Dra. Maria Graça de Freitas C. da Silva Lemos Gomes e do Dr. João Carlos de França Doria, tendo por

finalidade avaliar o cumprimento das normas minimas de bem-estar animal nos alojamentos para animais de

companhia, com particular incidência nos destinados à hospedagem de animais com fins lucrativos, quer sejam

exclusivamente para venda (lojas de animais), quer para alojamento temporário (hoteis), bem como os

destinados à criação comercial.

0s controlos incidiram sobre 11 alojamentos, dos quais 5 lojas de animais, 4 hotéis e 2 criadores comerciais,

continuando a não ter sido possível controlar o único centro de recolha oficial (CRO) existente na R,A.M,, no Porto

17

Nenhuma
inegularidade a

assinalar

VEÏMADEIRAPT/RAM OO4 CLClínica19t12t2018

Nenhuma
irregularidade a

assinalar

VETSANTANAPT/RAM 015 CNConsultório21t11t2018

30 diasarl.12.o;

g)do art. 16.o

Notificação das
irregularidades

VETMEDIS MACHICOPT/RAM O1O CNConsultório1110712018



Santo, devido a diversos constrangimentos. Sublinhe-se que, por limitação dos meios humanos disponíveis, a

execução dos controlos so teve lugar do 4.0 trimestre do ano.

A uma das lojas em que tinham sido detetadas algumas irregularidades, em outubro 2017, tendo-lhe sido concedido

um prazo para regularização das mesmas, apenas foi realizado um "controlo de seguimento", em dezembro p.p.,

não se incluindo este estabelecimento no PCAC de 2018.

Nenhuma

irregularidade a

assinalar

Quinta do

Cardo
PT 6 OO5 FL

Criação

comercial

/Reprodução

20t12t2018
't .o

visita

Nenhuma

irregularidade a

assinalar

D'Atlantic

Golden
PT 6 OO3 FL

Criação

comercial

/Reprodução

18t12t2018
1.o

visita

Nenhuma

irregularidade a

assinalar

Loropark 1 -

CC Anadia
Loja17t12t2018

1.o

visita

Nenhuma

irregularidade a

assinalar

Le PetzPT 6 OO2 FLHotel11t12t2018
1.o

visita

Nenhuma

inegularidade a

assinalar

O Mundo do

Bambi
Lojaftu2018

2.o

visita

2017

90 dias
art. 5.o

incompleto

Notificação das

irreqularidades
DOGTELPT 6 OO1 FLHotel30t11t2018

1.o

visita

90 dias
d) n.o 1 do art. 5.o

- mortos

Notificação das

irregularidades

Loropark 3 -
Santa Quitéria

Loja30t11t2018
1.0

visita

Nenhuma

inegularidade a

assinalar

O Mundo dos

Animais
Loja29t11t2018

1.o

visita

30 dias

art. 28.o: n.o B e

9; pássaros

cantores e

pombos - n.o 7;

psitacídeos - b)

n.o 12

Notificação das

irregularidades
MadfishLoja29t11t2018

1.o

visita

Nenhuma

irregularidade a

assinalar

Loropark 2 -

Ajuda
Loja29t11t2018

1.o

visita

90 diasart. 11.0
Notificação das

irregularidades

O Cantinho dos

Animais
PT 6 OO4 FLHotel21t11t2018

1.o

visita

90 dias

art. 5.0

incompleto; n.o 1

e 4 do art. 25.0.

n.o 1 do art. 11.0

do DL 184/2009

Notificação das

irregularidades
VETCATPT 6 006 FLHotel21t|1t2018

't .o

visita

Prazo para

resolução

lrregularidades

detetadas

Resultado do

controlo
Denominação

N.o de

Autorização

Tipo de

Aloiamento

Data do Controlo

0ficial

Plano de Controlo de Alojamentos de Animais de Companhia
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3.3 Animais selvagens, espetáculos e exposições de animais

Foi efetuado um controlo documental aos animais do circo que permaneceram na MM durante a época

natalícia de 2018, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 25512009, de 24 de setembro, que estabelece as normas de

execução na ordem jurídica nacional do Regulamento (CE) n.o 1739/2005, da Comissão, de 21 de outubro,

relativo ao estabelecimento das condições de polícia sanitária aplicáveis à circulação de animais de circo e

outros números com animais entre Estados membros e que aprova as normas de identificaçã0, registo,

circulação e protecção dos animais utilizados em circos, exposições itinerantes, números com animais e

manifestações similares em territorio nacional.

3.4 Parques zoológicos

lnfelizmente e não obstante as diligencias anteriormente iniciadas, não houve avanços significativos nesta

matéria, pelo que aguardamos que as entidades interessadas procedam às melhorias e adequações

necessárias e procedam em conformidade.

4. Controlos no âmbito da proteção e bem-estar animal, relativamente a
animais de interesse pecuário, de estimação, companhia e lazeç silvestres
e selvagens, dos parques zoológicos e em eventos públicos ou privados
em que se utilizem animais

4.1 Plano de Proteção Animal nos Locais de Criação

100%1117Caprinos
100%114BOvinos
1000/044762Bovinos
100%1130Suínos
100%1110Franoos
100%111Galinhas Reprodutoras
100%113Galinhas Poedeiras

Taxa de Execução
N.o de

Controlos Efetuados

N.o de
Controlos
Previstos

N.o de
Exploraçoes
Existentes

Espécies
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4.2 Plano de Proteção Animal no Transporte Rodoviário nos Locais de Destino
(Matadouro)

N.o de transportes controlad os - 24
Aves13t12t2018Ovo do Santo

Bovinos11t12t2018Gama & Gama

Aves28t11t2018Avialmeida

Aves12t11t2018Avipérola

Aves23t10t2018Fábio Miquel Góis Viveiros

Aves27t09t2018Avipérola

Bovinos26t09t2018Bovimadeira

Caprinos24t09t2018João Auqusto de Andrade

Aves06/09/201 BFábio Miquel Góis Viveiros

Ovinos03/09/201 BDionísio Marques de MendonÇa

Aves22t08t2018Avipérola

Bovinos22t0812018Gama & Gama

Aves31t07t2018Fábio Miquel Góis Viveiros

Bovinos25t07t2018António Fernandes da Silva

Aves24t0712018Avipérola

Bovinos1 8/06/201 IEsmoitada

Aves15t05t2019Nunes & Freitas

Aves24t04t2019Avipérola

Ovinos1 9/03/201 IRicardo Paulo Freitas Dias

Caprinos1 9/03/201 ILuís Lino Vieira Batista

Aves27t02t2018Ovo do Santo

Leitões20t0212018Sérqio Manuel Duarte Gouveia

Bovinos11t02t2018Nunes & Freitas

Suínos11t02t2018Sérqio Manuel Duarte Gouveia

Espécie/ResesData do GontroloEmpresa

Nota - Estes controlos são efetuados pelos médicos veterinários da DIVA

4.2.1 Controlos Efetuados no Transporte Rodoviário nos Locais de Destino (Matadouro)

100%2424Total

'100%

b6BovinosCARAM

22CaprinosCARAM

22OvinosCARAM

11LeitõesCARAM

11SuínosCARAM

1212AvesSODIPRAVE

Taxa de Execução
N.o de Controlos

Efetuados
N.o de Controlos

Previstos
Espécie
Animal

Locais de
Destino

(Matadouros)

4.3 Plano de Proteção dos Animais no Abate

Leitões20t02t2018CARAM

Bovinos12t02t2018CARAM

Suínos12t02t2018CARAM

Aves29t01t2018Sodiprave

EspéciesData do ControloMatadouros
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4.3.1 Controlos de Bem-Estar Efetuados no Abate

Nota - Estes controlos são efetuados pelos inspetores sanitários da DIVA

4.4 Plano de Proteção em Transporte Marítimo

I

i

It.

I

I

L-

Bovinos1412t2019CARAM

Aves02t11t2018Sodiprave

Aves02t10t2018Sodiprave

Aves20109t2018Sodiprave

Bovinos23t08t2018CARAM

Aves25t06t2018Sodiprave

Aves21t06t2018Sodiprave

Bovinos19t06t2018CARAM

Aves2910512018Sodiprave

Ovinos20t03t2018CARAM

Caprinos20103t2018CARAM

Aves06/03/2018Sodiprave

100%1616TOTAL

100%44BovinosCARAM

100%11LeitõesCARAM

1000/o11SuínosCARAM

100%11OvinosCARAM

100%1ICaprinosCARAM

100%8IAvesSODIPRAVE

Taxa de ExecuçãoControlos EfetuadosControlos PrevistosEspécie AnimalMatadouros

508414Total

Foram elaborados
os respetivos autos

de notÍcia

Não satisfatórioBovinos

13811IDezembro

137111Setembro
128101Junho

105I1MarÇo

Obs.ResultadolncidênciaN.o de Animais
N.o de

Contentores
N.o de Controlos

Efetuados
Mês
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5. Controlo higiosanitário da movimentação, da utilização dos meios de
transporte, dos locais de concentração, de apresentação ou de exposição
dos animais e garantir os controlos veterinários de animais vivos,
alimentos simples e compostos destinados à alimentação animal, no
âmbito das trocas intracomunitárias e do mercado interno.

5.1 Entrada de Animais Vivos na RAM

3 42329',1Total
2 660 000Franca

Alevins de Dourada
(Sparus auraÍa)

600 000Espanha

22700Esoanha

Pintos do dia
(Ga//us oal/us)

1 04 790Portuqal

124PortuqalPsitacídeos

60PortuqalPorcos da india

1 030PortuqalPassariformes

70PortuqalCoelhos anões

310PortuqalHamsters

565PortuqalTartaruqas

30 563PortuqalPeixes ornamentais

3 079Portuqal/AcoresBovinos

TOTALORIGEMESPÉCIES

Nota - Este quadro refere as comunicações feitas à DPVP

5.2 Saída de Animais Vivos da RAM

O quadro abaixo menciona os movimentos de cães e gatos com destino ao espaço europeu, certificados através

do sistema TRACES (Trade Control and Expert System), considerados de natureza comercial, uma vez que

esses animais não viajaram acompanhados pelos detentores.

Alemanha

Vamos Lá Maderra221t12t2018

Canideos

Tierschutzverein Ahrweiler e.V221t12t2018

Tierschutzverein Andernach und Umoebunq e.V214t12t2018

Vamos Lá Madeira119t11t2018

Tierschutzverein Ahrweiler e.V209t11t2018

Vamos Lá Madeira202t11t2018

Tierschutzverein Ahrweiler e.V
312t10t2018

203/1 0/201 B

Vamos Lá Madeira225t09t2018

Tierschutzverein Ahrweiler e.V214t09t2018

Vamos Lá Madeira
120t07t2018

229t06t2018

Tierschutzverein Ahrweiler e.V

312t04t2018

223t03t2018

312t03t2018

314t02t2018

PA|S DE DESTINODESïINATARIOQtdDATA DE EMISSAOESPÉCIES
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5.3 Controlos no Comércio lntracomunitário de Animais Vivos entrados na RAM

*Certificados 
TRACES recebidos na unidade veterinária local (UVL)

5.4 Entrada de Alimentos Simples e Gompostos Destinados A Alimentação Animal

0PortuoalAditivos alimentares
122710PortuqalAlimento Comoosto oara Coelhos

13 320PortuqalAlimento Composto oara Ovinos
65 440PortuqalAlimento Composto oara Suínos
24 840PortuqalAlimentos Simples (sêmea de triqo)

435 800PortuqalAlimento Composto oara Aves
565 370PortuqalAlimento Composto para Peixes

34 900PortuqalAlimento Comoosto oara Bovinos

TOTAL
(kqìORIGEMALIMENTOS

10To I 10Yo360Yo I 100To27276 070 367Total

10o/ol10o/o

0

600/o1100To

I11 500 000
Sparus aurata

(Larvas Dourada)

222224 540 000
Sparus aurata

(Alevins Dourada)

14430 367
Gallus gallus

(Pintos do Dia)

Controlos Físicos
Previstos I

Executados

Controlos
Físicos (N.o

Efetuados)

Controlos
Documentais

Previstos I
Executados

Controlos
Documentais

(N.o

Efetuados)

N.o de
CeÉificados
Recebidos*

N.o de
Animais

Espécie Animal

L

L-
23



ll. Produção Pecuária

1. Coordenação, controlo e garantia do funcionamento dos sistemas
informáticos de natureza pecuária para controlo zootécnico, identificação
e registo dos animais de produção, designadamente o iDigital/SNIRA

ldentificação de Bovinos, Ovinos, Caprinos e Suínos

1781503117788Total
00000Porto Santo

o6724426Santa Cruz

0250232Machico

231074Santana

010016São Vicente

011203BPorto Moniz

0b04276Calheta

11003157Ponta do Sol

073I74Ribeira Brava

08115Câmara de Lobos

1591301100Funchal

Nascidos
Marca Auricular
de Substituição

Nascidos
Concelhos

Suínos0vinosCaprinosBovinos

2. Coordenação das atividades de melhoramento animal, nomeadamente a

inseminação artificial, o contraste leiteiro, a inscrição em registos
zootécnicos ou livros genealógicos, assim como da avaliação genética de
reprodutores. Registo, aprovação e controlo das atividades de produção,

de introdução no mercado e de utilização de alimentos para animais

lnsem inação Artificial

25o/oI312Total
000Porto Santo

000Santa Cruz

100%011Machico

33,3%213Santana

00USão Vicente

n0nPorto Moniz

000Calheta

000Ponta do Sol

14,3Y0o17Ribeira Brava

000Câmara de Lobos

10IFunchal

ExecuçãoNão RealizadasRealizadasPedidosConcelhos

Mantém-se todas as constriçoes anteriores ao desenvolvimento deste serviç0, ou seja, a falta de técnicos

especializados, de viaturas autonomas e de um serviço de abastecimento de azoto líquido adequado.
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3. Coordenação do licenciamento das explorações pecuárias e atualização
dos registos destas e dos respetivos efetivos pecuários

Licenciamento de Exploraçoes Pecuárias

0 licenciamento da atividade pecuária rege-se pelo Decreto Legislativo Regional n.o 7l2015ll,ll, de 20 de agosto,

que adapta à Região Autonoma da Madeira o Decreto-Lei n.0 81/2013, de 14 de junho, que aprova o Novo

Regime do Exercício da Atividade Pecuária (NREAP), retificado pela Declaração de Retificação n0 31/2013, de

24 de julho. Aplica-se ainda a Norma Procedimental n.0 1/DRA/2018, de 14 de març0, relativa à detenção

caseira e classe 3,

3,1 Registos e licenciamentos da atividade pecuária

3, 2 Explorações pecuárias na R.A.M

2080061147266Total
400405P. Santo

2600111533S. Cruz
7002514Machico
160031319Santana
10002B14S. Vicente
170041322P. Moniz
4200123056Calheta
3700B2939P. Sol

170051218R. Brava

12003I14C. Lobos
200071332Funchal

TotalClasse 1Classe 2Classe 3
Detenção
Caseira

Novos
Requerimentos

Concelhos
Processos concluídos/licenciados

131764841100178328183770061147246Total
0o002520000407P. Santo

1400289519281220410U11153BS. Cruz
0013513743070025IMachico

002001212010Jb0031322Santana
10021201613011002I11S. Vicente

11504027o029004131BP. Moniz
20001n2350152014bB4900123045Calheta

003601222309500B2937P. Sol

0034Boo0450051220R. Brava

0073311
q022003o13C. Lobos

1707404320980420071326Funchal
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4. Gestão dos centros de fomento pecuário, nomeadamente da Estação
Zootécnica da Madeira e do Centro de Ovinicultura da Madeira

4.í Estação Zootécnica da Madeira

Generalidades

A Estação Zootécnica da Madeira (EZM), tutelada pela Secretaria Regional da Agricultura e Pescas, Direção

Regional de Agricultura, com gestão técnico-administrativa da Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária

situa-se nas Portas da Vila, Concelho do Porto Moniz, a uma altitude de cerca de ô50m e ocupa uma área total

de 38,54ha, A exploração divide-se em 11 parcelas, praticamente planas, divididas por taludes com coberto

vegetal (enrelvamento). A Superfície Agrícola Utilocupa uma área de 18,ô2 ha, dividida pelos parcelários com

os números 2956359973005 (16,60 ha); 29563634250'10 (0,ôB ha); 2956366403007 (1,02 ha); 2956367907018

(0,17 ha)e 2956367907019 (0,15 ha)com pastagens permanentes de sequeiro para alimentação animal, Está

registada uma área florestal arborizada com 17,56 ha dividida pelos parcelários 2956354973001 (12,71ha) e

2956363425012 (4,85 ha) com espécies endémicas e algumas espécies exoticas como o pinheiro e o eucalipto.

A restante área, equivalente a 2,36 ha está ocupada por instalaçÕes para animais, edificaçoes sociais

(Parcelário n0 295636790701 1), improdutivos e vias de acesso,

A EZM está registada na plataforma iDigital com a marca de exploração PTZFAOl para a Classe 3 do NREAP,

autorizada para um limite de 15 CN. No entanto, a dimensão da exploração, quer em superfície forrageira, quer

em instalações para animais permite aumentar a sua capacidade nominal, pelo que deverão ser criadas

condiçoes adicionais, pelo que foram abertos os procedimentos concursais para permitir o investimento na

reabilitação das infraestruturas e a criação de condiçÕes que permitirão aumentar o efetivo animal e a

reclassificação da exploração e o seu licenciamento na Classe 2 do NREAP.

Maneio Alimentar

Como qualquer exploração pecuária, a alimentação, na EZM, desempenha um papel fundamental na

produtividade, sanidade e bem-estar dos animais, A alimentação dos bovinos, baseia-se na ingestão de erva,

respeitando a fisiologia digestiva dos animais e otimizando a sua capacidade de aproveitamento de alimentos

não diretamente utilizáveis pelo Homem, com a aposta num sistema autossuficiente baseado na manutenção

de encabeçamentos reduzidos de animais rústicos e na satisfação das necessidades nutritivas com alimentos

produzidos na própria exploraçã0, nomeadamente através do pastoreio rotacional.

Com este sistema, que permite otimizar a produtividade forrageira constata-se que é possível aumentar o

efetivo animal da EZM sem afetar a sustentabilidade da exploraçã0, Mais uma vez, este ano, não foi necessário

recorrer à aquisição de alimentos compostos comerciais para alimentar o efetivo animal da EZM, embora tenha
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sido distribuída alguma ração que foi adquirida e não consumida pelos animais em exposição na Feira

Agropecuária do Porto Moniz,

Ainda durante o ano 2018 e apesar dos parcos recursos em equipamento e recursos humanos foi possível

apanhar erva para conservaçã0, através da fenaçâo de uma área de cerca de 2 hectares, ficando a restante

área para consumo em fresco quer através do pastoreio direto, quer através do corte e distribuição na

manjedoura.

Maneio Reprodutivo

Durante o ano 2018 foi renovada a intenção de promover a produção de raças bovinas autóctones, apesar de

no ano anterior ter sido adquirido um efetivo de animais da raça exótica Limousine, composta por 1 macho e 5

fêmeas. A Estação Zootécnica da Madeira tinha no início do ano 2018, um total de 19 bovinos, num efetivo

composto por 7 fêmeas reprodutoras da raça Minhota, 4 fêmeas da raça Limousine, 2 machos da raça

Limousine, 2 vacas cruzadas e 4 animais jovens, 2 machos e 2 fêmeas, cruzados, para venda para recria.

Durante o ano de 2018, nasceram 9 animais (4 machos e 5 fêmeas), sendo apenas 1 macho registado no Livro

Genealogico da Raça Limousine, depois de avaliado pelos representantes da ACL,

Todos os outros animais foram registados como cruzados de carne. Destes g animais, 3 machos, incluindo o

de raça pura Limousine, foram vendidos para recria.

Ainda durante este ano entraram na exploração 2 núcleos de animais de raças autóctones portuguesas. Uma

manada de animais da raça bovina Barrosã, composta por 1 macho e 3 fêmeas e uma manada de animais da

raça Minhota, com 1 macho e 3 fêmeas para substituir o efetivo inicial desta raça, agora bastante envelhecido

(os animais mais velhos são nascidos em 2004).

Em 2018 registou-se apenas 1 morte, de uma fêmea da raça Minhota, por suspeita de hematúria. Durante o

ano saiu ainda 1 animal para abate e foram vendidos outros 6 animais para outras explorações.

Plano sanitário

Continua a não existir nenhum plano sanitário aprovado para a Estação Zootécnica da Madeira, No entanto,

em 2018 foram efetuados testes de controlo de Brucelose, Tuberculose e Leucose Bovina, no âmbito do Plano

Nacionalde Erradicação destas zoonoses, com resultados negativos para todos os animais testados.

Outras atividades

Durante o ano de 2018, continuou-se os trabalhos desenvolvidos na horta pedagogica, com recurso a técnicas

de agricultura biológica e regenerativa como a não mobilizaçáo, o empalhamento, as consociações e outras

que visam a obtenção de alimentos saudáveis sem recurso a pesticidas e fertilizantes químicos de síntese,

Durante o ano recebemos algumas visitas quer de estudantes estrangeiros, Escuteiros, jovens agricultores em

formação e crianças no âmbito das Atividades de Tempos Livres da Secretaria Regional da Agricultura e Pescas
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durante as quais pudemos mostrar as técnicas utilizadas e o conceito e benefícios da Agricultura Biológica,

adaptando os conhecimentos às faixas etárias e objetivos das visitas.

Perspetivas para 2019

Em Março de 2018, o Governo Regional aprovou a candidatura ao PRODERAM que permitirá apoiar a obra de

requalificação e reabilitação da Estação Zootécnica da Madeira, lançada no final deste ano com a instalação

de um novo modelo agroflorestal perspetivando-se a considerável melhoria das condiçoes de trabalho e de

produção ao mesmo tempo que permitirá a diversificação da atividade e a valorização do espaço e dos produtos

e serviços a fornecer pela EZM,

Com o investimento na EZM, nomeadamente na criação de infraestruturas de contenção e manutenção dos

animais em pastoreio, espera-se poder contribuir para a implementação e divulgação de modelos de silvo-

pastorícia que em nossa opinião deveriam ser adotados como estratégia regional no setor da pecuária e

florestas, nomeadamente pela diversificação da atividade, pela valorização da floresta e da paisagem, pela

diminuição de carga combustível e manutenção da segurança das pessoas, pela ocupação do tenitorio rural,

pela desmistificação dos impactos do pastoreio na regiã0, entre outros,

Espera-se voltar a contribuir para a promoção e divulgação do patrimonio genético português, com a

multiplicação de animais de raças portuguesas e dispersão pelas diferentes exploraçÕes regionais, com a venda

de animais para recria a preço de fomento, assim como o desenvolvimento de açÕes de sensibilização do

interesse de preservação e aposta na produção de animais de qualidades e diferenciação do produto que é

colocado no mercado.

Ainda relativamente à valorização do património genético animal, aEZM pretende vir a contribuir nesta matéria

cedendo espaço e apoio técnico para avaliar o interesse de desenvolver estudos no sentido de perceber se a

Madeira tem animais de interesse zootécnico com potencial de registo de raças autóctones, nomeadamente de

aves, como a palheira da Madeira, estando neste momento a avaliar a possibilidade de uma candidatura a

fundos comunitários que permitam realizar os estudos, a cabra da serra e da Deserta Grande, manifestando já

a intenção junto da Secretaria do Ambiente e dos Recursos Naturais de poder ter alguns indivíduos daquela

população para estudo e conservação ex sifu e ainda do porco da serra e dos bovinos vulgarmente

denominados por "mestiços madeirerìses",

Constrangimentos

A falta de mão-de-obra e o envelhecimento dos funcionários existentes continua a ser o fator que mais

condiciona o pleno funcionamento da Estação Zootécnica da Madeira uma vez que os habalhos diários que

exige a exploração estão muito dependentes da qualificação, capacidade e motivação dos seus recursos

humanos.
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4.2 Centro de Ovinicultura da Madeira

O COM continua a aguardar uma decisão politica definitiva relativamente ao seu futuro. Mantém-se um efetivo

mínimo de animais da espécie ovina bem como um grupo de funcionários de modo a assegurar o funcionamento

básico desta unidade zootécnica.

Entretanto, têm surgido alguns problemas estruturais resultantes da degradação natural dos equipamentos,

nomeadamente dos quadros elétricos, que requerem resolução com a brevidade possível,

5. Execução dos planos de controlo oficial relativos à produção e
transformação dos géneros alimentícios, das respetivas matérias.primas,
ingredientes e aditivos, dos materiais em contato com géneros
alimentícios e dos subprodutos de origem animal e dos alimentos para
animais

5.1 Plano de Gontrolo Oficial da Alimentação Animal (CAA)

Em 2018 a execução do Plano de Controlo Oficial da Alimentação Anímal (CAA) na RAM foi integralmente

realizada de acordo com o Plano Nacional.

Assim, foram efetuados controlos físicos, com colheitas de amostras para efeitos de análise.

As colheitas de amostras de alimentos para animais nos diversos tipos de operadores do setor consistiram em

colheitas de alimentos compostos e de águas de abeberamento.

Estas amostras foram enviadas para análise nos seguintes laboratoríos: Laboratorio de Controlo da

Alimentação Animal do lnstituto Nacional de lnvestigação Agrária e Veterinária (lNlAV), Laboratorio de Físico-

Química da Autoridade para a Segurança Alimentar e Economica (ASAE) e Laboratorio privado NEOTRON,

em ltália.

Os resultados obtidos foram todos conformes, com exceção de um resultado analítico onde foi encontrado um

componente acima dos máximos legais admissíveis.

Perante a não conformidade detetada, foram seguidos os procedimentos descritos no Procedimento Específico

relativo ao Plano Operacional de lntervenção no âmbito da Alimentação Animal, bem como no Manual de

Procedimentos no âmbito do controlo Oficialda Alimentação Animal (açoes em caso de não conformidade).

Aquando do conhecimento do resultado analítico não conforme, foi dado início à instrução do processo de

contraordenaçã0, com levantamento do respetivo auto de notícia e notificação ao proprietário do

estabelecimento a questionar se pretendia a realização da análise de recurso.

0 operador economico em causa decidiu pela realização de contra-análise de recurso, cujos resultados não

são ainda conhecidos.
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291019Total

11Salmonella
Milho e

Derivados

Matérias
Primas de

0rigem
Vegetal

(Fabricantes)

22Salmonella
Outros

Cereais e
Subprodutos

11

Constituintes Origem Animal

Su ínos Engorda/Acabamento
- Fabricantes Metais pesados (Mercúrio, Cádmio

e Chumbo)

Coccidiostáticos (residuos)

Constituintes Analíticos

Salmonela

11

Constituintes Origem Animal

Frangos/ Crescimento -
Fabricantes

Coccidiostáticos (aditivos)

Salmonella

33

Constituintes Origem Animal

Galinhas Poedeiras -
Fabricantes Coccidiostáticos (resíduos)

Constituintes Analíticos

Salmonella

11DNA RuminanteAquicultura (Pisciculturas)

B4

Constituintes Origem Animal

Su ínos Engorda/Acabamento -
Explorações Pecuárias

4
Quinoxalinas

B-Agonistas

42
Constituintes Origem Animal

Frangos/ Crescimento -
Explorações Pecuárias

2Quinoxalinas

I4
Constituintes 0rigem Animal

Bovinos/ Acabamento -
Exploração Pecuária

4B-Agonistas

N.o Amostras
Realizadas

Agua
Alimento

Compostol
Matéria Prima

Pesquisas Analíticas
(Parâmetros Testados)

Espécie Pecuária/ Material
Vegetal

N.o Amostras Previstas

Análises realizadas no INIAV

11Dioxinas e PCB's análogos das
Dioxinas

Suínos de Engorda/Acabamento

- Fabricantes

Micotoxinas - Aflotoxinas

1IDioxinas e PCB's análogos de

Dioxinas

Frangos/ Crescimento -
Fabricantes

Micotoxinas - Afl otoxinas

N.o Amostras
Realizadas

Agua
Alimento

Composto/
Matéria Prima

Pesquisas Analíticas
(Parâmetros Testados)

Espécie Pecuária/ Material
Vegetal

N.o Amostras Previstas

Análises Realizadas na ASAE
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55Total

11

Micotoxinas - Afl otoxinas
Milho e

Derivados

Matérias
Primas de

Origem Vegetal
(Fabricantes)

22

Outros
Cereais e

Subprodutos

112ITotal

1IOGM's
Milho e

Derivados

Matérias
Primas de

Origem

Vegetal

22OGM's
Ouhos

Cereais e
Subprodutos

11

Residuos de Antibióticos

Suínos de Engorda/
Acabamento - Fabricantes

Micotoxinas - Ocratoxina,
Deoxinivalenol e Zearalenona

11
Resíduos de Antibioticos

Frangos - Crescimento/
Acabamento - Fabricantes

Micotoxinas - Ocratoxina

11
Resíduos de Antibióticos

Galinhas Poedeiras -
Fabricantes

Micotoxinas - Ocratoxina

1I
Cloranfenicol

Aquicultura
Nitrofuranos

422Nikofuranos
Frangos - Crescimento/

Acabamento - Exploração

N.o Amostras
Realizadas

Agua
Alimento

Composto/
Matéria Prima

Pesquisas Analíticas
(Parâmetros Testados)

Espécie Pecuária/ Material
Vegetal

N.o Amostras Previstas

Análises Realizadas na NEOTRON

No que diz respeito aos controlos documentais foram detetadas algumas não conformidades que foram alvo de

adequado e imediato tratamento no proprio ato de vistoria,

012
Transportadores de alimentos para

animais

0413
Distribuidor de alimentos para

animais

023
Produtor de subprodutos e

derivados de oriqem veqetal

011

Fabricantes de alimento
medicamentoso (FAM) ***

012lndustriais de alimento composto

lnformação
direta no local

para melhoria
da situaçã0.

4 - lnexistência de

registos

documentais.
1 - Condições não

adequadas de

armazenamento,

517
Não aplicável

Explorações pecuárias

Medidas
corretivas

Tipo de não
conformidades

detetadas

N.o de não
conformidades

detetadas

N.o de
controlos

executados
Existências*Actividades
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2940Total

lnformação

direta no local
para melhoria
da situaçã0.

Não existência de

local para alimentos
não conformes.

1319
Retalhistas de alimentos para

animais de criação

* Planificado a partir do SIPACE ** Amostra da Condicionalidade *** lndustriais e autoprodutores

5.2 Produção de leite com destino à transformação e consumo

4 470.00297 721,001537 234,001 839 425,00Total
850,0023 465,00123 615,00147 930,0025Dezembro

880.0025 780,00119 316,50145 976,5024Novembro

8ô0,0027 505,001 25 664,50154 029,5027Outubro

920,0024 871,00127 574,00153 365,0029Setembro

960,0026 205,00147 649,00174 814,0029Aoosto

0,0028275,00148 360,00176 635,0028Julho

0,0026 769,00142715,50169 484,5028Junho

0,0029 221,00140 305,00169 526.0028Maio

0,0020 305,001 1B 658,50138 963,5027Abril

0,0021 460,00119 531,50140 991,5027MarÇo

0,0019 455,0010 8454,00127 909,0028Fevereiro

0,0024 410,00115 390,50139 800,5028Janeiro

FABRICA MASSAREQUEJEMASANTOQUEIJO
Leite Vendido (Litros)N,o de Produtores2018

Leite Comprado (Litros)
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lll. Açoes Diversas

1. Ações de sensibilização

1.1 "0 que eu preciso saber sobre o meu animal de companhia"

Deu-se continuidade ao projeto "O que eu preciso saber sobre o meu animal de companhia", com o objetivo

de sensibilizar e consciencializar, sobretudo os alunos do primeiro ciclo de ensino, para o tema do abandono e

dos maus tratos infligidos aos animais de companhia.

Os alunos que participaram nestas açÕes de sensibilização demonstraram um grande interesse nos temas

abordados, com destaque para a distinção e caraterização das várias espécies de animais de companhia,

sobretudo para as mais comuns como o cão e o gato, as suas condiçÕes de adoçã0, alojamento, alimentaçã0,

higiene, cuidados médico-veterinários e as regras que visam uma detenção consciente e responsável desses

animais.

Este pgeto continuou a contar com a colaboração dos médicos veterinários Pedro Delgado, João Carlos Dória,

Graça Gomes, Mariana Afonso e Tânia Ornelas, em representação da Delegação Regional da Madeira da

Ordem dos Médicos Veterinários, que tiveram a seu cargo as diversas ações de sensibilizaçã0,

Em 2018, o programa abrangeu 13 escolas, num total de 1202alunos.

2. Gontrolos de Condicionalidade Animal

N.0 de explorações controladas - 17

BovinaSão VicenteSão VicentePTZGDS6Exoloracão de Gado Esmoitada
BovinaPonta DelqadaSão VicentePTZGBSOJacinto Fernandes dos Santos
BovinaSão JorqeSantanaPTZHOS2-RManuel Carlos de Sousa Nóbreqa
BovinaSão JorqeSantanaPÏ2H566- RCésar dos Santos Gerardo de Andrade
0vinaSto. António da SerraSanta CruzPTZJEOBZino - Consultadoria e Prestacão de Servicos Lda

BovinaSto. António da SerraSanta CruzPTZJCT9Bovimadeira - Exploração de Bovinos da Madeira, Lda

OvinaSanta CruzSanta CruzPTZJITSAntónio Emílio Nunes Vieira
BovinaCampanárioRibeira BravaPTZCG04Gilberto Pestana Fernandes
CaorinaPorto SantoPorto SantoPTZLAO6lsidro Valerio Goes MendonÇa

BovinaSeixalPorto MonizPTZFGO9José Marinha Caldeira Menezes
BovinaPonta do SolPonta do SolPÏZDH41Roberto dos Santos Cabral

BovinaPonta do SolPonta do SolPTZDD23Fernando Andrade de Jesus
BovinaPonta do SolPonta SolPTZDF3OLuís Miquel Rodriques Pereira
BovinaCanhasPonta do SolPTZDA3llsidro Gonçalves Perriqil

BovinaSto. António da SerraMachicoPTZIBl SManuel Luís Spinola de Sousa
BovinaCurral das FreirasC.'de LobosPTZBA33Manuel Estevão da Silva

BovinaEstreito da CalhetaCalhetaPTZEJBOManuel Sousa de Aqrela

EspécieFreguesiaConcelho
Marca

Exploracão
Exploração
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3. Feira do Gado do Porto Moniz

De 13 a 15 de julho, teve lugar a 63.a edição da Feira Agropecuária do Porto Moniz, vulgarmente designada

como a "Feira do Gado", com o êxito que a caracteriza.

Trata-se de um certame que pretende acolher anualmente o que de melhor se faz no sector primário e durante

os três dias do evento ali acorreram largos milhares de visitantes, entre eles muitos emigrantes que nesta altura

do arro se errcorrlranì na sua letta natal a passar as suas lérias estivais.

Nesses dias, ocorreram diversas atividades, desde açoes de sensibilização direcionadas para o público infantil,

que este ano teve um espaço próprio, passando pelo tradicional leilão de gado e a tosquia de ovelhas,

Segundo o Secretário Regional da Agricultura e Pescas, Dr. José Humberto de Sousa Vasconcelos, nos últimos

três anos o Governo Regionaljá investiu mais de 600 mil euros na requalificação do recinto onde decorre a

Feira Agropecuária do Porto Moniz, melhorando as condiçoes oferecidas aos expositores e visitantes,

nomeadamente através da renovação dos diversos espaços de exposição e dos acessos.

0 governante também anunciou a recuperação e requalificação da Estação Zootécnica da Madeira, situada

nas Portas da Vila, Porto Moniz, com inauguração em princípio prevista para 2019,

Previamente à realização do evento, ocorreram as habituais concentrações de gado, para seleção e

classificação do gado que iria ser apresentado no certame. O júri foi constituído por médicos veterinários e

engenheiros zootécnicos que desempenham funçÕes na Direção Regional de Agricultura, tendo a seleção dos

animais da espécie bovina ocorrido em freguesias do concelho do Porto Moniz e do concelho da Calheta.

Quanto à Feira propriamente dita, estiveram presentes em exposição cerca de 31 bovinos, acrescido dos

animais de três empresas e dos serviços oficiais, Estiveram expostos, ainda, coelhos, aves, ovinos e suínos,

de cerca de 19 produtores, além da já habitual exposição de aves exóticas, além de animais pertencentes à

SRAP.

Este ano foi criado um espaço proprio para as crianças, de forma a pintarem desenhos de animais, expondo-

se, ainda, os trabalhos apresentados pelas crianças de várias escolas na sequência do tema "Um Animal, Um

Amigo", Aliás, neste mesmo espaço, foram apresentados os resultados da iniciativa promovida ao longo do ano

letivo pela SRAP/DRA em parceria com a Delegação Regional da Madeira da OMV, sobre o tema "0 que eu

preciso de saber sobre o meu animal de companhia?".

lntegrado no seu programa, realizou-se pela primeira vez nesta Região uma prova de "Mondioring", com o tema

"Do Mar à Serra", um desporto que testa as capacidades e habilidades dos canideos que nela participam e que

conta com o reconhecimento do Clube Português de Canicultura, abrindo oficialmente a época 2018/2019 do

campeonato nacional desta modalidade. Estas provas englobam exercícios de obediência, exercícios de salto

e exercícios de mordida, que se realizam num recinto vedado, com diverso material.

Apresentaram-se à prova 5 cães e respetivos condutores, sendo que três animais viajaram, propositadamente,

do territorio continental para participarem, Os cães distribuíram-se por dois graus de exigência, incluindo o mais
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exigente. A prova contou com a participação de um júri internacional, Sr, Celso Alves, cativando a atenção de

muitos espetadores, A organização desta prova esteve a cargo da SRAP/DRA, incluindo esta Divisã0, contanto

com o apoio de outras entidades.

A animação musical, com artistas de música ligeira, banda de música e grupos de folclore, sem esquecer os

tradicionais "comes e bebes", foram também motivo de grande procura por parte dos visitantes ao longo dos

três dias da Feira,

Este certame terminou no domingo, com a visita do Presidente do Governo Regional, tendo participado na

Missa Campal e na entrega dos prémios aos melhores produtores de animais e restantes expositores,

4. Publicações no portal de Divulgação de lnformação do Comércio
Agroalimentar da Direção Regional de Agricultura (DICA)

Em 2018, publicaram-se na revista digital de Divulgação de lnformação do Comércio Agroalimentar - DICA, da

Direção Regional de Agricultura, com o endereço eletrónico https://dica.madeira.qov,EU, 44 artigos, nos quais

se incluem Artigos de Autor, Editais, Avisos e Notas lnformativas, relacionados com o conteúdo funcional da

DSAV/DPVP.

A produção de avestruzes201 8-1 0-03294

Peste Suina Africana - DGAV aumenta o nível de alerta201 B-09-1 I292

Saiba mais sobre a Peste SuÍna Africana201 B-09-05290

Critérios de avaliação do estado de frescura do pescado201 8-09-05290

N0TA INFORMATIVA - Normas de bem-estar no transporte rodoviário de animais201 8-08-29289

AVISO - Plano de controlo e enadicação da Doença de Aujeszky em agosto2018-08-22288

AVISO - Declaração de Existências de Suínos em agosto201 B-08-08286

A importação de abelhas - ALERTA201 8-08-01285

NOTA INFORMATIVA - Febre Aftosa no Mundo e medidas preventivas para Portugal2018-07-04281

A produção de codornizes201 8-06-20279

Visita de trabalho à RAM da Associação de Criadores de Bovinos da Raça Limousine201 8-06-1 3278

EDITAL - Febre Catarral Ovina ou Doença da Língua Azul201 8-06-06277

ALERTA - A Aethinose - alerta aos Apicultores201 B-05-23275

N0TA INFORMATIVA - Peste Suína Africana201 B-05-23275

Estudo sobre a prevalência de zoonoses e outras patologias nos animais errantes201 8-05-1 6274

As obrigações dos produtores pecuários2018-05-02272

Aviso sobre a Declaração de Existências de Suínos2018-04-11269

Alerta aos apicultores - Loque americana2018-04-11269

AVISO - Vacinação antirrábica e identificação eletrónica no Concelho do Funchal2018-02-28263

NOTA INFORMATIVA - Nota lnformativa n.o 1/2018/PSA201 B-01 -31259

Febre Catarral Ovina ou Doença da Língua Azul2018-01-17257

Um sucesso a dar continuidade em 2018! - balanço da iniciativa e novas ações - "O que eu preciso

de saber sobre o meu Animal de Companhia?"
2018-01-17257

A silagem201 8-01 -1 0256

PublicaçõesDataEdição N.o
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Bem-estar de animais de companhia na Escola Agrícola da Madeira2018-12-19305

O parasitismo na produção pecuária - Helmintoses2018-12-19305

INFORMAÇÃO INSïITUCIONAL - Peste Suína Africana - recomendações2018-11-07299

NOïA INFORMATIVA - Febre Catanal Ovina ou Doença da Língua Azul201 B-1 0-31298

AVISO - Aumento do nível de alerta preventivo da Peste Suína Africana2018-10-03294

5. Outras publicações/divulgações

A DPVP, continua a promover a divulgação de regras de execução e de boas práticas através do correio

eletronico.

As entidades-alvo foram essencialmente os municípios, as juntas de freguesia, as casas do povo, os médicos

veterinários clínicos e respectivo Conselho Regional da Ordem, as corporaçoes da PSP e da GNR, as

associações privadas de proteção animal, etc,

No âmbito da colaboração informal que há diversos anos vem-se verificando com o sítio www.vetbiblios.ot

continua-se a manter uma página da web com a lista atualizada dos animais de companhia desaparecidos e

recuperados, ao qual foi acrescida uma página com a lista dos CAMV, bem como outra com a lista dos

alojamentos para animais de companhia autorizados na RAM.
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lV. Recursos

1. Recursos Humanos

No ano em referência, a DPVP teve afetos aos seus serviços os colaboradores seguintes

COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMário Ornelas Leça
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMaria Rodriques Lucas Ponte
DRIüDSMAGeralAssistente OperacionalMaria Paz Jardim Brazão
EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalMaria José Sousa Ferraz Sousa
EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalMaria Clemenciana Lima Ponte

COM - SantanaGeralAssistente OperacionalMaria Cecília Ribeiro Fernandes
EZM - Porto MonizGeralAssistente 0peracionalManuel Jesus Barreto
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalManuel Jardim Rodriques
Destacado no IDRAMGeralAssistente OperacionalJosé Silva Sousa

COM - SantanaGeralAssistente 0peracionalJosé António Martins Florenca
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalJosé António Luís Feneira
COM - SantanaGeralAssistente 0peracionalGabriel lsidro Rodriques Gomes
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalElda Azevedo Teixeira
COM - SantanaGeralAssistente OperacionalDionísio Marques MendonÇa

EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalCesário Caldeira Sousa
EZM - Porto MonizGeralAssistente OperacionalAntónio Evanqelista Feneira Delqado

COM - SantanaGeralAssistente 0peracionalAna Maria Mendonca
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoYolanda de Gouveia Pestana Nunes
EZM - Porto MonizGeralAssistente TécnicoMaria Teresa Jardim Farinha Brazão

Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoLina Marta MendonÇa Dionísio Rebolo

EZM - Porto MonizGeralAssistente TécnicoJuvenal Jardim Brazão
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoJosé António Nunes Nóbreqa
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoClotilde lolanda da Luz Goncalves Faria
DSDA - SantanaGeralAssistente TécnicoAntonio Martinho Freitas Rodriques
Sede - FunchalGeralAssistente TécnicoAna Paula da Silva Rodriques Gomes

COM - SantanaGeralAssistente TécnicoAna Maria Ribeiro Fernandes
EZM - Porto MonizGeralCoordenador TécnicoMaria Joana Jardim Brazão Rodriques
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoMaria Graca Costa Fiqueira Jesus
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoJoão de Andrade
Sede - FunchalGeralCoordenador TécnicoCidália Valéria Silva Gomes Gouveia
Transferido oara a DRPEnqenharia Zootécnicaïécnico SuperiorSusana Fabíola C, Fernandes Cardadeiro
Sede - FunchalEnq." de Produção AnimalTécnico SuperiorSílvia Cristina Sousa Silva
Sede - FunchalCiências da Culturaïécnico SuperiorSara Maria da Câmara Babau

Transferido para a DRPMedicina VeterináriaTécnico SuperiorPedro Miquel Alves Delqado
Sede - FunchalEnqenharia ZootécnicaTécnico SuperiorPedro Manuel Fontes Teles de Samoaio
Sede - FunchalEnqenharia AoronómicaTécnico SuperiorPaulo Filipe Freitas Rodriques
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorMariana Boaventura Vela de Ornelas Afonso
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuperiorMaria Paula Correia da Cruz e Silva

Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico SuDeriorMaria Graça de F. C. da Silva Lemos Gomes
Sede - FunchalMedicina VeterináriaTécnico Superiorioão Carlos dos Santos de Franca Dória
Sede - FunchalMedicina Veterináriaïécnico SuperiorFlorinda Rosa Coelho Perestrelo dos Santos*
Chefe de DivisãoMedicina VeterináriaTécnico SuperiorFilipa lsabel de Freitas Correia Delqado**
Sede - FunchalEnoenharia ZootécnicaTécnico SuperiorAna Sílvia dos Santos

0bs.Formação académicaGateqoria ProfissionalNome

*Licença sem vencimento ** Deslocada da DIVA a 15 Out 2018
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2. Recursos Materiais

A DPVP não possui viaturas proprias, pelo que a partir de meados de 201ô o transporte do pessoal que executa

os diversos serviços externos passou a ser antecipadamente requisitado à Gestão de Frota.

Deste modo, os serviços externos sã0, sempre que possível, programados na semana anterior à sua execuçã0.

No entanto, importa referir que por diversas vezes estes serviços foram confrontados com alguns

constrangimentos que impediram a execução atempada dos mesmos, entre os quais destacamos a não

atribuição de viatura a alguns pedidos e o não cumprimento escrupuloso com o horário previamente

estabelecido (hora de saída).

Conclusão

Tendo consciência de ser uma tarefa permanente, que se mantém ao longo do tempo, o acompanhamento e

execução dos designados "licenciamentos pecuários" é algo que nos orgulhamos de poder considerar como

tendo evoluído favoravelmente, graças ao frutuoso e empenhado trabalho dos técnicos envolvidos nesse

propósito.

Além disso, gostaríamos de sublinhar o trabalho desenvolvido junto das escolas, por alguns médicos

veterinários da DPVP, com a colaboração do Conselho Regional da Ordem dos Médicos Veterinário, que

procuraram sensibilizar um grupo etário entre os 3 e os 11 anos, bem como os educadores que os

acompanham, para os cuidados de bem-estar dos animais de companhia e lazer, que resultará numa

apresentação final de trabalhos executados pelos alunos a proposito deste tema.

São principais objetivos da DPVP para o proximo ano continuar a executar e desenvolver as atividades em

curso, tais como a execução dos Planos de Sanidade Animal, no que se refere à Tuberculose, Brucelose e

Leucose Enzootica Bovina, nos ruminantes.

Conscientes do papel e importância que tem vindo a assumir o SIRA-RAM, nomeadamente em matéria de

controlo dos microchips dos animais de companhia e a sua relação com o respectivo detento/proprietário, bem

como o nível de solicitação que estes serviços têm sido alvo por parte quer dos médicos veterinários

identificadores, quer pelas entidades oficiais com competências nesta matéria, é nosso proposito dotar este

serviço de mais e melhores recursos humanos e materiais.
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lntrodução

O presente Relatorio de Atividades apresenta as principais atividades desenvolvidas pela Divisão de Controlo

da Cadeia Agroalimentar (DCCA), no ano de 2017 , no âmbito das suas competências.

De acordo com a Portaria n.0 38/2016, de '12 de fevereiro "fixa a estrutura, bem como define o limite máximo

das unidades orgânicas flexíveis dos serviços da Direção Regional de Agricultura (DRA)", compete à Direção

de Serviços de Alimentação e Veterinária (DSAV) "executar os planos de controlo oficial relativos à produção e

transformação dos géneros alimentícios, das respetivas matérias-primas ingredientes e aditivos, dos materiais

em contato com os géneros alimentÍcios e dos subprodutos de origem animal e dos alimentos para animais".

A publicação do Despacho n.o 156/2016, de 1B de abril, "aprova a estrutura orgânica flexível da Direção

Regional de Agricultura e as competências das respetivas unidades orgânicas", Compete à Divisão de Controlo

da Cadeia Agroalimentar:

1- Coordenar os processos de aprovação de estabelecimentos de produçã0, transformação e distribuição de

géneros alimentícios de origem animal e de subprodutos de origem animal;

2- lmplementar os planos de controlo dos estabelecimentos de produçã0, transformação e distribuição de

géneros alimentícios de origem animal, desde a produção primária ató ao consumidor, dos estabelecimentos

da agroindústria e dos estabelecimentos de subprodutos de origem animal;

3- Emitir parecer sobre a atribuição do número de aprovação (número de controlo veterinário) dos

estabelecimentos de géneros alimentícios de origem animal e de subprodutos de origem animal no âmbito dos

respetivos processos de licenciamento;

4- Propor as medidas a adotar em caso de incumprimento dos operadores responsáveis por empresas do setor

alimentar e de subprodutos de origem animal, nomeadamente a suspensão ou retirada da aprovação;

5- Conferir parecer técnico a projetos de instalação e funcionamento dos estabelecimentos, equipamentos e

atividades no âmbito do abate, inspeçã0, recolha, laboraçã0, manipulaçã0, armazenagem, distribuição e

comercialização de matérias-primas, produtos de origem animal e dos respetivos subprodutos, incluindo os da

pesca, aquicultura e apicultura, bem como proceder e colaborar no seu registo e licenciamento;

6- Coordenar o licenciamento industrial dos estabelecimentos agroalimentares e participar de outros

licenciamentos das atividades de transformação e comercialização de produtos agroalimentares;

7- Executar os controlos oficiais aos estabelecimentos do setor alimentar, em articulação com outros

organismos, quando aplicável;

8- Proceder à atribuição do número de operador recetor de produtos de origem animal, e manter atualizada a

respetiva listagem;

9- Apreciar os planos de autocontrolo e de higienização dos estabelecimentos de produção e comercializaçáo

de géneros alimenticios', 
n



10- Assegurar a salvaguarda da genuinidade, rastreabilidade, e salubridade das matérias primas e dos produtos

de origem animal, incluindo os da pesca, aquicultura e apicultura, bem como a implementação de sistemas de

Autocontrolo;

11- lntervir no controlo das atividades de dishibuição e venda de medicamentos e produtos medicamentosos

de uso veterinário;

12- Controlar a adoção das regras relativas à higiene dos géneros alimentícios nos setores da transformação e

comercialização de produtos agroalimentares de origem vegetal, assim como das outras disposições legais

aplicáveis às produçoes, nomeadamente as relativas à embalagem, rotulagem e transporte;

13- Assegurar, em articulação com o organismo nacional competente, a execução das ações de controlo físico

e documental de beneficiários aos sistemas de apoio financeiro direto da União Europeia à produçã0,

transformação e comercialização de produtos vegetais e animais;

14- Garantir, consoante as especificidades do sistema de apoio financeiro que esteja em causa dos referidos

na alínea m), a realização dos relatorios de resultados dos respetivos controlos;

15- Participar da elaboração dos manuais relativos aos procedimentos, metodologias e normas específicas dos

controlos no âmbito dos sistemas de apoio financeiro referidos na alínea m);

17- Participar no controlo da utilização de produtos fitofarmacêuticos nas exploraçoes agrícolas;

18- Participar na definição e implementação de programas de informação sobre matérias da sua competência;

19- Propor conteúdos para cursos e ações de formação nas áreas da sua intervenção;

20- Ministrar cursos de formação nas áreas das suas competências, no âmbito do que for estabelecido na

política formativa da Secretaria Regional de Agricultura e Pescas para a agricultura e agroalimentar;

21- Elaborar artigos técnicos na área da sua intervenção para divulgação nos meios de informação da DM;

22- lnformar por escrito todos os documentos e processos que sejam presentes a despacho de decisão do

Chefe do Gabinete do Secretário Regional, fundamentando a sua proposta em razões de fato e de direito bem

como da competência para a prática do ato;

23-Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe sejam superiormente atribuídas.
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t. coNTRoLos oFlctAts

1.1 Gontrolos Oficiais no âmbito do Plano de Aprovação e Controlo de
Estabelecimentos PACE

0 Plano de Aprovação e Controlo dos Estabelecimentos estabelece os seguintes objetivos operacionais para

a DRA Madeira:

Atribuição de Número de Controlo Veterinário (NCV) aos estabelecimentos que carecem de aprovação de

acordo com o estipulado no Regulamento (CE) n,0 853/2004 e do Decreto-Lei n,0 112007, denominado PACE

aprovaçã0,

Gestão dos NCV atribuídos;

Avaliação dos projetos de licenciamento submetidos pela entidade coordenadora e emissão de parecer sobre

os mesmos;

Execução de Controlos Regulares a estabelecimentos com NCV, com o objetivo de avaliar o cumprimento dos

requisitos previstos;

Realização dos Controlos de Verificação, decorrentes de vistorias anteriores em que o Grau de Cumprimento

(GC) atribuído foi de 3 ou 4, com devido cumprimento das datas previstas para a sua realização;

Manutenção e atualização dos dados no Sistema de lnformação do Plano de Aprovação e Controlo de

Estabelecimentos (S I PACE).

1.1.1 PACE Aprovação

A Aprovação dos Estabelecimentos é o processo administrativo, prévio ao inÍcio da laboraçã0, atravós do qual

a DCCA verifica e reconhece a observância dos requisitos legalmente estabelecidos em matéria de higiene e

segurança dos géneros alimentícios.

A aprovação apenas é obrigatoria para algumas atividades do setor alimentar nomeadamente as que

apresentam um risco mais significativo,

A mesma decorre habitualmente no âmbito do processo de licenciamento das atividades economicas, de acordo

com o Decreto Legislativo Regional n.0 8/2013/M, de 18 de fevereiro, que procede à primeira alteração do

Decreto Legislativo Regional n,0 28/2009/M, de 25 de setembro, que estabelece o regime de exercício da

atividade industrial na Região Autonoma da Madeira.

Assim, ao dar início ao processo de licenciamento, o operador também está a assegurar o procedimento de

aprovaçã0, nos casos em que é aplicável,

A aprovação culmina na atribuição de um número de aprovação, que identifica o estabelecimento aprovado.

Em Portugal, o número de aprovação denomina-se Número de Controlo Veterinário (NCV).

l



A aprovação dos estabelecimentos resulta dos seguintes normativos nacionais e comunitários:

- Regulamento (CE) n.0 853i2004, de 29 de abril, que estabelece regras especificas de higiene aplicáveis aos

géneros alimentícios de origem animal;

- Decreto-Lein.0 112007,de 11 de março, que estabelece as condições de funcionamento dos locais de extração

e processamento de mele outros produtos da apicultura destinados ao consumo humano.

No decorrer do ano transato apenas um estabelecimento foi aprovado e decorreu no âmbito do procedimento

de autorização do Munícípio, para a atividade classificada com o CAE (Rev3) 46382, comércio por grosso de

outros produtos alimentares n.e,, a atribuição de NCV decorre porque são armazenados géneros alimentícios

de origem animalque exigem temperaturas controladas.

Estabelecimentos aprovados em 201 7

Géneros Alimentícios refrigerados e

congelados

Entreposto

Frigorífico

Secção 0 - Atividades

Gerais
M 31572017t11t29Argomadeira

EspéciesAtividadeSecçãoNCV
Data de

atribuição
Estabelecimento

1.1.2 PACE Controlo

Em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 88212004. de 29 de abril, os estabelecimentos aprovados com

NCV, e tendo em conta a comunícação dos resultados anuais dos controlos efetuados, identificando a tipologia,

a frequência e o grau de risco das não conformidades verificadas, bem como indicando o tipo e frequência das

medidas corretivas, a Autoridade Sanitária Nacional, determina a frequência dos controlos a executar no âmbito

do PACE, numa classificação de risco e definição de prioridade, que se baseia no historico dos operadores, na

dimensão dos estabelecimentos, no tipo de produto/atividade, na origem dos produtos e nos resultados das

auditorias.

A DCCA realizou en 2017 um total de 31 vistorias no âmbito do PACE, das quais 11 foram controlos de

verificação e 20 controlos regulares, 0s controlos realizados foram em maior número que os previstos,

Relativamente aos controlos regulares, foram efetivados mais 2, a novos estabelecimentos, no âmbito da sua

aprovaçã0, enquanto nos controlos de verificação comparatívamente aos previstos, foram realizados maís 8

controlos, nomeadamente 3 controlos de verificação documental e 5 dos controlos de verificação foram

decorrentes dos controlos efetuados no 1 ,0 semestre de 2017,

311120Controlos realizados

2131BControlos previstos

TOÏAL
VerificaçãoRegular

Tipo de controlo
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1346Total

30Manuseamento e Armazenamento de Subprodutos Animais

1ICenko de Reacondicionamento e/ou Reembalamento de Ovos

1ICentro de Embalagem e Classifìcação de Ovos

31Lotas

01Depósito de Produtos da Pesca Vivos

03Estabelecimento de Produtos da Pesca Congelados ou Transformados

04Estabelecimento de Produtos da Pesca Frescos

0IFabricação de Refeições e Pratos cozinhados

10Estabelecimento de Processamento de Leite e Produtos Lácteos

01Estabelecimento de Produção de Carnes Picadas

02Estabelecimento de Produção de Preparados de Carne

02Sala de Desmancha de Aves e /ou Lagomorfos

15Sala de Desmancha de Ungulados

01Matadouro de Ungulados Domésticos

01Matadouro de Aves e Lagomorfos

15Centro de Reacondicionamento e/ou Reembalamento

217Entreposto Frigorífico

VerifìcaçãoRegulares
Atividades Aprovadas

N.o de controlos

Quanto aos controlos executados aos estabelecimentos aprovados por atividade, são espalhados na tabela

seguinte:

1.1.3 Gestão de NCV
Relativamente à gestão do Número de Controlo Veterinário, cancelamento, suspensão e/ou aditamento de

atividades aos estabelecimentos detentores de NCV, no ano de 2017 não foi registado qualquer alteração à

gestão de NCV dos estabelecimentos da RAM.

1.2 Gontrolos Oficiais no âmbito do Plano de Controlo à Agroindústria PCAI

0 Plano de Controlo à Agroindústria (PCAI) foi homologado pela primeira vez a 1310212013 e conta do Plano

Nacional Plurianual lntegrado 2015-2017, o PCAI define os procedimentos relativos ao controlo oficial de

higiene dos géneros alimentícios no setor da agroindústria e o modo da organização das atividades

competentes, na RAM este Plano é executado desde o ano de 2104, a mostra de controlo é determinada pela

DGAV.
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No final de 2017, encontram-se registados no Sistema de lnformação do Plano de Aprovação e Controlo de

estabelecimentos (SIPACE), 50 estabelecimentos ativos da agroindústria da RAM, em termos percentuais há

um claro predomínio do sector de panificação e pastelaria, que representam 41% das atividades registadas,

A amostra a executar na Madeira relativa ao PCAI en 2017 foi definida pela DGAV conforme ilustrado na

seguinte Tabela

Todos em função da classiÍicação

ahibuída no conholo anteriorlnformação gerada pelo SIPACE5

Estabelecimentos já controladosNovos estabelecimentos

Controlo de verificaçãoConholos regulares

Com efeito, o objetivo relativo a controlo de novos estabelecimentos teve uma taxa de execução de 100%.

Por outro lado, os controlos previstos na informação gerada pelo SIPACE, regulares e de verificação a

estabelecimentos da agroindústria está refletida na proxima Tabela:

A DCCA executou en2017 um totalde 22 controlos oficiais a estabelecimentos da agroindústria 16 controlos

regulares e 6 controlos de verificaçã0, respetivamente. E de salientar arealização de 4 controlos de verificação

documentais, que resultaram de evidências enviadas pelo operador.

Quanto às atividades controladas no âmbito do PCAI 2017 uer tabela:

t-

22616Controlos realizados

I22+5Conholos previstos

TOTAL
VerificaçãoRegular

Tipo de controlo

1Congelação de frutos e produtos hortícolas (10391)

1lndúshia do açúcar (10810)

1Fabrico de aguardentes preparadas (1 1 01 1 )

IFabricação de refeições e pratos pré-cozinhados (10850)

1Fabricação de cacau e de chocolate (10821)

1Fabricação de gelados e sorvetes (10520)

2Fabricação de produtos de confeitaria (10822)

2Fabricação de doces, compotas, geleias e marmeladas (10393)

2Fabricação de outros produtos alimentares diversos (10893)

2Fabricação de bolachas, biscoitos, tostas e pastelaria de conservação (10720)

IPanificação (1071 1)

10Pastelaria (10712)

Total de estabelecimentosAtividades (CAE Rev3)

I
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1Secagem e desidratação de frutos e produtos hortÍcolas (10392)

1Preparação e conservação de frutos e horticolas por outros processos (10395)

IPreparação e conservação de Batatas (10310)

1Comércio por grosso de café, chá, cacau e especiarias (46370)

1Comércio por grosso de chocolate e de produtos de confeitaria (46362)

En2017 o número de controlos oficiais em que não foram detetados incumprimentos (GC1), ou em que foram

detetados incumprimentos menores (GC2) atingiu os 63%. Podemos destacar que 13 estabelecimentos

registaram uma taxa de melhoria no Grau de Cumprimento relativamente aos controlos anteriores.

As atividades dos estabelecimentos foram classificadas de acordo com os oito indicadores mencionados na

tabela:

0,59Aditivos

1,29Rotulagem

1,21Rastreabilidade

1,71HACCP

1,03Agua

1,33Análises

1,33Higiene

1,55Estruturas e equipamentos

Classificação da media do grau de cumprimentolndicadores

Relativamente ás classificações médias do grau de cumprimento dos indicadores oscilam entre 1,71 (HACCP)

e 0, 59 (Aditivos). Os indicadores "Higiene" "Analises" e "Água", registaram melhorias relativamente a 2016. Os

indicadores "Estruturas e Equipamentos", "HACCP" e "Rotulagem" registaram um agravamento. 0 indicador

"Rastreabilidade" manteve-se igual.

1.3 Controlos Oficiais no âmbito do Plano de Controlo da Produção Primária
PCON - Plano de Controlo Oficial de Navios

Desde 2009 que o PCON foi implementado na RAM, no entanto en 2017 com a homologação do Plano de

lnspeção de Pescado (PlP) pela DGAV, que engloba, genericamente os controlos oficiais a realizar:

- Aos produtos da pesca frescos e moluscos bivalves vivos desembarcados ou transportados para as lotas;

- As condições da sua produção e manipulação - embarcaçoes de pesca no âmbito da produção primária e

operaçoes associadas (incluindo o transporte), locais de descarga e de primeira venda.

No entanto a Autoridade Sanitária Nacional não elaborou o referido plano para 2017, assim esta Divisão deu

continuidade ao controlo das embarcaçÕes, dando prioridade aos navios, cujos operadores solicitaram à

Direção Regional de Pescas (DRP) a autorização para proceder a operaçoes conexas de pescado a bordo,

8
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bem como os requeridos pela Região Autonoma dos Açores RAA. Assim neste contexto a DCCA efetuou 15

controlos no âmbito do PCON, ver tabela:

0I6015Totais

02002RAA

07b013DRP

4321N.o de embarcaçõesEntidades

Grau de Cumprimento

0s controlos oficiais subsequentes das embarcações com GC 2 são um conholo oficial regular e o das

embarcaçÕes com GC 3 é um controlo oficial de verificaçã0.

1.4 Controlos Oficiais no âmbito do Plano de Controlo da Produção Primária
PICOP- Plano lntegrado de Gontrolo Oficial das Pisciculturas

O Plano lntegrado de Controlo Oficial das Pisciculturas (PICOP) é um plano que visa assegurar arealização

de controlo oficial das pisciculturas e que conta com a colaboração da Divisao de Proteção Veterinária e

Pecuária (DPVP), de forma a contemplar:

Segurança Alimentar - DCCA:

Medicamentos Veterinários e Alimentação Animal - DPVP.

Na RAM, desde 2015 que o universo das pisciculturas ativas é de 2 explorações, e em 2017, em controlo

integrado, a DCCA e DPVP realizaram uma vistoria conjunta regular e uma vistoria para atribuição de registo

tendo como indicadores: Alimentação Animal, Higiene e Medicamentos.

O grau de risco (GR) corresponde ao grau de cumprimento de valor mais elevado atribuído à piscicultura.

Reflete assim o GC do âmbito em que a exploração apresenta maiores deficiências, Ver tabela;

2I12
1 Vistoria para atribuição de

registo

21I21 Vistoria Conjunta Regular

GC
MedicamentosAlimentação animalHigiene

Vistorias
lndicadores
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1.5 Controlos Oficiais no âmbito do Plano de Controlo da Produção Primária
PCPP - Produtos Alimentares de origem não Animal

0 plarro de Controlo cla Produçãu Prinrária (PCPP) define os procedinrentos relativos ao controlo oficial da

higiene dos produtos de origem não animal na produção primária e o modo de organização das autoridades

competentes i nterven ientes.

Este Plano é executado pela DCCA em colaboração com a Divisão de lnovação Agroalimentar (DlA).

O conceito "produção primária", no âmbito da legislação alimentar, é um termo utilizado para descrever as

atividades desenvolvidas numa exploração agrÍcola e engloba:

- A produçã0, o cultivo, a apanha e a colheita de vegetais (rebentos incluÍdos) e cogumelos;

- As seguintes operações associadas ou conexas:

- Armazenagem e o manuseamento de vegetais e cogumelos (cuja natureza não tenha sido

substancialmente alterada) na propria exploração agrícola;

- 0 transporte de vegetais e cogumelos (cuja natureza não tenha sido substancialmente alterada, dentro

da própria exploração agrícola e/ou da exploração agrícola até um estabelecimento,

De acordo com os objetivos operacionais delineados pela DGAV para a Região Autonoma da Madeira,

designadamente: número total de controlos efetuados a explorações agrícolas, n.0 de exploraçÕes agrícolas de

agrião e biologicas, a taxa de execução da RAM foi 100%. Na tabela 8 podemos verificar o número de controlos

realizados pela DRA en2017'.

100%25o/oN.o de controlos com supervisão regional

43To65ToN.o de controlos com Participação do coordenador regional

100%11Biológica

100%1IAgrião

156%14oN.o de controlos totais

Taxa de ExecuçãoExecutadosPlaneadosN.o de controlos
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2. Licenciamento Ag roi nd ustrial/Reg istos

2.1 . Licenciamento Agroindustrial

Compete à Divisão coordenar e/ou colaborar nos licenciamentos agroindustriais, no âmbito Decreto Legislativo

Regional n,0 8/2013/M, de 18 de fevereiro, que procede à primeira alteração do Decreto Legislativo Regional

n.o 28120091M, de 25 de setembro, que estabelece o regime de exercício da atividade industrial na Região

Autonoma da Madeira. A DCCA em 2017, procedeu a duas vistorias finais para a atribuição de Título de

Exploração lndustrial, a um estabelecimento industrial Tipo 2 - CAE - Rev3 11021 (Produção de vinhos comuns

e licorosos com aditamento da atividade de enganafamento) e outro estabelecimento industrial do tipo 2 para

conceder o aditamento da atividade de vinhos comuns.

No âmbito das suas competências, técnicos desta Divisão participaram em 3 vistorias de licenciamento

industrial, tendo entidade coordenadora a Direção Regional de Economia e Transportes, designadamente:

- Estabelecimento industrial tipo 3, com a atividade CAE - Rev3 10840 (Fabricação de condimentos e

temperos);

- Estabelecimento lndustrialtipo 2, com a atividade CAE - Rev3 11 711(Panificação);

- Estabelecimento industrial tipo 2, localizado no Porto Santo com a atividade de Biocombustível e de outros

produtos alimentares d iversos.

8m2017, registou-se um decréscimo significativo nos processos de licenciamento industrial, não tendo emitido

qualquer parecer sobre instalaçoes sujeitas a licenciamento industrial.

2.2 Registo de Operadores/Recetores

A atribuição do número de operador/recetor permite a livre circulação dos produtos de origem animal para

consumo humano no comércio intracomunitário, em estabelecimentos adequados e registados para o efeito,

na perspetiva da realização do mercado interno, em conformidade com o Decreto-Lei n3 3712009, de 10

fevereiro, que aprova as normas a que obedecem os controlos veterinários aplicáveis ao comércio

intracomunitário de produtos de origem animal.

Com a implementação, em 2011 , do sistema informático de operadores/recetores intracomunitários de produtos

de origem animal para consumo humano, e com os dados atualizados e reorganizados, desde março de 201 1,

a Divisã0, procedeu aos seguintes registos de Operador/Recetor em 2017, ver tabela seguinte:

1 (Novo Produto)2N.o de Registos de OP/RE

Aditamento a OP/REAtribuição de Número
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2.3. Registo de Viatura de Venda Ambulante

0s pedidos de registo de viatura de venda ambulante de Géneros Alimentícios (Produtos de origem animal -

pescado fresco e produtos cárneos e produtos de origenr não aninral), aplica-se senìpre que à Dlvlsão for

solicitado um registo,

O processo para esta atividade está descrito no sistema de gestão e a emissão de um Registo para o

funcionamento de uma unidade movel de transporte e comercialização de Géneros alimentícios, deve cumprir

além dos requisitos documentais, os quesitos relativos a higiene dos géneros alimentícios e à higiene dos

góneros alimentícios de origem animal, conforme o estipulado nos Regulamentos (CE) n,0 852/2004 e n,o

85312004, ambos de 29 de abril, verificáveis em controlo à unidade móvel, por um técnico desta Divisã0, a

tabela seguinte mostra a emissão de Registos de viaturas de venda ambulante:

1 Mudança de titularidade3N.o de Registos de Viaturas

AditamentoAtribuição

2.4. Registo de Leiteirosffransportadores de Leite

O registo de leiteiros e/ou transportadores de leite, tem como legislação base a aplicação da Portaria n.0

4712004,de 3 de março, alterada pela Portaria n,0102/2008, de 1B de abril, que estabelece o regime de gestão

e controlo da produção regional de leite de vaca, na Região Autonoma da Madeira.

0s operadores que realizam o transporte de leite solicitam o registo de leiteiro, preenchendo o impresso modelo

e anexando documentação comprovativa do exercicio de atividade, sendo emitido pela Diretor Regional, o

"Cartão de Leiteiro" que permite exercer esta atividade durante o ano civil,

Nos últimos anos esta atividade teve um decréscimo acentuado, pelo que em 2017 foram emitidos dois (2)

registos de leiteiro que são operadores dos estabelecimentos aprovados para a produção de produtos lácteos,

nomeadamente requeijão madeirense e queijo fresco.

12



2.5. Registo das Unidades de Produção Primária

Com a promulgação da Portaria n.o 7412014, de 20 de março de 2014, que regulamenta as derrogações

nacionais previstas nos Regulamentos (CE) n,os 852/2004 e 853/2004, ambos, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 29 de abril, autoriza o fornecimento de pequenas quantidades de ovos e mel pelo produtor

primário diretamente ao consumidor final e a estabelecimentos de comercio retalhista local, que abasteçam

diretamente o consumidor final ou à restauraçã0.

2.5.1 Unidade de Produção Primária de Mel

Entende-se por Unidade de Produção Primária de Mel (UPP Mel), o estabelecimento destinado à extração de

mel, para utilização por um único apicultor e numa produção anual que não exceda os 650 kg de mel por ano,

O Decreto-Lein,o 112007, de 02 de janeiro, que estabelece as condições de higiene dos locais de extração e

processamento de mel e outros produtos da apicultura destinados ao consumo humano, complementa o

Regulamento (CE) n,o 85212004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril,

Nesta Divisão,em2017, foram registadas 2 unidades de UPP Mel, uma no Concelho da Ponta do Sol, e uma

outra no Porto Santo,

2.5.2 Unidade de Produção Primária de Ovos

Entende-se por Unidade de Produção Primária de Ovos (UPP Ovos), uma exploração de galinhas poedeiras

que tenha uma produção de até 350 ovos por semana, sem prejuízo das disposiçÕes constantes do n.0 3 do

ponto lll, da parte lV, do anexo Vl, do Regulamento (EU) n.0 1308/2013, de lTdedezembro.

No decorrer do ano de 2017, a DCCA procedeu à atribuição de uma UPP Ovos no Concelho de Santana e

procedeu ao cancelamento de uma UPP Ovos no concelho do Funchal, na sequência dos incêndios ocorridos

no verã0.

2.6. Outros Registos

Ainda no âmbito das competências da Divisã0, procedeu-se ao registo de um estabelecimento para a atividade

de transitário e distribuidor de géneros alimentícios, designadamente ovos frescos, conforme o estabelecido no

Decreto Legislativo Regional n.0 112017lM, de 13 de janeiro, que regula as atividades de produçã0, receção

(incluindo transporte), armazenagem, distribuição e comercialização por grosso de ovos no Territorio da Região

da Madeira.
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2.7. Registo e Gontrolo dos Operadores com Atividade de Distribuição e

Venda de Medicamentos Veterinários

Visa garantir a segurança na armazenagem e distribuição dos medicamentos veterinários.

Atribuir autorização aos titulares para o exercicio da atividade de distribuição por grosso de medicamentos

veterinários, os quais ficam obrigados a cumprir o Decreto-Lei n,0 148/2008, de 29 de julho, e

complementarmente praticar os princípios e normas das boas práticas de distribuição de medicamentos

veterinários.

Esta autorização é solicitada à DGAV, apos a instrução do processo na RAM.

No ano de 2017, a DCCA procedeu aos seguintes registos que culminaram com a atribuição dos Registos

emitidos pela DGAV:

- Dois Registos de estabelecimentos de comercializaçâo e distribuição por grosso de medicamentos de uso

veterinário;

- Um Registo de estabelecimento de posto de venda a retalho de medicamentos veterinários,

14
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3. Controlos IFAP

0 lnstituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, lP (IFAP) é a entidade responsável pelo pagamento das

ajudas no âmbito do programa, o qual assume igualmente a coordenação nos procedimentos de controlo pré e

pos pagamento.

A coordenação da aplicação do programa na Região Autónoma da Madeira está a cargo da Secretaria Regional

da Agricultura e Pesca, em estreita colaboração com as entidades nacionais.

As Medidas de desenvolvimento rural têm como objetivo primordial, ajudar os agricultores a modernizar as suas

explorações e a tornar-se mais competitivos e, simultaneamente, a proteger o ambiente, a contribuir para a

diversificação das atividades agrícolas e não agrícolas e para a vitalidade das comunidades rurais.

No presente relatorio far-se-á um resumo dos controlos às ajudas de Apoio ao rendimento dos agricultores da

RAM em 2017.

Em2017, a DCCA e seus colaboradores, continuaram a assegurar arealização atempada dos controlos in loco

e carregamento no lDigital e lSlP, condição fundamental para o pagamento das ajudas aos agricultores da

Regiã0. A tabela seguinte assinala o número de controlos realizados por grupo de Ajuda e por campanha.

Foram realizados um total de 1987 controlos repartidos por vários grupos de ajuda.

1 800187TOTAL

16't6Prémio ao Abate de BovinosPAB-RAM

12Pagamentos Natura 2000 e Quadro de AguaNAT MSUP2M

00Medidas Silvo-ambientais do PRODERAM 2020MSA-MSUP2M

589117Atividade Agrícola em zonas desfavorecidasMAZD_MSUP2M

63Agricultura Biologica PRODERAM 2020MAB MSUP2M

9715Medidas Agro-Ambieitais do PRODERAM 2020MAA_MSUP2M

5710Medida 1 - Apoio ao AgricultorMEDI MSUPl M

132IBoas Condições Agrícolas e AmbientaisBCAA MSUPl M

13110Condicionalidade Ambiental- Hig. E Seg. Ali (Veg)RL4PVMCNDAMM

56Condicionalidade Ambiental - Aves e HabitatsRL23MCNDAMM

13110Condicionalidade Ambiental (Pr. FitofarmacêuticosRLlOMCNDAMM

200SNIRA _ OVINOS E CAPRINOSR1678ANIM

760Sist. Nacional de ldent. Registo Bovinos - MadeiraSNI-MANIM

200Cond. Animal- ldentificação e Registo -MadeiraRL67BMANIM

50Prémio Vaca leiteiraPVL_MANIM

Campanha

2017

Campanha 2016/

Executados 2017
HAC_AJU-CON-DESAJU CONGRU AJU
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4. Recursos Humanos

A data de 31 de dezembro de 2017 , desempenhavam funções na Divisão '16 colaboradores o que representa

comparativamente ao ano de 2016 uma redução de 6,25%, menos 1 colaborador que foi transferido para uma

outra Direção de Serviços da DRA por inconciliabilidade com as competências da Divisã0,

Conforme se pode verificar na tabela, existem 6 colaboradores com habilitação académica ao nível do ensino

superior o que corresponde a37,50/o, inversamente há 11 colaboradores com o ensino básico o que representa

67,5% do domínio total,

Assistente TécnicoSérgio Correia Nóbrega

Assistente ïécnicoPaulo Neves Caires

Assistente TécnicoMaria Rosário Teles Macedo'**

Assistente TécnicoMerícia Maria Freitas Gonçalves Gouveia

Assistente TécnicoMaria Fátima Andrade Vogado

Assistente TécnicoLetícia Maria Sousa Pereira Silva

Assistente TécnicoJoão Fátima Ferreira

Assistente TécnicoCarlos Manuel de Góis

Assistente TécnicoBruno Emanuel Oliveira e Freitas

Assistente ïécnrcoAlexandre Mendonça França

Técnico SuperiorPatrícia Romana Sena Santos Neves

Técnico SuperiorMarco Paulo Pereira Ferreira

Técnico SuperiorDuarte Nuno Aguiar da Silva

Técnico SuperiorCélio Jose Gonçalves Quintal

Coordenador TécnicoAna do Carmo Vieira Escórcio

Chefe de DivisãoMaria Celeste da Costa Bento

CATEGORIATRABALHADORES

*** colaborador com baixa por doença prolongada
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5. Formação

Reconhecendo que para uma melhor prestação do serviço público, a DCCA carece de um reforço continuo da

atualização dos seus quadros técnicos, Neste sentido, tem sido prosseguido o esforço institucionalde promover

uma oferta adequada às suas necessidades técnicas e operacionais e ainda beneficiar de outras ofertas

formativas disponibilizadas por programas nacionais, ou por programas internacionais, como a formação

disponibilizada pelos serviços da Comissão Europeia, Better training, e as formações dirigidas para os Controlos

IFAP, em sistema formativo de e-learning, permitindo a custos reduzidos, um beneficio acrescido para a

organização e disponibilizando o acesso alargado a todos os colaboradores.

Em 2017 , foram registadas as seguintes formações, distribuídas pelas seguintes colaboradores:

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoMaria Fátima Andrade Vogado

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoLeticia Maria Sousa Pereira Silva

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoJoão Fátima Ferreira

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoCarlos Manuel de Góis

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoBruno Emanuel Oliveira e Freitas

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoAlexandre Mendonça França

Eìearning PAB RAM 2016, ANIM 2017

Curso na Escola Agrícola:

"Formação inicial Pedagógica de Formadores"

Técnico SuperiorPatrícia Romana S. S. Neves

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017

PresencialDGAV

Curso "Controlo oficial da Agroindústria"

Sessão de Divulgação RAM

"Qualidade de ar Ambiente Na RAM"

Técnico SuperiorMarco Paulo Pereira Ferreira

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Técnico SuperiorDuarte Nuno Aguiar da Silva

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017

Curso na Escola Agrícola:

"Formação inicial Pedagógica de Formadores"

Técnico SuperiorCélio Jose Gonçalves Quintal

Coordenador TécnicoAna do Carmo Vieira Escórcio

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017

PresencialDGAV

Workshop" higiene alimentar na produção de

leite"; "Do prado ao Prato"

Formação" "Alegações Nutricionais e de Saúde"

e "PACE Municipal"

"1 0 Reunião anual PortFlR"

Chefe de DivisãoMaria Celeste da Costa Bento

Formação/eventoCATEGORIATMBALHADORES
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E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoSérgio Coneia Nóbrega

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoPaulo Neves Caires

E-learning PAB RAM 2016, ANIM 2017Assistente TécnicoMerícia Maria Freitas G. Gouveia

O Chefe de Divisão na área das competências da DCCA, participou em reuniões de trabalho na DGAV, de

forma a articular os planos de controlo oficial no âmbito da segurança alimentar.

A DCCA, também participou no programa da televisão RTP Madeira, "lnteresse Público", sobre a temática

"Segurança Alimenta/', realizado em fevereiro de2017,
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6. Conclusão

A DRA e as suas unidades orgânicas, querem ser reconhecidas como uma organização motivada, dinâmica e

inovadora, no cumprimento da legislação aplicável, atuando de forma estruturada, na procura das soluções que

criem maior valor para os seus colaboradores, parceiros e clientes.

A Divisão de Controlo da Cadeia Agroalimentar, integrada na Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária

tem como principal objetivo, assegurar a conformidade, genuinidade e a segurança alimentar dos géneros

alimentícios,

Durante o ano de 2017 , não foi necessário proceder a quaisquer alteraçÕes de objetivos, indicadores e/ou de

metas, face à versão inicialmente aprovada, no entanto alguns planos de controlo sofreram constrangimentos

por falta de recursos humanos e de disponibilidade de viaturas, designadamente o Plano de Controlo do Leite

Cru (PCOL) e Plano de Controlo aos Estabelecimentos de Retalho (talhos) (PACE RETALHO),

E de salientar que os objetivos relativos à execução das açoes de controlo físico e documental de beneficiários

aos sistemas de apoio financeiro direto da União Europeia à produçã0, transformação e comercialização de

produtos vegetais e animais foram executados na totalidade quanto ao número e tempo de execução dos

controlos estipulados pelo IFAP.
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lntrodução

O presente Relatorio de Atividades apresenta as principais atividades desenvolvidas pela Divisão de Controlo

da Cadeia Agroalimentar (DCCA), no ano de 2018, no âmbito das suas competências.

De acordo com a Portaria n.0 38/2016, de 12 de fevereiro "fixa a estrutura, bem como define o limite máximo

das unidades orgânicas flexíveis dos serviços da Direção Regional de Agricultura (DRA)", compete à Direção

de Serviços de Alimentação e Veterinária (DSAV) "executar os planos de controlo oficial relativos à produção e

transformação dos géneros alimentÍcios, das respetivas matérias-primas ingredientes e aditivos, dos materiais

em contato com os géneros alimentícios e dos subprodutos de origem animal e dos alimentos para animais".

A publicação do Despacho n.o 15612016, de'lB de abril, "aprova a estrutura orgânica flexível da Direção

Regional de Agricultura e as competências das respetivas unidades orgânicas". Compete à Divisão de Controlo

da Cadeia Agroalimentar:

1- Coordenaros processos de aprovação de estabelecimentos de produçã0, transformação e distribuição de

géneros alimentícios de origem animal e de subprodutos de origem animal;

2- lmplementar os planos de controlo dos estabelecimentos de produçã0, transformação e distribuição de

géneros alimentícios de origem animal, desde a produção primária até ao consumidor, dos estabelecimentos

da agroindústria e dos estabelecimentos de subprodutos de origem animal;

3- Emitir parecer sobre a atribuição do número de aprovação (número de controlo veterinário) dos

estabelecimentos de géneros alimentícios de origem animale de subprodutos de origem animal no âmbito dos

respetivos processos de licenciamento;

4- Propor as medidas a adotar em caso de incumprimento dos operadores responsáveis por empresas do setor

alimentar e de subprodutos de origem animal, nomeadamente a suspensão ou retirada da aprovação;

5- Conferir parecer técnico a projetos de instalação e funcionamento dos estabelecimentos, equipamentos e

atividades no âmbito do abate, inspeçã0, recolha, laboraçã0, manipulaçã0, armazenagem, distribuição e

comercialização de matérias-primas, produtos de origem animal e dos respetivos subprodutos, incluindo os da

pesca, aquicultura e apicultura, bem como proceder e colaborar no seu registo e licenciamento;

6- Coordenar o licenciamento industrial dos estabelecimentos agroalimentares e participar de outros

licenciamentos das atividades de transformação e comercialização de produtos agroalimentares;

7- Executar os controlos oficiais aos estabelecimentos do setor alimentar, em articulação com outros

organismos, quando aplicável;

B- Proceder à atribuição do número de operador recetor de produtos de origem animal, e manter atualizada a

respetiva listagem;

9- Apreciar os planos de autocontrolo e de higienização dos estabelecimentos de produção e comercializaçao

de géneros alimentícios,
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10- Assegurar a salvaguarda da genuinidade, rasheabilidade, e salubridade das matérias primas e dos produtos

de origem animal, incluindo os da pesca, aquicultura e apicultura, bem como a implementação de sistemas de

Autocontrolo;

11- lntervir no controlo das atividades de distribuição e venda de medicamentos e produtos medicamentosos

de uso veterinário;

12- Conholar a adoção das regras relativas à higiene dos géneros alimentícios nos setores da transformação e

comercialização de produtos agroalimentares de origem vegetal, assím como das outras disposições legais

aplicáveis às produçÕes, nomeadamente as relativas à embalagem, rotulagem e transporte;

13- Assegurar, em articulação com o organismo nacional competente, a execução das ações de controlo físico

e documental de beneficiários aos sistemas de apoio financeiro direto da União Europeia à produçã0,

transformação e comercialização de produtos vegetais e animais;

14- Garantir, consoante as especificidades do sistema de apoio financeiro que esteja em causa dos referidos

na alinea m), a realização dos relatorios de resultados dos respetivos controlos;

15- Participar da elaboração dos manuais relativos aos procedimentos, metodologias e normas específicas dos

controlos no âmbito dos sistemas de apoio financeiro referidos na alínea m);

17- Participar no controlo da utilização de produtos fitofarmacêuticos nas explorações agrícolas;

18- Participar na definição e implementação de programas de informação sobre matérias da sua competência;

19- Propor conteúdos para cursos e ações de formação nas áreas da sua intervenção;

20- Ministrar cursos de formação nas áreas das suas competências, no âmbito do que for estabelecido na

política formativa da Secretaria Regionalde Agricultura e Pescas para a agricultura e agroalimentar;

21- Elaborar artigos técnicos na área da sua intervenção para divulgação nos meios de informação da DRA;

22- lnformar por escrito todos os documentos e processos que sejam presentes a despacho de decisão do

Chefe do Gabinete do Secretário Regional, fundamentando a sua proposta em razões de fato e de direito bem

como da competência para a prática do ato;

23-Exercer as demais competências que, dentro da sua área funcional, lhe sejam superiormente ahibuídas.
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I. CONTROLOS OFICIAIS

1.1 Controlos Oficiais no âmbito do Plano de Aprovação e Controlo de

Estabelecimentos - PACE

0 Plano de Aprovação e Controlo dos Estabelecimentos estabelece os seguintes objetivos operacionais para

a DRA Madeira:

Atribuição de Número de Controlo Veterinário (NCV) aos estabelecimentos que carecem de aprovação de

acordo com o estipulado no Regulamento (CE) n.0 853/2004 e do Decreto-Lei n.0 112007, denominado PACE

aprovaçã0.

Gestão dos NCV atribuídos;

Avaliação dos projetos de licenciamento submetidos pela entidade coordenadora e emissão de parecer sobre

0s mesmos;

Execução de Controlos Regulares a estabelecimentos com NCV, com o objetivo de avaliar o cumprimento dos

requisitos previstos;

Realização dos Controlos de Verificaçã0, decorrentes de vistorias anteriores em que o Grau de Cumprimento

(GC) atribuído foi de 3 ou 4, com devido cumprimento das datas previstas para a sua realização;

Manutenção e atualização dos dados no Sistema de lnformação do Plano de Aprovação e Controlo de

Estabelecimentos (S I PACE),

1.1.1 PACE Aprovação

A Aprovação dos Estabelecimentos é o processo administrativo, prévio ao início da laboração, através do qual

a DCCA verifica e reconhece a observância dos requisitos legalmente estabelecidos em matéria de higiene e

segurança dos géneros alimentícios.

A aprovação apenas é obrigatoria para algumas atividades do setor alimentar nomeadamente as que

apresentam um risco mais significativo,

A mesma decorre habitualmente no âmbito do processo de licenciamento das atividades economicas, de acordo

com o Decreto Legislativo Regional n.0 8/2013/M, de 18 de fevereiro, que procede à primeira alteração do

Decreto Legislativo Regional n.0 2Bl2009/M, de 25 de setembro, que estabelece o regime de exercício da

atividade industrial na Região Autonoma da Madeira.
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Assim, ao dar início ao processo de licenciamento, o operador também está a assegurar o procedimento de

aprovação, nos casos em que é aplicável.

A aprovação culmina na atribuição de um número de aprovação, que identifica o estabelecimento aprovado,

Em Portugal, o número de aprovação denomina-se Número de Controlo Veterinário (NCV).

A aprovação dos estabelecimentos resulta dos seguintes normativos nacionais e comunitários:

- Regulamento (CE) n.0 853/2004, de 29 de abril, que estabelece regras especificas de higiene aplicáveis aos

géneros alimentícios de origem animal;

- Decreto-Lein,o 112007 ,de 11 de março, que estabelece as condiçÕes de funcionamento dos locais de extração

e processamento de mel e outros produtos da apicultura destinados ao consumo humano.

No final do ano de 2018 na Região Autonoma da Madeira encontravam-se 41 estabelecimentos aprovados,

detentores de Número de Controlo Veterinário, é de salientar que 39 são de Géneros Alimentícios de Origem

Animal e os outros 2 de Subprodutos de Origem animal.

Durante o ano, a DCAA, registou a aprovação de dois estabelecimentos e decorreram no âmbito do

licenciamento Agroindustrial, para as atividades classificadas com os CAE (Rev3) 10510 lndústria de leites e

derivados e primeira venda de pescado, a atribuição de NCV decorre porque há preparação e armazenagem

de géneros alimentícios de origem animal.

Estabelecimentos aprovados em 201 B:

1,4 venda de pescadoLotas
Vlll- Produtos da

Pesca
[/ 325302-08-201 8

Posto de Receção de

Pescado do Porto Moniz

Leite tratado termicamente.

Fabrico de requeijão madeirense

Estabelecimento de

processamento de

leite e produtos

lácteos.

lX- Leite e produtos

lácteos.

M 3'17426-01 -201 8
Fabrica de Requeijão

MASSA

EspéciesAtividadeSecçãoNCV
Data de

atribuição
Estabelecimento

1.1.2 PACE Controlo

Em conformidade com o Regulamento (CE) n,o 88212004, de 29 de abril, os estabelecimentos aprovados com

Número de Controlo Veterinário, e tendo em conta a comunicação dos resultados anuais dos controlos

efetuados, identificando a tipologia, a frequência e o grau de risco das não conformidades verificadas, bem

como indicando o tipo e frequência das medidas corretivas, a Autoridade Sanitária Nacional, determina a

frequência dos controlos a executar no âmbito do PACE, numa classificação de risco e definição de prioridade,

que se baseia no historico dos operadores, na dimensão dos estabelecimentos, no tipo de produto/atividade,

na origem dos produtos e nos resultados das auditorias.

A DCCA realizou em 2018 um total de 33 Controlos no âmbito do PACE (géneros alimentícios de origem animal

e subprodutos de origem animal), dos quais 7 Íoram controlos de verificação, 20 controlos regulares e 6
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especificos, estes últimos no âmbito da Auditoria da Direção Geral de Veterinária sobre o PACE, Os controlos

realizados foram em maior número que os previstos. Relativamente aos controlos de verificação

comparativamente aos previstos, foram realizados mais 3 controlos, deconentes dos controlos regulares

realizados no pp. ano e ainda os 6 controlos Específicos.

Quanto aos controlos executados aos estabelecimentos aprovados por atividade, são espalhados na tabela

seguinte:

336720Controlos realizados

240320Conholos previstos

TOTAL

EspecíÍìcoVerificaçãoRegular

Tipo de controlo

121032Total

1
00Manuseamento e Armazenamento de Subprodutos Animais

00
1Unidade de incineração de Subprodutos Animais

000Centro de Reacondicionamento e/ou Reembalamento de Ovos

000Centro de Embalagem e Classifìcação de Ovos

000Lotas

000Depósito de Produtos da Pesca Vivos

002Estabelecimento de Produtos da Pesca Congelados ou Transformados

0I3Estabelecimento de Produtos da Pesca Frescos

001Fabricação de Refeições e Pratos cozinhados

03Estabelecimento de Processamento de Mel

303Estabelecimento de Processamento de Leite e Produtos Lácteos

I11Estabelecimento de Produção de Carnes Picadas

111Estabelecimento de Produção de Preparados de Carne

000Sala de Desmancha de Aves e /ou Lagomorfos

212Sala de Desmancha de Ungulados

11Matadouro de Ungulados Domésticos

00Matadouro de Aves e Lagomorfos

132Centro de Reacondicionamento e/ou Reembalamento

2312Entreposto Frigorífico

EspecificosVerificaçãoRegulares
Atividades Aprovadas

N.o de controlos
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1.í.3 Gestão de Número de Controlo Veterinário

Relativamente à gestão do Número de Controlo Veterinário, cancelamento, suspensão e/ou aditamento de

atividades aos estabelecimentos detentores de NCV, no ano de 2018 foram registadas as seguintes alterações

à gestão de NCV dos estabelecimentos da RAM:

Mudança de TitularidadeM 289109-03-201 8Costovo

Aditamento da atividade comércio por grasso de fruta produtos

hortícolas.
1,124311 3-03-201 BBalsamo Supremo

Suspensão da atividade da sala desmancha de ungulados e de

aves
M 91107-11-2018Enheposto de Agua de Pena

Tipo de alteraçãoNCV
Data de

alteração
Estabelecimento

1.2 Gontrolos Oficiais no âmbito do Plano de Controlo à Agroindústria PCAI

O Plano de Controlo à Agroindústria (PCAI) foi homologado pela primeira vez a 1310212013 e conta do Plano

Nacional Plurianual lntegrado 2018-2019, o PCAI define os procedimentos relativos ao controlo oficial de

higiene dos géneros alimentícios no setor da agroindústria e o modo da organização das atividades

competentes, na RAM este Plano é executado desde o ano de 2104, a mostra de controlo é determinada pela

DGAV.

No final de 2018, encontram-se registados no Sistema de lnformação do Plano de Aprovação e Controlo de

estabelecimentos (SIPACE), 56 estabelecimentos ativos da agroindústria da RAM, mais 6 do que em 20'17 em

termos percentuais há um claro predomínio do sector de panificação e pastelaria, que representam 41% das

atividades reg istadas.

A amostra a executar na Madeira relativa ao PCAI em 2018, foi definida pela DGAV, e tendo em conta a

comunicação dos resultados anuais dos controlos efetuados, identificando a tipologia, a frequência e o grau de

risco das não conformidades verificadas, bem como indicando o tipo e frequência das medidas corretivas, a

Autoridade Sanitária Nacional, determina a frequência dos controlos a executar no âmbito do PACE, numa

classificação de risco e definição de prioridade, que se baseia no historico dos operadores, na dimensão dos

estabelecimentos, no tipo de produto/atividade, na origem dos produtos e nos resultados das auditorias:
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ïodos em função da classificação

atribuída no controlo anterior
lnformação gerada pelo SIPACEb

Estabelecimentos já controladosNovos estabelecimentos

Controlo de verificaçãoConkolos regulares

Com efeito, o objetivo relativo a controlo de novos estabelecimentos teve uma taxa de execução de 100%.

Por outro lado, os controlos previstos na informação gerada pelo SIPACE, regulares e de verificação a

estabelecimentos da agroindústria está refletida na proxima Tabela:

A DCCA executou em 2018 um totalde 20 controlos oficiais a estabelecimentos da agroindústria 10 controlos

regulares e 10 controlos de verificaçã0, respetivamente, E de salientar a realização de 4 controlos de verificação

documentais, que resultaram de evidências enviadas pelo operador.

Quanto às atividades controladas no âmbito do PCAI 2018 ver tabela:

201010Controlos realizados

186IControlos previstos

TOTAL

VerificaçãoRegular

Tipo de controlo

1Comércio por grosso de chocolate e de produtos de confeitaria (46362)

1Congelação de frutos e produtos horticolas (10391)

1lndústria do açúcar (10810)

1Fabrico de aguardentes preparadas (1 101 1)

1Fabricação de refeições e pratos pré-cozinhados (10850)

1Fabricaçâo de cacau e de chocolate (10821)

1Fabricação de gelados e sorvetes (10520)

2Fabricação de produtos de confeitaria (10822)

1Fabricação de doces, compotas, geleias e marmeladas (10393)

2Fabricação de outros produtos alimentares diversos (10893)

IFabricação de bolachas, biscoitos, tostas e pastelaria de conservação (10720)

5Panificação (10711)

5Pastelaria (10712)

Total de estabelecimentosAtividades (CAE Rev3)
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27Total

2Secagem e desidratação de frutos e produtos hortÍcolas (10392)

0Preparação e conservação de frutos e hortícolas por outros pÍocessos (10395)

1Preparação e conservação de Batatas (10310)

1Comércio por grosso de café, chá, cacau e especiarias (46370)

1.3 Gontrolos Oficiais no âmbito do Plano de Gontrolo da Produção Primária
PCON - Plano de Controlo Oficial de Navios

0 Plano de Controlo Oficial de Navios da Produção Primária - PCON, tem como objetivo, verificar o

cumprimento dos requisitos gerais e específicos de higiene das embarcações da produção primária efazparle

integrante do Plano Nacional de controlo Plurianual previsto no Regulamento (EU) m,o 62512017, de 15 de

março de 2017, relativo aos controlo que visam assegurar a aplicação da legislação em matéria de géneros

alimentícios e alimentos para animais e das suas regras sobre saúde e bem-estar animal, fitossanidade e

fitofarmacêuticos,

O PCON é elaborado e coordenado pala Autoridade Sanitária Nacional, Direção de Serviços de segurança

Alimentar da DGAV e implementado na RAM.

Foi considerado como o universo das embarcações (91), da listagem solicitada e cedida pela Direção regional

de Pescas da RAM,

Paraa RAM, o Plano estipulava o controlo de 5 %, dos navios existentes, dando prioridade aos maiores ou a

igual a 12 metros, assim a taxa de execução foide 100%:

100%05591

ïaxa de execução
Controlos não

executados

Controlos

executados
Controlos previstos (5%)Universo de embarcações
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1.4 Controlos Oficiais no âmbito do Plano de Controlo da Produção Primária
PICOP- Plano lntegrado de Controlo Oficial das Pisciculturas

O Plano lntegrado de Controlo Oficial das Pisciculturas (PICOP)visa estabelecer um sistema de controlo regular

dos estabelecimentos aquÍcolas, em que a frequência regular de controlo é baseada em critérios de risco e a

metodologia de controlo é realizada de acordo com os procedimentos uniformizados. Pretende assim assegurar

a realização de controlo oficial dos estabelecinrentos aquícolas e conta com a colaboração da Divisão de

Proteção Veterinária e Pecuária (DPVP), de forma a contemplar:

Segurança Alimentar - DCCA:

Medicamentos Veterinários e Alimentação Animal - DPVP,

Na RAM, em 2018 o universo das pisciculturas ativas é de 4 exploraçoes, em regime intensivo, em controlo

integrado, a DCCA e DPVP realizaram 4 vistorias conjuntas regular tendo como indicadores: Alimentação

Animal, Higiene e Medicamentos. 0u seja, a taxa de execução foide 100%.

0 grau de risco (GR) corresponde ao grau de cumprimento de valor mais elevado atribuído à piscicultura.

Reflete assim o GC do âmbito em que a exploração apresenta maiores deficiências. Ver tabela:

21124 Vistorias Conjunta Regular

GC

MedicamentosAlimentação animalHigiene

Vistorias

lndicadores

1.5 Controlos Oficiais no âmbito do Plano de Controlo da Produção Primária
PCPP - Produtos Alimentares de origem não Animal

0 plano de Controlo da Produção Primária (PCPP) define os procedimentos relativos ao controlo oficial da

higiene dos produtos de origem não animal na produção primária e o modo de organização das autoridades

competentes interven ientes,

Este Plano é executado pela DCCA em colaboração com a Divisão de lnovação Agroalimentar (DlA).

O conceito "produção primária", no âmbito da legislação alimentar, é um termo utilizado para descrever as

atividades desenvolvidas numa exploração agrícola e engloba:

- A produçã0, o cultivo, a apanha e a colheita de vegetais (rebentos incluídos) e cogumelos;

- As seguintes operaçÕes associadas ou conexas:
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- Armazenagem e o manuseamento de vegetais e cogumelos (cuja natureza não tenha sido

substancialmente alterada) na propria exploração agrícola;

- O transporte de vegetais e cogumelos (cuja natureza não tenha sido substancialmente alterada, dentro

da própria exploração agrícola e/ou da exploração agrícola até um estabelecimento.

De acordo com os objetivos operacionais delineados pela DGAV para a Região Autónoma da Madeira,

designadamente: número total de controlos efetuados a exploraçÕes agrícolas, n.0 de explorações agrícolas de

agrião e biologicas, a taxa de execução da RAM foi 111%, Na tabela 8 podemos verificar o número de controlos

realizados pela DRA em 2018:

30%25ToN.o de controlos com supervisão regional

300/o35ToN.0 de controlos com Participação do coordenador regional

200T021Biológica

100%11Agrião

111To10IN.o de controlos totais

Taxa de ExecuçãoExecutadosPlaneadosN.o de controlos

2. Licenciamento Ag roi nd ustrial/Reg istos

2.í. Licenciamento Agroindustrial

Compete à Divisão coordenar e/ou colaborar nos licenciamentos agroindustriais, no âmbito Decreto Legislativo

Regional n,0 8/2013/M, de 1B de fevereiro, que procede à primeira alteração do Decreto Legislativo Regional

n.0 2Bl2009/M, de 25 de setembro, que estabelece o regime de exercício da atividade industrial na Região

Autonoma da Madeira. A DCCA em 2018, procedeu a uma emissão de novo titilo de exploração por mudança

de titularidade; e a um cancelamento de uma licença industrial, por cessação da atividade CAE - Rev3 10120

(Produção de Carnes- sala de desmancha); e ainda há emissão de 2 pareceres, designadamente:

- Emissão de Parecerde unidade Agroindustrial Tipo com a atividade CAE - Rev3'10510 (lndústria de leite e

derivados);
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- Emissão de Parecer de unidade Agroindustrial Tipo com a atividade CAE - Rev3 10393 (Fabricação de Doces,

compotas, Geleias e Marmelada);

No âmbito das suas competências, técnicos desta Divisão participaram em 5 vistorias de licenciamento

industrial, tendo entidade coordenadora a Direção Regional de Economia e Transportes, nomeadamente:

- Estabelecimento lndustrial tipo 2, com a atividade CAE - Rev3 1071 1(Panificação);

- Estabelecimento lndustrial tipo 3, com a atividade CAE - Rev3 1071 1 (Panificação) e 10712 (Pastelaria)

- Estabelecimento lndustrial tipo 3, com a atividade CAE - Rev3 10712 (Pastelaria e produtos de cafetaria)

- Estabelecimento lndustrial tipo 3, com a atividade CAE - Rev3 10840 (Fabricação de condimentos e temperos)

- Estabelecimento lndustrial tipo 3, com a atividade CAE - Rev3 103 (Preparação e conservação de frutos e

produtos hortícolas)

Em 2018, registou-se um pequeno acréscimo nos processos de licenciamento industrial, considerando que

foram apresentados 2 processos para emissão de parecer, enquanto que em 2017, não foi apresentado

qualquer processo na DRA para licenciamento agroindustrial.

2.2 Registo de OperadoresrRecetores

A atribuição do número de operador/recetor permite a livre circulação dos produtos de origem animal para

consumo humano no comércio intracomunitário, em estabelecimentos adequados e registados para o efeito,

na perspetiva da realização do mercado interno, em conformidade com o Decreto-Lei n.o 37/2009, de 10

fevereiro, que aprova as normas a que obedecem os controlos veterinários aplicáveis ao comércio

intracomunitário de produtos de origem animal,

Com a implementação, em 2011, do sistema informático de operadoreslrecetores intracomunitários de produtos

de origem animal para consumo humano, e com os dados atualizados e reorganizados, desde março de 201 1,

a Divisã0, não procedeu a qualquer novo registo de Operador/Recetor em 2018, apenas fez um aditamento a

de novos géneros alimentícios, e ainda à aprovação de um novo local de descarga de Operador/Recetor já

registados.

1 Aprovação de um novo local de descarga

0

1 (Novos géneros alimentícios)N.o de Registos de OP/RE

Aditamento a OP/REAtribuição de Número
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2.3. Registo de Viatura de Venda Ambulante

Os pedidos de registo de viatura de venda ambulante de Géneros Alimentícios (Produtos de origem animal -

pescado fresco e produtos cárneos e produtos de origem não animal), aplica-se sempre que à Divisão for

solicitado um registo.

Durante o ano de 2018 não foisolicitado qualquer registo de viatura de venda ambulante.

2.4. Registo de Leiteirosffransportadores de Leite

0 registo de leiteiros e/ou transportadores de leite, tem como legislação base a aplicação da Portaria n.0

4712004, de 3 de março, alterada pela Portaria n.o 10212008, de 18 de abril, que estabelece o regime de gestão

e controlo da produção regionalde leite de vaca, na Região Autónoma da Madeira.

Os operadores que realizam o transporte de leite solicitam o registo de leiteiro, preenchendo o impresso modelo

e anexando documentação comprovativa do exercício de atividade, sendo emitido pela Diretor Regional, o

"Cartão de Leiteiro" que permite exercer esta atividade durante o ano civil.

Nos últimos anos esta atividade teve um decréscimo acentuado, pelo que em 2018 foram emitidos dois (2)

registos de leiteiro que são operadores dos estabelecimentos aprovados para a produção de produtos lácteos,

nomeadamente requeijão madeirense e queijo fresco.

2.5. Registo das Unidades de Produção Primária

Com a promulgação da Portaria n,o 7412014, de 20 de março de 2014, que regulamenta as derrogações

nacionais previstas nos Regulamentos (CE) n,o'852/2004 e 853/2004, ambos, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 29 de abril, autoriza o fornecimento de pequenas quantidades de ovos e mel pelo produtor

primário diretamente ao consumidor final e a estabelecimentos de comercio retalhista local, que abasteçam

diretamente o consumidor final ou à restauração.

2.5.1 Unidade de Produção Primária de Mel

Entende-se por Unidade de Produção Primária de Mel (UPP Mel), o estabelecimento destinado à extração de

mel, para utilização por um único apicultor e numa produção anual que não exceda os 650 kg de mel por ano.

O Decreto-Lei n.0 112007, de 02 de janeiro, que estabelece as condições de higiene dos locais de extração e

processamento de mel e outros produtos da apicultura destinados ao consumo humano, complementa o

Regulamento (CE) n.o 85212004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril.
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Nesta Unidade Orgânica, em 2018, foram registadas 4 unidades de UPP Mel, mais 2 que no ano transato

2.5.2 Unidade de Produção Primária de Ovos

Entende-se por Unidade de Produção Primária de Ovos (UPP Ovos), uma exploração de galinhas poedeiras

que tenha uma produção de até 350 ovos por semana, sem prejuízo das disposições constantes do n.0 3 do

ponto lll, da parte lV, do anexo Vl, do Regulamento (EU) n.0 1308/2013, de 17dc dczcmbro.

No decorrer do ano de 2018, a DCCA procedeu à atribuição de uma UPP Ovos no Concelho de Santa Cruz.

2.7. Registo e Controlo dos Operadores com Atividade de Distribuição e

Venda de Medicamentos Veterinários

Visa garantir a segurança na armazenagem e distribuição dos medicamentos veterinários.

Atribuir autorização aos titulares para o exercício da atividade de distribuição por grosso de medicamentos

veterinários, os quais ficam obrigados a cumprir o Decreto-Lei n.0 14812008, de 29 de julho, e

complementarmente praticar os princípios e normas das boas práticas de distribuição de medicamentos

veterinários.

Esta autorização é solicitada à DGAV, apos a instrução do processo na RAM.

No ano de 2018, a DCCA procedeu à tramitação de um registo de estabelecimentos de comercialização e

distribuição por grosso de medicamentos de uso veterinário e foi solicitado à DGAV à atribuição do respetivo

registo.

E de referir que o único estabelecimento com a atividade de venda a retalho de medicamentos veterinários, foi

cancelado por cessação de atividade.

2.8. Plano de Controlo de Boas Práticas de Distribuiçâo e Venda a Retalho de
Medicamentos Veterinários (PCBPDVRMV)

A DGAV no âmbito das competências procedeu à elaboração do plano PCBPDVRMV, tendo determinado que

a DCCA, no ano de 2018, devia proceder ao controlo de um estabelecimento com a atividade de

comercialização e distribuição por grosso de medicamentos de uso veterinário, O objetivo foi cumprido na

globalidade e apos a realização do controlo, foi constatado que o estabelecimento cumpre os requisitos legais

aplicáveis ao setor, com ausências de não conformidades, o operador foi notificado com conhecimento da

DGAV.
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3. Controlos IFAP

O lnstituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, lP (IFAP) é a entidade responsável pelo pagamento das

ajudas no âmbito do programa, o qual assume igualmente a coordenação nos procedimentos de controlo pré e

pós pagamento,

A coordenação da aplicação do programa na Região Autonoma da Madeira está a cargo da Secretaria Regional

da Agricultura e Pescas, em estreita colaboração com as entidades nacionais,

As Medidas de desenvolvimento rural têm como objetivo primordial, ajudar os agricultores a modernizar as suas

explorações e a tornar-se mais competitivos e, simultaneamente, a proteger o ambiente, a contribuir pa,a a

diversificação das atividades agrícolas e não agrícolas e para a vitalidade das comunidades rurais.

No presente relatorio far-se-á um resumo dos controlos às ajudas de Apoio ao rendimento dos agricultores da

RAM em 2018,

Em 2018, a DCCA e seus colaboradores, continuaram a assegurar a realização atempada dos controlos in loco

e carregamento no lDigital e lSlP, condição fundamental para o pagamento das ajudas aos agricultores da

Região. A tabela seguinte assinala o número de controlos realizados por grupo de Ajuda e por campanha.

Foram realizados um total de 2944 controlos repartidos por vários grupos de ajuda,

E de salientar que o grupo de Ajuda "Premio ao Abate Bovinos "refere-se à campanha de 2017 , num total de

1ô controlos.

No Quadro seguinte está descrito as várias ajudas, bem como o número de controlos por ajuda:

2.92816TOTAL

016Prémio ao Abate de BovinosPAB-RAM

10Pagamentos Natura 2000 e Quadro de AguaNAT MSUP2M

10Medidas Silvo-ambientais do PRODERAM 2020MSA_MSUP2M

7390Atividade Agrícola em zonas desfavorecidasMAZD MSUP2M

110Agricultura Biológica PRODERAM 2020MAB-MSUP2M

3530Medidas Agroambientais do PRODERAM 2020MAA_MSUP2M

6630Medida 1 - Apoio ao AgricultorMED1 MSUPlM

3520Boas Condições Agricolas e AmbientaisBCAA-MSUPlM

3520Condicionalidade Ambiental- Hig. E Seg. Ali (Veg)RL4PVMCNDAMM

80Condicionalidade Ambiental - Aves e HabitatsRL23MCNDAMM

3520Condicionalidade Ambiental (Pr. FitofarmacêuticosRLlOMCNDAMM

B0ldentifìcação e Registo Ovinos e Caprinos MadeiraSNIOCMANIM

660ldentificação e Registo Bovinos - MadeiraSNI_MANIM

170Cond. Animal- ldentificação e Registo -MadeiraRL678MANIM

50Prémio Vaca leiteiraPVL MANIM

Campanha

2018

Campanha2017l

Executados 2018
HAC_AJU_CON-DESAJU CONGRU_AJU
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5- Auditorias à Direção de Serviços de Alimentação
Veterinária, no âmbito das competências da DCCA.

A Unidade orgânica DSAV no âmbito das suas competências DCCA, nomeadamente no Plano de Aprovação

e Controlo de Estabelecimentos (PACE), controlo na produção primária e transformação de produtos da pesca,

tunídeos e ainda no Controlo às Medidas de Apoio à Produção Local - 1,2e3 (IFAP) na Região Autonoma da

Madeira foi auditada, no PACE pela Autoridade Sanitária Nacional, DGAV e nas outras duas competências

pala DG (SANTE)e Comissão Europeia, respetivamente.

5.1. Auditoria n.0 26/DGAVrNAr20l8 na Região Autónoma da Madeira de I a 12

de outubro, na qual a DSAV foi auditada no âmbito do Plano de Aprovação e
Controlo de Estabelecimentos (PACE).

No âmbito do Plano Nacional de Controlo Plurianual lntegrado e ao abrigo do disposto na clausula 7.4 do

Protocolo de Cooperação entre a Direção Geral de Alimentação Veterinária (DGAV) e a Direção Regional de

Agricultura da RAM, O núcleo de Auditorias da DGAV levou a cabo uma Auditoria na RAM no âmbito das

atividades executadas pela Direção de Serviços de Alimentação Veterinária DSAV, para efeitos de examinar e

avaliar o tema, "Plano de Aprovação e Controlo de Estabelecimentos (PACE) o qual é da competência da

DCCA.

Esta Auditoria decorreu na Região de 9 a 12 de outubro de 2018, tendo como equipa, um Coordenadorda

Auditoria, um Auditor e um Perito Convidado e o seu objetivo a "Verificação e avaliação do cumprimento da

legislação aplicável ao Plano Aprovação e Controlo de Estabelecimentos (PACE).

Como conclusão do relatorio preliminar a Equipa Auditora (EA), considerou que as atividades implementadas

no assunto "ExecuçÕes de Açoes de Controlo Oficial, Coordenação e supervisão Regional" Bastante

Satisfatoria,

Perante as 4 não conformidades menores e as observaçÕes, constatadas do relatorio preliminar, a DCCA

procedeu à sua resposta e a Auditoria foi encerrada, em sede de Relatorio Preliminar.
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A Auditoria teve lugar em Portugal (Portugal Continental e as duas Regiões Autonomas da Madeira e Açores)

de 15 a 1ô de outubro de 2018m, e foi realizada no âmbito de Auditoria-Geralda Saúde e da Segurança dos

Alimentos (DG SANTE).

0 objetivo da Auditoria era verificar a organização e o funcionamento dos sistemas de controlo portugueses

que são aplicados para verificar se os produtos de pesca de tunídeos são produzidos em conformidade com os

requisitos da EU pertinentes, relativos à higiene dos géneros alimentícios, aos aditivos e á rotulagem,

A Equipa auditora visitou 4 estabelecimentos na RAM, três estabelecimento de preparação de tunídeos e um

estabelecimento de 1,a Venda (Lota), e que apresentavam condições satisfatorias,

Visitaram ainda dois navios de produção primária, ambos com mais de 12 metros, tendo constatado em

condições satisfatórias no que respeita a estrutura, higiene, equipamento e material,

Durante o ano de 2018, esta unidade orgânica não recebeu o projeto de relatorio, relativo a esta auditoria.

0 anuncio da auditoria à medidas especificas para a agricultura nas regiões ultra periféricas da União- POSEI,

interessando as Medidas 1,2e3 de Apoio à Produção Local MAPL, referentes às campanhas 2016 e seguintes,

sendo efetivado através do ofício da DG AGRI com a ref,a Ares (2018) 3866985.

A auditoria à Região Autonoma da Madeira, decorreu no período de 22 a 26 de outubro, ao abrigo do artigo

47 .o , n.o 1 , do Regulamento (EU)n,o 1 306/201 3, do parlamento Europeu e do Conselho.

O principal objetivo foi verificar a aplicação conforme dos Regulamentos POSEI, bem como a execução dos

programas que beneficiam da ajuda da União Europeia na Madeira. 0 lnquérito analisou, essencialmente, os

controlos efetuados, nomeadamente no âmbito das medidas a favor da produção agrícola local, com vista a

garantir a conformidade com as disposiçoes regulamentares.

Até ao final de 2018 a DRA não recebeu as observações resultantes da missão de auditoria relativas às Medidas

1 e 2 de Apoio à Produção Local (MAPL) do POSEI Madeira.

t

t_
17



4. Recursos Humanos

A data de 31 de dezembro de 2018, desempenhavam funções na Divisão 16 colaboradores.

Conforme se pode verificar na tabela, existem 5 colaboradores com habilitação académica ao nível do ensino

superior o que corresponde a 37 ,5%, inversamente há 11 colaboradores com o ensino secundário o que

representa 67,5o/o do domínio total.

Assistente TécnicoSérgio Correia Nóbrega

Assistente TécnicoPaulo Neves Caires

Assistente TécnicoMaria Rosário Teles Macedo***

Assistente TécnicoMerícia Maria Freitas Gonçalves Gouveia

Assistente TécnicoMaria Fátima Andrade Vogado

Assistente TécnicoLeticia Maria Sousa Pereira Silva

Assistente TécnicoJoão Fátima Feneira

Assistente TécnicoCarlos Manuel de Góis

Assistente TécnicoBruno Emanuel Oliveira e Freitas

Assistente TécnicoAlexandre Mendonça França

Técnico SuperiorPatrícia Romana Sena Santos Neves

Técnico SuperiorMarco Paulo Pereira Ferreira

Técnico SuperiorDuarte Nuno Aguiar da Silva

Técnico SuperiorCelio Jose Gonçalves Quintal

Coordenador TécnicoAna do Carmo Vieira Escórcio

Chefe de DivisãoMaria Celeste da Costa Bento

CATEGORIATRABALHADORES

*** colaborador com baixa por doença prolongada
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5. Formação

Reconhecendo que para uma melhor prestação do serviço público, a DCCA carece de um reforço contínuo da

atualização dos seus quadros técnicos. Neste sentido, tem sido prosseguido o esforço institucional de promover

uma oferta adequada às suas necessidades técnicas e operacionais e ainda beneficiar de outras ofertas

formativas disponibilizadas por programas nacionais, ou por programas internacionais, como a formação

disponibilizada pelos serviços da Comissão Europeia, Better training, e as formações dirigidas para os Controlos

IFAP, em sistema formativo de e-learning, permitindo a custos reduzidos, um beneficio acrescido para a

organização e disponibilizando o acesso alargado a todos os colaboradores.

O Chefe de Divisão e Técnicos Superiores, na área das competências da DCCA, participaram em reuniões de

trabalho na DGAV, de forma a articular os planos de controlo oficial no âmbito da segurança alimentar, bem

como com o IFAP,

Em 2018, foram registadas as seguintes formações, reuniões de trabalho, distribuidas pelas seguintes

colaboradores:

PresencialDGAV:

Esclarecimento "Regime da qualidade da água para consumo humano"

Reunião "Plano de Controlo à Agroindústria"

Reunião:"SIPACE COD'

Reunião: Abertura da Missão DG (SANTE) 2018-6378

Presencial IFAP:

Reunião da Comissão de Acompanhamento da 5.0 secção- Controlo, no âmbito do

protocolo de Delegação de tarefas"

Presencial RAM:

Formação: "MEF-RGPD'

Evento: "Microsoft e Power Bi da Microsoft"

Seminário: "Segurança no Trabalho. Promover uma cultura de Prevençã0"

Formadora do Workshop ao grupo Jerónimo Martins" Requisitos dos

estabelecimentos e boas praticas na comercialização dos produtos cárneos"

Curso'Aplicação dos Produtos fìtofarmacêuticos"

Participação na Apresentação Pública do "btRAM- Banco de Terrenos da RAM"

E{earning IFAP

"controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Conkolo de superfÍcies na RAM- Campanha 2018"

E-learning BTSF:

"RASF Rapid System fort Food and Feed (RASFF)"

"Hazard Analyisis and Critical Control Point (HACCP)"

Chefe de Divisão
Maria Celeste da

Costa Bento

Formação/eventoCATEGORIATRABALHADORES
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PresencialRAM:

Workshop "Recuperação da Fauna Selvagem"

Formaçâo: "MEF-RGPD";

Ação de Sensibilização:" O regulamento do ruido e a Diretiva do ambiente";

Conferencia: "Pela sua Saúde e Bem Esta/'

Formadora do Workshop ao grupo Jerónimo Martins" Requisitos dos

estabelecimentos e boas praticas na comercialização dos produtos cárneos"

Seminário; Acidentes de Trabalho/doenças Profissionais

Curso "Aplicação dos Produtos fìtofarmacêuticos"

E-learning

"conholo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

E-learning BïSF:

"Hazard Analyisis and Critical Control Point (HACCP)"

"Prevention, Control ando f Tranmmissible Spongifor Encaphalopathies (TSE)

Técnico Superior
Patrícia Romana S.

S, Neves

PresencialDGAV:

Reunião Anual PICOP

PresencialRAM:

Ação de Sensibilizaçã0. "Trabalhar em segurança. lnformar para a prevençã0"

Seminário: "Segurança no ïrabalho. Promover uma cultura de Prevençã0"

Seminário; Acidentes de Trabalho/doenças Profissionais

Curso "Aplicação dos Produtos fi tofarmacêuticos"

E-learning IFAP

"controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Técnico Superior
Marco Paulo

Pereira Ferreira

E E-learning IFAP

"controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Técnico Superior
Duarte Nuno Aguiar

da Silva

Workshop "Recuperação da Fauna Selvagem"

Seminário; Acidentes de Trabalho/doenças Profissionais

Curso "Aplicação dos Produtos fitofarmacêuticos"

E-learning IFAP

"corrtrolo ANIM na RAM- Campantra 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Tócnico Superior
Celio Jose

Gonçalves Quintal

PresencialRAM:

Ação de Sensibilizaçã0. "Trabalhar em segurança. lnformar para a prevençã0"

Semínário; "Acidentes de Trabalho/doenças Profissionais"

Coordenador

Técnico

Ana do Carmo

Vieira Escórcio
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Presencial MM:

Curso "Aplicação dos Produtos fitofarmacêuticos"

E-learning IFAP

"Controlo ANIM na MM- Campanha 2018

"Controlo de supeíícies na MM- Campanha 2018"

Assistente Técnico
Sérgio Correia

Nóbrega

PresencialRAM:

Seminário: "Segurança no Trabalho. Promover uma cultura de Prevençã0"

Eìearning IFAP

"Conholo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Assistente

Técnico
Paulo Neves Caires

Presencial RAM:

Ação de Sensibilizaçã0. "Trabalhar em segurança. lnformar para a prevençã0"

Evento: "Microsoft e Power Bi da Microsoft"

Curso "Aplicação dos Produtos fitofarmacêuticos"

E-learning IFAP

"Controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Assistente

Técnico

Merícia Maria

Freitas G. Gouveia

E-learning IFAP

"Controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Assistente

Técnico

Maria Fátima

Andrade Vogado

"E-learning IFAP

"Controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018'

Assistente

Técnico

Letícia Maria Sousa

Pereira Silva

E-learning IFAP

"Controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Assistente

Técnico

João Fátima

Ferreira

E-learning IFAP

"Controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Assistente

Técnico

Carlos Manuelde

Góis

Presencial RAM:

Curso "Aplicação dos Produtos Íitofarmacêuticos"

E-learning IFAP

"Controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

Assistente

Técnico

Bruno Emanuel

Oliveira e Freitas

Presencial RAM:

Curso "Aplicação dos Produtos fitofarmacêuticos"

E-learning IFAP

"Controlo ANIM na RAM- Campanha 2018

"Controlo de superfícies na RAM- Campanha 2018"

E-learning BTSF:

"Hazard Analyisis and Critical Control Point (HACCP)"

Assistente

Técnico

Alexandre

Mendonça França

i

t-

l'-

t-

t-

t-

i-

t

I

f

t_

I

L
21



6, Conclusão

A DRA e as suas unidades orgânicas, querem ser reconhecidas como uma organização motivada, dinâmica e

inovadora, no cumprimento da legislação aplicável, atuando de forma estruturada, na procura das soluções que

criem maior valor para os seus colaboradores, parceiros e clientes,

A Divisão de Controlo da Cadeia Agroalimentar, integrada na Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária

tem como principal objetivo, assegurar a conformidade, genuinidade e a segurança alimentar dos géneros

alimentícios,

Durante o ano de 2018, não foi necessário proceder a quaisquer alteraçoes de objetivos, indicadores e/ou de

metas, face à versão inicialmente aprovada, no entanto alguns planos de controlo sofreram constrangimentos

por falta de recursos humanos e de disponibilidade de viaturas, designadamente o Plano de Controlo do Leite

Cru (PCOL) e Plano de Controlo aos Estabelecimentos de Retalho (talhos) (PACE RETALH0).

E de salientar que os objetivos relativos à execução das ações de controlo físico e documental de beneficiários

aos sistemas de apoio financeiro direto da União Europeia à produçã0, transformação e comercialização de

produtos vegetais e animais foram executados na totalidade quanto ao número e tempo de execução dos

controlos estipulados pelo IFAP.
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I - lntroduçõo

A Divisõo de lnspeçõo Veterinorio e Agroolimenlor (DIVA), hierorquicomente

dependente do Direçõo de Serviços de Alimentoçõo e Veterinório ÍDSAV), foi criodo
oÌrovés do Despocho n.o 156/201ó. de lB de qbril. de Suo Excelêncio o Secretorío

Regionol de Agriculturo e Pescos. quo oprovo o estruturo orgônico flexível do Direçõo

Regionol de Agriculturo e os competêncios dos respetivos unidodes orgônicos.

Atendendo ò missÕo do DIVA, explonodo no ortigo l0.o do referido despocho, forom

delineodos objetivos e orientoções. de ocordo o estrotégio do DSAV, no intuito de dor
prossecuçÕo òs oções propostos, no ômbito dos compeÍêncios e oÌribuiçÕes do DIVA.

Seguem oboixo os otividodes desenvolvidos no ono de 201ó.

2 - Alividqdes Desenvolvidos:

Conlrolos Oficiois. no ômbito dos Produtos de Oriqem Animol. Animois
Vivos e Subprodutos Animois e Produlos Derivqdos

Os controlos oficiois sõo reolizodos pelos técnicos superiores do DivisÕo de lnspeçõo

Veterinório e Agronómico, conforme Regulomento (CE) n." BB2/2004 do Porlomento

Europeu e do Conselho, de 29 de obril, de modo o osseguror o verificqçõo do

cumprimento do legisloçõo relotivo oos géneros olimentícios e dos normos reloÌivos ò

soúde e oo bem-estor olimentor.

lnspecõo Sonilódo

A lnspeçõo Soniiório é o otividode desenvolvido por Médicos Veterinórios Oficiois e

Auxiliores de lnspeçõo Oficiois em estobelecimentos de obote e de desmoncho de

cornes, cujos regros de execuçõo estõo definidos no

Regulomento (CE) n.o 854/2004 de 29 de obril. A
otividode de lnspeçÕo Sonitório compreende torefos de

inspeçÕo e de ouditorío e tem como objeiivo osseguror

que o corne colocodo no mercodo é proveniente de

onimois que forom submetidos o um exome onle mortem e o um exome posf morfem.

no sequêncio dos quois forom considerodos optos poro consumo e que o corne foi

produzido sob condições odequodos, com visfo o osseguror um elevodo nível de

seguronço dos consumidores.

Poro olém do importôncÍo o nível do proteçõo do soúde público, o lnspeçôo Sonitório

é umo otivÍdode com reflexos significotivos o nível economico e no funcionomento do
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mercodo, sendo importonte osseguror que nÕo constÌtuo um fotor de desestobilizoçõo

do economio.

Os operodores dos empresos do setor olimentor responsóveis por moïodouros devem

osseguror que os procedimentos boseodos nos princípÌos do HACCP que odotorom

estÕo de ocordo com os requisitos exigíveis, conforme o Regulomento (CE) n.o

852/2004, de 29 de obril. Devem oindo cumprir com os regros específicos de higiene

dos géneros olimentícios estobelecidos no Regulomento (CE) n.'853/201ì4, de 29 de

obril, e oplicoveis oos produtos de origem onimollronsformodos e nÕo tronsformodos.

Tois procedimentos devem goronlir que codo onimol se encontro devidomente

identificodo e ocomponhodo dos informoçÕes perlinentes fornecidos pelo exploroçõo

de origem, designodomente o informoçõo relotivo ò codeio olimentor (IRCA) e

demois documenfoçÕo exigível. Deveró oindo ser ovoliodo pelo operodor económico

se os onimois se encontrom limpos, soudoveis, tonto quonto lhe sejo possível oprecior,

e se o seu estodo é soÌisfotório. ò chegodo oo motodouro, em motério de bem-estor.

O sistemo de controlo no receçÕo de onimois vivos implemenfodo pelo operodor tem

de permitir verificor todos os requisÌtos exigidos o entrodo dos onimois. e sempre que

hojo olgum nÕo cumprimenÌo deve tomor os medidos odequodos oo efeito, sob

supervisÕo do lnspetor Oficiol.

A lnspeçÕo Higio-Sonitorio de Cornes e Pescodo é efetuodo no RegiÕo de formo

sistemótico por Médicos Veterinórios dos Serviços Oficiois nos estobelecimentos de

obote e loto do Funchol e de formo oleotório nos solos de desmoncho.

Estes Técnicos ossegurom o cumprimenÌo dos normos

sonitórios oplicóveis oos produtos de orÌgem onimol

frescos destinodos oo consumo humono. De iguol

modo verificom o correto oplicoçõo dos Boos Próticos

do Higiene e dos Procodimontos boseodos no Sistemo

HACCP, pelos operodores do setor olimentor.

Os Controlos Oficiois visom osseguror o proteçÕo do

Soude Pubhco e o Soude e tsem EsÌor Antmol,

reforçondo o confionço dos Consumidores no

Quolidode e Seguronço dos Produtos de Origem Animol
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No Animois lnspecionodos nos Estobelecimenlos de Abole

lnspecõo Hiqio-SonitóÍio de Unqulodos leooídeos e Aves

No estobelecímento de obote de ungulodos e leporídeos (CARAM), estobelecimento
de obote de oves (Sodìprove). e solos de desmoncho, os controlos oficiois forom
execuiodos por médicos veterinórios e técnicos ouxiliores do DIVA, de ocordo com os

regros e procedimentos legois e normos de inspeçÕo poro os cornes frescos do
Direçõo Gerolde Alimentoçõo e Veterinorio.

No decurso dos torefos de inspeçõo verificom e onolisom os informoções pertinentes

constontes dos registos do exploroçõo de proveniêncio dos onimois destinodos oo
obote (IRCA) e têm em conto os resultodos documentodos

dessos verificoções e onólises oo efetuorem os inspeções

onte morlem e posÍ mortem.

O exome onle morfem é obrigotoríomente eÍetuodo por um

Médico Veterinório Oficiol. o todos os onímois ontes do obote,
tendo como objetivos:

l- Tornor o exome posf morlem mois eficiente e menos

loborioso. utilizondo os dodos colhidos no exome em vido;

2- Detetor onimois com doenços que nõo sõo detetóveis no

exome posl morfem (ex. corbúnculo hemotico, roivo, EEB,

tétono. envenenomentos, etc.) e verificor o respeito pelo bem-estor onimol;

3- ldentificor os onimois que exigem umo monipuloçõo especiol duronte os operoções
de oboÍe (onimois muito sujos, doenço ou defeito), ossim como identificor oqueles em
que é necessório um exome posÍ morfem especiol, de modo o evitor o contominoçdo
do linho de obote e de oufros cornes e o nõo comprometer o soúde do pessool que
monipulo os cornes;
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4- Evitor prejuízos o produçoo, nÕo obotendo onimois suscetíveis de recuperoçÕo.

A inspeçÕo posl morfem consiste no exome sensoriol e mocroscopico em que se

oprecio o cor, o odor, o ospeto e o consistêncio de Ìodos os porles

do onimol obotido e viso osseguror que o corne improprio poro

consumo nÕo sejo colocodo no mercodo.

Devem ser efetuodos exomes suplementcrres de polpoçÕo, incisÕo

e testes loborotoriois, sempre que necessÓrio, poro chegor o um

diognóstico definìtivo, detetor doenços, resíduos e conlominonÌes

ocimo do permitido e o nÕo conformidode de critérios microbiologicos. Duronte o

exome posl mortem deve ser prestodo especiol otençÕo o deteçÕo de doenços

zoonóÌicos e de declcrroçõo obrigotorio.

Os inspetores soniÌórios ossegurom que o morco de solubridode só sejo oplicodo em

onimois (ungulodos domésticos, com exceçÕo dos leporídeos) submelidos o inspeçÕes

onte e posf morfern, sempre que noo hojo motivos poro que o corne sejo declorodo

improprio poro o consumo humono.

No coso dos oves e leporídeos, verificom que os cornes oprovodos porq consumo

humcrno possuem <rposto o morco de identificoçÕo.

Proveniêncio dos Bovinos Abolidos no RAM

No grofico oboixo é possível constotor o proveniêncio dos bovinos obotidos no RAM,

no ono de 20ló, de ocordo com os codigos utilizodos pelos inspetores sonitorios poro

diferencior os bovinos obotidos por proveniêncio, os quois estõo descritos no quodro

do pogino seguìnÍe.
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Pelo observoçÕo do grofico, verÌfico-se que os onimois obotidos no RegiÕo sÕo, no suo

gronde moiorio, provenientes do RegiÕo Autónomo dos Açores (81,95%1, sendo que

57,95% forom obotidos com um período de permonêncio no RAM inferior o quotro
meses (AC) e 24,O% forom obotidos opos quotro meses de permonêncio (AT).

Constotomos ossim que somente 18,05 7" dos obotes se referem o onimois noscidos,

criodos e obotidos no Regioo Autonomo clo Mocleiro (T).

Esto ovolioçÕo, de ocordo com este critério, tem Ìnteresse nÕo só em termos

estotísÍicos, sober quol o origem dos onimois obotidos no RegiÕo, mos tombém poro o
devido enquodromento no seguro de rezes, umo vez que hó potologios que só sÕo

obrongidos pelo mesmo, coso os onimois tenhom permonêncÌo no RegiÕo ocimo dos

quotro meses.

Animol oriundo do Repúblico Checo. Chegodo ò
RAM hó mois de 4 meses

czÍ

Animol oriundo do Fronço. Chegodo ò RAM hó
mois de 4 meses.

Animol oriundo do Holondo. Chegodo o RAM hó

mois de 4 meses.
tlr

Animol oriundo do Conlinen'Ìe. Chegodo RAM hó
mois de 4 meses

cÌ{Ì

Animol oriundo do Conlinente, que possou pelos

Açores. Chegodo RAM hó mois de 4 meses.
ACT

Animol oriundo dos Açores. Chegodo ò RAM hó
mois de 4 meses.

Animol oriundo dos Açores. Chegodo ò RAM hó

menos de 4 meses.

Animol noscido, criodo e obotido no RAM

Oódigosfry
r

Reprovoções Totois

- Ungulodos e leporídeos

O grofico seguinte ilustro o toxo de onimois reprovodos totolmente poro consumo
humono, por espécie, foce oo no de onimois inspecìonodos no ono de 201ó. Podemos

constotor que no espécie bovino o Íoxo de reprovoçÕo foi de 0.4ì7", nos suínos O,52%

e nos leporídeos ì,0%. Nos espécies ovino e coprino nõo forom reprovodos onimois.

A rejeiçÕo totol de bovinos tem no cisticercose generolizodo

o suo principol couso. respetivomente ó0,0% do totol de

bovÌnos reprovodos. Esto porositose, que ofeto o espécie

bovino, tem sido, oo longo dos onos, responsóvel por um

elevodo número de rejeiçÕes totois, devido ò frequente

infestoçÕo generolizodo dos corcoÇos com cisticercos, os

quois constituem o formo infetonte poro o homem desio zoonose, dependendo do
seu estodio evolutivo.



Dodo o porticulor inleresse desto doenço porositório poro o medicino velerinorio e

soúde público, e <rindo devido ò suo elevodo prevolêncio no Regiõo e oos prejuízos

sócio económicos que ocorreto oos produtores. tem sido oo longo dos onos objeto de

diversos estudos.

No espécie suíno, destocom-se como moiores cousos de rejeiçõo totol o osteíte

fibrínopurulenlo (40,0%) e os peritonites (40,0%) e os ortrites (2O,An.

Nos leporídeos. o couso de reprovoçõo principol continuo o ser os obcessos, os quois

sõo gerolmcnte devidos o mordeduros entre os onimois.

- Aves

Nos oves. os toxos de reprovoçÕo totol. represenforom cerco de 2,1 6% do totol de

onimois inspecionodos.

Os estodos febris representorom 39,5% dos oves reprovodos, e os estodos de

coquexio/emocioçõo e os celulites respetivomente 28,1% e 12,9%.
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Conlrolo Oficiql de Delecõo de Triouinos no Corne

A Triquinelose é umo doenço porositorio, de omplo distribuiçÕo mundiol, cousodo por

nemótodes do género Trichinello, spp., intimomente relocionodo com o culturo e os

hobitos olimeniores, pois sendo umo zoonoso, ofeto o homcm pclo consumo dc corne
cruo ou mol cozinhodo de suínos domésticos e silvestres, de equídeos e outros onimois

silvestres porositodos.

Este conÌrolo é executodo nos suínos obotidos poro consumo humono pelos médicos
veterinÓrios oficiois, sendo efetuodos colheitos sistemóticos de ocordo com o

estipulodo no Regulomento de ExecuçÕo (UE) n.' 2Ot5/13t5,

de l0 de outubro, e demois olteroções, que esÍobelece

regros específicos poro os controlos oficiois de deteçõo de
triquinos no corne.

Forom testodos 100% dos onimois obrongidos. A colheito do
omoslro é efeïuodo em codo corcoço inspecionodo. com
exceçõo dos corcoços de leitoo, sendo o mesmo

constituído por um frcrgmento de músculo-esquelético dos pilores do diofrogmo.
O grÓfico oboixo ilustro o número de suínos iestodos em 2016, bem como o

negoiividode de todos os testes.

Conlrolo OÍiciol de Deleçõo de Triquinos nq Corne
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Plono de Viqilôncio dos Encefoloootiqs Esoonoiformes Tronsmissíveis

O Plono de VigilôncÌo, Controlo e Enodicoçõo dos Encefolopotios Espongiformes

Tronsmissíveis (EET), estobelecido pelo Regulomento (EU) n." 999 l2OOl , de 22 de moio, e

suos olteroções, é executodo pelos médicos veterinórios no esÌobelecimenÌo de

obote de ungulodos, de ocordo com o legisloçõo vigente.

A siÌuoçõo epidemiológico do Encefolopotio Espongiforme Bovino (EEB) tem evoluído

fovorovelmente no decurso do último décodo. tonto nos territórios do Europo, como

no resÌo do mundo, troduzindo-se por umo diminuiçõo progressivo e consistente dos

cosos, o que levou o que olguns poíses fossem outorÌzodos o rever os seus progromos

onuots.

Plono de Vigílôncio, Controlo e Errodicoçõo do BSE:

- A portir de 28 de fevereiro de 2014, com o
publicoçõo do Decisõo 2O13l76lEU, de 4 de

fevereiro, que oltero o DecisÕo 2OO9/719ICE, de

olguns Estodos-membros, entre os quois Portugol,

forom outorizodos o rever os progromos onuois de

vigilôncio do EEB, ficondo suspenso o colheito poro

teste de rostreio ò EEB oos bovinos oboÌidos poro

consumo humono (obote normol), desde que

provenientes desses Estodos-membros.

- Poro os restontes EM montém-se o iestogem oos bovinos (obote normol) poro

despiste do EEB oos bovinos com idode moior ou iguol o 30 meses.

- Montém-se tombém o testogem de todos os bovinos. doentes no ínspeçõo onle

mortem, destinodos o obote especiol de emergêncio, mortos no tronsporte e

obegoorio, coobiionies de risco do EEB. com idode iguol ou superior o 48 ou 24 meses

de idode, consoonte os poíses de origem estejom obrongidos ou nÕo pelo Decisõo n.o

20ll /3581CE. que oltero o DecisÕo n." 2OO?1719/CE.

Plono de Vigilôncio do Tremor Epizoótico (Scropie):

- Testogem de todos os ovinos soudóveis com idode iguol ou superior o ì8 meses de

idode obotidos poro consumo humono.

- Testogem de ïodos os ovinos/coprinos com idode iguol ou superior o lB meses de

idode oboïidos poro consumo humono. provenientes de exploroções em vigilÔncio

por Tremor Epizoótico.

Desde 20ì5 que em Portugol nõo é obrigotório o testogem de coprinos poro consumo

humono no ômbito do vÍgiloncio do Scropie.
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As colheitos de omostros dos troncos cerebrois, efeluodos pelos médicos veterinórios

inspetores, sõo enviodos oo Loborotorio de Veterinórío e Seguronço Alimentor (LRVSA),

poro reolizoçoo dos testes de deteçÕo de encefolopotios espongiformes tronsmissíveis.

Verificou-se em 201ó, dodo que o moiorio dos bovinos obotidos (obote normol) no
RegiÕo sõo de origem nocionol, umo quedo ocentuodo no testogem desto espécie,

conformc c possívcl vcrificor no quodro oboixo.

O quodro seguinÌe opresento oindo os dodos relotivos o2016, no que concerne oos
pequenos ruminontes, designodomente ovinos, no ômbiÌo do Plono de Vigiloncio
Tremor Epizootico (TE).

Forom testodos ì00% dos onimois obrongidos, tendo o ïotolidode dos onimois testodos

obÍido resultodos negotivos.

Plono de Vigilôncio, Conkolo e Errodicoçcio do EEB

2016

::.,'- ..:.;:.. ú,adfd..,...-...,-=-,-,. -

303tlo6llgp!, rrlranüdao-a lrÈ

**J[?ücgkct^",..ll9.Poctvc...,," ...-- lovlml ...",..-.ecÁcfo

Plonodc ìíElôttclo,Contob e Errodicqçôo de EEB
20tô

tu)
90

80

70

óo

50

10

30

20

IO

0

rtf lovürcÌddor
rI?61Ì6

U llegotvc



. ..3.oo:.:.i.. 33 ,- ... ',-r*l .:i:!&1:.:,3.1

rË-rËsen8iffrir@rygryEeEry
llÉrÈrônd&al*

Plono de Vigilôncio do lrenrcr Epizodico

2016

Plono de Vigilônciodo Trcmor Epiroólico
2016
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Subprodutos de Orioem Animol e Produios Derivodos

Os subprodutos onimois nÕo destinodos oo consumo humono sÕo umo fonte potenciol

de riscos poro o soúde público e onimol. As crises possodos relocionodos com os surlos

de febre oftoso, o propogoçÕo dos encefolopotios espongiformes tronsmissÍveís, Ìois

como o encefolopotio espongiforme bovino (EEB), e o ocorrêncio de dioxinos em

olimentos poro onimois, mostrorom os consequêncios do utilizoçÕo improprio de cerÌos

subprodutos onimois poro o soúde público e onimol, poro o seguronço do codeio

olimentor humono e onimol e poro o confionço dos consumidores.

O Regulomento (CE) n.'1069/2009, de 2l de outubro, veio estobelece regros de soÚde

públiccr e de soúde onimol poro os subprodutos onimois e produtos derivodos, o fim de

prevenir e minimizor os riscos poro o soúde público e onimol decorrentes desses

produtos e, em porticulor, proteger o seguronço do codeio olimentor humono e

onimol. O Regulomento (UE) n."142l2Oll do Comissoo. de 25 de fevereiro de 201ì,



defíne regros sonitórÍos relotivos o subprodutos onimois e produtos derivodos nÕo

destinodos oo consumo humono.

Os subprodutos de origem onimol (SPOA) sÕo cotegorizodos em 3 cotegorios de risco:

Ml (incluios motérios de risco especificodos (M.R.E.)). M2 e M3.

Aos médicos veterinórios oficioÍs compete verificor os operoções de remoçõo,
seporoçÕo, identifícoçÕo. morcoçõo e encominhomcnto poro climinoçõo/utilizoçõo
dos SPOA, por porte dos operodores.

No tobelo seguinte estÕo opresenfodos os dodos relotivos oos subprodutos produzÍdos

pelos estobelecimentos de obote no ono de 2016. Estes subprodutos forom
encominhodos poro elÍmínoçÕo poro o EstoçÕo de Trolomento de Resíduos Sólidos

(ETRS) do Meio serro. no coso dos Ml e M2, e no coso dos M3 poro o ETRS e poro os

Unídodes de Armozenomento Tempororio de cotegorio 3.

Quqnliücrlivos de Subproduios Animqis Produzidos (kg.)

201 6

Conlrolo de Remoçõo dq Coluno Verlebrol em Corcoços de Bovino

O Regulomento (CE) n." 99912001 de 22 de moio, estobelece os regros poro o
prevençõo. o controlo e o errodicoçõo de determinodos encefolopotios

espon gif orm es tronsmissíveis.

O Regulomento (CE) 201511162, de 15 de julho. oltero o ponto 2 do Anexo V do
referido regulomento. víndo excluir do lísto dos motérios de risco especificodos (M.R.E.)

o coluno verÌebrol de bovinos, poro Estodos-Membros com um estotuto de risco

negligencióvel de EEB, como é o coso de Portugol.

Assim sendo, o portir de 5 de ogosto de 2015, o remoçÕo de coluno vertebrol e
gonglios dos roízes dorsois, deixou de ser obrigotório poro bovinos oriundos de Estodos-

membros com rìsco negligenciovel de EEB.

157.890,30197.590.00288.350,50 191.482,t01.290.945,0O
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O estotuïo em motério de EEB dos EM, PT e suos regiÕes, em funçÕo do respetivo risco

de EEB, esÌo estobelecido no DecisÕo do Comissõo 2007/453/CE, de 29 de junho, e

suos olteroções.

No Regiõo, existem duos solos de corle e desosso

outorizodos, poro o efeito, pelo DireçÕo Gerol de

AlimentoçÕo e Veterinório, os quois sÕo

supervisionodos e controlodos por Médicos Veterinorios

Ofíciois.

Foce oo ocimo exposto, verifico-se um ocentuodo

decréscimo no no de peços/ corcoços de bovino, quer

no motodouro. quer no solo de desmoncho, òs quois

foi necessorio proceder ò remoçõo de coluno vertebrol, de ocordo com o legisloçÕo

vigente.

Ao longo do ono de 201ó. conforme dodos opresentodos no tobelo oboixo, foi

necessório remover o coluno vertebrol em peços de bovinos provenientes de Fronço

(poís com estotuto controlodo).

No Peços de Corne de Bovino com Remoçõo de Coluno Verlebrol

20t 6

Couros de Bovinos

O CARAM- Centro de Abote do Regìõo Autonomo do Modeiro, E.P.E. dispÕe desde

morço de 2009 de umo Unidode de Armozenomento Temporório de Cotegorio 3 (UAT)

oprovodo poro o ormozenogem e solgo de peles de bovino.

O quodro oboixo Ìlustro os quontitotivos de couros de bovinos de cotegorio 3

inspecionodos e encominhodos poro o UAT em 20ìó.
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Os couros de bovino sõo posteriormente expedidos pelo operodor poro outros
estobelecimentos devidomente oprovodos poro o efeito em Portugol Continentol, e
em Esponho.

Registo de Tronsportodor de Subprodulos Animois e Produlos Animois

Desde o ponto de portldo no codeio de fobrico. referido no ortigo 4.o, n.o l, do
Regulomento (CE) n3 1069/2009, os subprodutos onimois e os produtos derivodos
devem ser recolhidos e tronsportodos em contentores ou veículos estonques cobertos.
Os veículos e os contentores, e todos os equipomentos ou utensílios que entrem em
contocÌo com subprodutos onimois ou produtos derivodos, que nõo os produtos

derivodos colocodos no mercodo em conformidode com o
Regulomento (CE) n." 76712009, se l3 de julho, e ormozenodos e
tronsportodos em conformidode com o onexo ll do
Regulomento (CE) n. ' 183/2005, têm de ser montidos em bom
estodo de limpezo.

Os médicos veterinórios do DIVA no ono de 2016 reolizorom l5 controlos o vioturos de
tronsporte de subprodutos de origem onimol (SPOA).

Clossificocõo de Corcocos de Unqulodos Domésticos

Clossificoçõo de Corcoços de Bovinos

As corcoços de ungulodos obotidos poro consumo humono
sõo clossificodos de ocordo com o estipulodo nos diplomos

legois vigentes.

O médico veterinório inspetor clossifico, otrovés de um

méiodo subjetivo, qs corcoços de bovino de idode quonto

Ò cotegorio, conformoçõo musculor e oo estodo de
gorduro.

Quonto ò cotegorio, com o publicoçõo do Regulomento (EU) n." 1308/20ì3, de ìZ de
dezembro, foi olterodo o definiçõo dos cotegorios A; B, c. e E, o quol possou o ser

boseodo no idode. Poro olém disso foi oditodo o oplicoçõo do grelho de
clossificoçõo ò cotegorio Z.

Montiverom-se os clossificoções no que respeito ò conformoçÕo e estodo de gorduro
dos corcoços.

Assim, e com efeito o portir de ì de Abril de 2014, o grelho de clossificoçõo de
corcoços de bovinos possou o incluír os seguintes cotegorios:
Z (Viteliio) - corcoços de bovinos de idode iguol ou superior o 8 meses, mos inferior o
ì2 meses;

ì3
Divisoo cie hrspeçoo Veierinório e AgroolÌnrenlor



A - Corcoços de onimois mochos nõo costrodos, de idode iguol ou superior o 12

meses, mos inferior o 24 meses;

B - Corcoços de onimois mochos nõo cosÍrodos, de idode iguol ou superior o 24

meses;

C - Corcoços de onimois mochos costrodos. de idode iguol ou superior o doze meses;

D - Corcoços de fêmeos que jó tenhom

porido;

E - Corcoços de oulros fêmeos de idode iguol

ou superior o l2 meses.

De reolçor oindo o olteroçÕo no definiçÕo do

cotegorio V (Vitelo), que o portir do mesmo

doto possou o incluir openos os bovinos de

idode inferior o oito meses.

Sob supervisõo do médico veterinório é

efetuodo o oposiçõo dos morcos de

clossificoçõo dos corcoços oprovodos pelos

funcionórios odstritos oo estobelecimento de obote

As corcoços sõo oindo opreciodos quonto:

- À conformoçõo (seis closses: S (superior), E (excelenïe), U (muito boo), R (boo), O

(rozoóvel), P (medíocre);

- Ao estodo do gorduro (cinco closses: ì (muiio froco), 2 (froco), 3 (médio),4 (forte), 5

(muito forte)).

l4
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Centro de Abate do Santo da Sena- CARAM, EPE RAM PTM99CE M901 00
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Pelo observoçÕo do grofíco seguinte podemos constotor que 77,ìB% dos bovinos

inspecíonodos pertencem ò cotegorio E fcorcoços de outros fêmeos de idode iguol

ou superior o l2 meses), seguindo-se os bovinos pertencentes o cofegorio A (corcoços

de mochos, nõo costrodos, de idode iguol ou superior o l2 meses, mos inferior o 24

meses) com l l,lO%.

Cbrfrcoçiio dc Cancoçot dê lôvlno
Dlô

o.llv

vrztArBtc DtE

Relotivomente ò conformoçoo musculor e oo estodo de gorduro, podemos verificor o

predominôncio de corcoços de bovino 03 (corcoços de bovino com conformoçÕo

musculor rozoóvel e estodo de gorduro médio) e 02 (corcoços de bovino com

conformoçÕo musculor rozoóvel e estodo de gorduro froco).

fehçfu cnlre o GorÈrmoçõo liusculor c o E$odo dc
Gorduro dc Bovhos Aútor
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Clossificoçõo de Corcoços de Suínos

As corcoços de suíno sõo clossificodos pelo método objetÍvo por um oporelho próprio
poro o efeito, em conformidode com o legisloçõo em vigor. Esto toreÍo é do
responsobilidode do estobelecimento de obote, sendo supervisionodo pelo médico
veterlndrlo.

As corcoços sÕo divididos em closses de ocordo com o teor estimodo de corne mogro
e clossificodos em conformidode com seis closses de
corne mogro em percentogem de peso do corcoço:
S - ó0% ou mois de corne mogro;

E- 55% ou mois de corne mogro;

U - 50% oté menos de 55% de corne mogro;

R- 45% oté menos de 50% de corne mogro;

O - 40% oté menos de 45% de corne mogro;

P - inferior o 40% de corne mogro.

O oporelho de clossificoçõo objetivo de corcoços de
suíno utilizodo no CARAM, E.P.E., de ocordo com os suos

especificoções. clossifico nos seis closses ocimo enumerodos, corcoços de suíno com
peso compreendido entre 50 e I l0 quÍlogromos.

As corcoços de suíno com peso compreendido entre 25 e 50 kg ficom englobodos no
cotegorio sem clossificoçõo.

Os vorroscos e os reprodutoros sõo clossificodos unicomenÌe quonto ò suo cotegorio
respetivomente V e R.

Os leitões, peso oté 25 quilogromos. estõo isentos de clossificoçõo.
Sob supervisõo do médico veterinório é eÍetuodo o oposiçõo dos morcos de
clossificoçõo dos corcoços pelos funcionórios odstritos oo estobelecimento de obote.
Aboixo segue o mopo de registo de clossificoçõo de corcoços de suíno no triénio.
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MAPA DE REGISTO DE CLASSIFICAçÃO DE CARCAçAS

SUÍNOS
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* ReÍere-se a todos os com

O peso é registado em kg, após a dedução do enxugo.

Clossificoçõo de Corcoços de Pequenos Ruminontes

A clossificoçõo de corcoços de pequenos ruminontes oprovodos, designodomente

ovinos e coprinos, foi reolizodo em 20ìó de ocordo com o mopo que segue, sob

supervisõo dos médicos veterinórios.
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lnspecõo Hiqio-Sonitório de Pescodo

A entrodo em vigor do Regulomento (CE) n." 854/2004, que estobelece regros

específicos de orgonizoçÕo dos controlos oficiois de produtos de origem onimol

destinodos oo consumo humono, boseio-se por um lodo no responsobílÌzoçÕo do
operodor pelo segurÕnço dos produtos que coloco no mercodo e por outro no

reolizoçõo de controlos oficiois em funçõo do ovolioçõo
de risco.

A obrigotoriedode legol de osseguror o inspeçõo

sonitorio de todos os lotes de produtos do pesco jo nÕo é

vigente, pelo que otuolmente bosto osseguror os

controlos regulores com bose no ovolioçõo de risco.

Os pressuposios que esÍõo no bose do regime de primeiro

vendo de pescodo em loïo, pelo sistemo de leilõo,

montém-se otuol, por trotor-se de um meconismo regulodor de preços neste setor,

pelo concentroçÕo do oferto e do procuro. pelo tronsporêncio no formoçõo de
preços e pelo controlo higio-soniÍório do pescodo.

Posto isto. e muito emboro o inspeçõo sonitório permonente em loto tenho deixodo de
ser obrigotório. o inspeçõo de pescodo no RegiÕo Autónomo do Modeiro é
ossegurodo de formo permonente no Loto do Funchol por um médico veterinório do
DIVA.

Nesto loto, o gronde moiorio do pescodo Íresco é obrÌgotoriomente sujeito o vendo
por sistemo de leilÕo, hovendo, contudo, olgumos situoções de controtos de
obostecimento, de ocordo com o previsto no legisloçõo.

No loto do Coniçol, pelo contrório o moiorio dos

lronsoções de compro de pescodo foz-se por ojuste

direto poro o indústrío, e somente umo pequeno
porte do pescodo é sujeito oo sistemo de leilõo, pelo

que o inspetor sonitorio openos se desloco o esto loto,

coso hojo solicitoçÕes.

Os lnspetores Sonitorios de Pescodo fundomentom os

suos decisÕes com bose no onólise sensoriol estondo implícíto o reconhecimento

imedioto do tipo de orte de pesco utilizodo poro o espécie o ser olvo de ovolioçõo
orgonolético, por ser um fotor determinonte no copocidode de conservoçÕo de
pescodo.
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Ao inspetor compete poro olém do inspeçÕo sonitorio do

pescodo e do verificoçoo clos conclições clos

emborcoçÕes de pesco, incidindo nos que revelem

moiores deficiêncicrs ou toxos de reprovoçÕo, dor

porticulor oÌençÕo e efetuor controlos nos lotos, nos

seguintes óreos: condiçÕes de descorgo,

encominhomento dos subprodutos, lestes loborotoriois

quc cfctuorom, rostreobilidode, quolidode do oguo,

codeio de frio, luto ontiprogos, verificoçõo de incumprimenfos detetodos e medidos

corretivos crplicodos, ouditorios de boos proticos de higiene e dos procedimenÍos

boseodos no sistemo HACCP, oçÕes de formoçÕo dodos, entre ouÌros.

Nos groficos oboixo, é possível verificor no Loto do Funchol o Ìotolidode de pescodo

inspecionodo por ono, quontitotivos e espécies, bem como visuolizor o percentogem

dos vorios espécies copturodos, foce oo ÌoÌol de pescodo.

Segundo os vcllores oboixo opresentodos, reloÌivos oo pescodo inspecionodo no Loto

do Funchol, podemos consÌotor o predominôncio do peixe espodo preto (55%),

seguindo-se os tunídeos e o chichorro.

De referir que nos groficos opresentodos no designoçÕo "outros espécies" estÕo

englobodos sobretudo os seguintes espécies: xoro (tuborÕo) e peixe fino,

nomeodomenfe porgo, sorgo, peixe cÕo, peixe ccrneiro, besugo, obroteo, freiro,

bogo, entre outros.

GhlnogrsÍosde Peccodo lmpecionodo no lolo do
Rrnchol porEspócle
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Cenlro de Embqlqgem de Ovos e Produçtio Regionol

No RegiÕo existe um Centro de Embologem de Ovos

detentor de número de controlo veterinório (NCV) e

constonte dos listos nocionois de estobelecimenlos

oprovodos, que efetuo o ínspeçõo. clossificoçõo e

embologem de ovos, pertencente ò empreso Ovo

Girõo, Ldo.

O Ceniro de Embologem de Ovos, procede mensolmente ò comunicoçõo dos

quontìiotÌvos de ovos clossificodos.

Relotivomente ò produçõo regionol, este centro clossifico ovos oriundos do suo

exploroçõo ovícolo e ovos provenientes de outros duos exploroções de golinhos

poedeiros regionois.

No tobelo seguinte esÌÕo opresentodos os totois em dúzios, em unidodes e em
quilogromos dos ovos produzidos no RAM e clossificodos no centro de embologem
oprovodo.

Cenlro de Embologem e Closrilicoçõo de Ovos - Nunes & Freilos (PTl28)

Movímenlo Anuol de de Ovos ã)ló

20.375,07114/.,O521.275,087t.310,01s7.574,0
Tcllol ern
Dúrlor

1.279.172,0t 9.736.13ó1.64.675
20.375,O74.144,0521 .275,087r.3ì0,0\57.574,020tó

sMLXLAnos

Tobl em kg.
Íobl em
Unidodes

Tolol em lÌízlos
Ovos

Reprovod
o3

Clocser dc Ovo: Aprovodos

Di'riscro c1e lnspeçcro r/eterìrrirrio e Aqrr,rcrlirreittctr
2l



Conirolos Oficiqis nq Areo de lnspeçõo de Cornes

No ombito do revisÕo do legisloçÕo sobre o higiene dos géneros olimentícios,

denominodo pocote higiene, o UniÕo Europeio defÌnÌu um quodro comunitórío poro os

controlos oficiois de produtos de origem onimol destinodos oo consumo humono e

estobelecendo regros específicos poro os cornes frescos, os moluscos bivolves, o leite

e os produtos lócleos. com entrodo em vigor o I de joneiro de 200ó.

Assim, o otividode dos médicos veterínórios oficiois, no exercício dos suos funções de

inspeçÕo sonitorio, definidos no Regulomento (CE) n." 854/2004, de 29 de obril,

englobo o reolizoçÕo de verificoçÕes em motodouros e instoloções de desmoncho

que comerciolizem corne fresco destinodo oo consumo humono, especiolmenle no

que diz respeito o:

o) lnformoçÕes sobre o codeio olimentor;

b) lnspeçÕo onfe morfem e inspeçõo post morfem;

c) Bem-estor dos onimois;

d)Auditorios de boos proticos de higiene;

e)Motérios de risco especificodos e outros subprodutos

onimois;

f) Tesies loborotoriois.

A Regiõo, poro olém dos estobelecimentos de obote, possuío em 20ì2 cinco solos de

desmoncho (SD), umo dos quois onexo oo motodouro de oves. Duronte o ono de

2013 encerrorom duos SD, ficondo openos três oprovcrdos sobre os quois em 2014

incidirom os controlos oficiois.

Os controlos de bem estor onimol no tronsporte rodoviório

e no obote sÕo reolizo,Cos pelos inspetores sonitórios nos

estobelecimentos de obote CARAM e Sodiprove, de

ocordo com o plono do DGAV e em coordenoçÕo com o

DireçÕo de Serviços de Produçõo e Soúde Animol (DSPSA),

tendo oté ò doto, os irreguloridodes detetodos nos

controlos no tronsporte resultodo em recomendoçÕes e odvertêncios oos

tronsportodores de onimois vivos.

No que se refere oos controlos oficiois no obote, os

operodores dos estobelecimentos têm sido oficiodos, poro

o obrìgotoriedode legol de proporcionor formoçÕo

específìco oo pessool odstrito ò oponho de oves,

trotodores e condutores de ocordo com o Regulomento

(CE) n."l /2005, bem como do pessool que procede oo

encominhomenÌo, oÌordoomenlo, crboÍe e ocisÕo,

conforme determinodo no Decreto-lei n.o 2B/96.
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Aíndo de formo sistemótico, os inspetores no estobelecimento de obote de oves,
procedem o umo ovolioçõo dos porômetros de bem estor em frongos. Os resultodos

mois relevontes do inspeçõo posl moriem sÕo os dermotites dos olmofodos plontores
(DAP), o toxo de rejeiçõo totol ossociodos o olgumos potologios específicos e oindo os

troumotismos,

Umo vez quc cstcs rcsultodos pcrmiÍcm identificor problemos de bem estclr no
exploroçõo. sempre que os mesmos sõo insotisfotórios os inspetores comunicom oo
detentor dos onimois, de modo o que sejom tomodos medidos odequodos.
O regime comunitório de roiulogem obrigotório do corne de bovino é oplicóvel em
todos os Estodos membros, de ocordo com Regulomento (CE) n." 1760/2000, de l7 de
julho, que estobelece um regime de identificoçÕo e registo de bovinos relotivo ò
rotulogem do corne de bovino. As normos doquele regulomento. no que se refere ò
rotulogem do corne de bovino, estõo descritos no Decreto-Lei n." 323-F/20O0, de 20 de
dezembro, que determino os regros o que deve obedecer o rotulogem obrigotórío e
focultotivo do corne de bovíno desde o obote oté oo consumidor finol.

Assim, os médicos veterinorios verificom oindo no decurso dos controlos o
cumprimento dos regros relotivos ò rotulogem obrigotório do corne bovino.
SolienÌomos que os controlos oficiois. de remoçÕo de
coluno vertebrol dos bovinos e encominhomento de
subprodutos de origem onimol poro eliminoçõo no

EstoçÕo de Trotomento de Resíduos Solidos do Meio

Serro, sõo efetuodos de modo sistemotico pelos

médicos veterinórios do DIVA.

Os médicos veterinórios do DIVA onolisom os registos

dos operodores o Íim de verificor se o rostreobilidode dos géneros olimentícios estó

ossegurodo em todos os foses de produçõo, tronsformoçÕo e distribuiçõo, conforme
estipulodo pelo Regulomento (CE) n.' 178/2OO2, de 28 de joneiro.

Os inspetores sonitórios, sempre que necessório, efetuom

colheitos de omostros, que sõo enviodos poro execuçÕo
no Loborotorio Regionol de Veterinório e Seguronço

Alimentor. sobretudo poro os deportomenios de
porositologio, no suo moiorio poro pesquiso do
Cyslicercus bovis. onotomo e histopotologio,

bromotologio e microbiologio.

No ômbito do vigilôncio do gripe oviório os inspetores sonitorios no estobelecimento
de obote de oves efetuorom no ono de 20ìó, sete colheitos de omostros de songue

em golinhos poedeiros e reprodutoros, segundo diretrizes do Divisõo de Proteçõo
Veterinorio e Pecuoriq.
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Conlrolos OÍiciois no Áreo de lnspeçcio de Cornes (201ó)

Plqno Nocionol de Pesquisq de Resíduos

O Plono Nocioncrl de Pesquiso de ResÍduos (PNPR) do cumprimento oo estobelecido

no Decreto-Lei no 148/1999, de 4 de moio, e no DecreÌo-Lei n" lB5/2005 de 4 de

novembro, e consiste bosicomente num sistemo de monitorizoçÕo que viso onolisor e

pôr em evidêncio os riscos de resíduos nos géneros olimentícios de origem onimol.

esclorecer os rozÕes do presenço desses resíduos nos olimentos, responsobilizondo

todos os intervenienles no codeÌo do produçÕo de onimois e de produtos de origem

onimol, pelo quolidode e seguronço dos produtos olimentores de origem onimol

desÌinodos oo consumo humono.

O controlo de resíduos requer, poro o efeito, colheitos de um determinodo número de

omostros oficiois, de formo o cumprir os nÍveis e

frequêncios de omostrogem exigidos, tendo em conto o

número de onimois obotidos e o produçÕo do ono

onterior. O tipo de moiriz e <r quontidode o colher poro

o pesquiso de codo grupo de resíduos sÕo os

convenientes tendo em conto os orgÕos olvo e os

mélodos onolíticos exisÌentes poro o efeito, o luz do
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conhecimento otuol.

Pretende-se com o suo execuçõo:

- Detetor o odmÍnistroçÕo ilegol de substôncios proibidos e o odministroçÕo obusivo
de substôncios outorizodos;

- Verificor o conformidode dos resíduos de medicomentos veterinórios com os limites

moximos de resíduos fixodos no Rcgulomcnto (UE) n.a 37l2OlO do ComissÕo, de 22 cle

dezembro de 2009;

- Controlor o concentroçõo dos contominontes ombientois, de ocordo com o
Regulomento (CE) n.'l88l /2006, do ComissÕo, de lg de dezembro. verificondo
Ìombóm o conformidode dos resíduos de pesticidqs com os níveis móximos fixodos no
Regulomento (cE) n3 396/2005. do Porlomento Europeu e do conselho, de 23 de
fevereiro.

Em coordenoçõo com o DireçÕo Gerol de Veterinório e Alimentoçõo (DGAV). foi
levodo o efeito por esto DívisÕo o plono de colheito de omostros poro pesquiso de
resíduos, no último triénio. conforme é possível verificor no
tobelo oboixo.

Estes Plonos forom executodos pelos médicos veterinórios

nos estobelecimentos de obote e exploroçÕes de onimois

vivos, englobondo o pesquiso de resíduos nos bovinos,

ovinos, coprinos, suínos e oves. nos oquoculturos, no loto
em pescodo selvogem. no leite. nos ovos, no mel e nos

produtos de origem onimol nos postos de inspeçõo fronteÍriços.

De reolçor que oté ò doto os resultodos obtidos nestos colheitos têm sido sotisfotóríos

nos vórios pesquisos.

As pesquisos efetuodos incidem sobre dois grondes grupos:

Grupo A - Substôncios com efeilo onobolizonte e substôncios nõo oulorizodos

Grupo B - Medicomentos veterinórios e conlominontes qmbienlqis

As mofrizes de pesquiso nos estobelecimentos de obote sõo: fígodo, músculo. gorduro
peri-renol, tiróide, rim, plosmo e urino.

Nos exploroçÕes de onimoís vivos: omostros de olimento,
óguo de obeberomento e urino.

No centro de embologem: ovos.

Nos oquoculturos e loto: músculo de peixe.

i[rc--.**'i
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Plono de lnspecõo dos Géneros Alimenlícios íPIGAì

O Plono de lnspeçôo dos Géneros Alimentícios (PIGA) viso dor cumprimento oo

determinqdo pelo Decrelo-Lei n." 193/2004. de 17 de ogosto, que tronspÕe o Diretivo

n." 2OO3/99ICE do Porlomento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro de 2003,

relotivo ò vigilôncio dos zoonoses e dos ogentes zoonóticos.

O progromo de vigilôncio dos zoonoses do DireçÕo Gerol de AlimentoçÕo e

Veterinório (DGAV), compreendendo os ogentes indicodos do citodo decreto-lei, é

composto por plonos sectoriois interdependentes por Regiõo e é complemeniodo

pelos disposições relotivos ò epidemiovigilôncio.

É complementor. em motério de seguronço do codeio olimentor, o progromos de

controlo de outros perigos e o progromos homólogos relotivos ò olimentoçõo onimol.

Objectivos gerois:

- Contribuir poro o solvoguordo olimentor e defeso do soÚde pÚblico;

- Adequoçõo òs disposições comunitórios e internocionois sobre os critérios

microbiológicos nos produtos olimentores de origem onimol e nÕo onimol,

nomeodomenÌe no que concerne oos ogentes zoonóficos;
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No RAM, esie plono teve início no ono de 2013. Desde esso doto iem sido executodo
no RegiÕo por médicos veterinóríos desto Divisõo tendo sido oplicodo o todos os foses

do codeio olimentor, desde o produçõo oté oo género olimentício de origem onimol
pronto poro consumo humono.

Os ogentes zoonóticos pesquisodos encontrom-se no tobelo oboixo, por tipo de
produto e por espócie. Nesto tobelo podcmos oindo verificor o distribuiçÕo clss
pesquisos por loborotório reolçondo que forom reolizodos no LRVSA o moiorio dos

onólises.

O plono proposto foi executodo no Regiõo no suq totolidode, tendo openos o referir
que no ono de 20ìó, obtivemos 3 omostros com resultodos nÕo conformes, positivo no
pesquiso de Compylobocter spp.: I colheito de omostros de frongo temperodo; ì

colheito em corne fresco de Írongo e I colheito de omostros de peles de pescoço de
frongo, tendo o operodor sido notificodo, no sentido de reforçor os medidos de
higÍene e do controlo dos motérios-primos rececionodos, bem como efetuodo o
inquérito epÍdemiológico.
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Proqromo de Viqilôncio e Comunicqçõo de Resislêncio Anlimicrobiono
íPVRAMì

A vigilôncio e comunicoçõo de dodos sobre o resistêncio ontimicrobiono o reolizor

pelos Estodos-Membros (EM) é do responsobilidode do outoridode competente (n." 3

do orÌigo 7 .o, n.o I do ortigo Lo, ponto B do onexo ll e onexo lV do DireÌivo 2O03/?g lCE,
tronsposto poro o ordem jurídico nocionol pelo Decreto-Leí n." 193/2004, de 17 de
ogosto).

A Decisõo de ExecuçÕo do Comissõo 2013/652/EU, de 12 de novembro de 2013.

oplicóvel o portir de I de joneiro de 2014, estobelece regros pormenorizodos poro o
vigilÔncio e comunicoçõo de dodos de formo hormonizodo sobre resistêncio

oniimicrobiono o reolizor pelos Estodos-Membros em conformidode com o legisloçÕo

referido no porógrofo onterior.

É determinodo que os Estodos-membros reolizem, olternodomente, de dois em dois

onos, o omostrogem e os testes de sensibílidode ontimicrobiono previstos nos ortigos

2." e 4." poro codo combinoçÕo de espécie bocteriono e tipo de omostro, de ocordo
com o seguinte rotoçõo:

- Nos onos de 2014, 2016, 2018 e 2O2O, golinhos poedeiros, golinhos

reprodutoros. fronqos de corne e respetivo corne fresco e perus de engordo;
- Nos onos de 2015. 2017 e 2019, suínos, bovinos com menos de ì ono de idode,

corne de suíno e corne de bovino.

Neste contexto foi proposto pelo DGAV poro o poís em 2016, o vigilôncio
obrongendo os seguintes ogentes:

o) lsolodos de Solmonel/o spp.

Neste ômbito, sõo utilizodos os isolodos obtidos dos onólises efetuodos pelos

operodores dos empresos do setor olimentor desto Regiõo, no ômbito do
oplicoçÕo dos critérios de higiene.

b) lsolodos do indÌcodor comensolE. coli e de C. jejuni.

Esto RegiÕo nÕo foi contemplodo, pois troto-se de um plono de omostrogem
oleotório. com incidêncío nos motodouros que obotom pelo menos 60% do
produçõo onimol de codo espécie selecionodo. começondo pelos motodouros
de moior copocidode.

De referir que em 2Ol4 o Regiõo hovio sido contemplodo com colheitos de omostros

de cecos de Írongos de corne poro o vigilôncio do Compylobocter jejuni e

CompylobocÍer coli e indicodor comensol E.Coli.

I
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Plono de Acomoonhqmenlo do lnspecõo Sqnilóriq - PAIS

O Plono de Acomponhomenlo do lnspeçõo Sonitório (PAIS) é um plono de controlo

oficiol que pretende promover o eficócio e o eficiêncio dos controlos oficicris no

ômbito do inspeçõo sonitório de cornes frescos.

O PAIS 2013-201 5, plono trionuol eloborodo e desenvolvido pelo DGAV, foi

implementodo desde julho de 2013, com objetivos deÍinidos poro 20ì3,2O14 e 2O15.

Apos esto primeiro fose de implementoçÕo, houve revisÕo do mesmo pelo DGAV,

tendo possodo o ser um plono sem fim definido, em que o número de supervisoes o

reolizor onuolmente por codo regiÕo é definido onuolmente consoonte o nÚmero de

motodouros otivos e o número de técnicos ofetos o torefos de inspeçõo em codo

ono.

No ono de 201ó o visito de supervisÕo reolizou-se oo serviço de lnspeçÕo SonitÓrio no

estobelecimento de obote de oves, tendo o suo execuçÕo sido muito sotisfotorio e

sido cumpridos os objetivos e prozos definidos iniciolmenle.

Sislemo de lnformqçõo do Plono de Aprovoçõo e Conirolo dos

Estqbelecimenlos - SIPACE

O SIPACE, sistemo criodo pelo DGAV, pretende melhoror o copocidode de resposto e

odoptoçõo dos serviços òs novos exigêncios. otrovés do crioçÕo de umo ploloformo

de informoçõo que suporto os torefos inerentes oos controlos oficiclis, em motério de

Soúde Públíco e em olgumos vertentes do Soúde Anímol.

Esto ploioformo compreende vórios módulos: lnspeçõo Sonitorio de ungulodos, oves e

pescodo, regÌsto de colheitos de omostros no ômbito do inspeçÕo, PNPR, PIGA,

PVRAM. PAIS, registo de dodos relotivos o pesquiso de lríchinello, regÍsto de doenços

de decloroçÕo obrigotório, entre outros.

Esto plotoformo obronge tombém o registo de operodores e controlos oficiois

efetuodos nos estobelecimentos, sendo oindo utilizodo poro divulgoçõo de

informoçõo e procedimentos o todos os técnicos nelo intervenientes.

A portirde julho de 201 Ì. os médicos veterinórios desto Divisõo possorom o introduzir

todo o informoçõo relotivo oos modulos mencionodos.

A DGAV eÍeiuo o monitorizoçõo e gestÕo de inlroduçõo destes dodos no referido

plotoformo. De referir, que os técnicos desto DivisÕo têm cumprido no íntegro com os

torefos inerentes oo SIPACE.
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Plqno Nocionol de Controlo de Conlominontes ípNCCì

O Plono Nocionol de Controlo de Contominontes nos Géneros Alímentícios de Origem
Nõo Animol define umo metodologio de controlo que permito osseguror, em todos os

foses do codeio olimentor, o verificoçõo do cumprimento dos requisitos em motério
de legisloçõo de contomínontcs nos góncros olimentícios de origem nÕo oninrol.
Os controlos oficiois sÕo efeluodos no produçõo primorio, nos estobelecimentos onde
sõo preporodos, ormozenodos, tronsformodos e/ou embolodos géneros olimentícios
de origem nÕo onimol. e nos estobelecimentos retolhisios, com visto o verificor o

cumprimento do legisloçõo olimentor oplicóvel nesto motério.
A DGAV, mois especificomente o Direçõo de Serviços de NuÌriçõo e AlimentoçÕo
(DSNA), eloboro e envio o plono poro execuçÕo. O custo dos onólises fico o corgo do
DGAV, openos necessitomos conlemplor no orçomento os despesos tÍdos com o

tronsporte dos omostros poro os loborotorios indicodos no plono pelo DGAV.

No ono de 201ó, os técnicos do DIVA, otendendo oo tipo de produto e determinoçõo
onolítico o pesquisor, identificorom foce ò otividode económico dos operodores
regionois, os estobelecimentos olvo poro o execuçÕo do omostrogem, tendo
reolizodo os ìó colheitos de omostros em 9 empresos regionois diferentes.
Forom colhidos omostros de bolocho, mosso, forinho de milho bronco, põo de formo,
broos de mel, politos de cervejo, forinho de trigo, forinho de trigo integrol, omendoins
sem sol, coju com sol, cofé torrodo, bototos, olfoce, tomote.loronjo e moçõ golden.
Temos o ossinolor que todos os resultodos obtidos do omostrogem efetuodo forom
conformes. considerondo os limites estipulodos no legisloçÕo em vigor.
No quodro seguinte estõo corocterizodos os colheitos de omostros bem como os

determinoções onolíticos efetuodos no ono de 2016.
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Plono de Controlo de Suplementos Alímenlores ípCSAì

O principol objetivo deste plono consiste em osseguror o verificoçõo do cumprimento
dos requisitos em motério de legisloçõo dos suplementos olímentores em todos os foses

do codeio olimentor. contribuindo desto formo poro o proÌeçõo do soúde público e
defeso dos interesses dos consumÍdores.

No controlo oficÍol dos suplementos olimentores estõo definidos procedimentos oo
níveldo produçõo, colocoçõo no mercodo e importoçôo.
A Regiõo nõo possuiestobelecimentos produtores de suplementos olimentores.
No ono de 20ìó o Direçõo Gerol de Alimentoçõo e Veterinório (DGAV), oÍrovés do
DSNA, selecionou poro o efeito um distribuidor regíonol poro o reolizoçÕo de colheítos
de omostros.

Os técnicos do DIVA executorom nesse operodor/distribuidor regionol 2 colheitos de
omostros poro pesquiso de 4 determinoções onolíticos, conforme é possível verificor no
quodro oboixo.

Todos os resultodos obtidos forom conformes, otendendo oos limites estipulodos no
legisloçÕo vigente.
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Plono de Conlrolo de Moieriois e Obietos deslinodos q entrqr em

Conloclo com Géneros Alimenlícios íPCMCì

O Plono de Controlo dos moteriois e objetos destinodos o entror em contocto com os

géneros olimenÌícios define os procedimentos relotivos oos controlos oficiois do

cumprimenÍo dos disposiçÕes no ômbito do Regulomento (CE) n." 193512004, relotivo

oos moteriois e objetos destinodos o enfror em contocto com olimentos.

Poro o verificoçõo dos requisitos específicos oplicoveis oo fobrico e ò comerciolizoçÕo

destes moteriois, medionte colheiÍos de omostros e onolise, e de modo o que o

execuçÕo do plono de controlo oficiol ocorro de formo hormonizodo o nível nocionol

e de ocordo com o legisloçÕo vigente, o DGAV eloborou o plono e emonou diretrizes,

normos, procedimentos sobre o colheito e o Ìronsporte dos omostros, ossim como

determinou o loborotorio de envio do moteriolcolhido.

Assim, no ono de 201ó, no dÌstribuiçÕo dos colheitos de omostros pelos vorios direçÕes

regionois nocionois e regiões ouÌónomos, o DGAV/DSNA selecionou poro omostrogem

um fobriconte regionol.

De ocordo com o estipulodo os Ìécnìcos do DIVA reolizorom I colheito de omostros de

moleriois e objetos de motério plostico nesse fobriconte, conforme o determinoçÕo

onolítico estipulodo.

De reÍerir que o resultodo obtido foi conforme. de ocordo com os limítes estipulodos nc:

legisloçÕo oplÌcóvel.

CONFORÍú€MiEÍaçãoTotal(DIPCMC7CF16LsrM
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DRAP/RA

Plano de Controlo dos Materiais e Obiectos destinados a entrar em Contacto com os Géneros Alimentícios

Ano 2016

Enirodo de Produlos de Orioem Animol Provenientes de Portuool

Continenlql incluindo o Reoiõo Aulónomo dos Açores Uniõo Europeio e

Poíses Terceiros

A tobelo seguinÌe opresento os entrodos de produtos de origem onimol no RAM por

proveniêncio, produÌo e por peso no ono de 201ó. Englobo os remessos que

chegorom ò Regiõo por vio morítimo e oéreo.
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46.160.164.O71.O27.146,593.s88.304.3841.544.713, t 0IoÌol [kgì

3.617.378.43206.855,073.4I 0.523.3ócorne PrepoÍodor,Je

3.17 4.47 6.968 Ì .ó50,00óó9.800,0ó2.423.026,90
Produïos do pesco

iinclui trcnsformodos )

177.543.1014.800.00162.743.10Ovcs e Ovoprcdutos

239.88t51,2088.ó8
Outros cornes de oves

r;cisio. olmtlc gJ.soì

140.00140.00
OuÌros cornes (jovoli

veqdol

ì58.340.552.358,40155.982. Ì5Miudezos de suÍno

52.683,4325.008,00I I .ó84, Ìó15.991,27Miudezos de frongo

t7 6.15?,4260.238,2579.983,5635.937,ó ÌMiudezos de bovino

35.07 4,6032.126,002.948,60Mel

22.885.520,28648.576,9ó22.236.943,32
LeiÍe e produtos

lqcÌeos

6.048.891,79342.037,485.70ó.854.31Corne de suíno

4 Ì 7.895.8356.361,37361.534,46Corne de perú

86.912,3535.54ó,8851.365,47Corne de poÌo

177.499,7734.324,3629.593,33Ì 13.582.08Corne de ovino

3.603.710,281 .130.241 ,712.473.468,57Corne de frongo

54.805, Ì 4I0.130,3244.67 4,82Corne de coelho

I 9.52 Ì ,001.12Ì.00t8.400,00Corne de codorniz

21.975,4121 .97 5,41Corne de coprino

1.352,931.254,9398,00Corne de coço

5.450.042,92825.925,983ì5.ó8Ì.954.308.434,99Corne de bovÌno

SubtolqÍ

201 6

Produlos de origem
qnimol

Poíses Terceiros *Uniõo Europeio
Portugol

Conlínenlol/A çores

Enlrodo no Regiõo Autónomo do Modeiro de Produtos de origem Animol
Provenientes de Porlugol Continentol, incluindo R.A.A., Uniõo Europeio e

Poíses Terceiros

* inclui as remessiìs de Produtos de Origem Animal com controlo veterinário realizado no PIF do
Caniçal, bem como remessas controladas noutros PIF's, designadamente Holanda, Porto e Lisboa
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Controlos Veterinórios oplicóveis oo Comércio lntrocomunitório e
Nocionol

O controlo oficiol dos géneros olimenÌícios de origem onimol provenientes de outros

Estodos Membros é reolizodo de formo o gorontir que os disposiçÕes comunitórios de

higiene público. soúde e bem-estor onimolsõo cumpridos.

De ocordo com o estipulodo no Decreto-Lei n.o

3712009, de l0 de fevereiro, os operodores o quem

sejom fornecidos produtos provenientes de outro

Estodo Membro (EM) ficom sujeitos o um registo

prévio como operodor/recetor junto destes Serviços.

e sempre que rececionom produtos de origem

onimol têm o obrigotoriedode de comunicor o

chegodo dos produtos, em tempo útil, de modo o

permitir o reolizoçÕo dos controlos.

Os controlos veterinórios têm início no estodo membro de origem, só podendo ser

comerciolizodos produtos obtidos, conïrolodos, morcodos e rotulodos em

conformidode com o regulomentoçõo comunitório.

No EM de desïino sõo reolizodos controlos oficiois por sondogem e de coróter nÕo

discriminotório. poro verificoçÕo dos produtos provenientes de outros Estodos

Membros, dos certificodos ou documentoçÕo de ocomponhomento.

Quondo os controlos no desiino revelom que

o produto nÕo sotisfoz os condições

estobelecidos pelo legisloçõo comunitório

e/ou nocionol, ou sempre que se registe

incumprimento relotivomente oo ceriificodo

ou oos documenios, o Estodo Membro de

origem ó notificodo.

A portir do ono de 2012, otrovés do Progromo lnformótico dos Operodores/Recetores

lntrocomuniÌorios de Produtos de Origem Animol, os operodores regionois possorom o

efetuor os ovisos prévios "Online" do chegodo dos produtos de origem onimol de

outros Estodos Membros (EM).

Esto DivisÕo controlo o chegodo o Regíõo de todos os produtos de origem onimol

(POA), provenientes do Uniõo Europeio otrovés do oviso prévio obrigotório por porte

dos operodores no sistemo de operodor/recetor e pelo consulto dos monifestos

morítimos, monifestos oéreos e cortos de porte, enviodos pelos tronsitórios. empresos

de novegoçõo e/ou despochontes oficiois. Deste modo efetuomos o confrontoçõo
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de dodos entre os ovisos prévíos de chegodo de remessos enviodos pelos operodores
e os monifesfos.

Relotivomente oos produtos de origem onimol do Espoço Nocionol, poro os quois nÕo

é obrigotório o oviso prévio, solicitomos desde hó vórios onos oos operodores que

comuniquem os chegodos dos produtos de orígem onimol, medionte opresentoçõo
de um modelo de impresso concebido poro o efeito.

Deste modo, conseguimos efetuor relotivomente o estos remessos, um controlo de
entrodos. boseodo no mesmo cruzomento de dodos utilizodo poro os trocos
introcomunitorios.

Esto confrontoçõo de dodos possibílito, poro olém de um levontomento estotístico dos

entrodos de produtos no RegiÕo, o deteçõo de produtos nõo comunicodos e
identificoçõo de novos operodores. Quondo identíficodos novos operodores ou

produtos nÕo comunicodos, os destinotorios dos remessos sõo contotodos por técnicos
desto DivÍsÕo poro que sejom recolhidos todos os informoções necessórios, no intuito

de regulorizor os situoções.

Os controlos oficiois reolizodos pelos médÌcos veterinórios do DIVA oos produtos

provenientes de outros EsÌodos Membros, têm por bose umo listogem de
operodores/recetores registodos e estobelecimentos oprovodos por tipo de produtos

outorizodos o rececionor.

sõo efetuodos sempre controlos documentois oos produtos de EM, dodo o
obrigoïoriedode legol do operodor comunicor. com o devido ontecedêncio, o doto e

horo de chegodo dos produtos òs suos instoloções, otrovés do oplicoçÕo informótico
dos operodores/recetores de produtos de origem onimol poro consumo humono do
DGAV. Nolguns cosos, quondo possível, mos sempre que os siluoçÕes o exijom, sõo

reolizodos controlos de identidode e físicos. De iguol modo, reolizomos oíndo controlos

oficioÍs o remessos provenientes do Espoço Nocionol.

Todos os remessos de corne de bovino, independenfemente de serem provenientes

do espoço comunitório ou nocionol, sõo sujeitos ò chegodo ò RegiÕo, pelos médÍcos
veterinórios do DIVA, o conirolos poro verificor o rostreobilidode e cumprimento do
obrìgoïoríedode legol de remoçõo do coluno vertebrol e gônglios dos roízes dorsoís

dos onimois de mois de trinto meses de ídode.

No tobelo seguinte podemos verificor o entrodo de produtos de origem onimol
provenientes do Comunidode Europeio e Espoço Nocionol, incluindo o Regiõo

Autonomo dos Açores, por produto e peso em quilogromos.
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Enhodq de Produlos de Origem Animol Provenientes do Unicio Europeio e do
Espoço Nocionol

2016
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Conlrolos Veterinórios à lmporlocõo de Produtos de Orioem Animol
Provenientes de Poíses Terceiros

Os Controlos Veterinórios nos imporloçÕes de Poíses Terceiros têm como objetivos

primordiois gorontÌr o solvoguordo do soúde público e do soúde onimol no espoço

comunitorio, otrovés do odoçõo de um regime hcrrmonizodo de condições de

imporloçÕo comum em todo o

UniÕo Europeio, enquodrodo

numo lógico de mercodo, com

visto o minimizor eventuois otriÌos

oos fluxos normois do mercodo.

Os Postos de lnspeçÕo Fronteiriços

(PlF) forom criodos oo longo do

espoÇo Comunitório, junÌo òs

fronteiros morítimos, terreslres e oeroporluórios, como instrumento necessório poro o

reolizoçÕo dos controlos veterinorios.

No Regiõo AuÌónomo do Modeiro existem dois Postos de lnspeçÕo constonÌes dos

Listos ComuniÌórios de PIF Aprovodos: Posto de lnspeçõo Fronteiriço do Porïo do

Coniçol e o Posto de lnspeçÕo Fronteiriço do Aeroporto do Modeiro. Ambos estÕo

outorizodos poro o receçÕo de produtos de origem

onimol poro consumo humono, embolodos

(congelodos/refrigerodos), estondo oindo o PIF

Aeroporto do Modeiro outorizodo poro remessos de

produtos de origem onimol poro consumo humono,

embolodos, sem requisitos de temperoturo.

Os controlos veferinorios reolizodos pelos médicos

veterinórios engloborom três etopos: controlo documentol,

identidode e físico. Os controlos onolíticos forom efetuodos

no ômbito dos plonos nocionois. por suspeito, com bose no

Sistemo de Alerio Ropido poro Alimentos e Alimentoçõo

Animol (RASFF) e no cumprimento dos medidos de

solvoguordo. Quondo efetuodos por suspeito, os mercodorios ficorom retidos olé o

obiençÕo dos resultodos dos onólises.

O RASFF viso restringir o colocoçõo no

mercodo ou impor o retirodo do

mercodo de géneros olimentícios ou
Ropd Alerr Svst'e1n Íor Food ond F td 

olimentos poro onimois, que veicurem

um risco grove, direto ou indireto poro o Soúde Humono.

RASFF
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A decloroçõo do chegodo de remessos oo PlF, efetuodo
obrigotoriomente com o devido ontecedêncio pelo importodor,
bem como introduçõo dos dodos dos controlos veterinorios

reolizodos pelos médicos veterinorios, é declorodo no Sistemo

Troces (Trode Control ond Expert System).

O TRACFS é de especiol importôncio, pelo focto de ser umo
rede tronseuropeio de notificoçõo, ceriificoçõo e monitorizoçÕo de importoções, que
ligo os vorios outoridodes dos Estodos Membros do Uniõo Europeio. permitíndo deste
modo umo rópido ïronsmissõo de informoçõo relevonte o todos os PIF dos remessos de
produtos controlodos e destinos dodos òs mesmos.

Os médicos veterinórios dos PIF do Regiõo com ocesso o esto rede e ò rede do RASFF

executorom em 201 6, 100% de controlos veterinorios oos produtos de origem onimol
provenientes de poíses ferceiros, nõo iendo hovido produtos rejeitodos.

Aboíxo segue um primeiro grofico onde estõo representodos os quontitotivos de
produtos de origem onimol sujeitos o controlo veterinório no PIF do Coniçol, por
importodor, tÌpo de produto e poís terceiro.

Verificomos em 201ó. nos entrodos de remessos pelo PIF Coniçol, que o corne de
bovino é oriundo do Américo do Sul (Uruguoi). Relotivomente oo pescodo e oos

moluscos enÌrorom remessos de peixe fino e polvo do euénio e poïo do perú.

?lt CorÍçol
Êntodo de Produlos de Odgem Animol Provenlenles de Poíses

TerceÍros por lmporlodor e por lipo de Produlo
20r6
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No segundo grófico. e de formo idêntico, estõo evidenciodos os remessos que

emboro jÓ tenhom sido olvo de controlos veterinórios e livre prótico sonitório noutros

PIF Nocionois ou Comunitorios, desÌgnodomente Lisboo, Porlo e Holondo, derom
entrodo no Regiõo poro controlo oduoneiro.
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Oulros PIF

Enlrodo de hoduÍos de Origem Animol Provenientes de Poíses Terceiros
por lmpododor e lipo de Produlo
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Muitos vezes, os controlos noutros PIF ficom o dever-se òs olteroções dos rotos e

escolos dos novios porto contentores, bem como o interesses de olguns portos com PIF

oprovodos concorrerem pelos principoís rotos comerciois.

A gronde voriobilidode registodo neste ono, quer quonto oo PIF de controlo dos

remessos, quer quonto oo número de remessos por produto e por poís terceiro,

tombém fico o dever-se oo importodor, umo vez que é ele que efetuo os tronsoções

comerciois com os operodores dos poíses terceiros, com bose muitos vezes numo

procuro de mercodo e poder de compro do consumidor por determinodos produtos,

enlre ouÌros fotores.

Emboro nÕo estejo representodo

groficomente é possível consultor

por ono. o peso totol de remessos

por tipo de produio com origem em

Poíses Terceiros, no quodro do

pogino 35, onde se enconlrom os

regisïos de todos os produtos de

origem onimol que entrorom no

RegiÕo. Esses regístos incluem os remessos de produtos de origem onimol controlodos

no PIF Coniçol, bem como noutros PlF.
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Plqno de Conlrolo de Reslos de Cozinho e de Mesq de Tronsporles
lnternocionois

Num mundo globolizodo, o livre circuloçõo de pessoos e bens potencío o introduçõo
de doenços onímois no espoço europeu. Devido òs diferenços enÌre os sistemos

produtivos de géneros olimentícios de origem onimol, os

normos sonitorios e os sístemos de controlo oficiol dos

poíses terceíros. relotivomente oos do Europo, o

introduçõo de géneros olimentícios provenientes doqueles

poíses constiÌuí um risco ocrescido que deve ser

controlodo.

Com visto o prevenir o introduçÕo de doenços onimoís

no Europo, o Porlomento Europeu e o Conselho, otrovés

do Regulomento (CE) n.' 1774/2OO2, de l0 de dezembro,
posteriormente revogodo pelo Regulomento (CE) n.o

1069/20O?, de 2l de outubro, interditorom o uiilizoçõo de
restos de cozinho e de meso no olimentoçÕo de onimoÌs de crioçÕo e deÌerminorom o

clossificoçÕo como moteriois de cotegorio l. de risco mois elevodo, os restos de
cozinho e de meso (RCM) provenientes de meios de tronsporte internocionois,

obrigondo ò suo eliminoçõo por incineroçÕo, coincineroçõo ou oterro outorizodo.
Neste propósito, o DGAV definiu um plono de controlo oficiol. tendo como objetívo
estobelecer regros poro o controlo de RCM provenientes de tronsportes infernocionois

de poíses terceiros, nomeodomente tronsportes oéreos e morítimos comerciois e nõo
comerciois, de possogeiros e mercodorios e tronsportes porticulores, nomeodomente
emborcoções de recreio, sob olçodo dos Auloridodes Aeroportuórios, Portuorios e

Entidodes responsóveis pelos morinos.

Assim, em 201ó os técnicos do DivisÕo. reolizorom controlos oficiois poro verificor no

Aeroporto do Modeiro, Porto do Funchol e nos 3 morinos selecionodos pelo DGAV, os

operoçÕes de recolho, ocondicionomento, ormozenogem e

encominhomento de RCM de Poíses Terceiros.

Nos Aeroportos como os RCM de poíses terceiros resultom do
serviço de refeiçÕes o bordo e olimentos e restos de

olimentos recolhidos duronte o serviço de limpezo,

efetuomos o controlo òs instoloções do empreso de cotering

Restflight Modeiro.

No Porto do Funchol, foi conlrolodo o empreso APRAM- Administroçõo dos portos do
Modeiro, entidode responsóvel pelo gestÕo dos RCM de emborcoções de cruzeiro e

megoiotes e nos morinos, forom controlodos o do Funchol, Quinto do Lorde e do Porto

Sonto os RCM dos emborcoções de recreio, provenientes de poíses terceiros.
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Forom ossim efetuodos no ono de 2016, um lotol de 5 conïrolos de supervisõo oos sítios

ocimo referidos.

A lisïo de locois o controlor onuolmente é estobelecido pelo DGAV, em funçÕo do

onólÌse de risco boseodo no ovolioçõo de fotores, toís como o número de movimentos

e resullodos dos controlos oficíois onteriores, e oindo o risco sonitorio dos poíses de

origem e quonÍidode de RCM.

De referir que, neste ômbito e desde 2008, forom sempre

efeÌuodos por técnicos desto Divisõo controlos de RCM

oo nível do coÍering no Aeroporto do Modeiro e

divulgoçÕo destos regros pelos operodores do Porto do

Funchol e morinos do RegiÕo, incluindo reuniÕes com os

responsóveis dos mesmos, no entonto somente o portir de

20ì4 os controlos possorom o ser reolizodos de ocordo com os novos diretrízes do

DGAV, estobelecidos em plono proprio com procedimentos especíÍicos poro o efeito,

como otros exposto, pelo que, poro olém do oeroporto olorgomos estes controlos oo

porto e morinos selecionodos.

lnlroducõo de Remessos Pessoois de Produtos de Oriqem Animol nq
Boqoqem Pessool dos Possoqeiros Provenienles de Poíses Terceiros

,.MAIS VALE PREVENIR DO QUE REMEDIAR''

No intuito de evitor o íntroduçÕo de doenços infeciosos dos onimois vivos e prevenir o

suo lronsmissÕo oos seres humonos e onimois. otrovés de remessos pessoois de

produtos de origem onimol provenientes de poíses terceiros contidos no bogogem dos

viojontes, sõo efetuodos pelos médicos velerinórios controlos no PonÌo de Entrodo (PE)

do Aeroporto do Modeiro. no ômbito do Regulomento no 206/2009 do ComissÕo, de 5

de morço.

Estes controlos sõo reolizodos pelos médicos veterinórios do

DIVA, em orticuloçÕo com os oulros enÌidodes envolvidos,

designodomente o Autoridode Tributório e Aduoneiro (AT) e

Autoridode Aeroportuório.

ConsÍderondo os produÌos de origem onimol com coróter

meromente pessool umo dos portos de disseminoçÕo de

doenços, o introduçõo de remessos pessoois provenientes de

poíses terceiros estó interdito e/ou limitodo o determinodos

quontidodes, pelo que forom opreendidos e destruídos

remessos do bogogem pessool dos possogeiros no PE do Aeroporto do Modeiro, em

coloboroçÕo com o respetivo DelegoçÕo Aduoneiro. Os subproduios de origem

onimol opreendidos sÕo sujeitos o eliminoçÕo por incineroçôo no EstoçÕo de

Trotomento de ResÍduos Sólidos do Meio Serrcr.
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De ocordo com diretrizes do DGAV, e por ono, reolizomos oindo visítos de supervisõo

oo Aeroporto do Modeiro, poro veriÍicor o publiciioçõo e divulgoçÕo dos regros junto
dos viojontes e público em gerol. Neste ômbito sõo oindo efetuodos visitos oo Porto do
Funchol e CTT - Correios de Portugol.

A publicitoçõo viso olertor os viojontes poro o importôncío dos questões do Soúde

Público c Anímol, dor o conhecer os regros implementodos ò irrlrocluçüo cle proclutos

de origem onimol e encorojor poro o necessidode de olteroçÕo dos seus hóbitos, nÕo

trozendo produtos ilegois, dodo o elevodo risco de entrodo e propogoçõo de
doenços infeciosos, sobretudo o febre oftoso de focil e ropido disseminoçÕo entre os

ungulodos e que ocorreto groves prejuízos económicos.

No grófico seguinte estõo indicodos os tipos de produtos opreendídos por poís

terceiro, constotondo-se que o Venezuelo é de longe o poís que registo o moior
nÚmero de opreensões desto noturezo, sobretudo de corne e produtos córneos e leite

e produtos loteos, cujo introduçõo nÕo é permitido. A extenso comunídode
modeirense existente noquele poís. que com olgumo reguloridode visito os seus

fomiliores no Regiõo podem justificor esto elevodo incidêncio. Como referido
onteriormenÌe, emboro hojo publicitoçõo no oeroporto sobre estos regros, verifico-se

oindo ò chegodo que olegom desconhecÍmento dos mesmos.
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lnlroduçõo de Animois de Componhiq sem Cqróler Comerciql de Poíses

Terceiros
"AS DOENÇAS NÃO RESPEITAM FRONTEIRAS"

De formo o prevenir o tronsmissÕo de doenços

infeciosos oos seres humonos e onimois vivos, forom

criodos pelo ComunÌdode Europeio, regros poro o

circuloçÕo de onimois de componhio, sem corÓler

comercicrl, provenientes ou reintroduzidos opos

estodicr em poíses de foro do UniÕo Europeio.

A legisloçÕo viso crior condiçÕes de polício sonilorio

hormonizodos de circuloçÕo desÌes onimois, sendo

que olgumos dos disposiçÕes nomeodomente os relotivos o roivo, têm por objetivo o

proteçÕo do soúde Público, oo posso que outros visom unicomente o soÚde onimol.

A roivo constitui oindo nos dios de hoje umo gronde preocupoçÕo poro o

Comunidode, umo vez que os cosos de roivo observodos nos cornívoros de

componhio no Ìerritorio do Comunidode, no suo moiorio, sÕo de onimois originorios de

poíses terceiros onde perduro umo endemio de roivo de tipo citodino.

A RAM possui desde ho vorios onos um Ponto de Entrodo de

Viojontes (PEV) oprovodo no Aeroporto do Modeiro, poro efetuor

os controlos veterinórios. Desde ogosto de 2012, foi criodo e

outorizodo pelo DGAV um novo Ponto de Entrodo de Viojontes no

Porto do Funchol, poro permiÌir os controlos veterinórios ò

chegodo de onimois de componhio de poíses terceiros em novios de cruzeiro. O

mesmo foi criodo otrovés de um memorondo entre este Serviço e o AT, com o

coloboroçÕo do Autoridode Portuorio.

Os médicos veÌerinorios do DivisÕo têm oo nÍvel dos PEV, Aeroporto e Porto, reolizodo

controlos veterinorios o todos os onimois de componhio sem corÓter comerciol

provenienÌes de Poíses Terceiros, conforme estipulodo no Regulomento (UE) rì.o

57612013, de ì2 de junho e Regulomento de ExecuçÕo (UE)

n." 57712013, de 28 de junho. Alguns controlos revelom

ineguloridodes o chegodo dos onimois o RegiÕo, sobretudo

nos provenientes do Venezuelo, pelo que nesses cosos temos

implementodo umo quorenteno domiciliorio dos mesmos,

sob controlo oficiol, oté perfozerem os requisiios exigidos, de

ocordo com o despocho oprovodo pelo DGAV.
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Os médicos veterinórios têm oíndo um popel preponderonte de divulgoçõo dos regros

de introduçÕo. quer junto dos proprietorios ò chegodo e soído dos onimois de

componhio do RegíÕo, quer junto de ogêncíos de viogens regionois e de foro do
RegiÕo, designodomente do Venezuelo, otrovós do envio de ponfletos e todo o
informoçÕo disponível sobre o ossunto vio fox ou moil, de modo o que possom víojor

cumprindo todos os requísitos impostos.

Nos grófícos oboixo é possível constotor nesÍes três onos o número de onimois sujeitos

o controlos nos PEV, AeroporÌo e Porto, por espécie e poís terceiro de proveniêncio.

No de Enhqdos de Animois de Componhio semCoróc-ler
Comerciol por Poís fercefoo

Porúosde Enlrodq de Vioiodes - Aeroporlo e Porto
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Aeroporlo Pdb

Constoto-se um moior número de controlos ò chegodo ò Regiõo de conídeos

comporotivomente oos felídeos.

No de Enlrodos de Animob de Componhio sem
Corócier Comerciol por Espécie

Ponlos de Enlrodo de Viojonles - Aeroporlo e Porlo
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Certificoçõo Sqniiório de Animois de Compqnhiq sem Coróler
Comerciol que Vioiqm com os seus Proprielórios pqrq Poíses Terceiros

Os médicos veterinórios do DivisÕo emitem os certificodos t1' r,',
sonitórios de ocomponhomento de onimois de componhio

sem coróter comerciol que viojom com os seus proprietorios

poro poíses terceiros, de modo o gorontir o cumprimento

dos requisiÌos e regros sonitorios definidos pelo Poís de

Terceiro (PT)de destino.

Sõo ossim, os proprios PT o eslobelecer os condições sonitórios poro o entrodo destes

onimois no seu territorio. So opos o conhecimento dessos condições é que o DGAV

elcrboro o modelo de certificodo sonitorio o emitir pelos ServÌços Oficiois ou trqnsmite o

informoçÕo dcrdo por esses PT.

Ho determinodos poíses terceiros, que poro o soído destes onimois de Portugol, por

exemplo, poro o Conodó, os Estodos Unidos do Américo e o FederoçÕo Russo, nÕo

necessiÌom de intervençÕo dos serviços oficios poro o emissÕo de documentoçÕo

soniÌorio, contudo ò soÍdo os mesmos devem cumprìr com os requisiÌos exigidos por

esses poíses. Nestes cosos, os inferessodos podem consultor o site do DGAV e desses

PT, contudo no moiorio dos cosos somos obordodos pelos donos dos onimois e/ou MV

dos clínicos veterinorios, de modo o dormos diretrizes sobre esses requisitos sonitorios.

A emissÕo do cerïificodo pelo veterinório oficiol é efetuodo

medionte solicitoçÕo otempodo do proprietorio do onimol e

opresentoçÕo de todo o documentoçÕo relevonle.

Coso noo hojo requisitos sonitorios estipulodos por porte do poís

terceiro o proprietorio do onimol ossume o responsobilidode

pelo seu fronsporte, podendo sempre nestos situoçÕes o poís

lerceiro tomor os decisoes que entender sobre o ossunfo, mesmo nos cosos em que o

onimol tenho sido certificodo oficiolmente com um modelo generolisto ontes do soído,

onde se otesto os requisitos exigidos poro o circuloçÕo no

Comunidode.

Nos groficos oboixo é possível constotor no ono em onolise o

número de pedidos de certificoçõo sonitório de onimois de

componhio sem cqróter comerciol poro poíses terceiros, por

espécie, mos tombém quois os poíses terceiros de destino

desses onimois.

No ono ossinolodo os pedidos de cerÍificoçÕo sonitorio de

exportoçÕo têm sido predominontemente poro soído de

conídeos comporotivomente oos felídeos.

Verifico-se cloromente que oo longo dos onos o gronde

moiorio dos pedidos de certificoçÕo sonitorio é poro o Venezuelo e Brosil
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cerlÍÍicqcõo Oficiol de Exportoçõo de Produtos de Oriqem Animql

Compete ò DGAV o discussÕo e onólise de protocolos e convénios sonitórios

internocionois sobre propostos de certificoçÕo de outros servÌços sonitórios oficioís e
definir modelos de certificodos sonitórios de ocordo com os requisiios ocordodos com
os poíses importodores.

A certíficoçõo higio-sonitório de géneros olimentícios de origem onimol poro poíses

terceiros (PT) é Íeíto por médicos veterinórios oÍiciois hobilitodos poro o efeíto,

normolmente de ocordo com os requisitos soniïórios, condições específicos e
procedimentos instítuídos pelo poís importodor, e os normos legois em vÍgor, e deve
osseguror, mesmo hovendo ocordo do poís importodor. que nõo sejom exportodos
géneros olimentícios prejudiciois poro o soúde públíco ou produtos técnicos que nõo
cumprom os pressupostos legois.

Ao operodor compete tombém, opuror junto do PT, otrovés do seu interlocutor ou

díretomente os Autoridodes Oficiois, os requisiios sonitórios e de hobilitoçõo do
estobelecimento, necessórios ò exportoçõo, poro olém de todos os outros trômites

comerciois.

O pedÍdo de emissõo poro certificoçõo oficíol de exportoçÕo deve ser opresentodo
otempodomente pelo operodor oos Serviços Oficiois, devendo contemplor todos os

elementos constontes no modelo próprio do DGAV. imprescindíveis poro o controlo
documentol, de ídentidode e físico, e consequente emissõo de certificodo.
coso nõo hojo requisitos estipulodos por porte do poís importodor, quonto ò

certificoçÕo poro os produtos em gerol ou poro oguele produto específico. o

operodor ossume o Ìotol responsobilidode pelo seu envio e tronsporte, medionte
ossinoturo de um termo de responsobilidode, podendo ou nõo ser ocomponhodo de
um modelo nÕo específico. Nestos situoções o PT tomo os decisões que entender
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sobre o produio, mesmo nos situoçÕes em que o remesso tenho sido certificodo

oficiolmente ontes do soído.

Em 201ó houve exportoções por porte de ì operodor económico regionol. Segue no

quodro oboixo, o número de certificodos emiiidos por poís terceiro. bem como o

espécie de pescodo e seu quontitotivo.

Cerlificoçõo OÍiciol de Exporloçõo de Produtos de Origem Animol

lmoortocõo de Géneros Alimentícios de Orioem Nõo Animol

O Plono de ConÌrolo do lmportoçõo de géneros olimentícios de origem nõo onimoldo

DGAV, viso dor cumprimento oo estobelecido no Regulomento (CE) n' 882/2OO4

relotivomente ò importoçÕo de géneros olimentícios de origem nõo onimol, ou sejo

destino-se o verificor o cumprimento do legisloçõo em motério de géneros olimentícios

de origem nõo onimol provenientes de poíses terceiros, tendo em conto o legisloçÕo

horizontol relotivo ò seguronço olimentor, bem como o legisloçõo específico que

impõe regros de controlo diferenciodos poro determinodos tipos de produtos e/ou

origens com moior risco.

Nesse plono esto preconizodo umo frequêncio de controlo uniforme poro todos os

produtos, definido de ocordo com o onólise de rísco e com os critérios fixodos no

Motriz do DGAV, sem prejuízo dos frequêncios de controlo obrigotório impostos o

determinodos produtos e/ou origens, conforme previsto em regulomentoçÕo

específico. relotivo o medidos de solvoguordo e de risco emergente ou

recomendoções e orientoções dq Comissõo.

De modo o uniformizor e hormonizor o otuoçÕo, o DGAV envio tombém poro os

serviços descentrolizodos e Regiões Autonomos, nolos interpretotivos ou

procedimentos, bem como os otuolizoções legislotivos nesto motério.

Nos importoções os técnicos do DIVA, ontes do entrodo em livre prótico no UniÕo

Europeio, executom os conirolos dos remessos, os quois compreendem um controlo

documentol sistemótico, ou sejo o verificoçõo dos documentos comerciois e. se for

coso disso, dos documentos exigidos oo obrigo do legisloçõo em motério dos géneros
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olimentícios, um controlo de identidode oleotório e, se for coso disso, um controlo físico

e colheito de omostros.

O controlo físico englobo o verificoçõo do próprio género olimentícío, que pode

incluir controlos do tronsporte, do embologem, do rotulogem, do temperoturo, do
omosÌrogem poro efeítos de onólise e ensoios loborotoriois, ossim como quolquer

ot-ttro confrolo necessário poro verificor o cumprimento do legisloçõo. Deve oindo ser

efetuodo o verificoçÕo do cumprimento dos lÍmites legois estobelecidos poro

contominontes e pesticidos, orgonismos geneticomente modificodos (OGM),

olimentos sujeitos o trotomento por rodioçõo ionizonte, novos olimentos

(nomeodomente os que forom objeto de recuso oo obrigo do Regulomento (CE)

258/97), suplementos olimentores e normos de comerciolizoçõo ou equivolentes, no

coso dos produtos horiofrutícolos.

A DGAV enquonto Autoridode responsóvel pelo gestõo do Sistemo de Seguronço

Alimentor, definiu no decurso do ono de 2014, o obrigotoriedode de utilizoçõo do
Sistemo TRACES poro o notificoçÕo do chegodo dos remessos e o registo dos controlos

subsequentes òs importoções de géneros olimentícios de origem nõo onimol
destinodos oo consumo humono, tol como jó hovio efetuodo hó vórios onos poro os

importoçÕes de géneros olimentícios de origem onimol.

Nesto RegiÕo, desde I de morço de 2014, o Sistemo TRACES é utilizodo pelos

operodores e despochontes oduoneiros poro o notificoçÕo prévio do chegodo dos

géneros olimentícios de origem nÕo onimol e pelos Ìécnicos do Núcleo poro o registo

dos controlos efetuodos òs remessos importodos. É ossim eÍeÍuodo pelos técnícos o

emissõo do Documento Comum de Entrodo (DCE), poro comunicoçÕo do decisÕo.

Forom controlodos pelos técnicos do DIVA no ono de 20Ìó, respetÍvomente 9 remessos

de géneros olimentícios de origem nÕo onimol oriundos de PT, sendo que 7 remessos

forom importodos por um operodor económico regionol otrovés no oeroporio do
modeiro e os restontes 2 remessos importodos pelo porto do coniçol e destinodos o
outro operodor.

Foi efetuodo no importoçõo pelo porto do coniçol umo colheito de omostros de oroz
do Brosil poro pesquiso de oflotoxinos. ocrotoxino A e resíduos de pesticidos, tendo os

resultodos obtidos sido conformes, de ocordo com os limites estipulodos pelo

legisloçõo oplicovel.

No grófico oboixo podemos verificor, os importoções de géneros olimentícios de
origem nõo onimol por poís terceiro e tipo de produto em quilogromos.
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Exportocõo de Géneros Alimenlícios de Orioem Nõo Animol

O pedido de emissõo de certifícodo de quolidode poro exportoçÕo de produtos de

origem nõo onimol deve ser efetuodo de formo otempodo pelos operodores

económicos junto deste Serviço, constondo entre outros elementos os dodos do

requerente, do exportodor, o descriçõo dos produtos, o poís ierceiro de destino, o

enderenço e o locol outorizodo poro o verificoçõo dos mercodorios, bem como doto

e horo em que o mercodorio estó disponívelporo verificoçÕo físico. de modo o que os

técnicos do DIVA possqm proceder oo controlo dos mercodorios e emissÕo

Certificodo de Quolidode Alimentor (CQA).

Forom emitidos pelos técnicos desto DIVA, no ono de 2016, 253 certificodos de

quolidode olimentor de exportoçÕo, todos de cervejo, sendo 250 com destino ò Chino

e os restontes 3 oo JopÕo.

No grofico seguinte estõo ossinolodos os poíses ierceiros e produÌos em quilogromos

exportodos.
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ExportaÉo pan Países Terceiros deGéneros
Alimentícios de Origem ltão Animal

2016

Conholo dq Quolidode Rodiolóqico dos Alimentos

Os técnicos do Núcleo de Proteçõo e Quolidode Agroolimentor reolizom duos
colheitos de omostros onuoÍs por tipo de produto, poro veríficoçõo dos níveis

rodiológicos existentes em olímentos do RegiÕo Autónomo do ModeÍro, no ômbito do
Progromo de Monitorizoçõo Ambientol do grou de rodiootívidode em Portugol, o
pedido do lnstituto Técnico de Lisboo (Loborotório de Proteçõo e Seguronço
Rodiológico - Polo de Loures), de ocordo com o Decreto Leí n.o 138/2005, de l7 de
ogosto.

As omostros colhidos forom produtos de origem onimol, designodomente corne e leite,
e produtos de origem vegetol, tois como tubérculos, frutos e vegetois.

No lo semestre de 20ìó, os colheitos forom efetuodos pelos ínspetores fitossonitórios,

pelo que, nõo se encontrom esses dodos no tobelo oboixo.
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3- Conclusõo

No sequèncio dos eleiçÕes legÌslolivos regionois ocorridos em morço de 20ì5, houve

no RegiÕo Autónomo o formoçÕo de um novo Governo Regionol, com o crioçÕo do

Secretorio Regionol de Agriculturo e Pescos (SRAP), tendo sob o suo tutelo o Direçõo

Regionol de AgriculÌuro (DRA).

Os serviços veterínórios, emboro se tenhom montido em conjunto com os serviços do

ogriculturo sob o olçodo do DRA, sofrerom olteroçoes nos suos unidodes orgÔnicos e

dirigentes, tendo o DIVA ficcrdo hierorquicomente dependente do DSAV, conforme

Despocho n." l5ó/20ìó, de lB de obril.

Foce o esto reestruturoçõo orgônico, houve umo novo estrotégio de oçõo poro o

DSAV, e consequentemente poro o DIVA, tendo surgido novos orientoções e diretrizes,

poro os quois, nos propusemos o reolizor no decurso do ono de 201ó, no sentido de

concretizormos de formo otivo e responsóvel os torefos que nos forom propostos.

A livre circuloçõo de géneros olímentícios seguros e sÕos constitui um ospeto essenciol

no mercodo inÌerno e conÌribui poro o soúde e bem-estor dos cidodÕos, sendo que

compeÍe oo operodor, osseguror que nõo coloco no mercodo géneros olimentícios

que possom conter perigos poro o soúde, e oos Serviços OficÌois reolizor inspeções e

oudiÌorios poro verìficoçÕo do cumprimento dos requisitos legois.

De referir, que em 201ó, demos ìnício o novos plonos emonodos pelo DGAV, mois

especificomente pelo DSNA. no que respeiÌo oo PNCC, PCSA e PCMC, os quois opos o

devido ploneomento forom executodos e cumpridos no totolidode.

't!



De iguol modo, executomos e cumprimos todos os outros plonos do DGAV,

nomeodomente no óreo do ÍnspeçÕo sonitório dos cornes e pescodo, PNPR. PIGA,

controlos o ímportoçõo e exportoçõo de onimois vivos, produtos de origem onímol e

nõo onimol, quondo provenienfes ou com destino o poíses terceiros, ò introduçõo de

remessos pessoois no bogogem dos possogeiros e oos resÌos de cozinho e de meso de
meios tronsporÌe internocionois cle PT, nalguns cosos em estreito ortículoçõo com

outros entidodes ou orgonismos. Procedemos oindo. o controlos o entrodo de
produtos de origem onimol de outros EM, bem como, ò entrodo desses produtos do
espoço nocionol, oté mesmo poro fins estotísticos.

Mesmo sobendo que os torefos que executomos. mormente os inspetivos. sõo otos

que emboro em prol do defeso do soúde público e onimol, e do bem estor onimol,

nem sempre sÕo focilmente oceites pelos operodores económicos, produtores e

donos dos onimois, montÍvemos sempre, umo otitude oberto oo diologo e ò

entreojudo, junto desses intervenientes, cientes do popel que o setor ogroolimentor

tem no economio regionol. Montivemos tombém um contocto próximo e permonente

com entidodes externos. tois como o outoridode oduoneiro, poriuório e oeroporÌuório.

No que se refere oos onimois de componhío sem coróter comerciol, poro olém do

controlo veterinorio reolizodo pelos MV nos PEV ò entrodo dos onimois, temos tido,

sempre que somos contoctodos pelos donos dos onimois e clínicos veterinórios de
poíses terceiros, e oté mesmo junto dos colegos o nível regionol, um popel no

sensibilizoçÕo e divulgoçõo dos regros e requisitos legolmente exigidos. ldêntico
posturo temos tido oquondo do exportoçõo desses onimois. Desenvolvemos ossim um

popel relevonte no difusõo dessos regros legois, imprescindíveis no solvoguordo do
introduçÕo no RegiÕo e EM de doenços tronsmissíveis oos humonos e oos onimois,

com respeito pelo bem estor onimol e ombiente.

Reolçomos o importôncio do existêncio do serviço de prevençÕo oos fins de semono

e feriodos, sobretudo oo nível dos controlos nos PEV. no receçõo e inspeçõo onle
mortem dos onimois poro obote e nos monitorizoções no ombito dos EET, o quol,

permite, ocimo de tudo, osseguror o execuçÕo de torefos necessórios e obrigotórios,

do competêncio exclusívo dos médicos veterinorios oficiois, mos tombém. dor resposto

oos pedidos solicitodos pelos diversos intervenientes, contribuindo desto formo poro

monter o boo imogem do serviço oo quol pertencemos.

Foi groços oo esforço, desempenho, disponibilidode e responsobilidode de todos os

Técnicos do DIVA, bem como oo totol opoio. disponibilidode de meios e confionço,
por porte do Diretor de Serviços do DSAV, que conseguímos cumprir com os torefos

propostos, em prol do Seguronço Alimentor e do Defeso do Soúde Público e Animol,

bem como o Proteçõo Animol.
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l -lnlroduçõo

O Despocho n.o 156/20ló, de ìB de obril, de Suo Excelêncio o Secretorio Regionol de
Agriculturo e Pescos, oprovo o esfruturo orgônico flexível do Direçõo regionol de
ogriculturo e os competêncios dos respetivos unidodes orgônicos, criou o DivisÕo de
lnspeçõo Veterinorío e Agroolímentor (DIVA), hierorquicomente dependente do
Direçõo de Serviços de AlimentoçÕo e Veterínório (DSAV).

Atendendo ò missÕo do DIVA. explonodo no ortigo l0.o do referido despocho, forom

delineodos objetivos e orienloções, de ocordo o estrotégio do DSAV, no intuito de dor
prossecuçÕo òs oçÕes propostos, no ÔmbÍto dos competêncÍos e otribuições do
Divisõo de lnspeçõo Veterinório e Agroolimentor (DIVA). Ìois como:

o) Coordenor e osseguror os oçÕes de inspeçõo sonitório de onimois, cornes e outros

produtos de origem onimol, incluindo os do pesco e do oquoculturo, destinodos oo
consumo público e ò ogroindústrio. designodomente em estobelecimentos de obote,
desmoncho, preporoçõo e tronsformoçõo, e em centros de embologem;
b) Asseguror os requisitos relotivos ò morcoçÕo de solubridode, oposiçõo do morco de
identificoçõo, e ò roÌulogem e documentoçõo de ocomponhomento dos produtos e
subprodutos de origem onimol mencionodos no olíneo onterior;

c) Controlor e osseguror o clossificoçõo de corcoços onimois;

d) Reolizor os controlos de bem-estor onimol e o vigilôncio de gripe oviório nos

estobelecimentos de oboÌe;

e) Monitorizor os perigos químicos, incluindo os de pesticidos, em produtos de origem

onimol;

f) Monitorizor os perigos biológicos dos géneros olimentícios de origem onimol e nõo

onÌmol;

g) Porticipor no plono nocíonol de controlo de contominontes nos géneros olimentícios

de origem nÕo onimol;

h) Asseguror o reolizoçÕo dos controlos veterinórios dos produtos de origem onimol no

ômbito dos trocos introcomunitóríos e do mercodo interno;

i) Proceder oos controlos veterinorios oplicóveís òs ÌmportoçÕes de onimois vivos,

incluindo os onimois de componhio sem coróter comerciol, produtos onimois, produtos

de origem onimol e produtos compostos, poro consumo humono ou outro, e de
produios de origem vegetol poro o olimentoçõo onimol, nos Pontos de Entrodo de
Viojontes (PEV) e nos Postos de lnspeçÕo Fronteiriços (PlF);

j) Providencior o porticipoçÕo no plono nocionol de controlo do importoçÕo de
géneros olimentícios de origem nõo onimol;

k) Aceder òs medidos de gestÕo de risco dos otividodes relocionodos com o

ímportoçÕo de géneros olimentícios de origem onimol e nõo onimol, designodomente

oo sistemo de olerto rópido poro os géneros olimentícios e olimentos poro onimois

( RASFF);

t-

DìvisCro cle hrspec-ìo Velerinorio e AgrocrlÌrlenlcrr



l) Gorontir o ligoçÕo òs redes informotizodos entre outoridodes veterinórios dos Estodos

Membros, nomeodomente o rede tronseuropeio que notifico, cerÌifico e monitorizo os

ímportoções de onimois, produtos onímois e géneros olimenlícios de origem onimol e

nÕo onimol (TRACES);

m) Certificor, no exportoçõo, os géneros olimentícìos destinodos oo consumo humono,

e osseguror o certifÌcoçõo sonitorio e de solubridode de onimois, produtos onimois,

subprodutos de origem onimole de olimentos poro onimois;

n) Emitir os cerïificodos de quolidode olimentor no exportoçõo de produÌos de origem

nÕo onimol;

o) Controlor os reslos de cozinho e de meso provenientes de meios de tronsporle

internocionois, bem como reolizor os controlos de remessos pessoois de produtos de

origem onimol e nõo onimol, sem corófer comerciol, nos oeroportos, portos, morinos e

outros pontos de entrodo, incluindo o vio postol;

p) Promover, nos óreos de competêncio do DSAV, o porticipoçõo noutros plonos

onolíticos de seguronço olimenÌor, em orticuloçÕo com o outoridode nocionol

competente;
q) Asseguror o porÌicipoçÕo no progromo nocionol de controlo do quolidode

rodiológico em olimentos;

r) Proceder oos conÌrolos de subprodutos de origem onimol nos estobelecimentos que

os loborom, ò oprecioçõo e oprovoçÕo dos plonos de encominhomento de

subprodutos de origem onimol nos esÍobelecimentos, quondo oplicóvel, oo registo de

tronsportodores e vioturos outorizodos poro o tronsporte de subprodutos de origem

onimol, e oo regislo de utílizodores de subprodutos onimois e produtos derivodos poro

fins específicos;

s) Coordenor o plono de ocomponhomento do inspeçõo sonitório;

t) Ploneor e executor os controlos de publiciÍoçÕo nos pontos de entrodo de remessos

pessoois de produtos de orÌgem onimol e de onimois de componhio sem coróter

comerciol;

u) Proceder o oções de supervisÕo oos PEV e PlF, tendo em visto o proteçõo do

sonidode onimol e o solvoguordo do soúde público;

v) Porticipor no definiçÕo e implementoçôo de progromos de ìnformoçÕo sobre

moÌérios do suo competêncio;

w) Propor conteúdos poro cursos e oções de formoçõo nos óreos do suo intervençõo;

x) Ministror cursos de formoçÕo nos óreos dos suos competêncios, no ombito do que

for estobelecido no político formotivo do SecreÌorio Regionol de Agriculturo e Pescos

poro o ogriculÌuro e o ogroolimenior;

y) Elcrboror ortigos técnicos no óreo do suo intervençÕo poro divulgoçÕo nos meios de

informoçÕo do DRA;

z) lnformor por escrito todos os documentos e processos que sejom presentes o

despocho de decisÕo do Chefe do Gobinete do Secretorio Regionol, fundomentondo

Dìvi:,iLr ale itìir ,rr)'--i-Ji,\,/i:ir,;rÌr.rrtii.l - Ac.)r,.;ltlìi rtrr rÍ,rr
ì



r
I

o suo proposto em rozões de foto e de direito bem como do competêncio poro o
prótico do oto;

oo) Exercer os demoís competêncios que, dentro do suo oreq funcionol. lhe sejom

superiormente otribuídos.

2- Atividodes Desenvolvidos:

Conirolos Oficiqis. no ômbilo dos Produtos de Oriqem Animol. Animois
Vivos e Suborodulos Animois e Produlos Derivodos

Os controlos oficiois sõo reolizodos pelos técnicos superiores do DívisÕo de lnspeçõo

Veterinório e Agroolimentor. conforme Regulomento (CE) n."882/2OO4 do Porlomento

Europeu e do Conselho, de 29 de obrí|, de modo o osseguror o verificoçõo do

cumprimento do legisloçÕo relotivo oos géneros olimentícios e dos normos relotivos o

soúde e oo bem-estor olimentor.

lnspecõo Sqnilório

A lnspeçÕo Soniïório ó o otividode desenvolvido por Médicos Veterinorios Oficiois e
Auxiliores de lnspeçÕo Oficiois em estobelecimentos de obote e de desmoncho de

cornes, cujos regros de execuçõo eslôo definidos no

Regulomento (CE) n.o 854/2004 de 29 de obril. A
otÍvidode de lnspeçõo Sonítorio compreende toreÍos de

inspeçÕo e de ouditorío e tem como objetivo osseguror

que o corne colocodo no mercodo é proveniente de

onimois que forom submetidos o um exome onie morlern e o um exome posf morfem,

no sequêncio dos quois forom considerodos optos poro consumo e que o corne foi

produzido sob condiçÕes odequodos, com visto o osseguror um elevodo nível de

seguronço dos consumidores.

Poro olém do importôncio o níveldo proteçÕo do soúde público. o lnspeçõo Sonitório

é umo otividode com reflexos significoÌivos o nível económico e no funcionomento do
mercodo, sendo importonle osseguror que nõo constituo um fotor

de desestobilízoçõo do economio.

Os operodores dos empresos do setor olimentor responsóveis por

mofodouros devem osseguror que os procedimenfos boseodos nos

princípios do HACCP que odotorom estõo de ocordo com os

requisitos exigíveis, conforme o Regulomento (CE) n." 85212004, de
29 de obrí|. Devem oindo cumprÍr com os regros específicos de

higiene dos géneros olimentícios estobelecidos no Regulomentot
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(CE) n." 853/20ìì4. e oplicoveis oos produtos de origem onimol tronsformodos e nÕo

tronsformodos.

Tois procedimentos devem gorontir que codo onimol se encontro devidomente

identificodo e ocomponhodo dos informoçÕes pertinentes fornecidos pelo exploroçõo

de origem, designodomente o inÍormoçÕo relolivo ò codeio olimentor (IRCA) e

demois documentoçõo exigível. Devero oindo ser ovoliodo pelo operodor económico

se os onimois se enconfrom limpos. soudóveis, tonto quonto lhe sejo possível oprecior,

e se o seu estodo é solisfotorÌo, o chegodo oo motodouro, em motério de bem-estor.

O sistemo de controlo no receçÕo de onimois vivos implementodo pelo operodor tem

de permitir verificor todos os requisiÍos exigidos o entrodo dos onimois, e sempre que

hojo olgum nÕo cumprimento deve tomor os medidos odequodos oo efeito, sob

supervisõo do lnspetor OÍiciol.

A lnspeçÕo Higio-Sonitório de Cornes e Pescodo é efetuodo no Regiõo de formo

sistemotico por Médicos Veterinorios dos Serviços Oficiois nos esÌobelecimenlos de

obote e loto do Funchol e de formo oleotorio nos scrlos de desmoncho.

Estes Técnicos ossegurom o cumprimento dos normos sonitorìos oplicoveÌs oos

produtos de origem <rnimol frescos destinodos oo consumo humono. De iguol modo

verificom o correto oplìcoçÕo dos Boos Proticos de

Higiene e dos Procedimentos boseodos no Sistemo

HACCP. pelos operodores do setor olimentor.

Os Controlos Oficiois visom osseguror o proteçõo do

Soúde Público e o Soúde e Bem Estor Animol,

reforçondo o confionçcr dos Consumidores no

Quolidode e Seguronço dos Produtos de Origem

Animql.

No Animois Inspecionodos nos Eslobelecimentos de Abole

3707 039,002 353 ó883 900 9ó4,002380 326
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lnspeçõo Higio-Sonilório de Ungulodos, Leporídeos e Aves

No estobelecimento de oboie de ungulodos e leporídeos (CARAM), estobelecimento
de obole de oves (Sodiprove), e solos de desmoncho, os confrolos oficiois forom

executodos por médicos veterinóríos e técnicos ouxiliores do DIVA, de ocordo com os

regros e procedimentos legois e normos de inspeçõo poro os cornes frescos do
DireçÕo Gerolde AlimentoçÕo e VeterinórÍo.

No decurso dos torefos de inspeçõo verificom e onolisom os informoçÕes pertinentes

constontes dos registos do exploroçõo de proveniêncio dos

onimois destinodos oo obote (IRCA) e têm em conto os

resultodos documentodos dessos verífícoçÕes e onólises oo
efetuorem os inspeções onfe mortem e post morÍem.

O exome onle morÍem é obrígoloriomente efetuodo por um

Médico VeterÍnorio Oficiol, o todos os onimois ontes do obote,
tendo como objetÍvos:
'l- Tornor o exome posf morÍem mois eficiente e menos

loborioso, utilizondo os dodos colhidos no exome em vido;

2- Detetor onimois com doenços que nÕo sõo detetóveis no
exome posf morfem (ex. corbÚnculo hemótico, roivo, EEB, tétono, envenenomentos,
etc.) e verificor o respeito pelo bem-estor onimol;

3- ldentificor os onÌmois que exigem umo monipuloçõo especiol duronte os operoções
de oboie (onímois muito sujos. doenço ou defeito). ossim como identificor oqueles em
que é necessÓrio um exome post morfem especiol, de modo o evitor o contominoçõo
do linho de obote e de outros cornes e o nõo comprometer o soúde do pessool que

monipulo os cornes;

4- Evitor preju2os ò produçÕo. nÕo obotendo onimois suscetíveis de recuperoçõo.

A inspeçõo post morfern consiste no exome sensoriol e mocroscópico em que se

oprecio o cor, o odor, o ospeto e o consistêncio de todos os portes

do onimol obotido e viso osseguror que o corne impróprio poro

consumo nÕo sejo colocodo no mercodo.

Devem ser efetuodos exomes suplementores de polpoçÕo, íncisÕo

e testes loborotorioís, sempre que necessório, poro chegor o um

dÌognóstico definitivo, detetor doenços, resíduos e contominontes
ocimo do permÌtido e o nÕo conformidode de critérios microbiológicos. Duronte o
exome post morfem deve ser prestodo especiol otençÕo ò deteçÕo de doenços
zoonóÌicos e de decloroçÕo obrigotório.

Os inspetores sonitorios ossegurom que o morco de solubridode só sejo oplicodo em
onimois (ungulodos domésticos, com exceçÕo dos leporídeos) submetidos o inspeções
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onle e posl morfern, sempre que nÕo hojo motivos poro que o corne sejo declorodo

impróprio poro o consumo humono.

No coso dos oves e leporídeos, verificom que os cornes oprovodos poro consumo

humono possuem oposto o morco de identificoçõo.

Proveniênciq dos Bovinos Abqlidos nq RAM

No grófico oboixo é possível consïotor o proveniêncio dos bovinos obotidos no RAM,

nos onos de 20ì7 e 2O18, de ocordo com os códigos utilizodos pelos inspetores

sonitórios poro diferencior os bovinos obotidos por proveniêncio, os quois estÕo

descriÌos no quodro do pógino seguinte.

Pelo observoçÕo do grófico, verifíco-se que os onimoís obotidos no Regiõo sõo, no suo

gronde moiorio, provenientes do RegiÕo AuÌónomo dos Açores (82%1, sendo que 58%

forom obotidos com um período de permonêncio no RAM inferior o quotro meses (AC)

e24% forom obotidos opós quotro meses de permonêncio (AT).

Constotomos ossim que somente 18% dos obotes se referem o onimois noscidos,

criodos e obotidos no Regiõo Autonomo do Modeiro (Ï).

Esto ovolioçoo, de ocordo com este critério, tem interesse nõo só em termos

estotísticos, sober quol o origem dos onimoís obotídos no RegiÕo, mos tombém poro o

devido enquodromento no seguro de rezes, umo vez que ho potologíos que só sÕo

obrongidos pelo mesmo, coso os onimois tenhom permonêncio no RegiÕo ocimo dos

quotro meses.

rÂc
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Animol oriundo do Repúblico Checo. Chegodo ò
RAM hó mois de 4 mesès

czÍ

Animql oriundo do Fronço. Chegodo ò RAM hó
mois de 4 meses.

Anjmol oriundo do Holondo. Chegodo o RAM hó
moÌs de 4 meses.

lttT

Animol oriundo do ContinenÌe. Chegodo RAM hó

mois de 4 meses.
CNT

Animol oriundo do Conlinente, que possou pelos

Açores. Chegodo RAM hó mois de 4 meses.
ACÍ

Animol oriundo dos AçoÍes. Chegodo ò RAM hó
mois de 4 meses.

,.., ll

Animol oriundo dos Açores. Chegodo ò RAM hó
menos de 4 meses

Animol noscido, criodo e obolido no RAM.

Códigosry
T

Reprovoções Totois

- Ungulodos e leporídeos

O grofico seguinte ilustro o toxo de onimois reprovodos totolmente poro consumo
humono, por espécie, foce oo no de onimois inspecionodos nos onos de 2017 e 2OlB.
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A rejeiçÕo totol de bovinos tem no cisticercose generolizodo o suo principol couso,
respetivomenle 34,2% do totol de bovinos reprovodos.

Esto porositose, que ofeto o espécie bovino, tem sido, oo
longo dos onos, responsóvel por um elevodo número de
rejeiçÕes totois, devÍdo o frequente infestoçoo generolizodo

dos corcoÇos com cisticercos, os quois constituem o formo



infeÌonÌe poro o homem desÌo zoonose, dependendo do seu estodio evolutivo.

Dodo o porticulor interesse desto doenço porositorio poro o medicino veterinório e

soúde público, e oindo devido ò suo elevcrdo prevolêncio no RegiÕo e oos prejuízos

sócio económicos que ocorreto oos produtores, tem sido oo longo dos onos objeto de

diversos esÌudos.

No espécie suíno, destocom-se como moiores cousqs de rejeiçõo totol o osteíte

fibrinopurul ent a (27,7 %1.

- Aves

Nos oves, os toxos de reprovoçÕo totol, representorom cerco de 2,35% do totol de

onimois inspecionodos.

Os estodos de coquexio/emcrcioçÕo representorom 35,O5% e os estodos febris 30,66%

dos oves reprovcrdos.

Conlrolo Oficiql de Deleçõo de Triquinqs no Cqrne

A Triquinelose é umo doenço porositorio, de omplo distribuiçõo

mundiol, cousodo por nemotodes do género lrichinel/o, spp.,

intimomente relocionodo com o culturo e os hctbitos

olimentores, pois sendo umo zoonose, ofelcr o homem pelo

consumo de corne cruo ou mql cozinhodo de suÍnos domésticos

e silvestres, de equídeos e ouÌros onimois silvestres porositodos.

Este conÌrolo é executodo nos suínos obotidos poro consumo humono pelos médicos

veterinórios oficiois, sendo efetuqdos colheitos sistemoticos de ocordo com o

esÌipulodo no RegulomenÌo de ExecuçÕo (CE) n.'201511375, do ComissÕo, de l0 de

outubro, e demois olteroçoes, que estobelece regros específicos poro os conlrolos

oficiois de deteçõo de triquinos no corne.

foxorde leprovoçõoïolol de Aves
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Forom iestodos 100% dos onimois obrongidos. A colheito do omostro é efetuodo em
codo corcoço inspecionodo, com exceçÕo dos corcoços de leitÕo, sendo o mesmcl

constituído por um frcrgmento de músculo-esqueléÌico dos pilores do diofrogmo.
O grÓfico oboixo ilustro o número de suínos testodos no biénio em oprecioçÕo, bem
como o negotividode de todos os tesïes.

Conlrolo OÍiciol de Deleçõo de Triquinos no Corne
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Plono de Vioilônciq dqs Encefolopotiqs Esponqiformes Tronsmissíveis

O Plono de Vigilôncio, Controlo e EnodicoçÕo dos Encefolopotios Espongiformes

Tronsmissíveis {EET), estobelecido pelo Regulomento (EU) rì.o g99l2OO1, e suos

olteroçÕes, é executodo pelos medicos veterinórios no esïobelecimento de obote de
ungulodos, de ocordo com o legisloçÕo vigente.

A situoçõo epidemiologico do Encefolopotio Espongiforme Bovino (EEB) tem evoluído
fovorovelmente no decurso do úliimo décodo, tonto nos territorios do Europo, como
no resto do mundo, troduzindo-se por umo diminuiçÕo progressivo e consistente dos

cosos, o que levou o que olguns poíses fossem outorizodos o rever os seus progromos

onuois.



Plono de Vigilôncio, Controlo e ErrodicoçÕo do BSE:

- A portir de 28 de fevereíro de 2014, com o
publicoçÕo do Decisõo 2013176/EU, que oltero o

Decisõo 2OO9/719/CE, olguns Estodos-membros.

entre os quois Portugol, forom outorizodos o rever

os progromos onuois de vigiloncio do EEB. ficondo

suspenso o colheito poro teste de rostreio ò EEB

oos bovinos obottdos poro consumo humono

(obote normol), desde que provenientes desses

Estodos-membros.

- Poro os restonies EM montém-se o iestogem oos bovinos (obote normol) poro

despiste do EEB oos bovinos com idode moior ou iguol o 30 meses.

- Montém-se tombém o testogem de todos os bovínos, doentes no inspeçõo onle

mortem, destinodos o obote especiol de emergêncio, mortos no tronsporte e

obegoorio, coobitontes de risco do EEB. com idode iguol ou superior o 48ou 24 meses

de idode. consoonte os poíses de origem estejom obrongidos ou nõo pelo DecisÕo n.o

201 l/358/CE, que olÌero o Decisõo n.'2OO9/7l9lCE.

Plono de Vigilôncio do Tremor Epizoótico (Scropie):

- Testogem de todos os ovinos soudóveis com idode iguol ou superior o ì8 meses de

idode oboÌidos porq consumo humono.

- Testogem de todos os ovinos/coprinos com idode iguol ou superior o I B meses de

idode obotidos poro consumo humono, provenientes de exploroçÕes em vigilÔncio

por Tremor Epizoótico.

Desde 2015 que em Portugol nõo e obngotóno o testogem de coprinos poro consumo

humono no ômbito do vigilôncio do Scropie.

As colheitos de omostros dos troncos cerebrois, efeÌuodos pelos médicos veierinórios

inspetores, sÕo enviodos oo Loborotório de Veterinório e Seguronço Alimentor (LRVSA),

poro reolizoçõo dos testes de deteçÕo de encefolopotios espongiformes tronsmissíveis.

Veríficou-se, dodo que o moiorio dos bovinos obotidos (obote normol) no RegiÕo sÕo

de origem nocionol. umo quedo ocenÌuodo no testogem desto espécie, conforme é

possível verificor no quodro oboixo, biénio 2017 e 2O18.

O quodro seguinte opresento oindo os dodos reloiivos o2017 e 20ì8, no que concerne

oos pequenos ruminontes. designodomenÌe ovinos. no ômbito do Plono de Vigiloncio

Tremor Epizootico (TE).

Forom testodos 100% dos onimoís obrongidos, tendo o totolidode dos onimois testodos

obtido resulÌodos negotivos.
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Plono de Vigilôncio, Controlo e Erodicoçõo do EEB

Plono de Vigilôncio do Tremor Epizoólico

Subprodulos Animois e Produtos Derivqdos

Os subprodutos onimois nÕo destinodos oo consumo humono sõo umo fonte potenciol
de riscos poro o soúde público e onimol. As crises possodos relocionodos com os surtos

de febre oftoso, o propogoçÕo dos encefolopotios espongiformes tronsmissíveis, tois

como o encefolopotio espongiforme bovino (EEB), e o ocorrêncio de dioxinos em
olimentos poro onimois, mostrorom os consequêncios do utilizoçÕo impróprio de certos

subprodutos onimois poro o soúde público e onimol. poro o seguronço do codeio
olimentor humono e onimol e poro o confionço dos consumidores.

O Regulomento (CE) n.'106?12009, de 2ì de ouÍubro, veio estobelece regros de soúde
pÚblico e de soúde onímol poro os subprodutos onimois e produtos derivodos, o fim de
prevenir e minimizor os riscos poro o soúde público e onimol decorrentes desses

produtos e, em porticulor, proteger o seguronço do codeio olimentor humono e
onimol. O Regulomento {UE) n3142/2Oll do ComissÕo, de 25 de fevereiro de 20ìì,
define regros sonitorios relotivos o subprodutos onimois e produtos derivodos nõo
destinodos oo consumo humono.

Os subprodutos de origem onimol (SPOA) sÕo cotegorizodos em 3 cotegorios de risco:

Mì (incluios motérios de risco especificodos (M.R.E.)), M2 e M3.

Aos médicos veterinorios oficiois compete verÍficor os operoções de remoçõo,

seporoçõo. identificoçÕo, morcoçõo e encominhomento poro eliminoçõo/utilizoçÕo

dos SPOA, por porte dos operodores.

No tobelo seguinte estÕo opresentodos os dodos relotivos oos subprodutos produzidos

pelos estobelecimentos de obote no ono de 2017. Estes subprodutos forom
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encomìnhodos poro eliminoçõo poro o EsïoçÕo de Trotomento de Resíduos Sólidos

(ETRS) do Meio Serro, no coso dos Ml e M2, e no coso dos M3 poro o ETRS e poro os

Unidodes de Armozenomento Temporório de coÌegorio 3.

Quonlilolivos de Subprodulos Animois Produzidos (kg.)

2017- 2018

Conholo de Remoçõo do Coluno Verlebrolem Cqrcqços de Bovino

O Regulomento (CE) n." 999/2OO1 de 22 de moio. estobelece os regros poro o

prevençÕo, o controlo e o errodicoçõo de determinodos encefolopoïios

espon gif ormes tro nsmissíveis.

O Regulomento (CE) 2015/1162, de l5 de julho, oltero o ponto 2 do Anexo V do

referido regulomento, vindo excluir do listo dos motérios de risco especificodos (M.R.E.)

o coluno vertebrol de bovinos, poro Estodos-Membros com um estotuto de risco

negligenciovel de EEB. como é o coso de Portugol.

Assim e o portir de 5 de ogosto de 20ì5, o remoçÕo de coluno vertebrol e gônglios dos

roízes dorsois, deixou de ser obrigoiorio poro bovinos oriundos de EsÌodos-membros

com risco negligenciovel de EEB.

O estotuto em motério de EEB dos EM, PT e suos regiÕes, em funçõo do respetivo risco

de EEB, estó estobelecido no Decisõo do Comissôo20071453/CE, de 29 dejunho, e

suos olÌeroções.

Ncr RegiÕo, exisiem duos solos de corte e desosso

outorizodos, poro o efeito, pelo Direçõo Gerol de

AlimenÌoçõo e Veterinorio, os quois sÕo

supervisionodos e controlodos por Médicos Veterinorios

Oficiois.

Foce oo ocimo exposto, verifico-se um ocentuodo

decréscimo no no de peços/ corcoços de bovino, quer

no mcrtodouro, quer no solo de desmoncho, òs quois
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foi necessório proceder ò remoçõo de coluno verfebrol, de ocordo com o legisloçõo
vigente.

No ono de 20Ì 7 nõo se regisiorom corcoços com necessidode de remoçÕo de coluno
vertebrol. Em 2018, registorom-se seis controlos de remoçõo de coluno vertebrol,

designodomente de bovinos provenientes de Fronço (poís com estotuto conirolodo).

Couros de Bovinos

O CARAM- Centro de Abote do RegiÕo Autónomo do Modeiro, E.P.E, dispõe desde
morço de 2OO9 de umo Unidode de Armozenomento TemporórÌo de Cotegorio 3 (UAT)

oprovodo poro o ormozenogem e solgo de peles de bovino.

O quodro oboixo ilustro os quontitotivos de couros de bovinos de cotegorio 3

inspecionodos e encomÌnhodos poro o UAï.

Os couros de bovino sõo posteriormente expedidos pelo operodor poro outros

estobelecimentos devidomente oprovodos poro o efeito em Portugol Continentol, e

em Esponho.

Registo de Tronsporlodor de Subprodulos Animois e Produlos Derivodos

Desde o ponto de portido no codeio de fobrico, referido no ortigo 4.o, n.o l, do
Regulomento (CE) n." 106912009, os subprodutos onímois e os produtos derivodos
devem ser recolhidos e tronsportodos em contentores ou veículos estonques cobertos.
Os veículos e os contentores, e todos os equipomentos ou utensílios que entrem em
contocio com subprodutos onimois ou produtos derivodos, que nÕo os produtos

derivodos colocodos no mercodo em conformidode com o Regulomento (CE) n."

767/2009 e ormozenodos e tronsportodos em conformidode com o onexo ll do
Regulomento (CE) n. " 183/2005. têm de ser montidos em bom estodo de limpezo.

No RAM forom registodos, oté o ono de 2018, 19 tronsportodores de subprodutos

ontmotst
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Clossificocõo de Corcoços de Unqulodos Domésticos

ClossiÍicoçõo de Corcoços de Bovinos

As corcoços de ungulodos obotidos poro consumo humono sÕo clossificodos de

ocordo com o estipulodo nos diplomos legois vigentes.

O médico veterinório inspetor clossifico, oirovés de um método subjetivo, os corcoços

de bovino de idode quonto ò cotegorio. conformoçõo musculor e oo estqdo de

gorduro.

Quonto ò cotegoriq, com o publicoçÕo do Regulomento (EU) n.'ì308/20ì3. de 17 de

dezembro, foí olterodo o definiçÕo dos cotegorios A; B, C, e E. o quol possou o ser

boseodo no idode. Poro olém disso foi odilodo o oplicoçÕo do grelho de

clossificoçÕo ò cotegorio Z.

Montiverom-se os clossificoções no que respeito ò conformoçõo e estodo de gorduro

dos corcoços.

Assim. e com efeito o portÍr de I de Abril de 2014, o grelho de clossificoçÕo de

corcoços de bovinos possou o Íncluir os seguintes coiegorios:

Z (Viteltio) - Corcoços de bovinos de idode

iguol ou superior o B meses, mos inferior o ì2
meses;

A Corcoços de onimois mochos nõo

costrodos, de idode iguol ou superior o 12

meses, mos inferior o 24 meses;

B - Corcoços de onimois mochos nÕo

costrodos. de idode iguol ou superior o 24

meses;

C - Corcoços de onimois mochos costrodos,

de idode iguol ou superior o doze meses;

D - Corcoços de fêmeos que jo tenhom porido;

E - Corcoços de ouïros fêmeos de idode iguol ou superior o l2 meses.

De reolçor oindo o olteroçõo no definiçÕo do cotegorio V (Vilelo), que o portir do

mesmo doÌo possou o incluir openos os bovinos de idode inferior o oito meses.

Sob supervisÕo do médico veterinório é efetuodo o oposiçõo dos morcos de

clossificoçõo dos corcoços oprovodos pelos funcionórios odsÌritos oo estobelecimenÌo

de obote.

SÕo oindo opreciodos quonto:

- À conformoçÕo (seis closses: S (superior), E (excelente), U (muito boo), R (boo). O

(rozoóvel), P (medíocre) ;

- Ao estodo do gorduro (cinco closses: ì (muito froco), 2 (froco). 3 (medio). 4 (forte), 5

(muiÌo forie)).

ì4
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Pelo observoçÕo do grofico seguinte podemos constotor que 77,43% dos bovinos

inspecionodos pertencem ò cotegorio E (corcoços de outros fêmeos de idode iguol

ou superior o l2 meses), seguindo-se os bovinos perlencentes ò cotegorio A (corcoços

de mochos. nõo costrodos, de idode iguol ou superior o l2 meses, mos ínferior o 24

meses) com l0,lO%.
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Relotivomente ò conformoçõo musculor e oo estodo de gorduro, podemos verificor o
predominôncio de corcoços de bovino 03 (corcoços de bovino com conformoçÕo
musculor rozoÓvel e estodo de gorduro médio) e 02 {corcoços de bovino com
conformoçÕo musculor rozoóvel e estodo de gorduro froco).
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ClossiÍicoçdo de Corcoços de Suínos

As corcoços de suíno sÕo clossificodos pelo método objeÌivo por um oporelho próprio

poro o efeiÌo, em conformidode com o legisloçõo em vigor. Esto torefo é do

responsobílidode do estobelecimento de obote, sendo supervisionodo pelo médico

veterinório.

As corcoços sÕo divididos em closses de ocordo com o teor estimodo de corne mogro

e clossificodos em conformídode com seis closses de

corne mogro em perceniogem de peso do corcoço:

S- 60% ou mois de corne mogro;

Ê- 55% ou mois de corne mogro;

U - 50% oté menos de 55% de corne mogro;

R- 45% oté menos de 50% de corne mogro;

O - 40% oté menos de 45% de corne mogro;

P - inferior o 40% de corne mogro.

O oporelho de clossificoçÕo objetivo de corcoços de

suíno utilizodo no CARAM, E.P.E., de ocordo com os suos especificoções, clossifico nos

seis closses ocimo enumerodos, corcqços de suíno com peso compreendido entre 50

e I ì0 quilogromos.

As corcoços de suíno com peso compreendido entre 25 e 50 kg ficom englobodos no

cotegorio sem clossificoçõo. Os vorroscos e os reprodutoros sõo clossificodos

unicomente quonto ò suo colegorio respetivomenïe V e R. Os leitÕes. peso oïé 25

quilogromos, estÕo isentos de clossificoçõo.

ló
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MAPA DE REGISTO DE CLASSIFICAçÃO DE CARCAçAS
SUíNOS

IrË2017e2018 ff
HtPïM99CE

ll|Hcentro de Abate do Santo da SenalSlffigM

* Reêre-se a todos os suínos com excepção dos leitões

O peso é registado em kg, após a dedução do enxugo.

Sob supervisõo do médico veterinório é efetuodo o oposiçõo dos morcos de
clossificoçÕo dos corcoços pelos funcionórios odsÍritos oo estobelecimento de obote,
conforme mopo de registo clossificoçÕo de corcoços de suíno ocimo opresentodo.

Clossiftcoçõo de Corcoços de Pequenos Ruminonles

A clossificoçõo de corcoços de pequenos ruminontes oprovodos. designodomente
ovinos e coprinos. foi reolizodo no biénio de ocordo com o mopo que segue. sob

supervisÕo dos médicos veterinórios.
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1 624,849Porcas
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MAPA DE REGTSTO DE CLASSIFICAçÃO DE CARCAçAS
Ovinos e Caprinos

2017 e2018
M90100 lI[rJPTMeecE
Centro de Abate do Santo da Serra- CARAM, EPE RAMlaJ^J^---

lnspeçõo Higio-Sonitório de Pescqdo

A entrodo em vigor do Regulomento (CE) n." 854/2OO4, que estobelece regros

específicos de orgonizoçõo dos controlos oficiois de produtos de origem onimol

destinodos oo consumo humono, boseio-se por um lodo no responsobilizoçÕo do

operodor pelo seguronço dos produtos que coloco no mercodo e por outro no

recrlizoçõo de controlos oticiois em funçÕo do ovolioçÕo

de risco.

A obrigotoriedode legol de osseguror o inspeçõo

sonitorio de todos os lotes de produtos do pesco jo nÕo e

vigente, pelo que oluolmente bosto osseguror os

controlos regulcrres com bose no ovolioçõo de risco.

Os pressupostos que estÕo no bose do regime de primeiro

vendo de pescodo em loto, pelo sistemo de leilõo,

montém-se otuol, por trotor-se de um meconismo regulodor de preços nesÌe setor,

pelo concentroçõo do oferto e do procuro, pelo tronsporêncio no formoçõo de

preços e pelo conÌrolo higio-sonitorio do pescodo.

Posto isto, e muito emboro o inspeçõo sonÌtório permonenÌe em loto tenho deixodo de

ser obrigotorio, o inspeçõo de pescodo no Regiõo Autónomo do Modeiro é

ossegurodo de formo permonente no Loto do Funchol por um médico veterinorio do

DIVA.
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Nesto loÌo, o gronde moiorio do pescodo fresco é obrigotoriomente sujeito o vendo
por sistemo de leilõo, hovendo, contudo, olgumos situoções de controtos de
obostecimento, de ocordo com o previsto no legisloçÕo.

No loto do Coniçol, pelo contrório o moiorio dos tronsoções de compro de pescodo
foz-se por ojuste direto poro o indústrio. e somente umo pequeno porte do pescodo é
sujeito oo sistemo de leiloo, pelo que o rnspetor sonitorio openos se desloco o esto

loto, coso hojo solicitoções.

Os lnspetores Sonitórios de Pescodo fundomentqm os

suos decisões com bose no onólise sensoriol estondo

implícito o reconhecimento imedioto do tipo de orte

de pesco utilizodo poro o espécie o ser olvo de

ovolioçÕo orgonolético, por ser um fotor
determinonte no copocidode de conservoçÕo de
pescodo.

Ao inspetor compefe poro olém do inspeçÕo

sonitório do pescodo e do verificoçÕo dos condições dos emborcoções de pesco.

incidindo nos que revelem moiores deficiêncios ou toxos de reprovoçõo, dor porticulor

otençÕo e efeÌuor controlos nos lotos, nos seguintes óreos: condições de descorgo,
encominhomento dos subprodutos, Ìestes loborotoriois que efetuorom, rostreobilidode,
quolidode do óguo, codeio de frio, luto ontiprogos, verificoçdo de incumprimentos
detetodos e medidos correfivos oplicodos, ouditorios de boos próticos de higiene e
dos procedimentos boseodos no sistemo HACCP, oções de formoçõo dodos, entre
outros.

Nos gtóficos oboixo, é possível verificor nq Loto do
Funchol o totolidode de pescodo inspecionodo por ono,
quontitotivos e espécies. bem como vÍsuolizor o
percentogem dos vórios espécies copÌurodos, foce oo
totolde pescodo.

Segundo os volores oboixo opresentodos, relotivos oo
pescodo inspecionodo no Loto do Funchol. podemos

consiotor o predominôncio do peixe espodo preio (55%),

seguindo-se os tunídeos e o chichorro.

De referir que nos groficos opresentodos no designoçÕo "outros espécies" estõo

englobodos sobretudo os seguintes espécies: xoro (tuborõo) e peixe fino,

nomeodomente porgo, sorgo, peixe cÕo. peixe corneiro. besugo, obróteo, freiro,

bogo, entre outros.
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Qullogrumor de Fercodo hrpeclonodo no Lol,o do
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Centro de Embologem de Ovos e Produçõo Regionol

No RegiÕo exisÌe um CenÌro de Embologem de Ovos

detentor de número de confrolo veterinório (NCV) e

constonte dos listos nocionois de estobelecimentos

oprovodos, que efeÌuo o inspeçÕo, clcssificoçÕo e

embologem de ovos, pertencente ò empreso Ovo

GirÕo, Ldo.
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O Centro de Embologem de Ovos, procede mensolmente ò comunicoçõo dos

quontitotivos de ovos clossificodos.

Relotivomente o produçõo regionol, esÌe centro clossifico ovos oriundos do suo

exploroçÕo ovícolo e ovos provenientes de outros duos exploroções de golinhos

poedeiros regionois.

No tobelo seguÌnte estÕo opresentodos os totois em dúzíos, em unidodes e em
quilogromos dos ovos produzidos no RAM e clossiÍicodos no centro de embologem
oprovodo.

Cenlro de Embologem e Clossilicoçõo de Ovos - Nunes & Freilos (PTl28)

Movimento Anuol de Clossificoçõo de Ovos 2017-2018

3 009 751,036 4ÍJ.2?363 004 938
286Á0,0l 14 3áó,0r 082 ó56,0I 5ó4 t90,0213726,0

Íofol em
Dúzios

I I 194,076 243,0542 591,O572 127.089 028,02018

17 446,038 123,0540 0ó5.0992063,0154 698,02017

Tohl em kg.
Iohl em
Unidodes

Ìobl em hízios
Ovos

Reprovod
ossMtxtAnos

Closses de Ovos Aprovodos

Controlos Oficiois no Areo de lnsoecõo de Cqrnes

No Ômbito do revisÕo do legisloçõo sobre o higiene dos géneros olimentícios,

denominodo pocote higiene, o UniÕo Europeio definiu um quodro comunitorio poro os

controlos oficiois de produtos de origem onimol destinodos oo consumo humono e

estobelecendo regros específicos poro os cornes frescos, os moluscos bivolves. o leite

e os produtos lócteos, com entrodo em vigor o I de joneiro de 200ó.

Assim, o otividode dos médicos veterinóríos oficiois, no exercício dos suos funçÕes de
inspeçÕo sonitorio, definidos no Regulomento (CE) n.o

854/2004, de 29 de obril, englobo o reolizoçÕo de

verificoçÕes em motodouros e instoloções de desmoncho
que comerciolizem corne fresco destinodo oo consumo

humono, especiolmente no que diz respeito o:

o) lnformoçÕes sobre o codeio olimentor;

b) lnspeçÕo onle morÍem e inspeçÕo posf morfem;

c) Bem-estor dos onimois;

d)Auditorios de boos proticos de higiene;

e) Motérios de risco especificodos e outros subprodutos onimois;

f ) Testes loborotoriois.
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A RegiÕo, poro olém dos estobelecimentos de obote, possuío em 2012 cinco solos de

desmoncho (SD), umo dos quois onexo oo motodouro de oves. Duronte o ono de

2013 encerrorom duos SD, ficondo openos três oprovodos sobre os quois em 2014

incidirom os controlos oficiois.

Os controlos de bem estor onimol no tronsporte

rodoviório e no obote sõo reolizodos pelos inspetores

sonitorios nos estobelecimenios de obote CARAM e

Suriipruve, de ucurrlu uuln u
plono do DGAV e em

coordenoçÕo com o

DireçÕo de Serviços de ProduçÕo e Soúde Animol (DSPSA),

tendo oïé ò doto, os irreguloridodes detetodos nos

controlos no tronsporte resultodo em recomendoções e

odverïêncios oos tronsportodores de onimois vivos.

No que se refere oos controlos oficiois no oboïe, os

operodores dos estobelecimentos têm sido oficiodos. poro o obrigoïoriedode legol de

proporcionor formoçÕo específico oo pessool odstrito ò oponho de oves. trotodores e

condutores de ocordo com o Regulomenïo (CE) n."l/2005, bem como do pessool que

procede oo encomínhomento. otordoomento, obote e ocisõo, conforme

determinodo no Decrefo-lei n.o 28/96.

Aindo de formo sistemótico, os inspetores no estobelecimento de obote de oves,

procedem o umo ovolioçõo dos porômeïros de bem estor em frongos. Os resultodos

mois relevontes do inspeçõo posf morfem sÕo os dermoÌites dos olmofodos ploniores

(DAP), o toxo de rejeiçõo totolossociodos o olgumos poÌologios específicos e oindo os

troumoÌismos,

Umo vez que esïes resultodos permiiem Ìdentificor problemos de bem estor no

exploroçõo, sempre que os mesmos sõo insotisfotóríos os inspetores comunicom oo

detentor dos onimois, de modo o que sejom tomodos medidos odequodos.

O regime comunitório de rotulogem obrigotórìo do corne de bovino é oplicóvel em

todos os Estodos membros, de ocordo com Regulomento (CE) n." 1760/2000, de Ì7 de

julho, que estobelece um regime de identificoçÕo e registo de bovinos relotivo ò

rotulogem do corne de bovino. As normos doquele regulomento, no que se refere ò

rotulogem do corne de bovino, estÕo descritos no DecreÌo-Lei n.o 323-t/2000, de 20 de

dezembro, que determino os regros o que deve obedecer o rotulogem obrigotorio e

foculloÌivo do corne de bovino desde o obote oté oo

consumidor finol.

Assim. os médicos veterinórios verificom oindo no

decurso dos controlos o cumprìmento dos regros

reloÌivos o rotulogem obrigotorio do corne bovino.

SolienÌomos que os controlos oficiois, de remoçÕo de
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coluno vertebrol dos bovinos e encominhomento de subprodutos de origem onímol

poro eliminoçõo no Estoçõo de Trotomento de Resíduos Sólidos do MeÍo Serro. sÕo

efetuodos de modo sistemoÌico pelos médicos veferinórios do DIVA.

Os médicos veterinórios do DIVA onolisom os regisÌos dos operodores o fim de verificor

se o rostreobilidode dos géneros olimentícios estó ossegurodo em todos os foses de
produçôo, tronstormoçoo e distribuiçÕo, contorme estipulodo pelo Regulomento (CE)

n.' l7Bl2OO2, de 28 de joneiro.

Os inspetores sonitórios, sempre que necessório, efetuom

colheitos de omostros, que sÕo enviodos poro execuçõo
no Loborotório Regionol de Veterinório e Seguronço

Alimentor, sobretudo poro os deporiomentos de
porositologio, no suo moiorio poro pesquiso do

CysÍicercus bovis. onotomo e histopotologio.

bromotologio e microbiologio.

No ombito do vigiloncio do gripe ovÌorio os inspetores sonitórios no estobelecimento

de obote de oves efetuorom no ono de 20ì7 e 2018, 57 colheitos de omostros de

songue em golinhos poedeiros e reprodutoros, segundo diretrizes do DivisÕo de
Proteçõo Veterinório e Pecuório.

Controlos Oficiois no Áreo de lnspeçõo de Cornes - ml7-2í018
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Plono Nocionol de Pesquiso de Resíduos

O Plono Nocionol de Pesquiso de Resíduos (PNPR) dó cumprimento oo estobelecido

no Decreto-Lei no l4B/1999, de 4 de moio, e no Decreto-Lei n" ì85/2005 de 4 de

novembro, e consiste bosicomente num sÌstemo de monitorizoçÕo que viso onolisor e

pôr em evidêncio os riscos de resíduos nos géneros olimentícios de orígem onimol,

esclorecer os rozões do presenço desses resíduos nos olimentos, responsobilizondo

todos os intervenientes no codeio do produçÕo de onimois

e de produlos de origem onimol, pelo quolidode e

seguronço dos produtos olimentores de origem onimol

destinodos oo consumo humono.

O conlrolo de resíduos requer, poro o efeito, colheitos de

um determinodo número de omostros oficiois, de formo o

cumprir os níveis e frequêncios de omostrogem exigidos,

tendo em conto o número de onimois obotidos e o produçõo do ono onterior. O tipo

de motriz e o quontidode o colher poro o pesquiso de codo grupo de resíduos sõo os

convenienÌes tendo em conto os órgÕos olvo e os métodos onolíticos existentes poro o

efeito, ò luz do conhecimento oluol.

Pretende-se com o suo execuçÕo:

- Deteior o odministroçõo ilegol de subslôncios proibidos e o odminislroçÕo obusivo

de substôncios outorizodos;

- Verificor q conÍormidode dos resíduos de medicomentos veterinórios com os limites

moximos de resíduos fixodos no Regulomento (UE) n." 37 /2010, do ComissÕo, de 22 de

dezembro de 2009;

- Controlor o concentroçÕo dos contominontes ombientois, de ocordo com o
Regulomento (CE) n." l88l /2006, do Comissõo, de 19 de dezembro, verificondo

tombém o conformidode dos resíduos de pesticidos com os níveis moximos fixodos no

Regulomento (CE) n." 39612005, do Porlomento Europeu e do

Conselho, de 23 de fevereiro.

Em coordenoçõo com o Direçõo Gerol de VeterÌnório e

AlimentoçÕo (DGAV), foi levodo o efeito por esto DivisÕo o

plono de colheito de omostros poro pesquiso de resíduos, no

último biénio, conforme é possível verificor no tobelo oboixo.

Estes Plonos forom executodos pelos médicos veterinórios nos

estobelecimenÌos de obote e exploroçÕes de onimois vivos, englobondo o pesquiso

de resíduos nos bovinos, ovinos, coprinos, suínos e oves, nos oquoculturos, no loto em

pescodo selvogem, no leite, nos ovos, no mel e nos produtos de origem onimol nos

postos de inspeçõo fronteiriços.
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De reolçor que oté ò doto os resulÌodos obÌidos nestos colheiios têm sido sotisfotórios

nos vórios pesquisos. exceto, no ono de 2017, no quol obtivemos um resultodo nõo

conforme, presenço de um coccidiostótico (Norosino) em ovos. A doto forom

odotodos os seguíntes procedimentos por este Serviço, com devido conhecimento do

DGAV: notificoçõo oo operodor económíco do resultodo nõo conforme; notificoçÕo

do reÌirocJo rJo rnercodo; inquérilo epidemiológico e notificoçÕo e outo de visÌto

efetuodos no ômbito do PNCUMBUV.

Foce o este resultodo obtido em ovos em 2017, torom
propostos e reolizodos no ono de 20ì8 mois colheitos de

omostros nesso motriz. tendo os resultodos obtidos em 20lB

sido conformes.

As pesquisos efetuodos incidem sobre dois grondes grupos:

Grupo A - Subslôncios com efeito onobolizonte e subslônciqs nõo qulorizodos

Grupo B - Medicqmentos veterinórios e contqminontes ombienlois

As motrizes de pesquíso nos estobelecimenlos de obote sõo: fçodo, músculo, gorduro

peri-renol, tiroide, rim. plosmo e urino.

Nos exploroçÕes de onimois vivos: omostros de olÌmento, óguo de obeberomento e

urino. Nos exploroções de bovinos leiteiros: leite. No cenfro de embologem: ovos.

Mel nos melorÌos e unidodes de produçõo primorio.

Nos oquoculturos e loto: músculo de peixe.

PNPR
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Plono de lnspeçõo dos Géneros Alimentícios (PIGAì

O Plono de lnspeçõo dos Géneros Alimentícios (PIGA) viso dor cumprimento oo

determinodo pelo Decreto-Lei n.' 19312004, de 17 de ogosto, que tronspõe o Diretìvo
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n." 2OO3/99/CE do Porlomento Europeu e do Conselho, de ì7 de Novembro de 2003,

relotivo ò vigiloncio dos zoonoses e dos ogentes zoonóticos.

O progromo de vigilôncÌo dos zoonoses do DireçÕo Gerol de AlimentoçÕo e

Veterinório (DGAV). compreendendo os ogentes indicodos do citodo decreto-lei. é

composto por plonos secloriois interdependentes por RegiÕo e é complementodo
pelos disposíções relotivos ò epidemiovigilôncio.

É complemenlor, em motério de seguronço do codeio olimentor, o progromos de

controlo de outros perigos e o progromos homólogos relotivos ò olimentoçÕo onimol.

Objectivos gerois:

- Contribuir poro o solvoguordo olimentor e defeso do soúde público;

- AdequoçÕo òs disposições comunitórios e internocionois sobre os critérios

microbiológicos nos produtos olimentores de origem onimol e nõo onimol,

nomeodomente no que concerne oos ogentes zoonóticos;

No RAM. este plono teve início no ono de 2013. Desde esso doto tem sido executodo

no RegíÕo por médicos veterìnorios desto DivisÕo tendo sido oplicodo o todos os foses

do codeio olimentor. desde o produçõo oÌé oo género olimentícÌo de origem onimol

pronlo poro consumo humono.

Os ogentes zoonóticos pesquisodos encontrom-se no tobelo oboixo, por tipo de

produto e por espécie. Nesto tobelo podemos oindo verificor o distribuiçõo dos

pesquisos por loboroïório reolçondo que forom reolizodos no LRVSA o moiorio dos

onolises.
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No ono de 2017, obtivemos 4 omostros com resultodos nÕo conformes, positivo no

pesquiso de Compylobocfer spp.:

- I colheito de omostros de peles de pescoço de frongo - operodor notificodo. no

sentido de reforçor os medidos de higiene no obole e reexome dos modolidodes de

controlo dos processos e do origem dos onimois, bem como dos medidos de

biosseguronço nos exploroçÕes de origem.

- 2 colheitos de omostros de frongo temperodo e I colheito em corne fresco de frongo

- operodor notificodo, no sentido de reforçor os medidos de higiene e do controlo dos

motérios-prímos rececionodos.

No ono de 2018. obtivemos:

- ì qmostro de corne fresco de frongo colhido em solo de desmoncho com resultodo

nÕo conforme, positivo no pesquiso de Compylobocfer spp., operodor notificodo

sobre o resultodo obtido.

- I colheito de omostros de queijo fresco, no quol foi detetodo Lisierio spp. noo

monocytogenes - operodor notificodo poro que tome os medidos contemplodos no

respetivo procedimento boseodo nos princípios HACCP, no senÌido de eliminor ou

reduzir o perigo detetodo poro níveis oceitóveis.

Proqromo de Vioilôncio e Comunicocõo de Resislênciq Antimicrobiono
íPVRAM)

A vigilôncio e comunicoçÕo de dodos sobre o resistêncio ontimicrobiono o reolizor

pelos Estodos-Membros {EM) é do responsobilidode do outoridode competente (n.'3
do ortigo 7.o, n.o ì do ortigo 9.o, ponto B do onexo ll e onexo lV do Diretivo 2OO3l99lCE,

tronsposto poro o ordem jurídico nocionol pelo Decreto-Lei n." ì93/2004, de 17 de

ogosto).

A Decisõo de ExecuçÕo do ComissÕo 2013/652/ÊU, de l2 de novembro de 20Ì3.

oplicóvel o portir de ì de joneiro de 2014, estobelece regros pormenorizodos poro o

vigilôncio e comunÍcoçõo de dodos de formo hormonizodo sobre resistêncio

ontimicrobiono o reolizor pelos Esïodos-Membros em conformidode com o legisloçÕo

referido no porogrofo <rnterior.

É determinodo que os Estodos-membros reolizem, olternodomente. de dois em dois

onos, o omostrogem e os testes de sensibilidode ontimicrobiono previstos nos ortìgos

2." e 4." poro codo combinoçÕo de espécie bocteriono e tipo de omostro, de ocordo

com o seguinte rotoçÕo:

- Nos onos de 2014, 2016, 20lB e 2020, golinhos poedeiros, golinhos

reproduloros, fronqos de corne e respetivo corne fresco e perus de engordo;

- Nos onos de 201 5,2017 e 2019, suínos, bovinos com menos de I ono de idode,

corne de suíno e corne de bovino.

NesÌe conÌexÌo foÌ proposto pelo DGAV poro o poís e bienio 2017-2018, o

vigilôncio obrongendo os seguinÌes ogentes:
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o) lsolodos de Solmonello spp.

Neste ômbito, sÕo utilizodos os isolodos obtidos dos onólises efetuodos pelos

operodores dos empresos do setor olimentor desto Regiõo, no ombito do
oplicoçÕo dos critéríos de higiene.

b) lsolodos do índicodor comensol E. coli e de C. jejuni.

Neste biénio o RegiÕo nÕo foi contemplodo. pois troto-se de um plono de
omostrogem oleoiorio, com incidêncio nos motodouros que obotom pelo menos

60% do produçÕo onimol de codo espécíe selecionodo, começondo pelos

moÌodouros de moior copocidode.

c) E. coli produtoro de ESBL ou AmpC.

Poro o conceçÕo do omostrogem é oplicodo umo omostrogem estrotificodo
proporcionol, em que os omostros sõo proporcionolmente olocodos òs regiões

geogróficos, em funçÕo do número de hobitontes dos regiões NUTS lll (Unidodes

Territoriois Estotísticos), que correspondem o80% do populoçõo nocionol.

Pretende-se obter omostros oleoiórios de corne fresco colhidos oo nível do retolho

dos espécies selecÌonodos em codo ono. poro testó-los quonto ò presenço de E.

coli produtoro de ESBL ou Ampc.

Assim sendo, olguns concelhos desto Regiõo forom obrongidos no plono de
vigilôncio nocionol, tendo sido efetuodos colheitos de omostros de corne de
bovino e suíno em 20l7 e corne de frongo em 20Ì8, conforme quodro oboixo.

Prcgrama de Vigilância da Resistência aos Antimicrcbianos em Agentes Zoonóticos
(PVRAM)

TOTAL

N.o amosfasN.o amosras

Came de BovinoCame de Suíno
Concelhos

2017Anos

9

N.o amoslras

Came de Aves

20í8
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Plono de Acomoonhomenlo do lnspeçõo Sonitóriq - PAIS

O Plono de Acomponhomento do lnspeçõo Sonitório (PAIS) é um plono de controlo

oficiol que preÌende promover o eÍicócio e o eficiêncio dos controlos oficiois no

ômbito do inspeçÕo sonitório de cornes frescos.

O PAIS compreende visitos de supervisõo onuois oos estobelecimentos de obote, cujo

número de visitos o reolizor por codo regiÕo é definido onuolmente, consoonte o

número de mofodouros otivos e o número de técnicos ofetos os torefos de inspeçõo.

No RegiÕo, os visitos de supervisõo reolizorom-se oo serviço de lnspeçÕo Sonitório no

estobelecimento de obote ungulodos em 20lZ e no estobelecimento de obote de

oves no ono de 20Ì B.

A execuçÕo do plono neste biénio Íoí muito sotisfotório, lendo sido cumpridos os

objetivos e prozos definidos iniciolmente.

Sislemo de lnformqçõo do Plono de Aprovocõo e Controlo dos
Estobelecimenios - SIPACE

O SIPACE, sistemo criodo pelo DGAV, pretende melhoror o copocidode de resposto e

odoptoçÕo dos serviços òs novos exigêncios. otrovés do crioçõo de umo plotoformo

de informoçõo que suporto os torefos inerentes oos controlos oficiois. em motério de

Soúde Público e em olgumos vertentes do Soúde Animol.

Esto plotoformo compreende vórios módulos: lnspeçõo Sonitório de ungulodos, oves e

pescodo. registo de colheitos de omostros no ômbito do inspeçÕo, PNPR, PIGA,

PVRAM, PAIS, registo de dodos relotivos o pesquiso de lrichinello, registo de doenços

de decloroçÕo obrigotorio, entre outros.

Esto plotoformo obronge tombém o regislo de operodores e controlos oficiois

efetuodos nos estobelecimentos, sendo oindo utilizodo poro divulgoçÕo de

informoçÕo e procedimentos o todos os técnicos nelo intervenientes.

A portir de julho de 2011, os médicos veterinórios desto Divisõo possorom o introduzir

todo o informoçÕo relotivo oos modulos mencionodos.

A DGAV efetuo o monitorizoçõo e gestÕo de introduçõo destes dodos no referido

plotoformo. De referir, que os técnicos desto Divisõo Ìêm cumprido no íntegro com os

torefos inerentes oo SIPACE.
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Plono Nocionol de Controlo de Contominqntes íPNCCì

O Plono Nocionol de Controlo de ConÍominontes nos Géneros Alímentícios de Origem

Nõo Animol define umo metodologio de controlo que permito osseguror, em todos os

foses do cqdeio olinrentor, o verificoçüo clo cunrprinrerrto clos requisilus enr rrrulériu

de legisloçõo de contominontes nos géneros olimentícios de origem nõo-onimol.

Os controlos oficiois sõo efetuodos no produçõo primório, nos estobelecimentos onde
sõo preporodos, ormozenodos, tronsformodos e/ou embolodos géneros olimenïícios

de origem nÕo onimol, e nos estobelecimentos retolhistos, com visto o verificor o

cumprimento do legisloçõo olimentor oplicóvel nesto motério.

No ono de 20ì7 forom reolizodos 3 colheitos de omostros (broos de monteigo, mosso,

forinho de milho bronco) em 3 operodores económicos diferentes. Todos os resultodos

forom sotisfotórios.

No ono de 20ì8, nÕo foi enviodo plono pelo DGAV. Emboro tenho sido eloborodo
plono onolítico poro o todo o poís, o mesmo, nõo foi distribuído por motivos

orçomentois.

*Pqro efeilos de oplicoçoo dos LM poro o DON e ZON, o qrroz nõo eíó incluindo em "Cereois" e "os produtos o bose de onoz

nÕo eslÕo incluÍdos em "Produlos ò bose de cereois".

t-

t-

fFum, DON e ZONPõo(com ingredienle milho) Broo de milho, forinho de milho

Neotron

DON e ZON2

Mossos olimenlícios secos, põo de lrigo, de cevqdo, de

centeio, de milho, de misluro,, bolochos, biscoilos, lostos,

forinhos divenos, cereois de pequeno olmoço, refeições

leves ò bqse de cereois,oulros

Cereobe
podulos

dedvodos de

cereois inclündo

podubs

derivodosdo so
tordormçdo'
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Plono de Controlo de Suplemenlos Alimentqres íPCSAì

O principol objeïivo deste plono consiste em osseguror o verificoçÕo do cumprimento

dos requisitos em motério de legisloçõo dos suplementos olimentores em todos os foses

do codeio olimentor. contribuindo desÌo formo poro o proteçÕo do soúde público e

defeso dos interesses dos consumidores.

No conlrolo oficiol dos suplementos olimenlores esÌõo definídos procedimentos oo

níveldo produçÕo. colocoçõo no mercodo e importoçÕo.

A Regiõo nõo possui estobelecimentos produtores de suplementos olimentores.

No ono de 2017 o DireçÕo Gerql de AlimentoçÕo e Veterinório (DGAV), selecionou

ossim poro o efeito um distribuidor regionol poro o reolizoçÕo de colheitos de

omostros, contudo o plono nÕo foi possível executor, dodo que veio o verificor-se

oquondo do controlo, que o mesmo nõo possuío estobelecimento de distribuíçõo

nesto Regiõo, openos o sede socìol.

Em 2018, o Regiõo nõo foi obrongido neste plono, julgomos que pelo mesmo motivo

referido no PNCC.

Plono de Conholo de Moleriois e Obietos deslinodos o enlror em
Conlqcto com Géneros Alimentícios íPCMCì

O Plono de Controlo dos moteriois e objelos destinodos o entror em contocto com os

géneros olimentícios define os procedimentos e objetivos relotivos oos controlos oficiois

no cumprimento dos disposições no ômbito do Regulomento (CE) n." 193512004,

relotivo oos moieriois e objetos destínodos o entror em contocto com olimentos.

No biénio em oprecioçõo, nõo forom contemplodos pelo DGAV colheitos de omosïros

neste ômbiÍo, umo vez que o empreso fobriconte deste tipo de moteriois existente no

Regiõo cessou o suo otividode,

Enlrqdo de Produlos de Oriqem Animol Provenientes de Porluool
Conlinenlol. incluindo o Reqiõo Auiónomo dos Acores. Uniõo Europeio e

Poíses Terceiros

A tobelo seguinte opresenio os entrodos de produtos de origem onimol no RAM por

proveniêncio, produto e por peso nos onos de 2017 e 2018. Englobo os remessos que

chegorom ò Regiõo por vio morítimo e oéreo.
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Enlrodo no R.A.llì. de Produlos de Origem Animql Provenientes de Podugol Contlnenlol, incluindo R.A.A., Unitio
Europelo e Poíses Terceiros

I incluias remsas de Prcdutos de OrigemAniml com entnda pelo PIF do Caniçal e ainda por outrcs PIFs, deignadarcnte Hobnda, Alemnha, Bpanha, Poúo e Lisboa
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Conirolos Velerinórios oplicóveis oo Comércio lnlrocomunitório e
Nqcionol

O controlo oficiol dos géneros olimentícios de origem onimol provenientes de outros

Estodos Membros é reolizodo de formo o gorontir que os disposições comunitórios de

higiene público, soúde e bem-estor onimolsõo cumpridos.

De ocordo com o estipulodo no Decreto-Lei n.o

37 /2009, de l0 de fevereiro. os operodores o quem

sejom fornecidos produtos provenienÌes de outro

Estodo Membro (EM) ficom sujeitos o um registo

prévio como operodor/recetor junto destes Serviços.

e sempre que rececionom produtos de origem

onimol têm o obrigotoriedode de comunicor o

chegodo dos produtos, em tempo útil, de modo o
permitir o reolizoçÕo dos conlrolos.

Os conÌrolos veterinórios têm início no estodo membro de origem, só podendo ser

comerciolizodos produÌos obtidos, conÌrolodos, morcodos e rotulodos em

conformidqde com o regulomenïoçõo comunitorÍo.

No EM de destino sõo reolÌzodos controlos oÍiciois por sondogem e de coróter nõo

discriminotório, poro verificoçÕo dos produtos provenientes de outros Estodos

Membros, dos certificodos ou documentoçõo de ocomponhomento.

Quondo os conirolos no destino revelom que

o produto nÕo soÍisfoz os condições

estobelecidos pelo legisloçõo comunitório

e/ou nocionol. ou sempre que se registe

incumprinrento relollvdmente oo cêrtlflcodo

ou oos documentos, o Estodo Membro de

origem é notificodo.

A portir do ono de 20ì2, oÌrovés do Progromo lnformótico dos Operodores/Recetores

lntrocomunitórios de Produtos de Origem Animol, os operodores regionois possorom o

efetuor os ovisos prévios "Online" do chegodo dos produtos de origem onimol de

outros EsÌodos Membros (EM).

EsÌo DivisÕo controlo o chegodo ò Regiõo de todos os produtos de origem onimol

(POA), provenientes do UniÕo Europeio otrovés do oviso prévio obrigotório por porte

dos operodores no sistemo de operodor/recetor e pelo consulto dos monifestos

morítimos, monifestos oéreos e corios de porte. enviodos pelos tronsitórios, empresos

de novegoçõo e/ou despochontes oficiois. Deste modo efetuomos o confronÌoçÕo

de dodos entre os ovisos prévios de chegodo de remessos enviodos pelos operodores

e os monifestos.

Diviscrcr cle lrrspecoc \/eterinirrÌo e Agroctliurenï,:r
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Relotivomente oos produtos de origem onimol do Espoço Nocionol, poro os quois nÕo

é obrigotório o oviso prévio, solicítomos desde ho vórios onos oos operodores que

comuniquem os chegodos dos produtos de origem onimol, medíonte opresentoçÕo
de um modelo de ímpresso concebido poro o efeito.

Deste modo, conseguimos efetuor relotivomente o estos remessos, um controlo de
entrqcl'Js, buseuclo nu nresnru cruzurrrelrlo cie ciodos utilÍzodo poro os trocos

introcomunitórios.

Esto confrontoçõo de dodos possibilito, poro olém de um levontomento estotístico dos

entrodos de produtos no RegiÕo, o deteçõo de produtos nÕo comunicodos e
identificoçÕo de novos operodores. Quondo ideniificodos novos operodores ou
produtos nÕo comunícodos. os destinotorios dos remessos sõo contotodos por técnÍcos

desto DívisÕo poro que sejom recolhidos todos os inÍormoções necessórios, no intuito

de regulorizor essos situoções.

Os controlos oficiois reolizodos pelos médicos veterinórios do DIVA oos produtos

provenientes de outros Estodos Membros, têm por bose umo listogem de
operodores/recetores regisÌodos e estobelecimentos oprovodos por tipo de produtos

outorizodos o rececionor.

sõo efeÌuodos sempre controlos documentois oos produtos de EM, dodo o

obrigotoriedode legol do operodor comunÌcor. com o devido ontecedêncio, o doto e
horo de chegodo dos produtos òs suos insÌoloções. Nolguns cosos, quondo possível e

sempre que os sítuoções o exijom, sÕo reolizodos controlos de identidode e físicos. De

iguol modo. reolizomos oindo controlos oficiois o remessos provenientes do Espoço

Nocionol.

Todos os remessos de corne de bovino, independentemente de serem provenientes

do espoço comunitório ou nocionol, sõo sujeitos ò chegodo ò RegiÕo. pelos médicos

veterinorios do DIVA. o controlos poro verificor o rostreobilidode e cumprimento do
obrigotoriedode legol de remoçÕo do coluno vertebrol e gônglios dos roízes dorsois

dos onimois de mois de trinto meses de idode.
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ConÍrolos Veterínórios à lmporlocõo de Produlos de Oriqem Animol
Provenienles de Pqíses Terceiros

Os Controlos Veterinórios nos importoções de Poíses Terceiros têm como objetivos
prinrordiois gororrtir o solvoguurdu do soúcle públicu e du suúde unínrul Íro espuço
comunitório, otrovés do odoçÕo de um regime hormonízodo de condições de
ímportoçÕo comum em todo o

Uniõo Europeio, enquodrodo

numo lógico de mercodo, com

visto o minimizor evenfuois otritos

oos fluxos normois do mercodo.

Os Postos de lnspeçÕo Fronteiriços

(PlF) forom criodos oo longo do

espoço Comunitório, junto òs

fronteiros morítimos, terresÌres e oeroportuórios, como ÌnstrumenÌo necessório poro o
reolizoçÕo dos controlos veterinórios.

No RegiÕo Autónomo do Modeiro existem dois Postos de

lnspeçõo consfontes dos Listos Comunitorios de PIF

Aprovodos: Posto de lnspeçÕo Fronteiriço do Porto do

Coniçol e o Posto de lnspeçÕo Fronïeiriço do Aeroporto

do Modeiro.

Ambos estõo outorizodos poro o receçÕo de produtos de origem onimol poro

consumo humono. embolodos (congelodos/refrigerodos), estondo oindo o PIF

Aeroporto dq Modeiro outorizodo poro remessos de produtos de origem onimol poro

consumo humono, embolodos, sem requisitos de temperoturo.

Os controlos veterinórios reolizodos pelos médicos veterinórios engloborom três etopos:

controlo documentol, identidode e físico.

Os controlos onolíticos forom efetuodos no ômbito dos plonos nocionois, por suspeito,

com bose no Sistemo de Alerto Ropido poro Alimentos e AlimentoçÕo Animol (RASFF)

e no cumprimento dos medidos de solvoguordo.

Quondo efeÌuodos por suspeito, os mercodorios ficorom

reÌidos oté ò obtençÕo dos resultodos dos onólíses.
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$osFF
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O RASFF viso restringir o colocoçÕo no mercodo ou impor

o retírodo do mercodo de géneros olimentícios ou

olimentos poro onimois, que veiculem um risco grove,

direto ou indireio poro o Soúde Humono.

A decloroçõo do chegodo de remessos oo PlF, efetuodo

obrigotoriomente com o devido ontecedêncio pelo importodor.

bem como introduçõo dos dodos dos controlos veterinórios

reolizodos pelos médicos veterinórios, é declorodo no Sistemo

Troces {ïrode ConÌrol ond Expert System).

O ïRACES é de especiolimportôncio. pelo focto de ser umo rede

tronseuropeio de notificoçõo, certificoçÕo e monitorizoçÕo de

importoções, que ligo os vórios outoridodes dos Estodos Membros do UniÕo Europeio,

permitindo deste modo umo rópido tronsmissÕo de informoçõo relevonte o todos os

PIF dos remessos de produtos controlodos e destinos dodos òs mesmos.

Os médicos veterinórios dos PIF do RegiÕo com ocesso o esto rede e ò rede do RASFF

executorom em 20ì7 e 2018, 100% de controlos veterinórios oos produtos de origem

onimol provenientes de poíses ÌerceÌros, nÕo tendo hovido produtos rejeitodos.

No ômbito do RASFF (por suspeito), foi reolizodo no ono de 2017 umo colheito de

omostros de corne de bovino do Uruguoi poro pesquiso de Eschericio coli (STEC),

lendo sido obiido um resultodo sotisfoÌório.

Aboixo segue um primeiro grófico onde estõo representodos os quontitotivos de

produtos de origem onimol sujeitos o controlo veterinório no PIF do Coniçol, por tipo de

produto e poís terceiro.

Verificomos no biénio em oprecioçÕo, que nos

entrodos de remessos pelo PIF Coniçol, os cornes de

bovino e de coprino sÕo oriundos do Américo do Sul

(Brosil. Poroguoi e Uruguoi) e do Novo Zelôndio,

respetivomente. Relotivomente oos crustóceos e oos

moluscos entrorom remessos de comorõo de

Moçombique e poto e lulos do Perú, Chino e Equodor.
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No segundo grófico, e de formo idêntico, estÕo evidenciodos os remessos que

emboro jo tenhom sido olvo de controlos veterinorìos e livre prótico sonitório noutros

PIF Nocionois ou Comunitórios, designodomente Lisboo, Porto, Holondo, Esponho e

Alemonho derom entrodo no RegiÕo poro conÌrolo oduoneiro.

Divisóo ale irìspecoo \zeterÌnirriq e Agrocrlir..rerlor

PIF Conlçol
Enkodo de Produtos de Orlgem Animol Provenienles de Poíses Terceiros por
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Muitos vezes, os controlos noutros PIF ficom o dever-se òs olteroções dos roÌos e

escolos dos novios porto contentores, bem como o inïeresses de olguns portos com PIF

oprovodos concorrerem pelos princípois rofos comerciois.

A gronde voriqbilidode registodo no biénio, quer quonto oo PIF de controlo dos

remessos, quer quonto oo número de remessos por produto e por poís terceiro,

tombém fico o dever-se oo importodor, umo vez que é ele que efetuo os tronsoções

comerciois com os operodores dos poíses terceiros, com bose muitos vezes numo

procuro dc mcrcodo c podcr dc compro do consumidor por dctcrminodos produtos,

entre outros fotores.

Emboro nõo estejo representodo groficomente é possível consultor por ono, o peso

toiol de remessos por tipo de produto com origem em Poíses Terceiros, no quodro do

pógino 33, onde se encontrom os registos de todos os produtos de origem onimol que

entrorom no Regiõo. Esses registos incluem os remessos de produÌos de origem onimol

conlrolodqs no PIF Coniçol, bem como noutros PlF.

Plono de Conlrolo de Reslos de Cozinho e de Meso de Tronsporles
lnlernocionqis
Num mundo globolizodo, o livre circuloçÕo de pessoos e bens potencio o introduçÕo

de doenços onimois no espoço europeu. Devido òs diferenços entre os sistemos

produtivos de géneros olimentícios de origem onimol, os

normos sonitórÍos e os sistemos de controlo oficiol dos

poíses terceiros, relotivomente oos do Europo, o

introduçõo de géneros qlimentícios provenientes doqueles

poíses constitui um risco ocrescido que deve ser

conirolodo.
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Com vÍsto o prevenir o introduçõo de doenços onimois no Europo, o Porlomento
Europeu e o Conselho, oirovés do Regulomento (CE) n.o 1774/2002, de lO de
dezembro. posteriormente revogodo pelo Regulomento (CE) n." 1069/2009, de 21 de
outubro, interditorom o utilizoçÕo de restos de cozinho e de meso no olimentoçôo de
onímois de crioçÕo e deïerminorom o clossificoçÕo como moteríois de cotegorio ì, de
risco mois clcvodo. os rcstos de cozinho e de meso (RCM) provenientes de nreios cle

tronsporte internocíonois, obrigondo ò suo eliminoçõo por incineroçÕo, coincineroçõo
ou oterro outorizodo.

Neste proposíto, o DGAV definíu um plono de controlo

oficiol, tendo como objetivo estobelecer regros poro o
controlo de RCM provenientes de tronsportes

internocionois de poíses terceiros. nomeodomente
tronsportes oéreos e morítimos comercíois e nõo

comercioís. de possogeiros e mercodorios e fronsportes porÌiculores, nomeodomente
emborcoçÕes de recreio, sob olçodo dos Autoridodes Aeroportuórios, Portuorios e

Entidodes responsóveÌs pelos morinos.

A listo de locois o controlor é estcrbelecido onuolmente pelo DGAV, em funçõo do
onolise de risco boseodo no ovolioçõo de fotores, tois como o número de movimentos

e resullodos dos controlos oficiois onteriores, e oindo o risco sonitórío dos poíses de
origem e quontídode de RCM.

Em 20'17 e 2Ol8 os técnicos do Divisõo, reolizorom controlos oficioís poro verificor no

Aeroporto do Modeiro, Porto do Funchol e nos 3 morinos selecionodos pelo DGAV, os

operoções de recolho, ocondicionomento, ormozenogem

e encominhomento de RCM de Poíses Terceiros.

Nos Aeroportos como os RCM de poíses terceiros resultom

do serviço de refeições o bordo e olimentos e restos de
olimentos recolhidos duronte o serviço de límpezo. pelo

que efetuomos o controlo os insÌoloções do empreso de

cotering Restflight Modeiro.

'' ïfÍ::

No Porto do Funchol, foi controlodo o empreso APRAM- AdministroçÕo dos portos do
Modeiro, entidode responsóvel pelo gestõo dos RCM de emborcoções de cruzeiro e

megoiotes e nos morinos forom controlodos os morinos do Funchol, Quínto do Lorde e

Porto Sonto os RCM de emborcoçÕes de recreio, provenientes de poíses terceiros.

Forom ossim efefuodos no biénio em oprecioçÕo. um totol de l0 controlos,5 por ono,

nos locois ocimo referidos.

De referir que, neste ômbiÌo e desde 2008, forom sempre

efefuodos por técnicos desto Divisõo controlos de RCM

oo nível do coterÌng no Aeroporto do Modeiro e

divulgoçõo destos regros pelos operodores do Porto do

Funchol e morìnos do Regiõo, incluindo reuniões com os

l-:iviti.r,r l-ii, jrÌ)i rijit(li) Veier.:itrrri.l 3 AiJí.)itiÌÌÌìarirf:ll
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responsóveis dos mesmos, no entonto somente o portir de 20ì4 os controlos possorom

o ser reolizodos de ocordo com os novos diretrizes do DGAV. estobelecidos em plono

próprio com procedimentos específicos poro o efeito, como olrós exposto. pelo que,

poro olém do oeroporto olorgomos estes controlos oo porto e morínos selecionodos.

lntroducõo de Remessqs Pessoois de Produlos de Orioem Animol no

Bqooqem Pessool dos Possqqeiros Provenienies de Pqíses Terceiros
,,MAIS VALE PREVENIIR DO QUE REMEDIAR''

No intuito de evitor o introduçÕo de doenços infeciosos dos onimois vivos e prevenir o

suo tronsmissõo oos seres humqnos e onimois. otrovés de remessos pessoois de

produtos de origem onimol provenientes de poíses terceiros contidos no bogogem dos

viojontes, sõo efetuodos pelos médicos veterinorios controlos no Ponto de Entrodo (PE)

do Aeroporto do Modeiro. no ômbito do Regulomento no 20612009 do Comissõo de 5

de morço.

Estes controlos sÕo reolizodos pelos médicos veterinorios do DIVA, em orticuloçõo com

os outros entÌdodes envolvidos, desÌgnodomente o Autoridode Tributório e Aduoneiro

(AT) e Autoridode Aeroportuorio.

Considerondo os produtos de origem onimql com

coróter meromenïe pessool umo dos portos de

disseminoçõo de doenços, o introduçÕo de remessos

pessoois provenientes de poíses terceiros esto interdito

e/ou limitodo o determinodos quonlidodes, pelo que

forom opreendidos e destruídos remessos do bogogem

pessool dos possogeiros no PË do Aeroporto do Modeiro,

em coloboroçõo com o respetivo Delegoçõo

Aduoneiro. Os subprodutos de origem onimol

opreendidos sÕo sujeitos o eliminoçõo por incineroçÕo

no EstoçÕo de Trotomento de Resíduos Solidos do Meio

Serro.

De ocordo com diretrizes do DGAV, e por ono, reolizomos oindo visitos de supervisÕo

oo Aeroporto do Modeiro, poro verifìcor o publicitoçÕo e divulgoçõo dos regros junto

dos viojontes e público em gerol. Neste ômbito sÕo oindo efetuodos visiÌos oo Porto do

Funchol.

A publicitoçõo viso olertor os viojontes poro o importôncio dos questÕes do SoÚde

Público e Animol, dor o conhecer os regros implementodos ò introduçÕo de produtos

de origem onimol e encorojor poro o necessidode de olteroçõo dos seus hóbitos, nÕo

trozendo produtos ilegois, dodo o elevodo risco de entrodo e propogoçÕo de

doenços infeciosos, sobretudo o febre oftoso de focil e ropido disseminoçÕo entre os

ungulodos e que ocorreto groves prejuízos económicos.
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No grófico seguinte estÕo indicodos os tipos de produtos opreendidos por poís

terceiro, constotondo-se que o Venezuelo é de longe o poís que registo o moior
número de opreensões desto noturezo, sobretudo corne e produtos córneos e leite e
produtos lóteos, cujo introduçõo nõo é permitido.

ApÍècn€o dG Produlo: dc Origem Animcl nc Eogogcm Pcrsod dor Porrogeilos Provcnlcnles dc
Pobcs Tarcciros (Quilogromos)

2017-2018
Leite e PÍduto. láteos

r Cam€ e Prodúos clÍÍleos
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lnlroducõo de Animois de Comoonhio sem Coróter Comerciol de Pqíses

Terceiros
"A5 DOINÇAS NÃO RtSPÜTAM l-RONTEIRAS"

De formo o prevenir o tronsmissÕo de doenços infeciosos oos seres humonos e onimois

vivos, forom criodos pelo Comunidode Europeio, regros poro o circuloçÕo de onimois

de componhio, sem coróter comerciol, provenientes ou reintroduzidos opós estodio

em poíses de foro do UniÕo Europeio.

A legisloçÕo viso crior condições de polício sonitorio

hormonizodos de circuloçÕo destes onimois, sendo

que olgumos dos disposiçÕes nomeodomente os

relotivos ò roivo, Ìêm por objelivo o proÌeçÕo do

soude Público, oo posso que ouÌros visom

unicomente o soúde onimol.
<l'

A roivo constitui oindo nos dios de hoje umo gronde

preocupoÇÕo poro o Comunidode, umo vez que os

cosos de roivo observodos nos cornívoros de componhio no territorio do Comunidode,

no suo moiorio, sÕo de onimois originorios de poíses terceiros onde perduro umo

endemio de roivo de Ìipo citodino.

A RAM possui desde ho vorios onos um Ponto de Entrodo de

Viojorrtes (PEV) oprovodo no Aeroporto do Modeiro, poro

e[eluur us uur rltulus veÌetitiúrios.

Desde Agosto de 2012, foi criodo e outorizodo pelo DGAV

um novo Ponto de Entrodo de Viojontes no PorÌo do Funchol,

poro permitir os controlos veterinorios o chegodo de onimois

de componhio de poíses terceiros em novios de cruzeiro. O

mesmo foi criodo otrovés de um memorondo entre este Serviço e o AT, com o

coloboroçÕo do Autoridode Portuorio.

Os médicos veterinorios do DivisÕo têm oo nível dos PEV, Aeroporto e Porto, reolizodo

conÌrolos veterinorios c todos os onimois de componhio

sem coróter comerciol provenientes de Poíses Terceiros,

conforme estipulodo no Regulomento (UE) n." 57612013,

de 12 de junho. e Regulomento de ExecuçÕo (UE)

n3 57712013, de 28 de junho. Alguns controlos revelom

irreguloridodes ò chegodo dos <rnimois ò RegiÕo,

sobretudo nos provenientes do Venezuelo, pelo que
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nesses cosos temos implementodo umo quorenteno domiciliório dos mesmos, sob

controlo oficiol, oté perfozerem os requisitos exigidos, de ocordo com o despocho
oprovodo pelo DGAV.

Os médicos veterinórios iêm tido oindo um popel preponderonte de divulgoçõo dos

regros de introduçõo, quer junto dos proprieÌórios ò chegodo e soído dos onimois de
componhio do Regieto, quer jurrto cle uggncius cle viogerrs regiurruis e tJe [oru clu

Regiõo. desÍgnodomente do Venezuelo, otrovés do envio de ponfleios e todo o
informoçõo disponível sobre o ossunÌo vio fox ou moil, de modo o que possom viojor

cumprindo todos os requisiios impostos.

Nos gróficos oboixo é possível constotor o número de onimoís sujeitos o controlos nos

PEV, Aeroporto e Porto. por espécie e poís terceiro de proveniêncio.

No de Enkodos de Animobde Componhlq sem Ccócler
Comerclcl por Po-ls ferceho

Ponlos de Enlrodo dos Violonles - Aeroporlo e Podo
ãn7-20tE

99

54

L'
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Aeropodo2OlT ?oíb 2017

Constoto-se um moior número de controlos ò chegodo ò RegÍõo de conídeos

comporotivomente oos felídeos.

No de Enlrodos de Anlmois de Componhio sem
Coróc-ler Comerciol pol EsrÉcle

Pontos de Enlrodo dos ìfroionles - Aeroporio c
2017-2016
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Cerlificocõo Soniiório de Animois de Componhio sem Coróter
Comerciql que Vioiom com os seus Proprietórios poro Poíses Terceiros

Os médicos veïerinórios do Divisõo emítem os certificodos sonitorios de

ocomponhomenlo de onimois de componhio sem coróter comerciol que viojom com

os seus proprietorios poro poíses terceiros, de modo o

cumprimento dos requisitos e regros soniiórios

definidos pelo Poís de ïerceiro de destino.

SÕo ossim os próprios poíses terceiros o esÌobelecer os

condições sonítórios poro o entrodo destes onimois

no seu territorio. Só opós o conhecimento dessos

condições é que o DGAV eloboro o modelo de

certificodo sonìtorio o emitir pelos Serviços OficÍois.

A emissõo do certificodo pelo veterinório oficiol é

efeiuodo medionte solicitoçõo otempodo do

proprietório do onimol e opresentoçõo de todo o

documentoçõo relevonie.

Coso nõo hojo requisitos sonitórios estipulodos por porte

do poís terceiro o proprietório do onimol ossume o

responsobilicJocle pelo seu tronsporle. podendo sempre

nestos situoções o poís terceiro tomor os decisões que

eniender sobre o ossunto, mesmo nos cosos em que o onimol tenho sido certifícodo

oficiolmente com um modelo generolisto onies do soído,

onde se otesto os requisitos exigidos poro o circuloçõo no

Comunidode.

Nos gróficos oboixo é possível constotor nestes três onos

em onólise nÕo so o número de pedidos de cerlificoçÕo

sonitório de onimois de componhio sem coroter comerciol

poro poíses terceiros, por espécie, mos tombém quois os

poíses terceiros de destino desses onimois.

Nos vórios onos ossinolodos os pedidos de

certificoçÕo sonitórìo de exportoçÕo têm sido

predominontemente poro soído de conídcos

comporotivomente oos f elídeos.

Verifico-se cloromente que oo longo dos onos o

gronde moiorio dos pedidos de certificoçÕo

soniÍorio é poro o Venezuelo e Brosil.

gorontir o 
T_ \
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Certlfrcados Sanltárlos Emhidos para Faíses Terceiros
Animais de companhia sem Carácter Comercial

2017-2018

Gatos
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Cerlificqcõo Oficiol de Exporlocõo de Produtos de Orioem Animol

Compete o DGAV o discussõo e onólise de protocolos e convénios sonitorios

internocionois sobre proposÍos de certificoçõo de outros serviços sonÍtórios oficiois e
definir modelos de certificodos sonitórios de ocordo com os requisitos ocordodos com
os poíses importodores.

A certificoçÕo higio-sonitorio de géneros olimentícios de origem onimol poro poíses

terceiros (PT) é feiïo por médicos veterinórios oficiois hobílitodos poro o efeito,
normolmente de ocordo com os requisitos sonitórios, condÌçÕes específicos e
procedimentos instituídos pelo poís importodor. e os normos legois em vÌgor, e deve
osseguror. mesmo hovendo ocordo do poÍs importodor. que nÕo sejom exportodos
géneros olimentícios prejudiciois poro o soúde público ou produtos lécnicos que nÕo

cumprom os pressupostos legois.

Ao operodor compete tombém, opuror junto do PT, otrovés do seu interlocutor ou

diretomente os Autoridodes Oficiois. os requisitos sonitóríos e de hobilÌtoçõo do
estobelecimento, necessorios o exportoçõo, poro olem de todos os outros trômites

comerciois.

O pedido de emissÕo poro certificoçõo oficiol de exportoçõo deve ser opresentodo

otempodomenfe pelo operodor oos Serviços Oficiois, devendo contemplor todos os

I
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elemenfos consïontes no modelo próprio do DGAV, imprescindíveis poro o controlo

documentol, de identidode e físico, e consequente emissõo de certificodo.

Coso nÕo hojo requisitos estipulodos por porte do poís importodor. quonto ò

certificoçÕo poro os produtos em gerol ou poro oquele produto específico, o

operodor ossume o totol responsobilidode pelo seu envio e tronsporte. medionte
qssínoturo de um termo de responsobilidode, podendo ou nõo ser ocomponhodo de

um modelo nÕo específico. Nestos situoções o PT tomo os decisões que entender

sobre o produto, mcsmo nos situoçõc3 cm quc o rcmcsso lcnho sido ccrtificodo

oficiolmente ontes do soído.

Em 2017, nõo forom exportodos produtos de origem onimol.

Em 20ìB houve exportoções por porte de 2 operodores económicos regionois. Segue

no quodro oboixo, o número de certifícodos emitídos por poís terceiro, bem como os

espécies de pescodo e seus quontitotivos.

CerliÍicoçcio Oficiql de Exporloçõo de Produlos de Origem Animol

Certificocõo Oficiol de Exporlocõo de Produlos e Subprodutos
deslinqdos oo Consumo Animql

Esto DivisÕo em orïiculoçõo com os diretrizes emonodos pelo Direçõo-Gerol de

AlimentoçÕo e Veterinório (DGAV) osseguro que oquondo do exportoçõo os

olimentos poro onimois, obedecem ò legisloçÕo do UniÕo Europeio e/ou oos requisitos

estobelecidos pelo poís importodor.

Nesse sentido, o certificoçõo oficÌol dos olimentos poro onimois destinodos ò

exportoçõo. é iguolmente ossegurodo por médicos veterinórios oÍiciois hobilitodos,

sendo tomodos medidos poro gorontir o conformidode e seguronço dos produtos e

do documentoçõo oficiol emitido, de ocordo com os procedimentos instituídos e os

normos legois em vigor.

Dodo que existem regros distintos no exportoçÕo, dependendo dos requisitos definidos

pelo poís de destino, os certificodores devem, previomente ò emissÕo de certificodos,

obter detolhes dos requisitos de exportoçÕo poro o mercodorio o certificor.
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A Regiõo possui openos um operodor económico o produzir olimentos poro onimois

de componhio.

Em 2017 foi emitido um certificodo de exportoçÕo de ossos de couro destinodos ò

olimentoçÕo onimolporo os Estodos Unidos do Américo (omostro comercÍol).
Relotivomente ò exportoçõo no ono de 2018. segue no quodro oboixo, o número de
cerfificodos emitidos por puís terceiro e seus quurrlitutivos.

CerliÍicoçõo Oficiol de Exporloçõo de Produlos e Subprodutos deslinodos oo
Consumo Animol

lmporlqcõo de Géneros Alimenlícios de Orioem Nõo Animol

O Plono de Controlo do lmportoçÕo de géneros olimentícios de origem nÕo onimol do
DGAV, víso dor cumprimento oo estobelecido no Regulomento (CE) n' BB2/2004

relotivomente ò importoçÕo de géneros olimentícios de origem nõo onimol, ou sejo

destino-se o verificor o cumprimento do legísloçõo em motério de géneros olimentícios

de origem nõo onimol provenientes de poíses terceiros. tendo em conto o legisloçõo
horizontol reloiivo ò seguronço olimentor, bem como o legisloçõo específico que

impÕe regros de controlo diferenciodos poro determinodos tipos de produtos e/ou
origens com moior risco.

Nesse plono estó preconizodo umo frequêncio de controlo uniforme poro iodos os

produtos, definido de ocordo com o onolise de risco e com os critérios fixodos no
motriz do DGAV, sem prejuízo dos frequêncios de controlo obrigotório impostos o
determinodos produtos e/ou origens, conforme previsto em regulomentoçÕo

específico, relotivo o medidos de solvoguordo e de risco emergente ou

recomendoçÕes e orientoçÕes do ComissÕo.

t

t
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De modo o uniÍormizor e hormonizor o otuoçõo, o DGAV envio tombém poro os

serviços descentrolizodos e Regiões Autónomos, notos inlerpretotivos ou

procedimentos, bem como os otuolizoções legislotivos nesto motério.

Nos importoções os técnicos do DIVA, ontes do enÌrodo em livre protico no UniÕo

Europeio, executom os conÌrolos dos remessos. os quois compreendem um controlo

documentol sistemótico, ou sejo o verificoçõo dos documentos comerciois e. se for

coso disso, dos documentos exígidos oo obrigo do legisloçõo em molério dos géneros

olimenlícios, um controlo dc idcntidodc olcotórìo c, sc for coso disso, um controlo físico

e colheito de omostros.

O controlo físico englobo o verificoçÕo do próprÌo género olimentício, que pode

incluir controlos do lronsporte, do embologem, do rotulogem, do temperoturo, do

omostrogem poro efeitos de onólise e ensoios loborotoriois, ossim como quolquer

outro controlo necessório poro verificor o cumprimento do legisloçÕo. Deve oindo ser

efeluodo o verificoçÕo do cumprimento dos limites legois estobelecidos poro

contominontes e pesticidos, orgonismos genetìcomente modificodos (OGM),

olimentos sujeiÌos o trotomento por rodioçõo ionizonÌe, novos olimenÌos

(nomeodomente os que forom objeto de recuso oo obrigo do Regulomento (CE)

258197'), suplementos olimenlores e normos de comerciolizoçõo ou equivolentes. no

coso dos produtos hortofrutícolos.

A DGAV enquonto Autoridode responsóvel pelo gestõo do Sistemo de Seguronço

Alimentor. definiu no decurso do ono de 20ì4, o obrigotoriedode de utilizoçÕo do

Sistemo TRACES poro o notificoçõo do chegodo dos remessos e o registo dos controlos

subsequentes òs importoções de géneros olimentícios de origem nõo onimol

desÌinodos oo consumo humono, tol como jo hovio efetuodo ho vórios onos poro os

irrrportoçÕes de géneros olimentícios de origem onimol.

Nesto RegÌÕo, desde I de morço de 2014, o Sisïemo TRACES é utilizodo pelos

operodores e despochontes oduoneiros poro o nolificoçÕo prévio do chegodo dos

géneros olimentícios de origem nÕo onimol e pelos técnicos do DIVA poro o registo

dos controlos efetuodos òs remessos importodos. Os técnicos opós os controlos fozem

o emissõo do Documento Comum de Entrodo (DCE), poro comunicoçÕo do decisÕo.

Forom controlodos no ono de 2017 e20lB, respetivomente 9 e 4 remessos de géneros

olimentícios de origem nÕo onimol oriundos de PT, importodos por 2 operodores

regionois.

Relotivomente Òs colheitos de omostros ò imporÌoçõo forom executodos os seguintes

colheitos de omostros:

- Ano 2Ol7:umo omostro de orroz poro pesquiso de resíduos de pesticìdos e pesquiso

de orsénio, com resultodos conformes.

- 20ìB: umo omostro de orroz poro pesquiso de oflotoxinos e ocrotoxino A, com

resultodos conformes.
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Em 20ì8, foi rejeitodo poro consumo humono pelos técnicos do DIVA, 2 44O,OO Kg de
orïoz por excesso de humidode do produto.

No quodro e grófico oboixo podemos verificor. os importoções de géneros

olimentícios de origem nõo onimol por poís terceíro, tipo de produto, quilogromos e n.o

de DCE emitidos em 20ì 7 e 2018.

lmportação de Géneros Alimentícios de Origem Não Animal -2017

0,00301 600,006Arroz

0,00432 000,003Açucar
Brasil

Peso

.>r*Lêôõ,;.-;-..a.--:l.r' -i::ìtr:.". .'lìCtl!llG.. r,. ;

2440,OO47 940,OO3ArrozBrasil

0,00
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24 000,001Grão-de-bicoAustrália

lmportação de Géneros Alimentícios de Origem Não Animal -2018

lmportação de PaÍsee Terceiros de @lnerc Allmentídos
de Origem l{ão Animal destinados ao Consumo Humano
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Exporlqçõo de Géneros Alimeniícios de Orioem Nõo Animql

O pedido de emissoo de certificodo de quolidode olimentor poro exportoçõo de

produtos de origem nÕo onimo poro poíses terceiros, deve ser efeiuodo de formo

oÌempodcr pelos operodores económicos junto deste Serviço, constondo entre outros

elementos os dodos do requerente, do exportodor, o descriçÕo dos produtos, o poÍs

ferceiro de destino. o enderenço e o locol outorizodo poro o verificoçÕo dos

mercodorios, bem como doto e horo em que o mercodorio esto disponívcl poro

verificoçÕo físico, de modo o que os técnicos do DIVA possom proceder oo controlo

dos mercodorios e emissõo Certificodo de Quolidode Alimentor (CQA).

Forom emitídos pelos técnicos desto DivisÕo, nos onos de 2017 e20lB, respetivomente

246 e ì3l certificodos de qucrlìdode olimenÌor de exportoçÕo. As exportoções forom

reolizodos no biénio em oprecioçÕo por 2 operodores regionois.

No grófico e quodro oboixo podemos verificor, os exportoçÕes de géneros olimentícios

de origem nÕo onimol por poís Ìerceiro. tipo de produïo, quilogromos e n.o de

certificodos emÌtidos em 20ì7 e 2OlB.

kg.
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Exportação de Géneros Alimentíclos de Orlgem Não Anlmal
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Controlo do Quolidode Rqdiolóoico dos Alimenlos

Os técnicos do DIVA reolizom colheitos de omostros onuois por tipo de produto, poro

verificoçõo dos níveis rodiológicos existentes em olimenlos do Regioo Autónomo do

Modeiro, no ômbito do Progromo de Monitorizoçõo Ambientol do grou de

rodiootivÌdode em Portugol, o pedido do lnsiituto Técnico de Lisboo (Loborotório de

ProteçÕo e Seguronço Rodiológico - Polo de Loures), de ocordo com o Decreto Lei n.o

138l2OO5,,Je 17 cJe ugosio.

As omostros colhidos forom produtos de origem onimol, designodomente corne e leite,

e produtos de origem vegetol, tois como tubérculos, frutos e vegetois.

Dos colheitos de omostros efetuodos em 2017 e2O1B oindo nÕo forom rececionodos

os resultodos.

Santa CruzBovinoCal hetaBovinoRibeira BravaBovinoCarne

GaulaVacaCanicoVacaSantanaVacaLeite

Arco S. JorseBatãtaSantanaBatataSantanaBatataTubérculo

Santa CruzCouveSa ntanaCouveMachicoCouveVepetal

Fruta Funchal Santana
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3- Conclusõo

Foce ò eslroÌégio delineodo poro o período em onólise propusemo-nos desde o início
poro umo intervençõo otivo no concretizoçõo dos oções troçodos, os quois

executomos de formo determinodo e com totol empenho. Foi evidente o trobolho de
equipo e de entreojudo dos colegos poro osseguror o concretizoçõo dos otívídodes
nos voriodos oreos de intervençõo.

Cumprimos de formo responsóvel e com toiol disponibilidode os torefos que forom
propostos, estondo totolmente direcionodos e vococionodos poro os oçÕes inspetivos

e de controlo o desenvolver. no ômbito do veterinorio e demois óreos de oçÕo,
contondo com o opoio de umo equipo competente e responsóvel poro otíngir e
superor os objetivos.

Reolçomos, conforme iniciolmente proposto, o execuçÕo dos plonos Regionois e os

emonodos pelo DGAV, como Autoridode Nocionol, bem como os efetuodos em
orticuloçÕo com outros Entidodes, o reolizoçõo de controlos no importoçÕo dos

onimois vivos, produtos de origem onimol e nõo onimol, no certificoçÕo poro
exportoçõo de produtos de origem onimol e nõo onimol e olimentos destinodos ò
olimentoçõo onimol, os controlos ò entrodo de produtos provenientes dos trocos
introcomunitorios de origem onimol, bem como dos que derom entrodo do espoço
nocionol.

Reolizomos oindo oulros controlos dondo enfoque poro os inspeções nos centros de
oboÌe de ungulodos, oves e solos de desmoncho. De reolçor o porticipoçõo e
coloboroçÕo dos médicos veterinóríos que efetuom o ínspeçõo de pescodo no Loto

do Funchol. em oções de formoçÕo orgonizodos pelo DÍreçõo Regionol dos Pescos.

CompiloçÕo de todos os dodos relevontes inerentes òs otividodes desenvolvidos,
permitindo ossim o onÓlíse de dodos oqui opresentodo, bem como permitir futuros

consulfos em cosos de estudos ou pedido de elementos por outros Entidodes.

MonÌivemos espí'ito oberto oo diólogo e de entreojudo. junto dos operodores
económicos e produtores. mesmo tendo consciêncio que os otividodes que
desenvolvemos enquonto Serviço Oficiol, inerentes oos otos inspetivos em defeso do
Soúde Público, contropõem-se por vezes oos interesses dos produtores e operodores
do setor olimentor, por ocorretorem custos económicos que cousom gronde
insotisfoçÕo, ocosionondo nolgumos situoções motivo de controvérsio.

Gorontimos o contocto próximo e permonente com os mois diversos interlocuiores.

designodomente junto de outros Autoridodes e Entidodes, com os quois coloboromos
e nos orticulomos no decurso dos nossos funções, mos tombém junto dos demoís
clientes do DRA, no intuito de dor umo melhor imogem do Serviço.

Pelos otividodes desenvolvidos, contribuímos como um pilor de referêncio no
confionço do consumidor, dodo que o seguronço Alimentor é umo gronde
preocupoçõo poro os consumidores, que possorom o ser muito mois exigentes e
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esperom que os olimentos sejom seguros e soudóveis, que poro olém de soborosos

sotisfoçom os suos necessidodes nutricionois, e oindo que sejom produzidos e

processodos de ocordo com os boos proticos de higiene e fobrico. com respeito pelo

bem estor onimol e ombiente.

Solientomos o importôncio do serviço de prevençÕo que funcionou oos Íins de

semono e feriodos, serviço otuolmente deficÌtório de médicos veterinórios, cujos

torefos sÕo imprescindíveis poro osseguror os controlos veterinórios oo nível dos PEV

(oeroporto e porto), inspeçõo sonitono onfe-mortern no motodouro de ungulodos,

monitorizoçõo dos EET, no defeso do soúde humono e onimol e no solvoguordo do

iniroduçÕo de doenços no RegiÕo e no Comunidode.

Por ter hovido soído de técnicos do DIVA, reolço que foi mesmo groços oo gronde

esforço, desempenho e responsobilidode de todos os técnicos do Divisõo, que foce òs

situoções nÕo previstos, conseguimos reolizor os torefos propostos no biénio 2O17-2018.

Tendo consciêncio do popel e importôncio que os controlos oficiois efetuodos pelos

técnicos do DIVA têm no defeso do soúde público e onÌmol, e sendo os consumidores

e donos dos onimois codo vez mois exigenÌes, respetivomente em motério do

seguronço olimentor e bem estor e soúde onimol. vimos reolçor o necessidode de

serem proporcionodos mois recursos humonos ò DIVA, nomeodomente odmissõo de

tìovos nrédicos veterinórios, bem como de bens móvcis, incluindo vioÌuros ofetos òs

torefos do DIVA, numo perspeiivo de dor continuidode e incrementor os controlos.

Solientomos oindo o necessidode de que, com o moior brevidode. sejo dodo

provimento e ondomento ò correiro especiol de inspeçôo. de modo o incentivor e

motivor os inspetores sonitorios que executom torefos de inspeçõo sonitÓrio, oreo cujo

desgoste, físico e psicológico, ossociodo o essqs funçÕes é sobejomente conhecido e

evidente, no observôncio do publicodo no Decreto Legislotivo Regionol n." 17 /2017 /M,

de B de junho, que crio e regulomento os correiros especiois de inspeçõo de pescos e

de ogriculturo do Regiõo Autónomo do Modeiro e procede ò segundo olÌeroçÕo oo

Decreto Legislotivo Regionol n." l9l2Ol0/M, de l9 de ogosto, que oplico o RegiÕo

AuÌónomo do Modeiro o Decreto-Lei n.o 17O/2OO9, de 3 de ogosto, que estobelece o

regime do correiro especiol de inspeçõo, procedendo ò tronsiçÕo dos trobolhodores

inÌegrodos nos corpos e correiros de regime especiol dos inspeçÕes-gerois.

Nõo posso deixor de dedicor nesÌe relotórÌo umos polovros o todo o equipo do DIVA,

oos quois devo porticulor reconhecimento pelo trobolho desenvolvido neste biénio.

Poro todo o Equipo do DIVA, um, muito Obrigodo.

Poro finolizor, um Agrodecimento muìto especiol e ofeto oo Exmo. Sr. Diretor de

Serviços de AlÌmentoçÕo e Veterinório, que foce ò estrotégio delineodo poro o biénio,

sempre nos opoiou e estimulou. permitindo-nos desenvolver e concretizor os tcrrefos

iniciolmente propostos, tendo sempre como meto o Solvoguordo e o Defeso do

Soúde Público e Animol.
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